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Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC
Assessoria Especial - SESDEC-ASSESS

  

Parecer nº 264/2020/SESDEC-ASSESS

 

Processo nº: 0021.375919/2019-24

Interessado: Polícia Militar

Assunto: Aquisição de materiais de higiene e limpeza

 

EMENTA: Direito Administra�vo. Licitação. Lei Federal
nº 8.666/93. Pregão Eletrônico. Lei nº 10.520/02.
Decreto Federal 10.024/19. Decreto Estadual nº
12.205/06. Sistema de Registro de Preços - SRP. Decreto
Estadual nº 18.340/13 c/c Decreto Estadual nº
24.082/19. Ampla concorrência e exclusividade ME/EPP.
Lei Complementar nº 123/06. Decreto Estadual nº
21.675/17. Aquisição de materiais de higiene e
limpeza. Análise da fase interna da licitação. 

 

Ao Excelen�ssimo Senhor Procurador-Geral do Estado.

1. RELATÓRIO

Aportaram, nesta Procuradoria, os autos do Processo Eletrônico nº 0021.375919/2019-24, por intermédio de O�cio exarado
pelo Comandante Geral da Polícia Militar do Estado de Rondônia (0012789871), obje�vando análise e parecer acerca do procedimento
licitatório realizado através do Pregão Eletrônico nº 271/2020/SUPEL/RO com vistas a subsidiar a homologação do certame pela autoridade
competente, conforme preconiza o inciso VI, ar�go 43, da Lei nº 8.666/93. 

O certame foi realizado na modalidade pregão, na forma eletrônica, do �po menor preço por item, com ampla par�cipação e
exclusividade Microempresa - ME e Empresa de Pequeno Porte - EPP, tendo por objeto o Registro de Preços - SRP para futura e eventual
aquisição de materiais de higiene e limpeza visando atender a necessidade das unidades da Polícia Militar do Estado De Rondônia
vinculando-se às quan�dades, condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência (0011279941) rela�vo aos 63 itens demandados,
perfazendo o valor total de R$ 537.455,71 (quinhentos e trinta e sete mil quatrocentos e cinquenta e cinco reais e setenta e um centavos)
conforme discriminado abaixo:

Item do Pregão Empresa CNPJ Valor Situação
1, 3, 12, 21, 38,

41, 42, 48 M C INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS LTDA 19.288.989/0001-09  R$ 121.441,20 Adjudicado

2, 54, 55, 56 ROAD COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - EPP 05.555.440/0001-29 R$ 19.940,24 Adjudicado
4, 5 FOKUS COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS DE INFORMATICA EIRELI 33.442.464/0001-07 R$ 14.826,78 Adjudicado

6, 8, 33, 62 LICERI COMERCIO DE PRODUTOS EM GERAL LTDA 26.950.671/0001-07 R$ 33.222,38 Adjudicado
7, 19, 27, 30, 31,

47, 59 COMERCIO VAREJISTA DE ARMARINHO MARTINS EIRELI 13.807.868/0001-40 R$ 56.001,30 Adjudicado

9, 13, 14, 22, 32,
58 NOVA QUÍMICA COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI 11.844.377/0001-43 R$ 97.107,66 Adjudicado

11, 15, 20, 24,
28, 49 NOGUEIRA & ALVES COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA 34.308.216/0001-30 R$ 45.506,44 Adjudicado

16 FORCA QUÍMICA LTDA 02.363.761/0001-33 R$ 10.624,00 Adjudicado
23, 39 FAMAHA COMÉRCIO DE MATERIAL DE INFORMÁTICA LTDA 07.734.851/0001-07 R$ 5.287,20 Adjudicado
29, 46 BONIN & BONIN LTDA 29.004.099/0001-81 R$ 39.139,56 Adjudicado

34 HIGIBEST COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 26.581.761/0001-78 R$ 7.044,60 Adjudicado

35, 36, 37 EPINET INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO
INDIVIDUAL EIRELI 14.984.352/0001-33 R$ 19.962,96 Adjudicado

40 REGINALDO PEREIRA COMÉRCIOS 31.777.374/0001-41 R$ 9.561,60 Adjudicado
43 PABLO LUIS MARTINS - ME 09.138.326/0001-54 R$ 3.479,36 Adjudicado

50, 51, 60, 61 DSB COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 17.878.902/0001-28 R$ 26.060,00 Adjudicado
52 ECOLIM EIRELI 17.221.558/0001-08 R$ 19.521,60 Adjudicado
53 HOLANDA PAPELARIA EIREL 63.772.925/0001-70 R$ 7.066,80 Adjudicado
63 MULTISUL COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA 12.811.487/0001-71 R$ 1.662,03 Adjudicado
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10, 18, 25, 57 Cancelado no julgamento - - Cancelado
17, 26, 44, 45 Cancelado por inexistência de proposta - - Cancelado

  TOTAL R$ 537.455,71  

Devidamente instruído o feito, vieram os autos à PGE para análise e parecer.

É o breve relatório, passa-se a opinar. 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

2.1 Considerações Iniciais 

Convém destacar que compete a esta Procuradoria prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo
adentrar em aspectos rela�vos à conveniência e à oportunidade da prá�ca dos atos administra�vos que estão reservados à esfera
discricionária do administrador público legalmente competente, tampouco examinar questões de natureza eminentemente técnica,
administra�va e/ou financeira.

É necessário enfa�zar que a condução do certame licitatório, especialmente em sua fase interna, é atribuição do presidente da
comissão de licitação, compreendendo a prá�ca de todos os atos tendentes à escolha de uma proposta que se mostre a mais vantajosa para
a administração desde que cumpridos os requisitos legais de compras públicas.

Desta forma, a presente análise por esta Procuradoria apenas realiza a verificação quanto ao cumprimento de requisitos
sensíveis da lei de licitações, eximindo-se de responsabilidade sobre os atos de competência da comissão pregoeira e àqueles inerentes à
discricionariedade do Gestor.

2.2 Do con�ngenciamento das despesas. Decreto nº 25.108/2020

A realidade hoje apresentada requer cautela nas contratações, conforme se observa no teor do Decreto nº 25.108, publicado
no DOER nº 104, em 02.06.2020, que trata de medidas de con�ngenciamento no âmbito do execu�vo estadual.

Não se pode negar que o Estado de Rondônia, o Brasil e todos os con�nentes, têm vivido em estado de exceção após terem
sido tomados de assalto por uma doença infecciosa causada pelo coronavírus da síndrome respiratória aguda grave 2 (SARS-CoV-2).

A Organização Mundial de Saúde (OMS) declarou o surto como emergência de saúde pública internacional com base no
impacto que o vírus poderia ter nos países em vias de desenvolvimento, com infraestruturas de saúde mais debilitadas. 

No Brasil não foi diferente. A emergência de saúde pública de importância internacional foi decretada pelo Ministro de Estado
da Saúde, em 3 de fevereiro de 2020, tendo o estado de calamidade pública sido reconhecido pelo Decreto Legisla�vo nº 6, de 20 de março
de 2020.

O Estado de Rondônia, desde que o primeiro decreto estadual declarou estado de emergência[1], vem promovendo estudos e
análises da evolução da doença, publicando novos decretos regularmente, observando o estágio de avanço do vírus, os leitos disponíveis na
rede pública e demais fatores da espécie que possam influenciar nas decisões de enfrentamento à pandemia.

Certo é que diversas medidas foram adotadas no sen�do de frear a sua disseminação, como isolamento social, quarentena,
proibição do funcionamento de estabelecimentos comerciais e constrição de circulação de pessoas em espaços públicos, restrições ao
funcionamento de transportes públicos e privados, entre outros.

Entrementes, mesmo com a situação de calamidade pública declarada, exige-se que os serviços afetos à segurança pública
estejam à disposição da população.

Nesse sen�do, o Decreto nº 25.108, sobretudo no que concerne o ar�go 3º, surge com o condão de minimizar os efeitos da
pandemia sobre o Estado de Rondônia, impedindo a interrupção de serviço público essencial. Logo, as disposições ali con�das são de
observância obrigatória por todos os órgãos que integram o Poder Execu�vo estadual, incluindo aqueles vinculados à Segurança Pública,
enquanto perdurar o estado de calamidade, senão vejamos:

Art. 3° Enquanto durar o Estado de Calamidade Pública e até o retorno da capacidade financeira e orçamentária do Estado, aferida por meio da
realização trimestral acumulada da Receita Corrente Líquida em, no mínimo, 6% (seis por cento) acima do previsto na es�ma�va inicial da Lei
n° 4.709, de 30 de dezembro de 2019 - Lei Orçamentária Anual - LOA ou Lei correspondente que vier a subs�tuí-la, ficam suspensos:

I - a celebração de novos contratos da Administração Pública Direta e Indireta com terceiros, excetuados aqueles com objeto relacionados
ao enfrentamento da pandemia decorrente da COVID-19 e serviços públicos essenciais, bem como àqueles decorrentes de adesões a atas
ou sistemas de registro de preços realizados pela Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL, que impliquem em
economicidade ao erário;

(...)

III - a realização de transferências voluntárias a Órgãos ou En�dades, públicas ou privadas, que tenham por obje�vo: fes�vidades,
comemorações, shows ar�s�cos e eventos espor�vos;

(...)

X - o início de novas obras, cujo contrato ainda não tenha sido formalizado, reformas e novos projetos que representem aumento de despesa,
salvo as obras do DER, da SEOSP , da SEDUC, da SESAU e dos Órgãos responsáveis pela Segurança Pública, bem como obras emergenciais,
quando caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras,
serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou par�culares;

XI - a celebração de novos contratos de locação de imóveis, excetuados os imóveis des�nados ao enfrentamento da emergência em saúde
pública decorrente da COVID-19;

XII - a concessão de reajuste, repactuação ou revisão nos contratos administra�vos firmados, bem como vedação de adi�vos de acréscimos
quan�ta�vos pela Administração Pública, exceto para aqueles contratos com objetos necessários para enfrentamento da pandemia;

(...)

§ 2° Os Órgãos deverão renegociar os contratos de locação, de fornecimento e de serviços con�nuados vigentes, acostando nos autos
relatório circunstanciado, especialmente deverá adotar as seguintes providências, inclusive por meio de adi�vos contratuais, para reduzir as
seguintes categorias de gastos, comparadas com as despesas liquidadas no mesmo período de 2019:

I - limitar gastos com combus�veis, a no mínimo 50% (cinquenta por cento), excetuadas: SEAS, SESAU e Órgãos responsáveis pela Segurança
Pública;



24/09/2020 SEI/ABC - 0013256322 - Parecer

https://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=14846065&in… 3/7

II - limitar gastos com material de almoxarifado em no mínimo 50% (cinquenta por cento), com exceção: SEDUC, SESAU e Órgãos responsáveis
pela Segurança Pública;

III - limitar gastos com energia elétrica e água em no mínimo 30% (trinta por cento), do consumo, salvo: SEDUC, SESAU e Órgãos da Segurança
Pública;

IV - limitar as demais despesas de custeio em no mínimo 30% (trinta por cento), excetuadas: SEDUC, SEAS, SESAU e Órgãos da Segurança
Pública; e

V - reduzir aquisição de materiais de consumo, no mínimo a 50% (cinquenta por cento), salvo SESAU e os Órgãos responsáveis pela Segurança
Pública.

(...) (grifos nossos)

Ademais, o Ministério Público de Contas do Estado de Rondônia emi�u No�ficação Recomendatória Circular nº 001/2020-
GPGMPC, datada de 29 de junho do corrente [2], destacando-se o seguinte:

RECOMENDAR aos Senhores Secretários de Estado e aos �tulares das en�dades da Administração Indireta do Estado - ou quem lhes faça as
vezes - que, nos seus respec�vos âmbitos de atuação, doravante, abstenham-se de deflagrar ou dar con�nuidade a procedimentos
licitatórios e/ou contratações para objetos não essenciais ou prescindíveis, que dificilmente poderão se concre�zar em face da pandemia,
enquanto perdurarem as medidas restri�vas.

Feito esses esclarecimentos, cabe ao Gestor atentar-se a essas medidas acertadamente impostas.

2.3 Do Procedimento Licitatório 

O procedimento licitatório foi realizado na modalidade Pregão Eletrônico nº 271/2020/SUPEL/RO, do �po menor preço por
item, com a finalidade de Registro de Preços - SRP para futura e eventual aquisição de materiais de higiene e limpeza visando atender as
necessidades da Polícia Militar do Estado De Rondônia.

Tal certame se iniciou com a autuação do processo 0021.375919/2019-24, autorização do gestor da pasta (9831604),
jus�fica�va para a contratação (0011529880 - item 5), bem como, jus�fica�va acerca do quan�ta�vo requerido (0011529880 item 2 e
subitens).

A fase interna da licitação foi objeto de apreciação pela Gerência de Análise Processual da SUPEL, ex vi da Análise nº
113/2020/SUPEL-GAP (10122927), ocasião em que se apontou observações a serem sanadas no Termo de Referência.

Em segundo momento, após análise material do Termo de Referência (9837672) e SAMS (9866085), a equipe de licitação
designada, por meio do Despacho SUPEL-BETA (10239064), indicou tópicos a serem revistos no supracitado Termo. 

Posteriormente, também foi objeto de análise pela Assessoria Jurídica responsável, através do Parecer nº 347/2020/SUPEL-
ASSEJUR (0011192353), por meio do qual se condicionou a legalidade da fase licitatória ao atendimento e/ou jus�fica�va dos
apontamentos da referida manifestação com relação a determinados itens do Termo de Referência e Edital. 

Em cumprimento aos aludidos opina�vos, carreou-se aos autos novo Termo de Referência (0011529880) e novo instrumento
de edital (0011688229).

No que concerne à fase externa do procedimento licitatório, verifica-se que houve ampla publicidade do certame, com
divulgação nos meios de comunicação através do site www.comprasnet.com (0011689237), publicação no site da SUPEL, publicação em
jornal de grande circulação e, ainda, no Diário Oficial do Estado (0011706665).

2.4 Dos documentos de habilitação

Compulsando-se os autos, depreende-se do edital em seu item 13, subitem 13.19 que os documentos de habilitação foram
devidamente inseridos no momento correto da fase licitatória, senão vejamos:

13 – DA HABILITAÇÃO DA(S) LICITANTE(S)

13.19. Na fase de Habilitação, após ACEITA e comprovada a Documentação de Habilitação, o(a) Pregoeiro(a) HABILITARÁ a licitante, em campo
próprio do sistema eletrônico. (grifo nosso)

Saliente-se que tais documentos são juntados diretamente no sistema Comprasnet, acessado somente pela comissão de
licitação.

Contudo, nesta fase de contratação, objeto de análise por esta Procuradoria, verificou-se que se deixou de carrear aos autos
diversos documentos indispensáveis à contratação pretendida.

Eis, abaixo, os documentos ausentes no feito:

a) M C INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS LTDA (0011983550)

   • Declaração de superveniência de fato impedi�vo da habilitação;

   • Declaração que não emprega menor de 18 anos;

   • Declaração de que não possui vínculo com a Administração Pública de Rondônia, conforme dispõe o art. 12 da Cons�tuição
Estadual.

b) ROAD COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - EPP (0011984196)

    • Declaração de superveniência de fato impedi�vo da habilitação;

    • Declaração que não emprega menor de 18 anos;

    • Declaração de que não possui vínculo com a Administração Pública de Rondônia, conforme dispõe o art. 12 da
Cons�tuição Estadual;

    • Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos do ar�go 13, §2º do
Decreto nº 21.675.

c) FORCA QUÍMICA LTDA (0011984794)

   • Declaração de superveniência de fato impedi�vo da habilitação;
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   • Declaração que não emprega menor de 18 anos;

   • Declaração de que não possui vínculo com a Administração Pública de Rondônia, conforme dispõe o art. 12 da Cons�tuição
Estadual;

   • Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos do ar�go 13, §2º do
Decreto nº 21.675.

d) LICERI COMERCIO DE PRODUTOS EM GERAL LTDA (0011986084)

   • Declaração de superveniência de fato impedi�vo da habilitação;

   • Declaração que não emprega menor de 18 anos;

   • Declaração de que não possui vínculo com a Administração Pública de Rondônia, conforme dispõe o art. 12 da Cons�tuição
Estadual;

   • Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos do ar�go 13, §2º do
Decreto nº 21.675.

e) COMERCIO VAREJISTA DE ARMARINHO MARTINS EIRELI (0011986882)

   • Declaração de superveniência de fato impedi�vo da habilitação;

   • Declaração que não emprega menor de 18 anos;

   • Declaração de que não possui vínculo com a Administração Pública de Rondônia, conforme dispõe o art. 12 da Cons�tuição
Estadual;

   • Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos do ar�go 13, §2º do
Decreto nº 21.675.

f) HOLANDA PAPELARIA EIREL  (0011987835)

   • Entregou todos os documentos necessários;

g) NOVA QUÍMICA COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI (0011988859)

   • Declaração de superveniência de fato impedi�vo da habilitação;

   • Declaração que não emprega menor de 18 anos;

   • Declaração de que não possui vínculo com a Administração Pública de Rondônia, conforme dispõe o art. 12 da Cons�tuição
Estadual;

   • Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos do ar�go 13, §2º do
Decreto nº 21.675.

h) NOGUEIRA & ALVES COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA (0011997409)

   • Declaração de superveniência de fato impedi�vo da habilitação;

   • Declaração que não emprega menor de 18 anos;

   • Declaração de que não possui vínculo com a Administração Pública de Rondônia, conforme dispõe o art. 12 da Cons�tuição
Estadual;

   • Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos do ar�go 13, §2º do
Decreto nº 21.675.

i) MULTISUL COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA (0011998331)

   • Declaração de superveniência de fato impedi�vo da habilitação;

   • Declaração que não emprega menor de 18 anos;

   • Declaração de que não possui vínculo com a Administração Pública de Rondônia, conforme dispõe o art. 12 da Cons�tuição
Estadual;

   j) FAMAHA COMÉRCIO DE MATERIAL DE INFORMÁTICA LTDA (0011998562) (0011998685)

   • Declaração de superveniência de fato impedi�vo da habilitação;

   • Declaração que não emprega menor de 18 anos;

   • Declaração de que não possui vínculo com a Administração Pública de Rondônia, conforme dispõe o art. 12 da Cons�tuição
Estadual;

   • Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos do ar�go 13, §2º do
Decreto nº 21.675;

  l) BONIN & BONIN LTDA (0011998836) - POSSUI IMPEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO

  m) EPINET INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL EIRELI (0011998948)

   • Declaração de superveniência de fato impedi�vo da habilitação;

   • Declaração que não emprega menor de 18 anos;

   • Declaração de que não possui vínculo com a Administração Pública de Rondônia, conforme dispõe o art. 12 da Cons�tuição
Estadual;

   • Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos do ar�go 13, §2º do
Decreto nº 21.675;
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    • Documentos pessoais do responsável legal da empresa;

    • Cer�dão nega�va de débitos trabalhistas;

    • Cer�dão nega�va de tributos federais;

    • Cer�dão nega�va de tributos estaduais;

    • Cer�dão nega�va de tributos municipais;

    •  Cer�ficado de regularidade do FGTS;

    • Contrato Social.

n) REGINALDO PEREIRA COMÉRCIOS (0011999094)

   • Declaração de superveniência de fato impedi�vo da habilitação;

   • Declaração que não emprega menor de 18 anos;

   • Declaração de que não possui vínculo com a Administração Pública de Rondônia, conforme dispõe o art. 12 da Cons�tuição
Estadual;

   • Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos do ar�go 13, §2º do
Decreto nº 21.675;

   • Cer�ficado de regularidade do FGTS.

o) DSB COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI (0011999250)

   • Declaração de superveniência de fato impedi�vo da habilitação;

   • Declaração que não emprega menor de 18 anos;

   • Declaração de que não possui vínculo com a Administração Pública de Rondônia, conforme dispõe o art. 12 da Cons�tuição
Estadual;

   • Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos do ar�go 13, §2º do
Decreto nº 21.675.

p) ECOLIM EIRELI (0011999369)

   • Declaração de superveniência de fato impedi�vo da habilitação;

   • Declaração que não emprega menor de 18 anos;

   • Declaração de que não possui vínculo com a Administração Pública de Rondônia, conforme dispõe o art. 12 da Cons�tuição
Estadual;

   • Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos do ar�go 13, §2º do
Decreto nº 21.675.

  • Documentos pessoais (Proprietário da empresa: Sr. Cris�ano Fidelis da Rocha. Consta nos autos os documentos de
Alexander Alves Guimarães e não há juntada de Procuração).

q) FOKUS COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS DE INFORMATICA EIRELI (0011999506)

   • Declaração de superveniência de fato impedi�vo da habilitação;

   • Declaração que não emprega menor de 18 anos;

   • Declaração de que não possui vínculo com a Administração Pública de Rondônia, conforme dispõe o art. 12 da Cons�tuição
Estadual;

   • Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos do ar�go 13, §2º do
Decreto nº 21.675.

r) PABLO LUIS MARTINS - ME (0011999703)

   • Declaração de superveniência de fato impedi�vo da habilitação;

   • Declaração que não emprega menor de 18 anos;

   • Declaração de que não possui vínculo com a Administração Pública de Rondônia, conforme dispõe o art. 12 da Cons�tuição
Estadual;

   • Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos do ar�go 13, §2º do
Decreto nº 21.675.

s) HIGIBEST COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI (0011999780) - POSSUI APARENTE IMPEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO

    Diante disso, acautele-se o Gestor quanto à necessidade de juntada dos documentos apontados conforme preceitua o ar�go
27, incisos I a IV c/c art.28 a 31 da Lei nº 8.666/93 para fins de análise quanto à con�nuidade dos requisitos de habilitação das empresas.

Ainda, alerte-se o Gestor para que as empresas contratadas mantenham-se, durante toda a execução do contrato, em
compa�bilidade com as obrigações por elas assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

2.5 Do impedimento para contratar com a Administração Pública

Consoante inteligência do ar�go 12 da Cons�tuição do Estado de Rondônia, nenhum servidor poderá ser diretor, integrar
conselho de empresa fornecedora do Estado ou que realize contrato com a Administração Pública, senão vejamos, in verbis:

Art. 12. Nenhum servidor poderá ser diretor ou integrar conselho de empresa fornecedora do Estado, ou que realize qualquer modalidade de
contrato com o Estado, sob pena de demissão do serviço público, salvo quando o contrato obedecer a cláusulas uniformes.
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Nessa trilha, de uma análise perfunctória dos documentos de habilitação carreados aos autos, tal impedimento exsurge-se
para as empresas BONIN & BONIN LTDA e HIGIBEST COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI conforme esclarece-se a seguir.

A cer�dão do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF da empresa BONIN & BONIN LTDA, no item
Ocorrências e Impedimentos (0011998836 fls 9 e 10), informa o vínculo com o Serviço Público por parte de um de seus
Sócios/Administradores, Sr. JAIR PASCASIO BONIN, que possui o cargo/função de Médico Veterinário lotado na Secretaria de Estado de
Planejamento e Coordenação Geral e Administração - SEPLAD  em Porto Velho. 

O contrato social da empresa supracitada ra�fica sua condição de Sócio/Administrador ao informar na cláusula quarta
(0011998836 fls 27 e 28) a sua entrada na sociedade detendo 20,10% do capital social correspondente a 90.450 quotas.

Lado outro, a empresa HIGIBEST COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, em que pese não constar registro no SICAF de vínculo de
seu proprietário com a Administração, extrai-se dos autos Procuração Pública por meio da qual a empresa outorga poderes a terceiro e na
qualificação do outorgante registrou-se as seguintes informações (0011999780 folha 18), in verbis:

(...)

Como Outorgante: HIGIBEST COMÉRCIO E SERVIÇOS - EIRELI - ME, empresa individual de responsabilidade limitada (de natureza empresário
individual), inscrito no CNPJ/MF sob nº 26.581.761/0001-78, com sede na Rua Rio Branco, 2262, Centro em Cacoal-RO, neste ato representada
no termos da Primeira Alteração do Contrato Social Consolidado (...) por seu Administrador RICARDO SHINJI TAKAHASHI, brasileiro, solteiro,
maior e capaz, Fiscal Estadual Agropecuário (...). (grifos nossos)

Ademais, a Alteração Contratual nº 2 e Consolidação do Ato Cons�tu�vo (0011999780 fls 10 a 13) ra�fica a condição do Sr.
RICARDO SHINJI TAKAHASHI como único �tular da empresa individual de responsabilidade limitada - Higibest Comércio e Serviços Eireli - e o
exercício da Administração por seu �tular.

Isto posto, denota-se um aparente impedimento de contratar da citada empresa junto ao Governo do Estado, o que
demanda diligências saneadoras a fim de averiguar se há vínculo do proprietário da empresa com a Administração Pública Estadual. 

Dessa forma, orienta-se a Consulente res�tuir os autos à Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL obje�vando
convocar a segunda colocada nos itens adjudicados para a empresa BONIN & BONIN LTDA, mediante seu flagrante impedimento de
contratar, e, também, para que se proceda com as diligências necessárias a fim de se confirmar se há o impedimento de fato para a empresa
HIGIBEST. 

2.6 Da Dotação Orçamentária

Acerca da disponibilidade orçamentária para fazer frente às despesas das contratações em comento, a Gerência de Pesquisa e
Análise de Preços - GEPEAP realizou cotações no mercado obje�vando iden�ficar os valores pra�cados de forma a subsidiar o processo
licitatório. 

Nessa trilha, colacionou-se aos autos quadro es�ma�vo de preços (0011084614) e, por meio do Termo de Referência
(0011529880 item 9), informou a Consulente que os recursos orçamentários des�nados a custear as despesas então devidamente previstos
no Programa A�vidade 15.005.06.181.2020.2154, Fonte de recurso 0100 e Elemento de despesa 33.90.30. 

Ademais, por se tratar de Sistema de Registro de Preços - SRP para futura e eventual aquisição dos objetos, consigne-se que a
ausência da Nota de Crédito e Declaração de Adequação Orçamentária, no presente processo, está jus�ficada pelo § 4º, do ar�go 8º, do
Decreto Estadual n° 18.340/2013, sendo exigível apenas quando da formalização do contrato.

Assim, sugere-se cautela ao Gestor quanto ao que dispõe o art. 60, da Lei Federal n° 4.320/1964, registrando-se que fica sob
sua total responsabilidade o empenhamento da despesa, quando da disponibilização de orçamento e formalização da aquisição, sob pena de
configuração de despesa sem prévio empenho, o que é vedado na legislação pátria. 

Por derradeiro, atente-se o Gestor aos mandamentos do ar�go 6º da Lei 10.520 ao informar que o prazo de validade das
propostas será de 60 (sessenta) dias, se outro não es�ver fixado no edital. Vale dizer, o prazo para a efe�vação da contratação será de 60 dias
após a homologação, caso não conste prazo diverso no instrumento convocatório.

 3. CONCLUSÃO

Ex posi�s, feitas as considerações acima, diante das circunstâncias narradas, esta Procuradoria, como órgão consul�vo e de
assessoramento do Poder Execu�vo Estadual, opina pela legalidade da contratação das empresas M C INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS
LTDA, CNPJ 19.288.989/0001-09, no valor de R$ 121.441,20 (cento e vinte e um mil quatrocentos e quarenta e um reais e vinte centavos);
ROAD COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - EPP, CNPJ 05.555.440/0001-29, no valor de R$ 19.940,24 (dezenove mil novecentos e quarenta reais e
vinte e quatro centavos) ; FOKUS COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS DE INFORMATICA EIRELI, CNPJ 33.442.464/0001-07, no valor
de R$ 14.826,78 (quatorze mil oitocentos e vinte e seis reais e setenta e oito centavos); LICERI COMERCIO DE PRODUTOS EM GERAL LTDA,
CNPJ 26.950.671/0001-07, no valor de R$ 33.222,38 (trinta e três mil duzentos e vinte e dois reais e trinta e oito centavos); COMERCIO
VAREJISTA DE ARMARINHO MARTINS EIRELI, CNPJ 13.807.868/0001-40, no valor de R$ 56.001,30 (cinquenta e seis mil um reais e trinta
centavos); NOVA QUÍMICA COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI, CNPJ 11.844.377/0001-43, no valor de R$ 97.107,66 (noventa e
sete mil cento e sete reais e sessenta e seis centavos); NOGUEIRA & ALVES COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA,
CNPJ 34.308.216/0001-30, no valor de R$ 45.506,44 (quarenta e cinco mil quinhentos e seis reais e quarenta e quatro centavos); FORCA
QUÍMICA LTDA, CNPJ 02.363.761/0001-33, no valor de R$ 10.624,00 (dez mil seiscentos e vinte e quatro reais); FAMAHA COMÉRCIO DE
MATERIAL DE INFORMÁTICA LTDA, CNPJ 07.734.851/0001-07, no valor de R$ 5.287,20 (cinco mil duzentos e oitenta e sete reais e vinte
centavos); EPINET INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL EIRELI, CNPJ 14.984.352/0001-33, no valor de
R$ 19.962,96 (dezenove mil novecentos e sessenta e dois reais e noventa e seis centavos); REGINALDO PEREIRA COMÉRCIOS,
CNPJ 31.777.374/0001-41, no valor de R$ 9.561,60 (nove mil quinhentos e sessenta e um reais e sessenta centavos); PABLO LUIS MARTINS
- ME, CNPJ 09.138.326/0001-54, no valor de R$ 3.479,36 (três mil quatrocentos e setenta e nove reais e trinta e seis centavos); DSB
COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ 17.878.902/0001-28, no valor de R$ 26.060,00 (vinte e seis mil sessenta reais); ECOLIM EIRELI,
CNPJ 17.221.558/0001-08, no valor de R$ 19.521,60 (dezenove mil quinhentos e vinte e um reais e sessenta centavos);  HOLANDA
PAPELARIA EIRELI, CNPJ 63.772.925/0001-70, no valor de R$ 7.066,80 (sete mil sessenta e seis reais e oitenta centavos); MULTISUL
COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA, CNPJ 12.811.487/0001-71, no valor de R$ 1.662,03 (um mil seiscentos e sessenta e dois reais e três
centavos) consoante se abstrai do Termo de Homologação (0012320223) e Termo de Adjudicação (0012052633) perfazendo o valor total de
R$ 491.271,55 (quatrocentos e noventa e um mil duzentos e setenta e um reais e cinquenta e cinco centavos), ficando a sua eficácia
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condicionada ao prévio empenho das despesas dela decorrentes e a apresentação dos documentos de habilitação das
empresas devidamente atualizados.

Registre-se o impedimento de contratar com a Administração Pública por parte da empresa BONIN & BONIN LTDA e
o imperioso diligenciamento necessário junto a empresa HIGIBEST COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI conforme apontamentos consignados no
item 2.5 do presente Parecer.

Acautele-se o gestor quanto à necessidade de homologação do certame também no Sistema COMPRASNET, em atendimento
à determinação da Controladoria-Geral do Estado - CGE (O�cio Circular Nº 012/GAB/CGE/RO, de 27 de junho de 2017).

Por fim, alerte-se o gestor para o teor do Decreto nº 25.108, publicado no DOER nº 104, em 02.06.2020, que ins�tuiu o Plano
de Con�ngenciamento de Gastos para o Enfrentamento da Pandemia de COVID-19, no âmbito do Poder Execu�vo do Estado de Rondônia,
sobretudo no que se refere às contratações pelos orgãos vinculado à Segurança Pública.

Em consonância ao art. 9º, II, da Resolução nº 08/2019/PGE/RO, submeto a presente manifestação à apreciação do
Procurador-Geral do Estado. 

 

 

 

LEONARDO FALCÃO RIBEIRO
 Diretor da Procuradoria de Contratos e Convênios

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Falcao Ribeiro, Procurador(a), em 02/09/2020, às 13:42, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Juraci Jorge da Silva, Procurador(a), em 15/09/2020, às 11:01, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 0013256322 e o código CRC
42C01057.

Referência: Caso responda este Parecer, indicar expressamente o Processo nº 0021.375919/2019-24 SEI nº 0013256322

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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DILIGÊNCIA ALUSIVA AO PE 271/2020 PROC. 0021.375919/2019-24

CPL BETA SUPEL RO <cplms2011@hotmail.com>
Seg, 21/09/2020 15:37
Para:  adm.brune@higibest.com.br <adm.brune@higibest.com.br>

1 anexos (216 KB)
SEI_ABC - 0013649248 - Ofício diligência com a empresa HIGIBEST.pdf;

Bom dia,

Segue em anexo o�cio O�cio nº 1101/2020/SUPEL-BETA, o qual requer algumas informações da empresa em sede de diligência, alusivo ao PE
271/2020. Solicito que encaminhe a resposta para o e-mail desta equipe de Pregão cplms2011@hotmail.com, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a
contar do envio deste, devendo comprovar através de documentos. Certo de poder contar com a vossa cooperação, agradecemos antecipadamente.

 

  Atenciosamente,

  Graziela G. Ketes
Pregoeira - Equipe BETA/SUPEL/RO

Mat: 300118300

mailto:cplms2011@hotmail.com
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RE: DILIGÊNCIA ALUSIVA AO PE 271/2020 PROC. 0021.375919/2019-24

CPL BETA SUPEL RO <cplms2011@hotmail.com>
Ter, 22/09/2020 15:14
Para:  Higibest <adm.brune@higibest.com.br>

Atestamos o recebimento, estaremos analisando.

A�
Graziela G. Ketes
Pregoeira

De: Higibest <adm.brune@higibest.com.br>
Enviado: terça-feira, 22 de setembro de 2020 14:44
Para: 'CPL BETA SUPEL RO' <cplms2011@hotmail.com>
Assunto: RES: DILIGÊNCIA ALUSIVA AO PE 271/2020 PROC. 0021.375919/2019-24
 
Bom dia
 
Senhores  meu nome é Ana Cláudia Brune
Sou Gerente administra�va da empresa Higibest
Conforme procurações em anexo
Também sou Mãe do Senhor Ricardo Shinji Takahashi
 
Realmente o Senhor fez parte do quadro do Idaron  em Cujubim
A empresa Higibest foi cons�tuída em 22/11/2016  conforme cartão cnpj anexo
e me 28/02/2017  o senhor Ricardo foi exonerado conforme documento em anexo (DOE)
depois de sair do IDARON  , está trabalhando  junto a empresa HIGIBEST  atuando como representante
comercial e outros.
Não havendo assim mais nenhum vínculo  com qualquer órgão público.
 
Sendo assim estamos à disposição para quaisquer  dúvidas.
 
Favor confirmar o recebimento deste e-mail
 
Obrigada
 

 
De: CPL BETA SUPEL RO <cplms2011@hotmail.com> 
Enviada em: segunda-feira, 21 de setembro de 2020 13:37
Para: adm.brune@higibest.com.br
Assunto: DILIGÊNCIA ALUSIVA AO PE 271/2020 PROC. 0021.375919/2019-24
 
Bom dia,
 



22/09/2020 Email – CPL BETA SUPEL RO – Outlook

https://outlook.live.com/mail/0/sentitems/id/AQMkADAwATY3ZmYAZS1jNTUANi0zYTQwLTAwAi0wMAoARgAAA0xkSTlhx%2BdGoL9kt%2Fff7G8… 2/2

Segue em anexo o�cio O�cio nº 1101/2020/SUPEL-BETA, o qual requer algumas informações da
empresa em sede de diligência, alusivo ao PE 271/2020. Solicito que encaminhe a resposta para
o e-mail desta equipe de Pregão cplms2011@hotmail.com, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, a contar do envio deste, devendo comprovar através de documentos.
Certo de poder contar com a vossa cooperação, agradecemos antecipadamente.

 

  Atenciosamente,
  Graziela G. Ketes

Pregoeira - Equipe BETA/SUPEL/RO
Mat: 300118300

 

mailto:cplms2011@hotmail.com
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RES: DILIGÊNCIA ALUSIVA AO PE 271/2020 PROC. 0021.375919/2019-24

Higibest <adm.brune@higibest.com.br>
Ter, 22/09/2020 14:46
Para:  'CPL BETA SUPEL RO' <cplms2011@hotmail.com>

6 anexos (8 MB)
Doe-14_03_2017 ..pdf; PROCURAÇÃO RICARDO PARA ANA CUJUBIM.pdf; CARTÃO CNPJ HIGIBEST.pdf; PROCURAÇÃO
HIGIBEST ANA.pdf; IDENT RICARDO.pdf; IDENTIDADE ANA.pdf;

Bom dia
 
Senhores  meu nome é Ana Cláudia Brune
Sou Gerente administra�va da empresa Higibest
Conforme procurações em anexo
Também sou Mãe do Senhor Ricardo Shinji Takahashi
 
Realmente o Senhor fez parte do quadro do Idaron  em Cujubim
A empresa Higibest foi cons�tuída em 22/11/2016  conforme cartão cnpj anexo
e me 28/02/2017  o senhor Ricardo foi exonerado conforme documento em anexo (DOE)
depois de sair do IDARON  , está trabalhando  junto a empresa HIGIBEST  atuando como representante
comercial e outros.
Não havendo assim mais nenhum vínculo  com qualquer órgão público.
 
Sendo assim estamos à disposição para quaisquer  dúvidas.
 
Favor confirmar o recebimento deste e-mail
 
Obrigada
 

 
De: CPL BETA SUPEL RO <cplms2011@hotmail.com> 
Enviada em: segunda-feira, 21 de setembro de 2020 13:37
Para: adm.brune@higibest.com.br
Assunto: DILIGÊNCIA ALUSIVA AO PE 271/2020 PROC. 0021.375919/2019-24
 
Bom dia,
 
Segue em anexo o�cio O�cio nº 1101/2020/SUPEL-BETA, o qual requer algumas informações da
empresa em sede de diligência, alusivo ao PE 271/2020. Solicito que encaminhe a resposta para
o e-mail desta equipe de Pregão cplms2011@hotmail.com, no prazo de 24 (vinte e
quatro) horas, a contar do envio deste, devendo comprovar através de documentos.
Certo de poder contar com a vossa cooperação, agradecemos antecipadamente.

 

  Atenciosamente,

mailto:cplms2011@hotmail.com
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  Graziela G. Ketes
Pregoeira - Equipe BETA/SUPEL/RO

Mat: 300118300
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LEI N. 3.993, DE 14 DE MARÇO DE 2017.

Institui o Programa Estadual de Aquisição de Alimentos de Rondônia - PAA RONDÔNIA,
na modalidade compra e doação simultânea e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica instituído o Programa Estadual de Aquisição de Alimentos de Rondônia - PAA RONDÔNIA,
com os seguintes objetivos:

I - fortalecer a agricultura familiar, povos e comunidades tradicionais, promovendo a sua inclusão
econômica e social, produção com sustentabilidade, processamento e industrialização de alimentos e
geração de renda;

II - incentivar o consumo e a valorização dos alimentos produzidos pela agricultura familiar, povos e
comunidades tradicionais;

III - promover o acesso à alimentação, em quantidade, qualidade e regularidade necessárias às
pessoas em situação de insegurança alimentar e nutricional, sob a perspectiva do direito humano à
alimentação adequada e saudável;

IV - promover a inclusão social e econômica com sustentabilidade no campo, por meio do fortaleci-
mento da agricultura familiar;

V - promover o abastecimento alimentar, que compreende as compras governamentais de alimentos; e

VI - fortalecer redes de comercialização de produtos oriundos da agricultura familiar, povos e comu-
nidades tradicionais.

Art. 2º. Os agricultores familiares, povos e comunidades tradicionais e/ou suas cooperativas, bem
como os demais beneficiários que se enquadrem nas disposições da Lei Federal nº 11.326, de 24 de julho
de 2006, desde que atendam aos requisitos do Programa e que estejam devidamente cadastrados junto à
Secretaria de Estado da Agricultura - SEAGRI, podem fornecer produtos ao PAA RONDÔNIA.

 § 1º. As aquisições dos produtos pelo PAA RONDÔNIA poderão ser efetuadas diretamente dos
produtores de que trata o caput ou, indiretamente, por meio de suas cooperativas.

§ 2º. Nas aquisições realizadas por intermédio de cooperativas dos agricultores familiares, povos e
comunidades tradicionais, como também dos demais beneficiários que se enquadrem nas disposições da
Lei Federal nº 11.326, de 24 de julho de 2006, a transferência dos produtos dos cooperados constitui ato
previsto na Lei Federal nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971.

§ 3º. O Poder Executivo Estadual poderá estabelecer critérios e condições de prioridade de atendi-
mento pelo PAA RONDÔNIA, de forma a contemplar as especificidades de seus diferentes segmentos e
atendimento dos beneficiários de menor renda.

§ 4º. A aquisição de produtos na forma do caput somente poderá ser feita nos limites das disponibi-
lidades orçamentárias e financeiras.

§ 5º. Os produtos adquiridos pelo PAA-RONDÔNIA deverão ser oriundos, obrigatoriamente, da unida-
de familiar devidamente cadastrada no Programa.

http://www.diof.ro.gov.br
mailto:imprensaoficial@diof.ro.gov.br


Porto Velho, 14.03.20172     DOE  N° 48

§ 6º. Os produtos adquiridos em determinado município, com base nesta
Lei, deverão ser distribuídos, preferencialmente, à entidades e ou famílias
cadastradas no próprio município em que foram adquiridos.

Art. 3º. Fica o Poder Executivo Estadual autorizado a adquirir alimentos
produzidos pelos agricultores mencionados no artigo 2º, desta Lei, por meio
de chamada pública, obedecidas, cumulativamente, as seguintes exigências:

I - que os preços sejam compatíveis com os vigentes no mercado, em
âmbito local ou regional, aferidos e definidos segundo metodologia instituída
pelo Comitê Gestor Estadual do PAA RONDÔNIA;

II - respeito ao valor máximo anual para aquisições de alimentos, por
unidade familiar, cooperativa ou por demais organizações formais da agricul-
tura familiar, povos e comunidades tradicionais, conforme definido em Regula-
mento; e

III - que os produtos a serem adquiridos atendam os objetivos e requisitos
desta Lei.

Parágrafo único. Produtos orgânicos com selo de comprovação poderão
ter um acréscimo de até 30% (trinta por cento), desde que atendam a Lei
Federal nº 10.831, de 12 de dezembro de 2003, em relação aos preços esta-
belecidos para produtos convencionais, observadas as condições definidas
pelo Comitê Gestor Estadual do PAA RONDÔNIA.

Art. 4º. Os produtos de origem vegetal e animal adquiridos serão destina-
dos a entidades socioassistenciais possuidoras de CNPJ, a pessoas e famíli-
as em situação de insegurança alimentar e nutricional, previamente cadastra-
das no PAA RONDÔNIA, bem como a escolas da Rede Pública de Ensino,
observado o disposto em Regulamento.

Parágrafo único. No caso de produtos processados, serão rigorosamen-
te observadas as normas vigentes dos órgãos de inspeção competente.

Art. 5º. Os documentos exigidos ao agricultor familiar, povos e comunida-
des tradicionais para efetivação da compra e pagamento serão:

I - proposta de participação, devidamente assinada pelo agricultor famili-
ar, povos e comunidades tradicionais;

II - declaração de responsabilidade, devidamente assinada pelo agricultor
familiar, povos e comunidades tradicionais;

III - cópia do CPF e RG;

IV - dados bancários do produtor rural;

V - nota fiscal;

VI - termo de recebimento e aceitabilidade preenchido conforme a nota
fiscal, com assinatura da instituição, pessoa ou família beneficiária;

VII - declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP; e

VIII - cumprimento das legislações e normas ambientais vigentes.

Art. 6º. Os documentos exigidos para as cooperativas serão:

I - proposta de participação, devidamente assinada pelo responsável;

II - declaração de responsabilidade;

III - cópia do RG e CPF do responsável;

IV - dados bancários da cooperativa;

V - nota fiscal;

VI - ata de fundação e da atual gestão;

VII - Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica - CNPJ;

VIII - declaração de Aptidão ao PRONAF de Pessoa Jurídica;

IX- Contrato Social; e

X - todas as certidões negativas para comprovar a adimplência fiscal e
tributária.

Art. 7º. A SEAGRI elaborará Projeto Técnico Específico, Plano de Aplica-
ção e Termo de Referência para o PAA RONDÔNIA, os quais deverão ser
referendados pelo Conselho de Segurança Alimentar e Nutricional de Rondônia
- CONSEA/RO e Comitê Gestor Estadual do PAA RONDÔNIA, a ser instituído
pelo Secretário de Estado da Agricultura.

Art. 8º. O PAA RONDÔNIA terá o acompanhamento do Conselho de Segu-
rança Alimentar e Nutricional de Rondônia - CONSEA/RO e do Comitê Gestor
Estadual do Programa.

Parágrafo único. O PAA RONDÔNIA deverá ser fortalecido com recursos
adicionais, em casos de calamidades que afetem o setor agropecuário, bem
como no caso de eventual introdução de pragas exóticas no Estado, que sem
prejuízos aos consumidores impeçam a exportação de produtos agropecuários.

Art. 9º. Os recursos para aplicação no PAA RONDÔNIA correrão à conta
das dotações alocadas na Secretaria de Estado da Agricultura - SEAGRI,
previstas no Programa 2037 - Desenvolvimento da Agricultura Familiar.

Art. 10. O montante a ser pago, anualmente, para cada agricultor familiar,
povos e comunidades tradicionais e/ou suas cooperativas será fixado pelo
Chefe do Poder Executivo, por meio de Decreto, o qual também fixará o
percentual de recursos a serem disponibilizados para atender ao PAA
RONDÔNIA, conforme previsto no artigo 8º, desta Lei.

Art. 11. O pagamento aos fornecedores dos quais trata o artigo 2º, desta
Lei, será realizado pelo Governo do Estado de Rondônia, por intermédio das
instituições financeiras oficiais, admitido o Convênio com cooperativas de
crédito, bancos cooperativos e OSCIPs creditícias para o repasse aos
beneficiários.

Parágrafo único. Para a efetivação do pagamento de que trata o caput,
será admitido, como comprovação da entrega e da qualidade dos produtos,
Termo de Recebimento e Aceitabilidade, emitido e atestado por representante
da entidade que receber os alimentos e referendado pela entidade executora,
conforme o Regulamento.

Art. 12. Caberá à Secretaria de Estado da Agricultura - SEAGRI, em
conjunto com a Secretaria de Estado de Finanças - SEFIN, tomar todas as
providências referentes a empenhos, liquidação e pagamentos aos produto-
res devidamente habilitados no PAA RONDÔNIA.

Art. 13. Os procedimentos adicionais para melhor operacionalização do
PAA RONDÔNIA serão definidos por Decreto do Chefe do Poder Executivo ou
por Portaria do Secretário de Estado da Agricultura.

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 14 de março de 2017,
129º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador



Porto Velho, 14.03.2017DOE  N° 48 3

DECRETO N. 21.708, DE 14 DE MARÇO DE 2017.

Abre no Orçamento-Programa Anual do Estado de
Rondônia, Crédito Adicional Suplementar por Anulação no
valor de R$ 4.031.500,00 para reforço de dotações con-
signadas no vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição do Estado, e autorização
para reprogramação de dotação oriunda de emendas parlamentares, nos
termos do artigo 14 da Lei n. 3.970, de 28 de dezembro de 2016,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica aberto no Orçamento-Programa Anual do Estado de
Rondônia, em favor das Unidades Orçamentárias Secretaria de Estado do
Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG, Departamento Estadual de Estra-
das de Rodagem, Infraestrutura e Serviços Públicos - DER, Fundo Especial do
Corpo de Bombeiros Militar - FUNESBOM, Fundo Especial de Modernização e
Reaparelhamento da Polícia Militar do Estado - FUMRESPOM, Secretaria de
Estado da Educação - SEDUC, Superintendência Estadual da Juventude, Cul-
tura, Esporte e Lazer - SEJUCEL, Fundo Estadual de Saúde - FES, Secretaria
de Estado da Agricultura - SEAGRI, Secretaria de Estado da Assistência e do
Desenvolvimento Social - SEAS, Crédito Adicional Suplementar por Anulação
para atendimento de despesas de capital e corrente, até o montante de R$
4.031.500,00 (quatro milhões, trinta e um mil, quinhentos reais) no presente
exercício, indicados no Anexo II deste Decreto.

Art. 2º. Os recursos necessários à execução do disposto do artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias, indicadas
no Anexo I deste Decreto, nos montantes especificados.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 14 de março de 2017,
129° da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

PEDRO ANTONIO AFONSO PIMENTEL
Secretário Adjunto - SEPOG

WAGNER GARCIA DE FREITAS
Secretário - SEFIN

ANEXO I 
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO                                                   REDUZ 

Código Especificação Despesa Fonte de 
Recurso Valor 

 

SECRETARIA DE ESTADO DO 
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO - 
SEPOG   3.932.500,00 

13.001.04.123.1015.0256 ATENDER EMENDAS PARLAMENTARES 444042 0100 3.292.500,00 

  335041 0100 451.000,00 

  445042 0100 189.000,00 

 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - 
SEDUC   99.000,00 

16.001.12.368.1269.0183 EFETUAR TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 445042 0100 99.000,00 

TOTAL R$ 4.031.500,00 

 

ANEXO II 
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR 
ANULAÇÃO                                           SUPLEMENTA 

Código Especificação Despesa 
Fonte 

de 
Recurso 

Valor 

 

SECRETARIA DE ESTADO DO 
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO - SEPOG   210.000,00 

13.001.04.123.1015.0256 ATENDER EMENDAS 
PARLAMENTARES 444042 0100 210.000,00 

 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
ESTRADAS DE RODAGEM, 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
PÚBLICOS - DER 

  1.096.000,00 

14.020.04.122.1249.0196 EFETUAR TRANSFERÊNCIAS 
VOLUNTÁRIAS 444042 0100 956.000,00 

  334041 0100 40.000,00 

14.020.15.451.1254.1390 CONSTRUÇÃO DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS 449051 0100 100.000,00 

 

FUNDO ESPECIAL DO CORPO DE 
BOMBEIROS MILITAR - 
FUNESBOM   259.000,00 

15.014.06.122.1243.2087 ASSEGURAR A MANUTENÇÃO 
ADMINISTRATIVA DA UNIDADE 339030 0100 70.000,00 

15.014.06.182.1243.1275 REALIZAR OBRAS E MELHORIAS 
DE INFRAESTRUTURA 449051 0100 189.000,00 

 

FUNDO ESPECIAL DE 
MODERNIZAÇÃO E 
REAPARELHAMENTO DA 
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO - 
FUMRESPOM 

  45.000,00 

15.015.06.122.2020.2087 ASSEGURAR A MANUTENÇÃO 
ADMINISTRATIVA DA UNIDADE 339039 0100 45.000,00 

 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
- SEDUC   954.500,00 

16.001.12.368.1269.0183 EFETUAR TRANSFERÊNCIAS 
VOLUNTÁRIAS 444042 0100 893.500,00 

  335041 0100 61.000,00 

 

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DA 
JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE E 
LAZER - SEJUCEL   450.000,00 

16.004.27.811.1216.1064 IMPLEMENTAR O DESENVOLVIMENTO DO 
DESPORTO DE RENDIMENTO – PRODER 335041 0100 240.000,00 

16.004.27.812.1216.1149 APOIAR ENTIDADES DESPORTIVAS – 
PRODESP 334041 0100 50.000,00 

16.004.27.812.1216.1157 GERIR OS ESPAÇOS DESPORTIVOS – 
PROGESP 444042 0100 160.000,00 

 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES   30.000,00 

17.012.10.301.1093.0253 
APOIAR ENTIDADADES PÚBLICAS E 
PRIVADAS COM ATUAÇÃO NA ÁREA DA 
SAÚDE 

444042 0100 30.000,00 

 
SECRETARIA DE ESTADO DA 
AGRICULTURA - SEAGRI   892.000,00 

19.001.20.605.2037.1081 DESENVOLVER A SUSTENTABILIDADE 
DAS COMUNIDADES TRADICIONAIS 335041 0100 258.000,00 

  445042 0100 90.000,00 

  444042 0100 153.000,00 

  334041 0100 100.000,00 

  449052 0100 291.000,00 

 

SECRETARIA DE ESTADO DA 
ASSISTÊNCIA E DO DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL - SEAS   95.000,00 

23.001.08.244.1290.2073 FORTALECER A REDE 
SOCIOASSISTENCIAL PÚBLICO E PRIVADA 444042 0100 30.000,00 

23.001.08.244.1291.2010 PROMOVER POLÍTICAS PÚBLICAS DE 
IGUALDADES E DIREITOS HUMANOS 449052 0100 65.000,00 

TOTAL R$ 4.031.500,00 
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DECRETO N. 21.709, DE 14 DE MARÇO DE 2017.

Abre no Orçamento-Programa Anual do Estado de
Rondônia, Crédito Suplementar por Excesso de Arreca-
dação no valor de R$ 1.000.000,00 para reforço de dota-
ções consignadas no vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição do Estado, nos termos da
Lei n. 3.988, de 03 de março de 2017,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica aberto no Orçamento-Programa Anual do Estado de Rondônia,
em favor da Unidade Orçamentária Departamento Estadual de Estradas de
Rodagem, Infraestrutura e Serviços Públicos - DER, Crédito Suplementar por
Excesso de Arrecadação para atendimento de despesas de capital, até o
montante de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) no presente exercício,
indicados no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º. Os recursos necessários à execução do disposto do artigo ante-
rior decorrerão de excesso de arrecadação, indicado no Anexo II deste De-
creto e no montante especificado.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 14 de março de 2017,
129° da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

PEDRO ANTONIO AFONSO PIMENTEL
Secretário Adjunto - SEPOG

WAGNER GARCIA DE FREITAS
Secretário - SEFIN

ANEXO I 
 

CRÉDITO SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO                                       SUPLEMENTA 

Código Especificação Despesa Fonte de 
Recurso Valor 

 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS 
DE RODAGEM, INFRAESTRUTURA E 
SERVIÇOS PÚBLICOS - DER   1.000.000,00 

14.020.26.782.1249.2936 GERENCIAR TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS 449051 3212 1.000.000,00 

TOTAL R$ 1.000.000,00 

ANEXO II 
 

      CRÉDITO SUPLEMENTAR POR EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO                                                     EXCESSO 

Código Especificação Tipo Fonte de 
Recurso Valor 

20000000 RECEITAS DE CAPITAL S  1.000.000,00 

24000000 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL S  1.000.000,00 

24700000 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS S  1.000.000,00 

24710000 TRANSFERÊNCIA DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E 
DE SUAS ENTIDADES S  1.000.000,00 

24719900 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA 
UNIÃO A 3212 1.000.000,00 

TOTAL R$ 1.000.000,00 

DECRETO N. 21.710, DE 14 DE MARÇO DE 2017.

Dispensa, a pedido, Policial Militar do Corpo Voluntário de
Militares do Estado da Reserva Remunerada.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual, e observando
o disposto do artigo 9º, inciso I, da Lei nº 1.053, de 22 de fevereiro de 2002,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica dispensado, a pedido, do Corpo Voluntário de Militares do
Estado da Reserva Remunerada, o 2º TEN PM RR RE 05922-1 EDIVALDO
AQUINO DE SOUZA, de acordo com o artigo 9º, inciso I, da Lei nº 1.053, de 22
de fevereiro de 2002.

Parágrafo único. Em razão do disposto no caput, deste artigo, fica o
Policial Militar revertido à situação em que se encontrava na Reserva
Remunerada.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação retroagindo
seus efeitos administrativos e financeiros a contar de 6 de março de 2017.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 14 de março de 2017,
129º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO N. 21.711, DE 14 DE MARÇO DE 2017.

Dispõe sobre nomeação de candidato aprovado em
concurso público para ocupar cargo efetivo do De-
partamento Estadual de Estradas de Rodagem,
Infraestrutura e Serviços Públicos - DER.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 65, incisos V e XV, da Constituição Estadual, em
razão de aprovação obtida no Concurso Público do Departamento Estadual de
Estradas de Rodagem, Infraestrutura e Serviços Públicos - DER, regido pelo
Edital nº 001/GAB/DER, de 23 de julho de 2010, publicado no Diário Oficial do
Estado de Rondônia nº 1538, de 26 de julho de 2010, homologado pelo Edital de
Homologação do Resultado Final do Concurso Público do DER, referente ao
Edital de Concurso Público nº 001/DER, de 27 de dezembro de 2010, publicado
no Diário Oficial nº 1645, de 30 de dezembro de 2010, de acordo com os
quantitativos de vagas previstas na Lei Complementar nº 529, de 10 de no-
vembro de 2009, de acordo Ofício nº 2853/GAB/DER-RO, de 22 de novembro
de 2009,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeado o candidato SÉRGIO FÁBIO DOS SANTOS, por
determinação judicial, conforme Processo nº 7001349-84.2015.8.22.0007,
Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia e Processo Administrativo nº 01-
1420.00374-0001/2017/DER-RO, para ocupar o cargo C35 - Pedreiro, no mu-
nicípio de Cacoal, inscrição nº 631.573-9, 1ª classificação, nota final 51,00,
aprovado em Concurso Público do Departamento Estadual de Estradas de
Rodagem, Infraestrutura e Serviços Públicos de Rondônia - DER, executado
pela Fundação Professor Carlos Augusto Bittencourt - FUNCAB, de acordo
com o Contrato nº 073/10/GJ-DER-RO, apenso nos autos do Processo nº
01.1420.00851-00/2010/DER, para ocupar cargo efetivo pertencente ao Qua-
dro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia.

Art. 2º. No ato da posse o candidato nomeado deverá apresentar os
seguintes documentos:

I - Certidão de Nascimento ou Casamento, original e 1 (uma) fotocópia;

II - Certidão de Nascimento dos dependentes legais menores de 18
(dezoito) anos de idade, original e 1 (uma) fotocópia;
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III - Cartão de Vacina dos dependentes menores de 5 (cinco) anos de
idade, original e 1 (uma) fotocópia;

IV - Cédula de Identidade, original e 2 (duas) fotocópias autenticadas
em Cartório;

V - Cadastro de Pessoa Física - CPF, original e 2 (duas) fotocópias
autenticadas em Cartório;

VI - Título de Eleitor, original e 1 (uma) fotocópia;

VII - comprovante de que está quite com a Justiça Eleitoral, podendo
ser ticket de comprovação de votação ou Certidão de quitação, emitida pelo
Tribunal Regional Eleitoral, original e 1 (uma) fotocópia;

VIII - Cartão do Programa de Integração Social - PIS ou Programa de
Assistência ao Servidor Público - PASEP, (se o candidato nomeado não for
cadastrado deverá apresentar Declaração de não cadastrado), original e 1
(uma) fotocópia;

IX - Declaração de Imposto de Renda ou Certidão Conjunta Negativa de
Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (atualizada);

X - Certificado de Reservista, original e 1 (uma) fotocópia;

XI - declaração do candidato se ocupa ou não outro cargo público,
com firma reconhecida, e, caso ocupe, deverá apresentar também, Certidão
expedida pelo órgão empregador contendo especificações como a carga
horária contratual ao cargo, a escolaridade exigida para o exercício do cargo,
horário de trabalho e regime jurídico, 2 (duas) originais;

XII - Registro do Conselho de Classe competente para os cargos cujo
referido requisito é exigido (caso esteja em fase de Registro deverá apresen-
tar Comprovante Provisório acompanhado de Certificação do Conselho indi-
cando que o candidato está apto a exercer a profissão);

XIII - prova de quitação com a Fazenda Pública do Estado de Rondônia,
expedida pela Secretaria de Estado de Finanças do Estado de Rondônia,
original;

XIV - Certidão Negativa expedida pelo Tribunal de Contas do Estado de
Rondônia, original;

XV - Certidão de Capacidade Física e Mental, expedida pela Junta
Médica Oficial do Estado de Rondônia/SEGEP, original;

XVI - Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, original e 1
(uma) fotocópia;

XVII - comprovante de residência, original e 1 (uma) fotocópia;

XVIII - 1 (uma) fotografia 3x4;

XIX - Certidão Negativa expedida pelo Cartório de Distribuição Cível e
Criminal do Fórum da Comarca de residência do candidato, no Estado de
Rondônia ou da Unidade da Federação em que tenha residido nos últimos 5
(cinco) anos, original;

XX - Certidão Negativa da Justiça Federal, dos últimos 5 (cinco) anos,
original;

XXI - declaração do candidato informando sobre a existência ou não
de investigações criminais, ações cíveis penais ou processo administrativo
em que figure como indiciada ou parte, com firma reconhecida (sujeita à com-
provação junto aos órgãos competentes), 2 (duas) originais;

XXII - declaração do candidato de existência ou não de demissão por
justa causa ou a bem do serviço público, com firma reconhecida (sujeita à
comprovação junto aos órgãos competentes), 2 (duas) originais;

XXIII - Carteira Nacional de Habilitação - CNH (no mínimo categoria “E”
para o candidato ao cargo de Motorista e “D” para o de Operador de Máquinas
Pesadas), original e 1 (uma) fotocópia autenticada em cartório; e

XXIV - comprovante de escolaridade, original e 2 (duas) fotocópias
autenticadas em Cartório.

Art. 3º. A posse do candidato efetivar-se-á após apresentação dos
documentos referidos no artigo anterior e dentro do prazo disposto no § 1º, do
artigo 17, da Lei Complementar nº 68, de 9 de dezembro de 1992, ou seja, de
30 (trinta) dias a contar da data da publicação deste Decreto no Diário Oficial
do Estado de Rondônia.

Art. 4º. Fica sem efeito a nomeação do candidato se este não apre-
sentar os documentos constantes do artigo 2º, ou se tomar posse e não
entrar em efetivo exercício no prazo de 30 (trinta) dias, salvo por motivo
justificado previamente nos termos da Lei.

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 14 de março de 2017,
129º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO N. 21.712, DE 14 DE MARÇO DE 2017.

Dispõe sobre a nomeação de candidato aprovado em
concurso público para ocupar cargo efetivo da Se-
cretaria de Estado da Educação - SEDUC.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 65, incisos V e XV da Constituição Estadual, em razão
de aprovação obtida no Concurso Público da Secretaria de Estado da Educa-
ção - SEDUC, regido por meio do Edital nº 006/GDRH/SEAD, de 10 de janeiro de
2013, homologado pelo Edital nº 112/GDRH/SEAD, de 3 de maio de 2013,
publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 2213, de 9 de maio de
2013, de acordo com os quantitativos de vagas previstas na Lei Complemen-
tar nº 680, de 7 desetembro de 2012, conforme autos do Processo Adminis-
trativo nº 01-2201.00180-0000/2017,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeado o candidato CLEBER COSTA MAXIMIANO ROCHA,
para ocupar o cargo de Professor Classe C, área de História, no município de
Cacoal, inscrição nº 6511929, classificação 7ª, aprovado em Concurso Públi-
co da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, executado pela Fundação
Professor Carlos Augusto Bittencourt - FUNCAB, de acordo com os termos do
Processo Administrativo nº 01-2201.19200-00/2012/SEAD, para ocupar car-
go efetivo pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de
Rondônia.

Art. 2º. No ato da posse o candidato nomeado deverá apresentar os
seguintes documentos:

I - Certidão de Nascimento ou Casamento, original e 1 (uma) fotocópia;

II - Certidão de Nascimento dos dependentes legais, menores de 18
(dezoito) anos de idade, original e 1 (uma) fotocópia;

III - Cartão de Vacinas dos dependentes menores de 5 (cinco) anos de
idade, original e 1 (uma) fotocópia;

IV - Cédula de Identidade, original e 2 (duas) fotocópias (autenticadas em
Cartório);

V - Cadastro de Pessoa Física - CPF, original e 2 (duas) fotocópias;

VI - Título de Eleitor, original e 1 (uma) fotocópia;

VII - comprovante de que está quite com a Justiça Eleitoral, podendo ser
ticket de comprovação de votação ou Certidão de quitação emitida pelo Tribu-
nal Regional Eleitoral, original e 1 (uma) fotocópia;
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VIII - Cartão do Programa de Integração Social - PIS ou Programa de
Assistência ao Servidor Público - PASEP (se o candidato nomeado não for
cadastrado deverá apresentar Declaração de não cadastrado), original e 1
(uma) fotocópia;

IX - Declaração de Imposto de Renda ou Certidão Conjunta Negativa de
Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (atualizada);

X - Certificado de Reservista, original e 1 (uma) fotocópia;

XI - declaração do candidadto se ocupa ou não cargo público, com firma
reconhecida, e, caso ocupe, deverá apresentar, também, Certidão expedida
pelo órgão empregador contendo as seguintes especificações: o cargo, a
escolaridade exigida para o exercício do cargo, a carga horária contratual, o
vínculo jurídico do cargo, dias, horários, escala de plantão e a unidade admi-
nistrativa em que exerce suas funções, 2 (duas) vias originais;

XII - comprovante de escolaridade de acordo com o Anexo II - Requisito/
Escolaridade do Edital nº 006/GDRH/SEAD, de 10 de janeiro de 2013, com o
devido reconhecimento por Órgão Oficial, original e 2 (duas) fotocópias au-
tenticadas em Cartório;

XIII - Certidão de quitação com a Fazenda Pública do Estado de Rondônia
expedida pela Secretaria de Estado de Finanças - SEFIN, original;

XIV - Certidão Negativa expedida pelo Tribunal de Contas do Estado de
Rondônia, original;

XV - Certidão de Capacidade Física e Mental, expedida pela Junta Médica
Oficial do Estado de Rondônia/SEGEP, original;

XVI - Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, original e 1
(uma) fotocópia;

XVII - comprovante de residência, original e 1 (uma) fotocópia;

XVIII - 1 (uma) fotografia 3x4;

XIX - Certidão Negativa expedida pelo Cartório de Distribuição Cível e
Criminal do Fórum da Comarca de residência do candidato, no Estado de
Rondônia ou da Unidade da Federação em que tenha residido nos últimos 5
(cinco) anos, original;

XX - Certidão Negativa da Justiça Federal, dos últimos 5 (cinco) anos,
original;

XXI - declaração do candidato informando sobre a existência ou não de
investigações criminais, ações cíveis, penais ou processo administrativo em
que figure como indiciado ou parte, com firma reconhecida, (sujeita à compro-
vação junto aos órgãos competentes); e

XXII - declaração do candidato de existência ou não de demissão por
justa causa ou a bem do serviço público, com firma reconhecida (sujeita à
comprovação junto aos órgãos competentes), 2 (duas) originais.

Art. 3º. A posse do candidato efetivar-se-á após apresentação dos do-
cumentos referidos no artigo anterior e dentro do prazo disposto no § 1º, do
artigo 17, da Lei Complementar nº 68, de 9 de dezembro de 1992, ou seja, de
30 (trinta) dias a contar da data da publicação deste Decreto no Diário Oficial
do Estado de Rondônia.

Art. 4º. Fica sem efeito a nomeação do candidato caso não apresente os
documentos constantes do artigo 2º, deste Decreto, e se tomar posse e não
entrar em efetivo exercício no prazo de 30 (trinta) dias, salvo por motivo
justificado previamente nos termos da Lei.

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 14 de março de 2017,
129º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO N. 21.713, DE 14 DE MARÇO DE 2017.

Abre no Orçamento-Programa Anual do Estado de
Rondônia, Crédito Adicional Suplementar por Anulação no
valor de R$ 801.000,00 para reforço de dotações consig-
nadas no vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição do Estado, e autorização
para reprogramação de dotação oriunda de emendas parlamentares, nos
termos do artigo 14 da Lei n. 3.970, de 28 de dezembro de 2016.

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica aberto no Orçamento-Programa Anual do Estado de Rondônia,
em favor das Unidades Orçamentárias Superintendência de Desenvolvimento
do Estado de Rondônia - SUDER, Departamento Estadual de Estradas de Ro-
dagem, Infraestrutura e Serviços Públicos - DER, Secretaria de Estado da
Educação - SEDUC, Superintendência Estadual da Juventude, Cultura, Espor-
te e Lazer - SEJUCEL, Fundo Estadual de Saúde - FES, Secretaria de Estado
da Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS, Crédito Adicional Suple-
mentar por Anulação para atendimento de despesas de capital e corrente, até
o montante de R$ 801.000,00 (oitocentos e um mil reais) no presente exercí-
cio, indicados no Anexo II deste Decreto.

Art. 2º. Os recursos necessários à execução do disposto do artigo
anterior decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias, indicadas
no Anexo I deste Decreto, nos montantes especificados.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 14 de março de 2017,
129° da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

PEDRO ANTONIO AFONSO PIMENTEL
Secretário Adjunto - SEPOG

WAGNER GARCIA DE FREITAS
Secretário - SEFIN

ANEXO I 
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO                                                               REDUZ 

Código Especificação Despesa Fonte de 
Recurso Valor 

 

SECRETARIA DE ESTADO DO 
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO - 
SEPOG   801.000,00 

13.001.04.123.1015.0256 ATENDER EMENDAS PARLAMENTARES 444042 0100 351.000,00 

  445042 0100 250.000,00 

  335041 0100 200.000,00 

TOTAL R$ 801.000,00 

 ANEXO II 
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO                                      SUPLEMENTA 

Código Especificação Despesa Fonte de 
Recurso Valor 

 
SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE RONDÔNIA - SUDER   200.000,00 

11.006.20.482.2051.2195 APOIAR REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA 334042 0100 200.000,00 

 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS 
DE RODAGEM, INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
PÚBLICOS - DER   250.000,00 

14.020.04.122.1249.0196 EFETUAR TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 445042 0100 250.000,00 

 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - 
SEDUC   108.000,00 

16.001.12.122.1015.2087 ASSEGURAR A MANUTENÇÃO 
ADMINISTRATIVA DA UNIDADE 339033 0100 8.000,00 

16.001.12.368.1269.0183 EFETUAR TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 444042 0100 100.000,00 

 

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DA 
JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE E LAZER - 
SEJUCEL   50.000,00 

16.004.27.812.1216.1149 APOIAR ENTIDADES DESPORTIVAS – PRODESP 335041 0100 50.000,00 

 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES   125.000,00 

17.012.10.301.1093.0253 APOIAR ENTIDADADES PÚBLICAS E PRIVADAS 
COM ATUAÇÃO NA ÁREA DA SAÚDE 444042 0100 125.000,00 

 
SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA E 
DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEAS   68.000,00 

23.001.08.244.1291.2010 PROMOVER POLÍTICAS PÚBLICAS DE 
IGUALDADES E DIREITOS HUMANOS 449052 0100 68.000,00 

TOTAL R$ 801.000,00 
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DECRETO DE 14 DE MARÇO DE 2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual,

R E S O L V E:

Convocar, a contar de 1º de março de 2017, com remuneração e
vantagens de origem, a servidora JOSIANE BEATRIZ FAUSTINO, ocupante do
cargo de Engenheira Civil, matrícula nº 300117281, lotada no Departamento
Estadual de Estradas de Rodagem, Infraestrutura e Serviços Públicos - DER,
pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia,
para desenvolver suas atividades na Secretaria de Estado da Educação -
SEDUC, em conformidade com o parágrafo único do artigo 114, da Lei Comple-
mentar nº 827, de 15 de julho de 2015.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 14 de março de 2017,
129º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

R E T I F I C A Ç Ã O

No Decreto nº 21.496, de 21 de dezembro de 2016, publicado no Diário
Oficial do Estado de Rondônia nº 237, de 21 de dezembro de 2016, que
“Declara de utilidade pública para fins de desapropriação ou constituição de
servidão administrativa as áreas necessárias à obra de pavimentação na
Rodovia RO-421 e dá outras providências.”,

ONDE SE LÊ:

“Art. 1º. Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de desapropriação
ou constituição de servidão administrativa, pelo DER, as áreas de terra necessá-
rias à obra de pavimentação da Rodovia RO-421, no trecho compreendido
entre os municípios de Campo Novo de Rondônia e Monte Negro, neste Estado,
correspondente ao intervalo entre a estaca 520 (10º 30’ 48,93’’ S; 63º 30’ 58,79’’
O) e a 575 (10º 30’ 32,00’’ S; 63º 31’ 29,93’’ O), correspondente a uma área de
66.000,00 m² (sessenta e seis mil metros quadrados).

.................................................................................................................................”

LEIA-SE:

“Art. 1º. Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de desapropri-
ação ou constituição de servidão administrativa, pelo DER, as áreas de terra
necessárias à obra de pavimentação da Rodovia BR-421, no trecho com-
preendido entre os municípios de Campo Novo de Rondônia e Monte Negro,
neste Estado, correspondente ao intervalo entre a estaca 520 (10º 30’ 48,93’’
S; 63º 30’ 58,79’’ O) e a 575 (10º 30’ 32,00’’ S; 63º 31’ 29,93’’ O), correspon-
dente a uma área de 66.000,00 m² (sessenta e seis mil metros quadrados).

..................................................................................................................................”

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 14 de março de 2017,
129º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

R E T I F I C A Ç Ã O

No Decreto nº 21.134, de 12 de agosto de 2016, publicado no Diário
Oficial do Estado de Rondônia nº 150, de 12 de agosto de 2016, que “Declara
de utilidade pública a prospecção do serviço realizado em áreas de terras
situadas nos municípios de Espigão do Oeste e Pimenta Bueno.”,

ONDE SE LÊ:

“Art. 1º. Fica declarada de utilidade pública a prospecção do serviço
realizado em áreas de terras situadas nos municípios de Espigão do Oeste e
Pimenta Bueno, consoante o disposto nos autos dos Processos DNPM nº
866.297/2009 e CMR nº 041/DIR/ADMFIN/14.

................................................................................................................”

LEIA-SE:

“Art. 1º. Fica declarada de utilidade pública a prospecção do serviço
realizado em áreas de terras situadas nos municípios de Espigão do Oeste e
Pimenta Bueno, consoante o disposto nos autos dos Processos DNPM nº
886.297/2009 e CMR nº 041/DIR/ADMFIN/14;

.............................................................................................................”

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 14 de março de 2017,
129º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 7 DE MARÇO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos
da Lei Complementar nº 841, de 27 de novembro de 2015,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 1 de março de 2017, MAYCON CRISTOFFER RIBEI-
RO GONCALVES, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-07, de Asses-
sor, da Superintendência de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de março de 2017, 129º
da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 7 DE MARÇO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos
da Lei Complementar nº 841, de 27 de novembro de 2015,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 3 de março de 2017, JOSIANE BEATRIZ FAUSTINO,
do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-12, de Coordenador de Gestão
dos Núcleos Administrativos, da Superintendência de Gestão dos Gastos
Públicos Administrativos.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de março de 2017, 129º
da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 7 DE MARÇO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos
da Lei Complementar nº 841, de 27 de novembro de 2015,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 3 de março de 2017, DIEGO DELANI CIRINO DOS
SANTOS, para exercer o Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-12, de
Coordenador de Gestão dos Núcleos Administrativos, da Superintendência de
Gestão dos Gastos Públicos Administrativos.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de março de 2017, 129º
da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador
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DECRETO DE 7 DE MARÇO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos
da Lei Complementar nº 841, de 27 de novembro de 2015,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 14 de fevereiro de 2017, NATALIANO RODRIGUES
DE SOUZA, para exercer o Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-07, de
Assessor, da Superintendência de Gestão dos Gastos Públicos Administrati-
vos.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 7 de março de 2017, 129º
da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 9 DE MARÇO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos
da Lei Complementar nº 841, de 27 de novembro de 2015,

R E S O L V E:

Nomear, no período de 1 de novembro de 2016 a 9 de fevereiro de 2017,
CEL PM RE 100061298 FABIO DE CARVALHO SOUZA, para exercer o Cargo
de Direção Superior, símbolo CDS-05, de Assistente Técnico de Projetos, da
Polícia Militar.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 9 de março de 2017, 129º
da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 9 DE MARÇO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos
da Lei Complementar nº 841, de 27 de novembro de 2015,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de fevereiro de 2017, ROSEMEIRE DE SOUZA
NUNES, para exercer o Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-04, de As-
sessor de Pericias Medicas, da Superintendência Estadual de Gestão de Pes-
soas .

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 9 de março de 2017, 129º
da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 9 DE MARÇO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos
da Lei Complementar nº 875, de 14 de junho de 2016,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de fevereiro de 2017, EDBERTO COELHO PEREIRA
JUNIOR, para exercer o Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-05, de As-
sessor Técnico II, da Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas .

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 9 de março de 2017, 129º
da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 10 DE MARÇO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos
da Lei Complementar nº 827, de 15 de julho de 2015,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 3 de janeiro de 2017, TAIANE CORTEZ DE SOUZA,
para exercer o Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-04, de Assessor
Técnico I, do Gabinete do Governador.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 10 de março de 2017,
129º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 10 DE MARÇO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos
da Lei Complementar nº 827, de 15 de julho de 2015,

R E S O L V E:

Tornar sem efeito os termos do decreto de 1 de fevereiro de 2017 publi-
cado no diário oficial nº.0022 de 2 de fevereiro de 2017 que nomeou, a contar
de 1 de fevereiro de 2017, FRANCISCA LIA GIRÃO SANTOS, para exercer o
Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-09, de Assessor Especial III, do Gabi-
nete do Governador.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 10 de março de 2017,
129º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 10 DE MARÇO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos
da Lei Complementar nº 901, de 12 de setembro de 2016,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 16 de fevereiro de 2017, JACSON MILER VIDAL DE
SOUZA, para exercer o Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-08, de Ge-
rente de Almoxarifado e Patrimônio, da Secretaria de Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 10 de março de 2017,
129º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 10 DE MARÇO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos
da Lei Complementar nº 838, de 26 de outubro de 2015,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 6 de março de 2017, CINTIA VILARIM BONAZZA, do
Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-09, de Coordenador, da Superinten-
dência de Estado de Políticas Sobre Drogas.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 10 de março de 2017,
129º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador
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DECRETO DE 10 DE MARÇO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos
da Lei Complementar nº 908, de 06 de dezembro de 2016,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 10 de março de 2017, JOÃO ANTONIO SOARES DE
FARIA, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-11, de Presidente, do
Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 10 de março de 2017,
129º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 10 DE MARÇO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos
da Lei Complementar nº 827, de 15 de julho de 2015,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 10 de março de 2017, ADIR JOSEFA DE OLIVEIRA,
do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-09, de Assessor Especial III, da
Casa Militar.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 10 de março de 2017,
129º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 10 DE MARÇO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos
da Lei Complementar nº 908, de 06 de dezembro de 2016,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 10 de março de 2017, ADIR JOSEFA DE OLIVEIRA,
para exercer o Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-11, de Presidente, do
Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 10 de março de 2017,
129º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 10 DE MARÇO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos
da Lei Complementar nº 841, de 27 de novembro de 2015,

R E S O L V E:

Tornar sem efeito os termos do decreto de 17 de fevereiro de 2017
publicado no diário oficial nº.0036 de 22 de fevereiro de 2017 que nomeou, a
partir de 20 de fevereiro de 2017, GLENDA HARA, para exercer o Cargo de
Direção Superior, símbolo CDS-08, de Assessor Técnico Especial, da Superin-
tendência de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 10 de março de 2017,
129º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

R E T I F I C A Ç Ã O:

No Decreto de 17 de fevereiro de 2017, publicado no diário oficial nº 0036
de 22 de fevereiro de 2017, que exonerou a partir de 20 de fevereiro de 2017,
GLENDA HARA, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-07, de Assessor
Técnico de Projetos, da Superintendência de Gestão dos Gastos Públicos
Administrativos.

Onde se Lê Leia-se

a partir de 20 de Fevereiro de 2017        a partir de 3 de Março de 2017

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 10 de março de 2017,
129º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 10 DE MARÇO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos
da Lei Complementar nº 841, de 27 de novembro de 2015,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 3 de março de 2017, FRANCISCA ALEXANDRA
RODRIGUES DE SOUSA, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-11, de
Administrador do Palácio Rio Madeira, da Superintendência de Gestão dos
Gastos Públicos Administrativos.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 10 de março de 2017,
129º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 10 DE MARÇO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos
da Lei Complementar nº 841, de 27 de novembro de 2015,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 3 de março de 2017, GLENDA HARA, para exer-
cer o Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-11, de Administrador do
Palácio Rio Madeira, da Superintendência de Gestão dos Gastos Públicos
Administrativos.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 10 de março de 2017,
129º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 10 DE MARÇO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos
da Lei Complementar nº 841, de 27 de novembro de 2015,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 3 de março de 2017, FRANCISCA ALEXANDRA
RODRIGUES DE SOUSA, para exercer o Cargo de Direção Superior, símbolo
CDS-09, de Assessor Especial III, da Superintendência de Estado de Políticas
Sobre Drogas.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 10 de março de 2017,
129º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador
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DECRETO DE 10 DE MARÇO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos
da Lei Complementar nº 841, de 27 de novembro de 2015,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 6 de março de 2017, CINTIA VILARIM BONAZZA,
para exercer o Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-08, de Assessor
Técnico Especial, da Superintendência de Gestão dos Gastos Públicos Admi-
nistrativos.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 10 de março de 2017,
129º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 10 DE MARÇO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos
da Lei Complementar nº 838, de 26 de outubro de 2015,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 1 de março de 2017, CLARA DE PAIVA SALINA, do
Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-10, de Controlador Interno, da Supe-
rintendência de Estado de Políticas Sobre Drogas.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 10 de março de 2017,
129º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 10 DE MARÇO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos
da Lei Complementar nº 841, de 27 de novembro de 2015,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 7 de março de 2017, DOMINGOS SAVIO NEVES
PRADO, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-09, de Assessor Especial
III, da Superintendência de Estado de Políticas Sobre Drogas.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 10 de março de 2017,
129º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 10 DE MARÇO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos
da Lei Complementar nº 838, de 26 de outubro de 2015,

R E S O L V E:

Tornar sem efeito os termos do decreto de 7 de março de 2017 publicado
no diário oficial nº.0045 de 9 de março de 2017 que nomeou, a contar de 3 de
março de 2017, PRISCILA FELIPE PEREIRA JANUARIO, para exercer o Cargo
de Direção Superior, símbolo CDS-07, de Assessor, da Superintendência de
Estado de Políticas Sobre Drogas.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 10 de março de 2017,
129º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 10 DE MARÇO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos
da Lei Complementar nº 841, de 27 de novembro de 2015,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 3 de março de 2017, ROSANE GONÇALVES DA
SILVA, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-07, de Chefe de Grupo, da
Superintendência de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 10 de março de 2017,
129º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 10 DE MARÇO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos
da Lei Complementar nº 838, de 26 de outubro de 2015,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 3 de março de 2017, ROSANE GONÇALVES DA
SILVA, para exercer o Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-07, de Asses-
sor, da Superintendência de Estado de Políticas Sobre Drogas.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 10 de março de 2017,
129º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 10 DE MARÇO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos
da Lei Complementar nº 841, de 27 de novembro de 2015,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 6 de março de 2017, CRISTIANE MARIA CORDEIRO
MESQUITA, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-07, de Gerente do
Núcleo de Contratações, da Superintendência de Gestão dos Gastos Públicos
Administrativos.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 10 de março de 2017,
129º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 10 DE MARÇO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos
da Lei Complementar nº 838, de 26 de outubro de 2015,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 6 de março de 2017, CRISTIANE MARIA CORDEIRO
MESQUITA, para exercer o Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-09, de
Coordenador, da Superintendência de Estado de Políticas Sobre Drogas.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 10 de março de 2017,
129º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador
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DECRETO DE 10 DE MARÇO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos
da Lei Complementar nº 827, de 15 de julho de 2015,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 28 de fevereiro de 2017, SUELLEN SOARES DE
SOUZA, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-09, de Coordenador de
Práticas Assistenciais, do Complexo Hospitalar Regional de Cacoal.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 10 de março de 2017,
129º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 10 DE MARÇO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos
da Lei Complementar nº 827, de 15 de julho de 2015,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 28 de fevereiro de 2017, JAQUELINE DA SILVA, do
Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-05, de Chefe de Núcleo Técnico, do
Laboratório Central de Saúde Pública.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 10 de março de 2017,
129º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 10 DE MARÇO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos
da Lei Complementar nº 841, de 27 de novembro de 2015,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 3 de março de 2017, PRISCILA FELIPE PEREIRA
JANUARIO, para exercer o Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-07, de
Assistente de Gabinete, da Superintendência de Gestão dos Gastos Públicos
Administrativos.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 10 de março de 2017,
129º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 13 DE MARÇO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos
da Lei Complementar nº 841, de 27 de novembro de 2015,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de fevereiro de 2017, BRUNO RIBEIRO DE CARVA-
LHO, para exercer o Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-03, de Assisten-
te, da Casa Civil.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 13 de março de 2017,
129º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 13 DE MARÇO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos
da Lei Complementar nº 827, de 15 de julho de 2015,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de março de 2017, ALINE LINHARES FERREIRA DE
MELO, para exercer o Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-05, de Chefe
de Núcleo Técnico, do Laboratório Central de Saúde Pública.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 13 de março de 2017,
129º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 13 DE MARÇO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos
da Lei Complementar nº 901, de 12 de setembro de 2016,

R E S O L V E:

Tornar sem efeito os termos do decreto de 6 de março de 2017 publica-
do no diário oficial nº.0045 de 9 de março de 2017 que nomeou, a partir de 13
de março de 2017, EUDES DE SOUSA E SILVA, para exercer o Cargo de
Direção Superior, símbolo CDS-07, de Assessor, da Secretaria de Estado da
Agricultura.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 13 de março de 2017,
129º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 13 DE MARÇO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos
da Lei Complementar nº 827, de 15 de julho de 2015,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 14 de março de 2017, ERNANDES AMORIM
RODRIGUES, para exercer o Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-07, de
Assessor, do Gabinete do Governador.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 13 de março de 2017,
129º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

R E T I F I C A Ç Ã O:

No Decreto de 9 de março de 2017, publicado no diário oficial nº 0045 de
9 de março de 2017, que nomeou a contar de 1 de março de 2017, ARIANE
CARDOSO DE OLIVEIRA, para exercer o Cargo de Direção Superior, símbolo
CDS-08, de Gerente Administrativo e Financeiro, da Secretaria de Estado de
Justiça.

Onde se Lê Leia-se

ARIANE CARDOSO DE OLIVEIRA ARIANE CARDOSO DE OLIVEIRA LOPES

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 13 de março de 2017,
129º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador
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DECRETO DE 13 DE MARÇO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos
da Lei Complementar nº 827, de 15 de julho de 2015,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 3 de outubro de 2016, ARIEL DIAS SENA, para
exercer o Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-02, de Assistente I, da
Casa Civil.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 13 de março de 2017,
129º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

R E T I F I C A Ç Ã O:

No Decreto de 9 de junho de 2016, publicado no diário oficial nº 107 de 14
de junho de 2016, que dispensou a contar de 29 de abril de 2016, ADRIANA
TEIXEIRA NOBRE, do Cargo de Função Gratificada, símbolo FG-5, de Chefe da
Seção Pedagógica I, da Coordenadoria Regional de Educação de Ariquemes.

Onde se Lê Leia-se

a contar de 29 de Abril de 2016          a contar de 4 de Abril de 2016

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 13 de março de 2017,
129º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 13 DE MARÇO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos
da Lei Complementar nº 827, de 15 de julho de 2015,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 1 de fevereiro de 2017, JEFERSON FERNANDO
FURLANETTO ERPEN, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-10, de Pre-
goeiros, da Superintendência Estadual de Compras e Licitações.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 13 de março de 2017,
129º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 13 DE MARÇO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos
da Lei Complementar nº 827, de 15 de julho de 2015,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 1 de março de 2017, JADER CHAPLIN BERNARDO
DE OLIVEIRA, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-05, de Membro da
Equipe de Apoio ao Pregoeiro, da Superintendência Estadual de Compras e
Licitações.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 13 de março de 2017,
129º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 13 DE MARÇO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos
da Lei Complementar nº 827, de 15 de julho de 2015,

R E S O L V E:

Dispensar, a contar de 1 de março de 2017, SAMARA ROCHA DO NASCI-
MENTO, ocupante do cargo de Agente Administrativo, matrícula 300138120,
pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do Poder Executivo, da Função
Gratificada, símbolo FG-4, de Membro de Comissão, da Superintendência Es-
tadual de Compras e Licitações.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 13 de março de 2017,
129º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 13 DE MARÇO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos
da Lei Complementar nº 827, de 15 de julho de 2015,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 1 de fevereiro de 2017, FRANCINEY LEMOS TOR-
RES, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-05, de Assistente de Pesqui-
sa e Análise de Preços, da Superintendência Estadual de Compras e Licita-
ções.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 13 de março de 2017,
129º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 13 DE MARÇO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos
da Lei Complementar nº 841, de 27 de novembro de 2015,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de março de 2017, RAFAEL XAVIER BARBOSA,
para exercer o Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-07, de Assessor, da
Superintendência de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 13 de março de 2017,
129º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

R E T I F I C A Ç Ã O:

     No Decreto de 24 de agosto de 2016, publicado no diário oficial nº 166 de 5
de setembro de 2016, que dispensou a contar de 30 de junho de 2016, CASSIANE
ANDRADE ALVES, do Cargo de Função Gratificada, símbolo FG-4, de Chefe da
Prestação de Contas I, da Coordenadoria Regional de Educação de Ariquemes.

Onde se Lê Leia-se
a contar de 30 de Junho de 2016 a contar de 4 de Abril de 2016

      Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 13 de março de 2017, 129º
da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador
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R E T I F I C A Ç Ã O:

No Decreto de 24 de agosto de 2016, publicado no diário oficial nº 166 de
5 de setembro de 2016, que dispensou a contar de 30 de junho de 2016,
MARLENE MUNIZ OLIVEIRA PILENGHY, do Cargo de Função Gratificada, símbolo
FG-4, de Chefe da Prestação de Contas I, da Coordenadoria Regional de Educação
de Ji-Paraná.

Onde se Lê Leia-se
a contar de 30 de Junho de 2016 a contar de 4 de Abril de 2016
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 13 de março de 2017, 129º da
República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 13 DE MARÇO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos da Lei
Complementar nº 827, de 15 de julho de 2015,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de março de 2017, JADER CHAPLIN BERNARDO DE
OLIVEIRA, para exercer o Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-10, de
Pregoeiros, da Superintendência Estadual de Compras e Licitações.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 13 de março de 2017, 129º
da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 13 DE MARÇO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos da Lei
Complementar nº 901, de 12 de setembro de 2016,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 1 de março de 2017, JULIO CEZAR DOS SANTOS
GONZAGA, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-06, de Gerência da
Unidade Casa do Ancião São Vicente de Paula, da Secretaria de Estado de
Assistência e Desenvolvimento Social.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 13 de março de 2017, 129º
da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 13 DE MARÇO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos da Lei
Complementar nº 827, de 15 de julho de 2015,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de março de 2017, SAMARA ROCHA DO
NASCIMENTO, para exercer o Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-05, de
Membro da Equipe de Apoio ao Pregoeiro, da Superintendência Estadual de
Compras e Licitações.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 13 de março de 2017, 129º
da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 13 DE MARÇO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos da Lei
Complementar nº 901, de 12 de setembro de 2016,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 1 de março de 2017, STEFANI ARAUJO BENTA, do
Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-04, de Núcleo de Politicas de Atenção
e Proteção à Pessoa com Deficiência, da Secretaria de Estado de Assistência e
Desenvolvimento Social.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 13 de março de 2017, 129º
da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA

Governador

R E T I F I C A Ç Ã O:

No Decreto de 24 de agosto de 2016, publicado no diário oficial nº 166 de
5 de setembro de 2016, que dispensou a contar de 29 de julho de 2016,
CRISTIANE ALMEIDA DOS REIS, do Cargo de Função Gratificada, símbolo FG-4,
de Chefe da Seção Administrativa II, da Coordenadoria Regional de Educação
de Buritis.

Onde se Lê Leia-se

a contar de 29 de Julho de 2016 a contar de 4 de Abril de 2016

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 13 de março de 2017, 129º
da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

R E T I F I C A Ç Ã O:

No Decreto de 24 de agosto de 2016, publicado no diário oficial nº 166 de
5 de setembro de 2016, que dispensou a contar de 29 de julho de 2016, REGIANE
VILALON MARCHI RIBEIRO, do Cargo de Função Gratificada, símbolo FG-3, de
Chefe do Recursos Humanos II, da Coordenadoria Regional de Educação de
Buritis.

Onde se Lê Leia-se

a contar de 29 de Julho de 2016 a contar de 4 de Abril de 2016

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 13 de março de 2017, 129º
da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

R E T I F I C A Ç Ã O:

No Decreto de 24 de agosto de 2016, publicado no diário oficial nº 166 de
5 de setembro de 2016, que dispensou a contar de 30 de maio de 2016, SULAMITA
RIBEIRO ALEXOPULOS, do Cargo de Função Gratificada, símbolo FG-4, de Chefe
da Seção Administrativa II, da Coordenadoria Regional de Educação de Costa
Marques.

Onde se Lê Leia-se

a contar de 30 de Maio de 2016 a contar de 4 de Abril de 2016

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 13 de março de 2017, 129º
da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador
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R E T I F I C A Ç Ã O:

No Decreto de 28 de novembro de 2016, publicado no diário oficial nº 221
de 29 de novembro de 2016, que dispensou a contar de 29 de julho de 2016,
EDNA GIMENEZ DA SILVA, do Cargo de Função Gratificada, símbolo FG-3, de
Chefe do Recursos Humanos II, da Coordenadoria Regional de Educação de
Costa Marques.

Onde se Lê Leia-se

a contar de 29 de Julho de 2016 a contar de 4 de Abril de 2016

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 13 de março de 2017, 129º
da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 13 DE MARÇO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos da Lei
Complementar nº 827, de 15 de julho de 2015,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 13 de março de 2017, EVENI OLIVEIRA CASTELO
BRANCO, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-06, de Assistente de
Controle de Diários, da Diretoria de Elaboração, Controle e Acompanhamento de
Atos de Nomeação e Exoneração, da Casa Civil.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 13 de março de 2017, 129º
da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 13 DE MARÇO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos da Lei
Complementar nº 827, de 15 de julho de 2015,

R E S O L V E:

Designar, a contar de 1 de fevereiro de 2017, NOELLE CAROLINE XAVIER
RIBAS, ocupante do cargo de Delegado de Polícia Civil, matrícula 300059714,
pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do Poder Executivo, para exercer a
Função Gratificada, símbolo FG-3, de Presidente de Comissão, da Polícia Civil.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 13 de março de 2017, 129º
da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 13 DE MARÇO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos da Lei
Complementar nº 827, de 15 de julho de 2015,

R E S O L V E:

Tornar sem efeito os termos do decreto de 2 de fevereiro de 2017 publicado
no diário oficial nº.0025 de 7 de fevereiro de 2017 que nomeou, a contar de 1 de
fevereiro de 2017, IVONETE CARBONERA, para exercer o Cargo de Direção
Superior, símbolo CDS-07, de Assessor, da Casa Civil.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 13 de março de 2017, 129º
da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 13 DE MARÇO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos da Lei
Complementar nº 827, de 15 de julho de 2015,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 22 de fevereiro de 2017, IGOR RIBEIRO LACERDA,
para exercer o Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-05, de Assistente de
Pesquisa e Análise de Preços, da Superintendência Estadual de Compras e
Licitações.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 13 de março de 2017, 129º
da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 13 DE MARÇO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos da Lei
Complementar nº 827, de 15 de julho de 2015,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de março de 2017, JESSICA BAZAN PADILHA, para
exercer o Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-03, de Auxiliar de Projeto de
Licitação, da Superintendência Estadual de Compras e Licitações.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 13 de março de 2017, 129º
da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 13 DE MARÇO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos da Lei
Complementar nº 827, de 15 de julho de 2015,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de março de 2017, ALBERTO DE BARROS MOLINA,
para exercer o Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-06, de Assistente de
Tecnologia da Informação e Comunicação, da Superintendência Estadual de
Assuntos Estratégicos.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 13 de março de 2017, 129º
da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA

Governador

DECRETO DE 14 DE MARÇO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos da Lei
Complementar nº 733, de 10 de outubro de 2013,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 10 de março de 2017, EBENEZER MOREIRA BORGES,
do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-02, de Assistente I, do Instituto de
Previdência dos Servidores Públicos do Estado de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 14 de março de 2017, 129º
da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador
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DECRETO DE 14 DE MARÇO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos da Lei
Complementar nº 827, de 15 de julho de 2015,

R E S O L V E:

Dispensar, a contar de 1 de março de 2017, ALEXANDRE FRANCISCO,
ocupante do cargo de Agente de Polícia Civil, matrícula 300029720, pertencente
ao Quadro de Pessoal Civil do Poder Executivo, da Função Gratificada, símbolo
FG-4, de Chefe de Equipe, da Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e
Cidadania.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 14 de março de 2017, 129º
da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 14 DE MARÇO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos da Lei
Complementar nº 827, de 15 de julho de 2015,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 1 de março de 2017, DANIELA DE MACEDO, do Cargo
de Direção Superior, símbolo CDS-04, de Chefe de Núcleo I, da Secretaria de
Estado da Segurança, Defesa e Cidadania.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 14 de março de 2017, 129º
da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 14 DE MARÇO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos da Lei
Complementar nº 901, de 12 de setembro de 2016,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 1 de março de 2017, IONE BRAGA FARAGE, do
Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-05, de Assessor Técnico - GEINPRO,
da Secretaria de Estado de Assistência e Desenvolvimento Social.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 14 de março de 2017, 129º
da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 14 DE MARÇO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos da Lei
Complementar nº 901, de 12 de setembro de 2016,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 3 de março de 2017, JACSON MILER VIDAL DE
SOUZA, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-08, de Gerente de
Almoxarifado e Patrimônio, da Secretaria de Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 14 de março de 2017, 129º
da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 14 DE MARÇO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos da Lei
Complementar nº 901, de 12 de setembro de 2016,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de março de 2017, IONE BRAGA FARAGE, para
exercer o Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-06, de Gerência da Unidade
Casa do Ancião São Vicente de Paula, da Secretaria de Estado de Assistência
e Desenvolvimento Social.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 14 de março de 2017, 129º
da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 14 DE MARÇO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos da Lei
Complementar nº 901, de 12 de setembro de 2016,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de março de 2017, ANALICE MAXIMIANO DA SILVA,
para exercer o Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-05, de Assessor Técnico
- GEINPRO, da Secretaria de Estado de Assistência e Desenvolvimento Social.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 14 de março de 2017, 129º
da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 14 DE MARÇO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos da Lei
Complementar nº 901, de 12 de setembro de 2016,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de março de 2017, VITOR DE OLIVEIRA DAMACENA,
para exercer o Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-04, de Núcleo de Politicas
de Atenção e Proteção à Pessoa com Deficiência, da Secretaria de Estado de
Assistência e Desenvolvimento Social.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 14 de março de 2017, 129º
da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 14 DE MARÇO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos da Lei
Complementar nº 901, de 12 de setembro de 2016,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 3 de março de 2017, RAFAEL DIMAS DE PAIVA
SALINA, do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-09, de Assessor Especial
III, da Secretaria de Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 14 de março de 2017, 129º
da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador
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DECRETO DE 14 DE MARÇO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos da Lei
Complementar nº 901, de 12 de setembro de 2016,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de fevereiro de 2017, ROMULO DOS SANTOS
RODRIGUES, para exercer o Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-04, de
Núcleo de Apoio aos Serviços Especializados de Alta Complexidade, da
Secretaria de Estado de Assistência e Desenvolvimento Social.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 14 de março de 2017, 129º
da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 14 DE MARÇO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos da Lei
Complementar nº 901, de 12 de setembro de 2016,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 3 de março de 2017, RAFAEL DIMAS DE PAIVA SALINA,
para exercer o Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-08, de Gerente de
Almoxarifado e Patrimônio, da Secretaria de Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 14 de março de 2017, 129º
da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 14 DE MARÇO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos da Lei
Complementar nº 827, de 15 de julho de 2015,

R E S O L V E:

Designar, a contar de 13 de fevereiro de 2017, EDMILSON FRANCELINO DA
SILVA, ocupante do cargo de 2Ten BM, RE 200001444, pertencente ao Quadro
de Pessoal do Corpo de Bombeiros, para exercer a Função Gratificada, símbolo
FG-4, de Comandante de Subgrupamento, do Corpo de Bombeiros Militar.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 14 de março de 2017, 129º
da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 14 DE MARÇO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos da Lei
Complementar nº 901, de 12 de setembro de 2016,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 3 de março de 2017, JOSIANE BEATRIZ FAUSTINO,
para exercer o Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-09, de Assessor Especial
III, da Secretaria de Estado da Educação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 14 de março de 2017, 129º
da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 14 DE MARÇO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos da Lei
Complementar nº 827, de 15 de julho de 2015,

R E S O L V E:

Designar, a contar de 13 de fevereiro de 2017, NATANAILSON LUIZ
BARBOSA DE MIRANDA, ocupante do cargo de 2Ten BM, RE 200000945,
pertencente ao Quadro de Pessoal do Corpo de Bombeiros, para exercer a
Função Gratificada, símbolo FG-4, de Comandante de Subgrupamento, do Corpo
de Bombeiros Militar.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 14 de março de 2017, 129º
da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 14 DE MARÇO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos da Lei
Complementar nº 841, de 27 de novembro de 2015,

R E S O L V E:

Tornar sem efeito os termos do decreto de 31 de janeiro de 2017 publicado
no diário oficial nº.0021 de 1 de fevereiro de 2017 que nomeou, a partir de 1 de
fevereiro de 2017, ALEKSANDRO KOBASHIGAWA, para exercer o Cargo de
Direção Superior, símbolo CDS-03, de Assistente, da Casa Civil.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 14 de março de 2017, 129º
da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 14 DE MARÇO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos da Lei
Complementar nº 827, de 15 de julho de 2015,

R E S O L V E:

Designar, a contar de 17 de janeiro de 2017, LIL JÔNES DUARTE PINHEIRO,
ocupante do cargo de Agente Penitenciário, matrícula 300131487, pertencente
ao Quadro de Pessoal Civil do Poder Executivo, para exercer a Função
Gratificada, símbolo FG-5, de Diretor-Geral de Penitenciária II, da Secretaria de
Estado de Justiça.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 14 de março de 2017, 129º
da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 14 DE MARÇO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos da Lei
Complementar nº 827, de 15 de julho de 2015,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 28 de fevereiro de 2017, MARCOS JIMMER FERREIRA
DE SOUZA , do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-03, de Assessor Técnico
II, da Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 14 de março de 2017, 129º
da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador
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DECRETO DE 14 DE MARÇO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos da Lei
Complementar nº 827, de 15 de julho de 2015,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 28 de fevereiro de 2017, MARCELO ALESSANDRO
VASCONCELOS BARROSO , do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-03, de
Assessor Técnico II, da Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado
de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 14 de março de 2017, 129º
da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 14 DE MARÇO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos da Lei
Complementar nº 827, de 15 de julho de 2015,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 28 de fevereiro de 2017, RICARDO SHINJI TAKAHASHI,
do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-05, de Gerente de Defesa
Agrosilvopastoril 1, da Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado
de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 14 de março de 2017, 129º
da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 14 DE MARÇO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos da Lei
Complementar nº 827, de 15 de julho de 2015,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 28 de fevereiro de 2017, ESDRAS BARROS CUNHA,
do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-02, de Gerente de Defesa
Agrosilvopastoril 2, da Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado
de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 14 de março de 2017, 129º
da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 14 DE MARÇO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos da Lei
Complementar nº 827, de 15 de julho de 2015,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de março de 2017, JONATAS DA SILVA DE OLIVEIRA
, para exercer o Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-03, de Assessor
Técnico II, da Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de
Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 14 de março de 2017, 129º
da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 14 DE MARÇO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos da Lei
Complementar nº 827, de 15 de julho de 2015,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de março de 2017, NAARA ROSA MARTINS , para
exercer o Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-03, de Assessor Técnico II,
da Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 14 de março de 2017, 129º da
República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 14 DE MARÇO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos da Lei
Complementar nº 827, de 15 de julho de 2015,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de março de 2017, JOAO OTAVIO MATTOS MARENA,
para exercer o Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-05, de Gerente de
Defesa Agrosilvopastoril 1, da Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do
Estado de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 14 de março de 2017, 129º
da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 14 DE MARÇO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos da Lei
Complementar nº 827, de 15 de julho de 2015,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de março de 2017, JOSILEIA TAVARES DE SOUZA,
para exercer o Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-02, de Gerente de
Defesa Agrosilvopastoril 2, da Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do
Estado de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 14 de março de 2017, 129º
da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 14 DE MARÇO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos da Lei
Complementar nº 827, de 15 de julho de 2015,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 28 de fevereiro de 2017, LUIZ MAMEDIO DA SILVA,
do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-03, de Assessor Técnico II, da
Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 14 de março de 2017, 129º
da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

Usuario
Realce
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DECRETO DE 06 DE MARÇO DE 2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual, e considerando
o Ofício nº 0104/2017/PIDISE/SEPOG, de 13.02.2017.

R E S O L V E:

Prorrogar cedência, a contar de 1º de janeiro de 2017, sem ônus para o
Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN, até 31 de dezembro de 2017,
do servidor ROBERTO RIVELINO AMORIM DE MELO, Agente Administrativo,
Matrícula nº 300035607, pertencente ao Quadro de Pessoal do Departamento
Estadual de Trânsito, para continuar desenvolvendo suas atividades na Se-
cretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, no cargo de Asses-
sor Técnico do PIDISE.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 06 de março de 2017,
129ª da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

JOSÉ DE ALBUQUERQUE CAVALCANTE
Diretor Geral do DETRAN/RO

Procuradoria Geral do Estado

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° DCA/009/2014 DE
FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA EM BAIXA TENSÃO, COM
FATURAMENTO PELA ESTRUTURA TARIFÁRIA GRUPO “B”, QUE
ENTRE SI FAZEM CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA S.A. –
CERON E A PROCURADORIA GERAL DO ESTADO-PGE.

As CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA S/A - CERON, Empresa do Sistema
ELETROBRÁS, DISTRIBUIDORA dos serviços públicos de energia elétrica,
autorizada pela Lei 5.523, de 04 de novembro de 1968, com sede à Avenida
dos Imigrantes, nº. 4.137, Bairro Industrial, Porto Velho - RO, inscrita no CNPJ
Nº 05.914.650/0001-66 e Inscrição Estadual n.° 0000000025563.7, neste ato
representado pela Assistente da Diretoria Comercial, Sra. ANTONIA FERRAZ
RIBEIRO DE CARVALHO, brasileira, casada, portador do RG nº 996.090/SSP/
RO e CPF nº 079.658.501-68, e pelo Superintendente de Operação Sr. JOÃO
CLEVELAND CAVALCANTE DE AZEVEDO PICANÇO, brasileiro, casado,
portador do RG nº 1216827/SSP/RO e CPF nº 263.293.952-68, abaixo assina-
dos, conforme Resoluções da Diretoria: 028/2014, 084/2014 e 118/2014,
doravante denominada DISTRIBUIDORA, e PROCURADORIA GERAL DO ES-
TADO, inscrita no CNPJ 04.280.889/0004-01, Palácio Rio Madeira- Curvo III
térreo situado na Av: Farquar nº 2986 Bairro Pedrinhas – CEP N° 76.903.036,
na cidade de Porto Velho-RO, neste ato representada por seu Procurador
Geral JURACI JORGE DA SILVA, brasileiro, portador da RG. 58.828-SSP-RO
e o CPF. 085.334.312-87, Procurador Geral do Estado, designado pelo
Decreto de 30/09/2013, publicada no D.O.E. de nº 2311 (caderno principal) de
01/10/2013, doravante denominada CONSUMIDORA, firmam o presente ins-
trumento contratual constantes do Processo nº 1109.0015-00/13, Prestação
de Serviço de Energia Elétrica para as unidades consumidoras atendida na
Estrutura Tarifaria Baixa Tensão, com faturamento pela Estrutura Tarifária
Grupo “B”, fundamentada no inciso XXII, artigo 24, da Lei Federal nº. 8.666, de
21 de junho de 1993, e suas alterações, disposições da Resolução nº. 414/10
da Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL) e suas alterações, pelos
demais regulamentos presentes e futuros que disciplinam a prestação do
Serviço de Energia Elétr ica, e pelas c láusulas e condições adiante
estabelecidas, aos quais se vincula o presente contrato, o fazendo mediante
as cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA

Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato nº DCA/009/2014, por mais
12(doze) meses, a fim de que a Empresa Centrais Elétricas de Rondônia
S/A - CERON continue disponibilizando o mesmo serviço de Energia Elétrica
para as unidades consumidoras atendida na Estrutura Tarifaria Baixa Tensão,
com faturamento pela Estrutura Tarifária Grupo “B”, em atendimento a Unida-
des da Procuradoria Geral do Estado.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
O presente Termo Aditivo fixa a sua nova vigência para o período de 02/01/2017
a 01/01/2018.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para custear as despesas de que trata este termo aditivo até o
final deste exercício, Os recursos para atender a despesa contratual por
todos os serviços durante o exercício de 2016 será estimado no Valor Total de
100.000,00 (cem mil reais). Todas as despesas decorrentes do forneci-
mento/atendimento, objeto do presente contrato, sairão à conta do seguinte
orçamento: – ATIVIDADE DA PGE, Natureza da Despesa 3390-39 e – Progra-
ma de Trabalho 04.122.1015-2087 – Fonte de Recurso 010000000. Prevista
na lei orçamentária de 2017.

CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO
A Contratante providenciará a publicação resumida do presente instrumento,
nos termos do parágrafo único do Art. 61 da Lei nº 8.666/93.

CLAUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO
Com estas alterações, ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato originá-
rio e alterações.

E, por estarem às partes justas e acordadas, assinam o presente instrumento
em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito perante as testemu-
nhas abaixo relacionadas, obrigando-se por si e seus sucessores a fazê-lo
cumprir nos termos e condições estipulados.
       Porto Velho-RO, 02 de janeiro de 2017.

Pela DISTRIBUIDORA:

Antônia Ferraz Ribeiro de Carvalho          João Cleveland C. de
Azevedo Picanço
 Assistente da Diretoria Comercial               Superintendente de Operação

Pelo CONSUMIDOR:

JURACI JORGE DA SILVA
Procurador Geral do Estado – PGE

Testemunhas:
Nome: Nilson Bento Santos             Nome: Maria do Perpetuo do S. g. Aguiar
CPF: 598.485.022-20       CPF: 106.934.592-04

PORTARIA Nº.012/GAB/PGE            Porto Velho, 01 de dezembro de 2016.

O PROCURADOR GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas
atribuições que lhes são conferidas por lei,

R E S O L V E:

Artigo 1º - Designar, a partir de 01.12.16, o servidor GEANNY MARCIA
CAVALCANTE DA COSTA BARBOSA, ocupante do cargo de Gerente Admi-
nistrativa e Financeira da Procuradoria Geral do Estado, Matricula nº.
300014965, para efetuar Acompanhamento e Fiscalização, e apresentar rela-
tórios mensais dos serviços da EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELÉGRAFOS, relativo ao Termo de Contrato Nº. 389/PGE-2016, datado de
01.12.2016, que tem seu objeto a prestação, pela ECT, dos serviços elencados
no art. 9 da Lei 6.538/78, consoante julgamento da ADPF nº. 46/DF-STF, para
atender a Procuradoria Geral do Estado, conforme prevê a Lei nº. 8.666/93 no
seu Artigo 67.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
JURACI JORGE DA SILVA

Procurador Geral do Estado

PORTARIA Nº.013/GAB/PGE               Porto Velho, 01 de dezembro de 2016.

O PROCURADOR GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas
atribuições que lhes são conferidas por lei,

R E S O L V E:

Artigo 1º - Designar, a partir de 01.12.2016, os servidores, PEDRO
PASINI SILVEIRA, ocupante do cargo de Diretor Executivo, matricula nº.
300099402, LUIS MARIN GONÇALVES DOS SANTOS, ocupante de cargo
Agente em Atividades Administrativas, Matricula nº. 300001692 e PAULO
ALVES, ocupante do cargo de Agente em Atividades Administrativas, Matri-
cula nº. 300005830, para emitirem Termo de Recebimento dos Serviços da
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, que tem o objeto a
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PORTARIA Nº 041/GAB/CGE  Porto Velho, 07 de março de 2017.

O CONTROLADOR GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica concedido ao Controlador Geral do Estado ODAIR DA SILVA
PINTO, matrícula nº 300005552, um crédito em regime de adiantamento na
importância de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), ocorrendo a despesa por conta
do orçamento do corrente exercício, Programa Trabalho 04122203620870000,
Manutenção e Funcionamento da Controladoria Geral do Estado, Elementos de
Despesas 33.90.30, para fins mencionados na Nota de Empenho nºs ... e Plano
de Aplicação.

Art. 2º - O prazo de aplicação do adiantamento que se trata o artigo
precedente será de 60 (sessenta) dias, a contar da data da liberação da O.B.
– Ordem Bancária pelo Banco, e o prazo para Prestação de Contas será 10
(dez) dias a partir do vencimento de aplicação.

Art. 3º - Ao responsável pela aplicação do adiantamento, caberá fazer
pessoalmente sua comprovação na forma estabelecida nas normas que dis-
ciplinam a matéria.

Art. 4º - O setor de contabilidade registrará os fatos atinentes a respon-
sabilidade do funcionário.

ELEMENTO DE DESPESA VALOR
33.90.30.00 R$                     4.000,00

TOTAL                                              R$         4.000,00

Francisco Lopes Fernandes Netto
Controlador Geral do Estado

P L A N O    D E    A P L I C A Ç Ã O

NOME: ODAIR DA SILVA PINTO
CPF: 142.985.542-87
MATRÍCULA: 300005552
FUNÇÃO: OFICIAL DE MANUTENÇÃO
ELEMENTO DE DESPESA
DISCRIMINAÇÃO                    VALOR
33.90.30                    4.000,00

Material de consumo – outras despesas miúdas de pronto pagamento e outros.
TOTAL                                                         4.000,00

Francisco Lopes Fernandes Netto
Controlador Geral do Estado

Controladoria Geral do Estado

CONVOCAÇÃO DE SUPLENTES CHAMADA 03/2015 – PROGRAMA DE
APOIO A PESQUISA – PAP/UNIVERSAL/FAPERO

     A Fundação Rondônia (FAPERO) torna pública a convocação de um (1)
suplente recomendado na CHAMADA 03/2015 – PROGRAMA DE APOIO A
PESQUISA (PAP/UNIVERSAL/FAPERO), devido a não contratação de proposta
recomendada classif icada como prioritária. Conforme o item 1.5. Itens
Financiáveis, do Regulamento da Chamada 03/2015, os recursos da presente
chamada serão destinados ao financiamento de itens de custeio. Os recursos
deverão ser aplicados corretamente de acordo com a legislação vigente e o
manual de prestação de contas da FAPERO, em relação ao detalhamento das
naturezas de despesa (Portaria nº448, Ministério da Fazenda, Secretaria do
Tesouro Nacional). A proposta recomendada deverá ser contratada nos pró-
ximos 45 (quarenta e cinco) dias pelo Proponente/beneficiário.

FAPERO

Nome Instituição Título do projeto Área  Faixa 

Francisco Das 
Chagas 

Leonidas. 
Embrapa 

 
Desenvolvimento de práticas 

sustentáveis no cultivo da 
mandioca para agricultores 

familiares em Rondônia. 
 

C/A  
Ciência 

Agrária/Agronomia   
 FAIXA A 

RCCO30- Recomendado com corte orçamentário de 30% 
     Porto Velho, RO 13 de março de 2017.

Francisco Elder Sousa de Oliveira
Presidente FAPERO

SUDER

PORTARIA Nº 05/2017/RH/SUDER  Porto Velho, 17 de fevereiro de 2017.

O SUPERINTENDENTE DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE
RONDÔNIA, no uso de suas atribuições que lhe são delegadas pela Lei Com-
plementar nº 827, de 15 de julho de 2015, publicado no DOE Nº 2739, de 15 de
julho de 2015, e considerando, o Memo. Nº 009/2017/CONSIC/CONDER/SUDER,
de 02 de fevereiro de 2017.

RESOLVE:

Art. 1º- Remarcar, por interesse da Administração Pública, o gozo de
férias da servidora ELEIDA RAMOS NOGUEIRA, matrícula nº 300016226,
ocupante do cargo de Auxiliar em Atividades Administrativas, marcada anteri-
ormente para o período de 01/10/2016 a 30/10/2016, referente ao exercício de
2016, a qual fica transferida para fruição de 20 (vinte) dias no período de 01/
05/2017 a 20/05/2017, tendo convertido 10 (dez) dias em abono pecuniário do
período de 21/05/2017 a 30/05/2017.

Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.
BASILIO LEANDRO DE OLIVEIRA

SUPERINTENDENTE / SUDER

PORTARIA N. 015 /CPG/SEPOG         Porto Velho, 14 de março de 2017.

Ajusta o QDD das Unidades Orçamentárias Superintendência
Estadual de Turismo - SETUR, Controladoria Geral do Estado -
CGE, Superintendência Estadual de Assuntos Estratégicos - SEAE,
Superintendência de Gestão dos Gastos Públicos Administrati-
vos - SUGESP, Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento
e Gestão - SEPOG, Superintendência Estadual de Gestão de Pes-
soas - SEGEP, Superintendência Estadual de Compras e Licita-
ção - SUPEL, Secretaria de Estado de Finanças - SEFIN, Departa-
mento Estadual de Estradas de Rodagem, Infraestrutura e Servi-
ços Públicos - DER, Secretaria de Estado de Segurança, Defesa
e Cidadania - SESDEC, Departamento Estadual de Trânsito -
DETRAN, Superintendência Estadual da Juventude, Cultura, Es-
porte e Lazer - SEJUCEL, Instituto Estadual de Desenvolvimento
da Educação Profissional - IDEP, Fundo Estadual de Saúde - FES,
Secretaria de Estado da Agricultura - SEAGRI, Agência de Defe-
sa Sanitária Agrossilvipastoril do Estado de Rondônia - IDARON,
Secretaria de Estado da Justiça - SEJUS, Secretaria de Estado da
Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS

O Secretário de Estado do Planejamento e Coordenação Geral, no uso
das atribuições que lhe confere no §§1º e 2º do artigo 7º da Lei nº 3.970, de
28 de dezembro de 2016.

R E S O L V E:

Art. 1º. Ajustar o Quadro de Detalhamento da Despesa – QDD, instituído
pela Portaria n.º 001/2017, conforme abaixo:

prestação, pela ECT, dos serviços elencados no art. 9 da Lei 6.538/78,
consoante julgamento da ADPF nº. 46/DF-STF, para atender a Procuradoria
Geral do Estado de Rondônia, conforme o Termo de Contrato nº. 389/PGE-
2016, datada de 01.12.2016, estando em conformidade com o que determina
os artigos 62 e 63, da Lei 4.320/64, bem como o Art. 73, Inciso, I “a” e ‘b” da
Lei Federal 8.666/93.

           Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
JURACI JORGE DA SILVA

Procurador Geral do Estado

 SEC. DE  ESTADO DO PLANEJAMENTO
ORÇAMENTO E GESTÃO
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AJUSTE NEGATIVO  

Código Especificação Despesa Fonte de 
Recurso Valor 

 
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE 
TURISMO - SETUR   14.000,00 

11.004.04.122.1263.2234 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE 
PESSOAL ATIVO E ENCARGOS SOCIAIS  319011 0100 14.000,00 

 
CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO - 
CGE   1.200,00 

11.005.04.122.2036.2234 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE 
PESSOAL ATIVO E ENCARGOS SOCIAIS  319011 0100 1.200,00 

 
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE 
ASSUNTOS ESTRATÉGICOS - SEAE   8.000,00 

11.007.04.122.1015.2091 ATENDER A SERVIDORES COM AUXÍLIOS 339049 0100 8.000,00 

 

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DOS 
GASTOS PÚBLICOS ADMINISTRATIVOS - 
SUGESP   650,00 

11.009.04.122.1015.2234 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE 
PESSOAL ATIVO E ENCARGOS SOCIAIS  319011 0100 650,00 

 

SECRETARIA DE ESTADO DO 
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E 
GESTÃO - SEPOG   20.000,00 

13.001.04.122.1015.2091 ATENDER A SERVIDORES COM AUXÍLIOS 339049 0100 20.000,00 

 
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE 
GESTÃO DE PESSOAS - SEGEP   365.300,00 

13.006.04.122.1015.2091 ATENDER A SERVIDORES COM AUXÍLIOS 339049 0100 65.000,00 

13.006.04.122.1015.2234 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE 
PESSOAL ATIVO E ENCARGOS SOCIAIS  319011 0100 300.300,00 

 
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE 
COMPRAS E LICITAÇÃO - SUPEL   500,00 

13.008.04.122.1015.2234 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE 
PESSOAL ATIVO E ENCARGOS SOCIAIS  319011 0100 500,00 

 
SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS - 
SEFIN   4.002.600,00 

14.001.04.122.1015.2234 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE 
PESSOAL ATIVO E ENCARGOS SOCIAIS  319192 0100 4.000.000,00 

  319011 0100 2.600,00 

 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
ESTRADAS DE RODAGEM, 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
PÚBLICOS - DER 

  2.139.000,00 

14.020.04.122.1015.2091 ATENDER A SERVIDORES COM AUXÍLIOS 339049 0100 20.000,00 

14.020.04.122.1015.2234 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE 
PESSOAL ATIVO E ENCARGOS SOCIAIS  319011 0100 245.000,00 

14.020.26.782.1129.1013 APOIO A INFRAESTRUTURA DE 
MUNICÍPIOS E RODOVIAS 449030 3215 1.874.000,00 

 

SECRETARIA DE ESTADO DE 
SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA - 
SESDEC   292.479,10 

15.001.06.181.2020.1276 ASSEGURAR A AQUISIÇÃO DE BENS 
PERMANENTE 449052 0100 120.079,10 

15.001.06.181.2020.2148 
ASSEGURAR A REMUMERAÇÃO DE 
PESSOAL ATIVO E ENCARGOS SOCIAIS - 
BM 

319011 0100 1.000,00 

  319012 0100 160.400,00 

15.001.06.181.2020.2150 ATENDER A SERVIDORES COM AUXÍLIOS - 
PM 339049 0100 11.000,00 

 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO - DETRAN   345.307,00 

15.020.06.181.1277.2070 PROMOVER A GESTÃO DE PESSOAS 339039 3240 345.307,00 

 

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DA 
JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE E 
LAZER - SEJUCEL   1.000,00 

16.004.04.122.1015.2234 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE 
PESSOAL ATIVO E ENCARGOS SOCIAIS  319011 0100 1.000,00 

 

INSTITUTO ESTADUAL DE 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
PROFISSIONAL - IDEP   230.000,00 

16.020.12.122.1063.2087 ASSEGURAR A MANUTENÇÃO 
ADMINISTRATIVA DA UNIDADE 339030 0100 90.000,00 

16.020.12.122.1063.2234 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE 
PESSOAL ATIVO E ENCARGOS SOCIAIS  319016 0100 50.000,00 

16.020.12.363.1063.4019 PROMOVER A FORMAÇÃO 
AGROECOLÓGICA 339030 0100 90.000,00 

 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES   13.002.000,00 

17.012.10.122.1015.2091 ATENDER A SERVIDORES COM AUXÍLIOS 339049 0100 1.002.000,00 

17.012.10.122.1015.2234 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE 
PESSOAL ATIVO E ENCARGOS SOCIAIS  319011 0100 12.000.000,00 

 
SECRETARIA DE ESTADO DA 
AGRICULTURA - SEAGRI   5.000,00 

19.001.04.122.1015.2091 ATENDER A SERVIDORES COM AUXÍLIOS 339049 0100 5.000,00 

 
AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA 
AGROSSILVIPASTORIL DO ESTADO DE 
RONDÔNIA - IDARON   1.038.000,00 

19.023.20.122.1224.2234 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE 
PESSOAL ATIVO E ENCARGOS SOCIAIS  319091 0100 238.000,00 

  319092 0100 800.000,00 

 

 
SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA - 
SEJUS   198.952,80 

21.001.03.421.1242.1372 CONSTRUIR E AMPLIAR UNIDADES 
PRISIONAIS 449051 0100 23.152,80 

21.001.03.421.1242.2893 FORNECER ALIMENTAÇÃO PARA 
POPULAÇÃO CARCERÁRIA 339030 0100 100.000,00 

21.001.04.122.1015.2091 ATENDER A SERVIDORES COM AUXÍLIOS 339049 0100 75.000,00 

21.001.04.122.1015.2234 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE 
PESSOAL ATIVO E ENCARGOS SOCIAIS  319011 0100 800,00 

 

SECRETARIA DE ESTADO DA 
ASSISTÊNCIA E DO DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL - SEAS   124.369,40 

23.001.08.244.1290.2006 
FORTALECER A INCLUSÃO PRODUTIVA E 
TECNOLÓGICA NAS ÁREAS URBANAS E 
RURAL 

339039 0100 119.369,40 

23.001.08.244.1290.2009 PROMOVER A INTERMEDIAÇÃO DE MÃO 
DE OBRA 339039 0100 5.000,00 

TOTAL  R$ 21.788.358,30  

 
AJUSTE POSITIVO  

Código Especificação Despesa Fonte de 
Recurso Valor 

 
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE 
TURISMO - SETUR   14.000,00 

11.004.04.122.1263.2234 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE PESSOAL 
ATIVO E ENCARGOS SOCIAIS  319013 0100 14.000,00 

 CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO - CGE                 R$ 1.200,00 

11.005.04.122.2036.2234 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE PESSOAL 
ATIVO E ENCARGOS SOCIAIS  319005 0100 1.200,00 

 
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE 
ASSUNTOS ESTRATÉGICOS - SEAE                 R$ 8.000,00 

11.007.04.122.1015.2091 ATENDER A SERVIDORES COM AUXÍLIOS 339019 0100 2.000,00 

  339046 0100 2.000,00 

  339093 0100 4.000,00 

 

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DOS 
GASTOS PÚBLICOS ADMINISTRATIVOS - 
SUGESP                    R$ 650,00 

11.009.04.122.1015.2234 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE PESSOAL 
ATIVO E ENCARGOS SOCIAIS  319005 0100 650,00 

 

SECRETARIA DE ESTADO DO 
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO - 
SEPOG               R$ 20.000,00 

13.001.04.122.1015.2091 ATENDER A SERVIDORES COM AUXÍLIOS 339019 0100 5.000,00 

  339046 0100 15.000,00 

     

 
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO 
DE PESSOAS - SEGEP             R$ 365.300,00 

13.006.04.122.1015.2091 ATENDER A SERVIDORES COM AUXÍLIOS 339046 0100 58.000,00 

  339019 0100 7.000,00 

13.006.04.122.1015.2234 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE PESSOAL 
ATIVO E ENCARGOS SOCIAIS  319005 0100 300,00 

  319012 0100 300.000,00 

 
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE 
COMPRAS E LICITAÇÃO - SUPEL                    R$ 500,00 

13.008.04.122.1015.2234 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE PESSOAL 
ATIVO E ENCARGOS SOCIAIS  319005 0100 500,00 

 
SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS - 
SEFIN          R$ 4.002.600,00 

14.001.04.122.1015.2234 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE PESSOAL 
ATIVO E ENCARGOS SOCIAIS  319113 0100 4.000.000,00 

  319005 0100 2.600,00 
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DEPARTAMENTO ESTADUAL DE ESTRADAS 
DE RODAGEM, INFRAESTRUTURA E 
SERVIÇOS PÚBLICOS - DER          R$ 2.139.000,00 

14.020.04.122.1015.2091 ATENDER A SERVIDORES COM AUXÍLIOS 339046 0100 20.000,00 

14.020.04.122.1015.2234 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE PESSOAL 
ATIVO E ENCARGOS SOCIAIS  319013 0100 195.000,00 

  319016 0100 50.000,00 

14.020.26.782.1129.1013 APOIO A INFRAESTRUTURA DE MUNICÍPIOS E 
RODOVIAS 449039 3215 1.700.000,00 

  449092 3215 174.000,00 

 
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA, 
DEFESA E CIDADANIA - SESDEC             R$ 292.479,10 

15.001.06.181.2020.1276 ASSEGURAR A AQUISIÇÃO DE BENS 
PERMANENTE 449093 0116 120.079,10 

15.001.06.181.2020.2148 ASSEGURAR A REMUMERAÇÃO DE PESSOAL 
ATIVO E ENCARGOS SOCIAIS - BM 319005 0100 1.400,00 

  319011 0100 160.000,00 

15.001.06.181.2020.2150 ATENDER A SERVIDORES COM AUXÍLIOS - PM 339046 0100 11.000,00 

 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - 
DETRAN             R$ 345.307,00 

15.020.06.181.1277.2070 PROMOVER A GESTÃO DE PESSOAS 339035 3240 345.307,00 

 

                Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PEDRO ANTONIO AFONSO PIMENTEL
Secretário Adjunto - SEPOG

TERMO DE RECONHECIMENTO E HOMOLOGAÇÃO DE DÍVIDA

A Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas/SEGEPE, em cumprimento
ao que estabelece o Decreto nº 5459, de 11.02.1992, em seu Art. 1º, de
acordo com a documentação constante no processo administrativo nº
01.2201.16711-0000/2011, e considerando a Justificativa da CAOF/SEGEPE,
fls. 2357 a 2361 e Parecer Jurídico as fls. 429 a 438, reconhece e homo-
loga o valor de R$ 396.000,00(trezentos e noventa e seis mil reais), referente
a prestação de serviços de customização de Programa de Folha de Pagamen-
to, para atender a SEARH, no período de outubro e novembro de 2016, em
favor da EMPRESA GOMES E JUNQUEIRA LTDA – ME, inscrita sob o CNPJ nº
00.917.298/000-07.

Porto Velho, 06 de  março de 2016.

Helena da Costa Bezerra
Superintendente/SEGEP

SEGEP

EXTRATO DO 4º TACNT Nº DCA/211/2012 GRUPO B

CONTRATANTE: O ESTADO DE RONDÔNIA ATRAVÉS DA SEGEP, Representa-
da por sua Superintendente HELENA DA COSTA BEZERRA.

CONTRATADA: CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA S/A  – CERON.
CNPJ/MF: 05.914.650/0001-66
Representada por ANTONIA FERRAZ RIBEIRO DE CARVALHO, Assistente da
Diretoria Comercial e JOÃO CLEVELAND CAVALCANTE DE AZEVEDO
PICANÇO, Superintendente de Operação.

OBJETO: Fica prorrogado o prazo de vigência, entre as partes, por mais 12
(doze) meses, podendo desta forma a SEGEP continuar utilizando os servi-
ços da CONTRATADA na forma determinada no Contrato n° DCA/211/2012
GRUPO B.

 VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo fixa a sua nova vigência para o período
de 19/12/2016 a 18/12/2017.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais) – ATIVI-
DADE DA SEGEP: 041221015 20870000 – Fonte de Recursos: 0100 – Nature-
za da Despesa: 339039, prevista na lei orçamentária de 2016/2017.

PROCESSO: 01.2201.22793-00 /2012
DATA DA ASSINATURA: 19.12.2016

ASSINAM:
- HELENA DA COSTA BEZERRA – Superintendente/SEGEP
- ANTONIA FERRAZ RIBEIRO DE CARVALHO - Assistente da Diretoria Comer-
cial – Contratada.
- JOÃO CLEVELAND CAVALCANTE DE AZEVEDO PICANÇO - Superinten-
dente de Operação – Contratada.

Helena da Costa Bezerra
Superintendente/SEGEP

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DA JUVENTUDE, 
CULTURA, ESPORTE E LAZER - SEJUCEL                 R$ 1.000,00 

.004.04.122.1015.2234 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO E 
ENCARGOS SOCIAIS  319005 0100 1.000,00 

INSTITUTO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL - IDEP             R$ 230.000,00 

16.020.12.122.1063.2087 ASSEGURAR A MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA DA 
UNIDADE 339014 0100 10.000,00 

 339033 0100 20.000,00 

 339036 0100 10.000,00 

 339039 0100 50.000,00 

16.020.12.122.1063.2234 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO E 
ENCARGOS SOCIAIS  319013 0100 50.000,00 

16.020.12.363.1063.4019 PROMOVER A FORMAÇÃO AGROECOLÓGICA 339014 0100 10.000,00 

 339033 0100 10.000,00 

 339039 0100 70.000,00 

FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES        R$ 13.002.000,00 

17.012.10.122.1015.2091 ATENDER A SERVIDORES COM AUXÍLIOS 339046 0100 1.000.000,00 

 339019 0100 2.000,00 

17.012.10.122.1015.2234 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO E 
ENCARGOS SOCIAIS  319016 0100 12.000.000,00 

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA - 
SEAGRI                 R$ 5.000,00 

19.001.04.122.1015.2091 ATENDER A SERVIDORES COM AUXÍLIOS 339046 0100 5.000,00 

AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA 
AGROSSILVIPASTORIL DO ESTADO DE RONDÔNIA - 
IDARON         R$ 1.038.000,00 

19.023.20.122.1224.2234 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO E 
ENCARGOS SOCIAIS  319013 0100 82.000,00 

 319005 0100 6.000,00 

 319011 0100 950.000,00 

SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA - SEJUS             R$ 198.952,80 

21.001.03.421.1242.1372 CONSTRUIR E AMPLIAR UNIDADES PRISIONAIS 449092 0100 23.152,80 

21.001.03.421.1242.2893 FORNECER ALIMENTAÇÃO PARA POPULAÇÃO 
CARCERÁRIA 339092 0100 100.000,00 

21.001.04.122.1015.2091 ATENDER A SERVIDORES COM AUXÍLIOS 339093 0100 75.000,00 

21.001.04.122.1015.2234 ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO E 
ENCARGOS SOCIAIS  319005 0100 800,00 

SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA E DO 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEAS             R$ 124.369,40 

23.001.08.244.1290.2006 FORTALECER A INCLUSÃO PRODUTIVA E 
TECNOLÓGICA NAS ÁREAS URBANAS E RURAL 339093 0116 119.369,40 

23.001.08.244.1290.2009 PROMOVER A INTERMEDIAÇÃO DE MÃO DE OBRA 339014 0100 5.000,00 

TOTAL  R$ 21.788.358,30  
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PORTARIA N. 00033/NCSR/SEGEP/SEPOG  5 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Decreto de 31.8.2016, à fl. 6, que consta nos autos, do
Processo n. 1712.09971/2016,

R E S O L V E:

Retificar, os termos da Portaria  n.11194/NCSR/SEGEP/SEPOG de
21.10.2016, que Lotou na Secretaria de Estado da Saúde/SESAU/Porto Velho,
o servidor RODRIGO MELO NOGUEIRA, ocupante do cargo de Administrador,
matrícula n. 300102451, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil
do Estado de Rondônia.

ONDE SE LÊ:

Lotar, a contar de 13.10.2016,

LEIA-SE:

Lotar, a contar de 1.8.2016,

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA N. 00034/NCSR/SEGEP/SEPOG  5 DE JANEIRO DE 2017.

O DIRETOR EXECUTIVO DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS, no uso de suas atribuições que lhe confe-
re o Art. 38, Seção IV da Lei Complementar n. 733, de 10 de outubro de 2013,
publicada no DOE n. 2317, de 10.10.2013, Decreto de 16.10.2013, publicado
no DOE n. 2324, de 21.10.2013, Portaria n. 8902/NCSR/SEARH/SEPOG de
7.11.2013, publicada no DOE n. 2337, de 8.11.2013,

Considerando, Ofício n. 3436/2016-SEGG, de 21.12.2016, Ofício n. 5670/
DICAS/CMRH/GAB/SEMAD de 19.12.2016 e  retorno em folha,

R E S O L V E:

LOTAR, a contar de 1.1.2017, no Núcleo de Cadastro de Pessoal/NCP/
SEGEP, o servidor JORGE HENRIQUE MORAES ESTRELA, ocupante do cargo
de Técnico em Previdência, matrícula nº 300034018, pertencente ao Quadro
de Pessoal do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Estado de
Rondônia.

HERCILIA FONSECA MARQUES
 Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA N. 00036/NCSR/SEGEP/SEPOG   6 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, o Ofício n. 356/GAB/DPE, de 19.12.2016 e retorno em fo-
lha,

R E S O L V E:

LOTAR, a contar de 20.12.2016, na Superintendência Estadual de Gestão
de Pessoas/SEGEP/Porto Velho a servidora MARIA DA CONCEICAO NEVES
DA FONSECA, ocupante do cargo de Agente em Atividades Administrativas,
matrícula n. 300043444, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil
do Estado de Rondônia.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA N. 00037/NCSR/SEGEP/SEPOG  6 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Ofício n. 5256/GAB/SEGEP, de 23.8.2016,

R E S O L V E:

Convalidar a Remoção, a contar de 1.10.2016, da Superintendência Esta-
dual de Gestão de Pessoas/SEGEP/Porto Velho para a Secretaria de Estado
da Educação/SEDUC/Porto Velho, a servidora MARIA LUCINEA GOMES DE
MORAIS, Professor Classe C, matrícula n. 300024405, pertencente ao Quadro
Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA N. 00039/NCSR/SEGEP/SEPOG  9 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento 30.12.2016,  fls. 2 que consta nos autos do
Processo n. 1734.00001/2017,

R E S O L V E:

Prorrogar Licença Sem Vencimento, a partir de 6.9.2017, para o trato de
interesses particulares, pelo prazo de 03 (três) anos, de acordo com a Lei
Complementar n. 68 de 9.12.92, com as alterações dadas pela Lei Comple-
mentar n. 221, de 28.12.99, publicada no DOE/RO n. 4402 de 30.12.99, nos
termos do artigo 128 e parágrafos, da servidora CIBELLE MENDES CABRAL,
ocupante do cargo de Biólogo, matrícula n. 300102798, pertencente ao Qua-
dro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na Agência
Estadual de Vigilância em Saúde/AGEVISA/Porto Velho.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00040/NCSR/SEGEP/SEPOG 9  DE JANEIRO  DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 15.2.2016 à fl. 16, que consta nos autos
do Processo n. 1734.00029/2016,

R E S O L V E:

Transferir, o período da Licença Prêmio por Assiduidade concedido atra-
vés da Portaria n. 03295/NCSR/SEGEP/SEPOG, de 14.4.2016, da servidora
ALBANETE ARAUJO DE ALMEIDA MENDONÇA, Enfermeiro, Matrícula n.
300022931, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de
Rondônia,  lotada na Agência Estadual de Vigilância em Saúde/AGEVISA/
Porto Velho.
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ONDE SE LÊ:

no período de 1.4.2016 à 30.4.2016, 1.1.2017 à 28.2.2017, referente ao 4º
quinquênio de 18.9.2010  à  17.9.2015.

LEIA-SE:

no período de 1.4.2016 à 30.4.2016, 1.2.2017 à 28.2.2017, 1.6.2017 à
30.6.2017, referente ao 4º quinquênio de 18.9.2010  à  17.9.2015.

   HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00041/NCSR/SEGEP/SEPOG  9 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 9.12.2016 à fl. 25, que consta nos autos
do Processo n. 1601.13243/2016,

R E S O L V E:

Revogar, os Termos da Portaria nº 12081/NCSR/ SEGEP/SEPOG de
23.11.2016, que Concedeu Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o
Artigo 123, da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, a servidora ROSINEI MARIA
DE SOUZA CAVALLIERI, Tecnico Educacional Nível 1, Matrícula nº 300010576,
pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na
Secretaria de Estado da Educação/SEDUC/Porto Velho, no período de 1.1.2017
à 31.3.2017, referente ao 2º quinquênio de  2.5.1991 à 1.5.1996.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00042/NCSR/SEGEP/SEPOG   9 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 19.10.2016  à fl. 42, que consta nos
autos do Processo n. 1503.00794/2015,

R E S O L V E

Retificar, na portaria n.04636/NCSR/SEGEP/SEPOG, de 17.5.2016, que con-
cedeu licença prêmio por assiduidade a servidora FRANCISCA ROSICLEIA
UCHOA DE AMORIN, Agente Atividade Administrativa, Matrícula n. 300002223,
pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia,
lotada na Policia Civil/Porto Velho.

ONDE SE LÊ:

no período de 1.6.2016 à 30.6.2016, 1.7.2017 à 31.7.2017, 1.9.2017 à
31.7.2017, referente ao 6º quinquênio de 4.6.2008  à  3.6.2013.

LEIA-SE:

no período de 1.6.2016 à 30.6.2016, 1.7.2017 à 31.7.2017, 1.9.2017 à
30.9.2017, referente ao 6º quinquênio de 4.6.2008  à  3.6.2013.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA N. 00043/NCSR/SEGEP/SEPOG  9 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 13.10.2016 à fl. 2, Informação CRH/DAFI/
SEDUC, à fl.13 à 16, que consta nos autos do processo n. 1601.21689/2016,

R E S O L V E:

RELOTAR, na Secretaria de Estado da Educação/ SEDUC/Cacoal, a contar
de 2.1.2017, a servidora SIMONE HOTTS COSTA, ocupante do cargo de Pro-
fessor Classe C, matrícula n. 300099695, pertencente ao Quadro Permanente
de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, anteriormente lotada na Secretaria de
Estado da Educação/SEDUC/Ouro Preto D´Oeste.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA N. 00044/NCSR/SEGEP/SEPOG  9 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 19.8.2016 à fl. 2, Informação CRH/DAF/
SEDUC, às fls.12 à 16, que consta nos autos do processo n. 1601.19343/
2016,

R E S O L V E:

RELOTAR, na Secretaria de Estado da Educação/ SEDUC/Porto Velho, a
contar de 2.1.2017, a servidora SILVANA MARIA DE MELO CRUZ, ocupante do
cargo de Professor Classe C, matrícula n. 300010027, pertencente ao Quadro
Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, anteriormente lotada na
Secretaria de Estado da Educação/SEDUC/Guajará-Mirim.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

 PORTARIA Nº 00045/NCSR/SEGEP/SEPOG   9 DE JANEIRO DE 2017.

A SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de
suas atribuições que lhe confere o Art. 31 c/c Art. 76 da Lei Complementar n.
827, de 15 de julho de 2015 e Lei Complementar n. 875, de 14 de junho de
2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de 15.7.2015 e 107, de
14.6.2016;  Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757, de 10.08.2015.

Considerando, Requerimento de 21.9.2011 à fl. 2,  Informação  n. 00041/
2013/GBP/SEAD, às fls.13 à 19, Planilha de Cálculos à fl. 20, Despachos às
fls. 24 e 36, que consta nos autos do Processo n. 1601.05410/2012,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio em Pecúnia, em conformidade com o Art. 123,
os § 4º e § 5º da Lei Complementar nº 68/92, a servidora GENOVEVA
DOMINGUES ASSUNCAO, Prof Nível III, Matrícula nº 300005560, pertencente
ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, INATIVOS -
SEPLAD/GUAJARA MIRIM, nos períodos já adquiridos e não gozados, refe-
rente aos 3º,4º,5º quinquênios de 1.5.1994  à  30.4.2009.

       HELENA DA COSTA BEZERRA
Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº 00046/NCSR/SEGEP/SEPOG   9 DE JANEIRO DE 2017.

A SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de
suas atribuições que lhe confere o Art. 31 c/c Art. 76 da Lei Complementar n.
827, de 15 de julho de 2015 e Lei Complementar n. 875, de 14 de junho de
2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de 15.7.2015 e 107, de
14.6.2016;  Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757, de 10.08.2015.

Considerando, Requerimento de  7.11.2016 à fl. 26,  Informação n.4335/
ASTEC/PGE/SEGEP,  às fls.29 ‘a 31, Despacho à fl. 32, que consta nos autos
do Processo n. 1712.09934/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio em Pecúnia, em conformidade com o Art. 123,
os § 4º e § 5º da Lei Complementar nº 68/92, a servidora ELISANGELA BATIS-
TA DA SILVA MACHADO,  Agente Atividade Administrativa, Matrícula nº
300096749, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de
Rondônia, lotada na Secretaria de Estado da Saúde/SESAU/Porto Velho, no
período já adquiridos e não gozados, referente ao 1º quinquênio de 29.4.2010
à 28.4.2015.

       HELENA DA COSTA BEZERRA
Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 00047/NCSR/SEGEP/SEPOG   9 DE JANEIRO DE 2017.

A SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de
suas atribuições que lhe confere o Art. 31 c/c Art. 76 da Lei Complementar n.
827, de 15 de julho de 2015 e Lei Complementar n. 875, de 14 de junho de
2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de 15.7.2015 e 107, de
14.6.2016;  Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757, de 10.08.2015.

 Considerando, Requerimento de 1.9.2014 à fl. 2,  Parecer n.2186/PCDS/
PGE/2016, às fls. 44 à 46, Planilha de Cálculos à fl. 47, Despacho à fl. 50, que
consta nos autos do Processo n. 2201.16868/2014,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio em Pecúnia, em conformidade com o Art. 123,
os § 4º e § 5º da Lei Complementar nº 68/92, ao servidor JOSE PEDRO DE
SOUZA, INATIVOS - SEDUC - EC41/03/RGPS, Matrícula nº 300010567, perten-
cente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, INATI-
VOS - SEPLAD/CACOAL, nos períodos já adquiridos e não gozados, referen-
te aos 2º, 4º e 5º quinquênios de 2.5.1991  à 1.5.1996, 4.6.2003 à 3.6.2013.

       HELENA DA COSTA BEZERRA
Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 00048/NCSR/SEGEP/SEPOG  9 DE JANEIRO DE 2017.

A SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de
suas atribuições que lhe confere o Art. 31 c/c Art. 76 da Lei Complementar n.
827, de 15 de julho de 2015 e Lei Complementar n. 875, de 14 de junho de
2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de 15.7.2015 e 107, de
14.6.2016;  Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757, de 10.08.2015.

Considerando, Informação n.4455/ASTEC/SEGEP,   às fls.73 à 76, que
consta nos autos do Processo n. 2201.02834/2016,

R E S O L V E

Retificar, na portaria n. 08665/NCSR/SEGEP/SEPOG, de 11.8.2016, que
concedeu Licença Prêmio em Pecúnia a servidora ISABEL CRISTINA PIMENTA
FRIGERI, Agente de Policia, Matrícula n. 300016480, pertencente ao Quadro
Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia,  INATIVOS - SEPLAD /
VILHENA.

ONDE SE LÊ:

nos períodos já adquiridos e não gozados do 3º ao 6º quinquênios de
1.3.1993  à  29.2.2013.

LEIA-SE:

no período  já adquirido e não gozado do 5º quinquênio de 1.3.2003  à
29.2.2008.

HELENA DA COSTA BEZERRA
Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 00049/NCSR/SEGEP/SEPOG   9 DE JANEIRO DE 2017.

A SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de
suas atribuições que lhe confere o Art. 31 c/c Art. 76 da Lei Complementar n.
827, de 15 de julho de 2015 e Lei Complementar n. 875, de 14 de junho de
2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de 15.7.2015 e 107, de
14.6.2016;  Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757, de 10.08.2015.

 Considerando, Requerimento de 20.8.2014 à fl. 2,  Informação  n. 1539/
2016/ASTEC/PGE/SEGEP às fls. 37 à 39, Planilha de Cálculos à fl. 43, Despa-
chos às fls. 45 e 46, que consta nos autos do Processo n. 1801.01034/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio em Pecúnia, em conformidade com o Art. 123,
os § 4º e § 5º da Lei Complementar nº 68/92, a servidora MARINETE FERREIRA
DE QUEIROZ, Agente Atividade Administrativa, Matrícula nº 300002999, per-
tencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia,
lotada na Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental/SEDAM/Porto
Velho, no período já adquirido e não gozado, referente ao 6º quinquênio de
1.8.2009  à 31.7.2014.

       HELENA DA COSTA BEZERRA
Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

PORTARIA N. 00050/NCSR/SEGEP/SEPOG   9 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 20.10.2016, Documento de Identificação
n. 1601.63134/2016,

R E S O L V E:

RELOTAR, na Secretaria de Estado da Educação/ SEDUC/Cacoal, a partir
de 9.1.2017, o servidor HERBERT BORGES DA SILVA, ocupante do cargo de
Professor Classe C, matrícula n. 300063241, pertencente ao Quadro Perma-
nente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, anteriormente lotado na Secre-
taria de Estado da Educação/SEDUC/Porto Velho.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

 PORTARIA N. 00051/NCSR/SEGEP/SEPOG    9 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

R E S O L V E:

REMOVER, a partir de 10.1.2017 da Superintendência Estadual de Gestão
de Pessoas/SEGEP/SEPOG/Porto Velho para Superintendência de Desenvol-
vimento do Estado de Rondônia/SUDER/Porto Velho, a servidora MARIA DA
CONCEICAO NEVES DA FONSECA, Agente Atividade Administrativa, matrícula
n. 300043444, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado
de Rondônia.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP
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PORTARIA N.00052 /NCSR/SEGEP/SEPOG   9 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Complementar
n. 827, de 15 de julho de 2015, publicada no DOE n. 2739, de 15.7.2015, Seção
IV, Art. 33, Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757, de 10.8.2015,
Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG, de 1.9.2015, publicada no DOE n. 2776,
de 4.9.2015,

Considerando, Ofício n. 340/GAB/DPE,

R E S O L V E:

Localizar, a contar de 1.1.2017, o servidor FRANCISCO ALBERTO DE
OLIVEIRA NORONHA, SIAPE n. 2328674, ocupante do cargo de Auxiliar
Operacional de Serviços Diversos, pertencente  ao Quadro de Pessoal em
extinção do ex-Território Federal-PCC-EXT, na Superintendência de Desenvol-
vimento do Estado de Rondônia/SUDER/Porto Velho.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA N. 00053/NCSR/SEGEP/SEPOG    9 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Ofício n.4146/CRH/SESAU, de 30.12.2016, Documento de
identificação n.1712.14595/2016,

R E S O L V E:

LOTAR, a contar de 1.1.2017, na Superintendência Estadual de Gestão de
Pessoas/ASTEC/SEGEP/SEPOG/Porto Velho, a servidora NORMA TEMIS
SEREJO RIBEIRO, ocupante do cargo de Assistente Jurídico, matrícula n.
300020102, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de
Rondônia, tendo vista Decreto que cessou cedência da referida servidora
para  Secretaria de Estado da Saúde.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA N. 00054/NCSR/SEGEP/SEPOG  9 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Ofício n.0021/GAB/CRH/SESAU, de 5.1.2017,  à fl. 2, que
consta nos autos processo n. 1712.00146/2017,

R E S O L V E:

LOTAR, a contar de 1.1.2017, no Hospital Estadual e Pronto Socorro João
Paulo II/HEPSJPII/Porto Velho, o servidor ANTONIO VITORINO BEZERRA FILHO,
ocupante do cargo de Agente Atividade Administrativa, matrícula n. 300011931,
pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia,
tendo vista Decreto que cessou a cedência do referido servidor para  Prefei-
tura Municipal de Jaru.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

 PORTARIA N. 00055/NCSR/SEGEP/SEPOG  9 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Ofício n.3610/DAF/GAB/IPERON, Documento de Identifica-
ção n. 1320.00003/2017,

R E S O L V E:

REVOGAR, os termos da Portaria n. 01143/NCSR/ SEARH/SEPOG de
10.2.2014, que Removeu, a contar de 1.2.2014 da Procuradoria Geral do
Estado de Rondônia/PGE/Porto Velho para Instituto de Previdência dos Servi-
dores Públicos do Estado de Rondônia/IPERON/Porto Velho, a servidora MA-
RIA CONCEICAO MASCARENHAS, Agente Atividade Administrativa, matrícula
nº 300016222, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado
de Rondônia.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA N. 00056/NCSR/SEGEP/SEPOG  9 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Ofício n.3611/DAF/GAB/IPERON, Documento de Identifica-
ção n. 1320.00004/2017,

R E S O L V E:

REVOGAR, os termos da Portaria n. 01141/NCSR/ SEARH/SEPOG de
10.2.2014, que Removeu, a contar de 22.1.2014 da Procuradoria Geral do
Estado de Rondônia/PGE/Porto Velho para Instituto de Previdência dos Servi-
dores Públicos do Estado de Rondônia/ IPERON/Porto Velho, a servidora
NEURACY DA SILVA FREITAS RIOS, Agente Atividade Administrativa, matrícula
nº 300016036, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado
de Rondônia.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA N. 00057/NCSR/SEGEP/SEPOG  9 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento e Atestado de Vaga,  Documento de Identifi-
cação n. 1601.58404/2016,

R E S O L V E:

RELOTAR, na Secretaria de Estado da Educação/ SEDUC/Cujubim, a partir
de 10.1.2017, o servidor ABELARDO BORBA BRASIL, ocupante do cargo de
Técnico Educacional Nível 1, matrícula n. 300056977, pertencente ao Quadro
Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, anteriormente lotado na
Secretaria de Estado da Educação/ SEDUC/Porto Velho.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP
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PORTARIA N. 00058/NCSR/SEGEP/SEPOG      9 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 3.10.2016 e Declaração de Vaga, Docu-
mento de Identificação n. 1601.59135/2016,

R E S O L V E:

RELOTAR, na Secretaria de Estado da Educação/ SEDUC/Ji-Paraná, a
partir de 16.1.2017, o servidor SIDNEI PEREIRA OLIVEIRA, ocupante do cargo
de Professor Classe C, matrícula n. 300124471, pertencente ao Quadro Per-
manente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, anteriormente lotado na
Secretaria de Estado da Educação/SEDUC/São Miguel do Guaporé.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

 PORTARIA Nº 00061/NCSR/SEGEP/SEPOG 10 DE JANEIRO DE 2017.

A SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de
suas atribuições que lhe confere o Art. 31 c/c Art. 76 da Lei Complementar n.
827, de 15 de julho de 2015 e Lei Complementar n. 875, de 14 de junho de
2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de 15.7.2015 e 107, de
14.6.2016;  Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757, de 10.08.2015.

Considerando, Requerimento de 18.1.2016 à fl. 5,  Justificativa à fl.10,
Informação  n. 4038/ASTEC/PGE/SEGEP às fls. 45 à 48, Planilha de Cálculos à
fl. 52, Despacho à fl. 54, que consta nos autos do Processo n. 1712.00633/
2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio em Pecúnia, em conformidade com o Art. 123,
os § 4º e § 5º da Lei Complementar nº 68/92, a servidora REJANE BENTES DA
MATTA, Auxiliar de Serviços de Saúde, Matrícula nº 300001624, pertencente
ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada no
Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro/HBAP/Porto Velho, no período já adquirido e
não gozado, referente ao 7º quinquênio de 23.9.2011  à 22.9.2016.

       HELENA DA COSTA BEZERRA
Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 00062/NCSR/SEGEP/SEPOG 10  DE JANEIRO  DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 9.12.2016 à fl. 12, que consta nos autos
do Processo n. 1712.04921/2016,

R E S O L V E:

Transferir, o período da Licença Prêmio por Assiduidade concedido atra-
vés da Portaria n. 11705/NCSR/SEGEP/SEPOG, de 10.11.2016, da servidora
LUCIMAR STRELOW DE OLIVEIRA DE JESUS,  Agente Atividade Administrati-
va, Matrícula n. 300100956, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal
Civil do Estado de Rondônia,  lotada no Hospital Regional de Cacoal/HRC/
SESAU/Cacoal.

ONDE SE LÊ:

no período de 1.1.2017 à 31.1.2017, 1.7.2017 à 31.7.2017, 1.12.2017 à
31.12.2017, referente ao 1º quinquênio de 27.8.2010 à 26.8.2015.

LEIA-SE:

no período de 1.1.2017 à 31.1.2017, 1.11.2017 à 30.11.2017, 1.12.2017 à
31.12.2017, referente ao 1º quinquênio de 27.8.2010 à 26.8.2015.

   HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00063/NCSR/SEGEP/SEPOG  10  DE JANEIRO  DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 18.11.2016 à fl. 19, que consta nos autos
do Processo n. 1601.16424/2016,

R E S O L V E:

Transferir, o período da Licença Prêmio por Assiduidade concedido atra-
vés da Portaria n. 10638/NCSR/SEGEP/SEPOG, de 5.10.2016, da servidora
ALEXANDRA LAFUENTE MARTINS, Professor Classe C, Matrícula n. 300088027,
pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia,
lotada na Secretaria de Estado da Educação/SEDUC/Jaru.

ONDE SE LÊ:

no período de 1.10.2016 à 31.12.2016, referente ao 1º quinquênio de
17.4.2009  à 16.4.2014.

LEIA-SE:

no período de 1.2.2017 à 30.4.2017, referente ao 1º quinquênio de 17.4.2009
à 16.4.2014.

   HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00064/NCSR/SEGEP/SEPOG  10  DE JANEIRO  DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 23.12.2016 à fl. 16, que consta nos autos
do Processo n. 1734.00559/2016,

R E S O L V E:

Transferir, o período da Licença Prêmio por Assiduidade concedido atra-
vés da Portaria n. 12519/NCSR/SEGEP/SEPOG, de 5.12.2016, da servidora
VALMIRA ROCHA DE SOUZA, Enfermeiro, Matrícula n. 300036219, pertencen-
te ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia,  lotada na
Agência Estadual de Vigilância em Saúde/AGEVISA/Porto Velho.

ONDE SE LÊ:

no período de 1.1.2017 à 31.1.2017, 1.3.2017 à 31.3.2017, 1.6.2017 à
30.6.2017, referente ao 3º quinquênio de 23.5.2011 à 20.5.2016.

LEIA-SE:

no período de 1.3.2017 à 31.3.2017, 1.4.2017 à 30.4.2017, 1.6.2017 à
30.6.2017, referente ao 3º quinquênio de 23.5.2011 à 20.5.2016.

   HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP
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PORTARIA Nº 00065/NCSR/SEGEP/SEPOG 10  DE JANEIRO  DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 24.10.2016 à fl. 19, que consta nos autos
do Processo n. 1601.11982/2016,

R E S O L V E:

Transferir, o período da Licença Prêmio por Assiduidade concedido atra-
vés da Portaria n. 10431/NCSR/SEGEP/SEPOG, de 29.9.2016, da servidora
ENEDIR POGGERE FERREIRA, Tecnico Educacional Nível 1, Matrícula n.
300015675, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de
Rondônia,  lotada na Secretaria de Estado da Educação/SEDUC/Vilhena.

ONDE SE LÊ:

no período de 1.10.2016 à 31.12.2016, referente ao 4º quinquênio de
24.10.2004  à 23.10.2009.

LEIA-SE:

no período de 1.8.2017 à 31.10.2017, referente ao 4º quinquênio de
24.10.2004  à 23.10.2009.

   HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00066/NCSR/SEGEP/SEPOG     10  DE JANEIRO  DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 5.11.2016 à fl. 20, que consta nos autos
do Processo n. 1601.12089/2016,

R E S O L V E:

Transferir, o período da Licença Prêmio por Assiduidade concedido atra-
vés da Portaria n. 09928/NCSR/SEGEP/SEPOG, de 19.9.2016, da servidora
EUDINEIA BARBOSA DE OLIVEIRA SANTOS, Tecnico Educacional Nível 1, Ma-
trícula n. 300052565, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do
Estado de Rondônia,  lotada na Secretaria de Estado da Educação/SEDUC/
Jaru.

ONDE SE LÊ:

no período de 1.10.2016 à 31.12.2016, referente ao 2º quinquênio de
19.5.2009  à 18.5.2014.

LEIA-SE:

no período de 1.2.2017 à 30.4.2017, referente ao 2º quinquênio de 19.5.2009
à 18.5.2014.

   HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00067/NCSR/SEGEP/SEPOG    10  DE JANEIRO  DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 7.11.2016 à fl. 14, Despacho à fl.15, que
consta nos autos do Processo n. 1712.08079/2016,

R E S O L V E:

Transferir, o período da Licença Prêmio por Assiduidade concedido atra-
vés da Portaria n. 10844/NCSR/SEGEP/SEPOG, de 13.10.2016, da servidora
MARLY DIVINA MARTINS, Auxiliar de Serviços de Saúde, Matrícula n.
300018639, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de
Rondônia,  lotada na Secretaria de Estado da Saúde/SESAU/Machadinho
D´Oeste.

ONDE SE LÊ:

no período de 1.10.2016 à 31.12.2016, referente ao 5º quinquênio de
20.11.2010  à 19.11.2015.

LEIA-SE:

no período de 1.2.2017 à 30.4.2017, referente ao 5º quinquênio de
20.11.2010  à 19.11.2015.

   HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00068/NCSR/SEGEP/SEPOG    10  DE JANEIRO  DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 29.11.2016 à fl. 19, que consta nos autos
do Processo n. 1601.12061/2016,

R E S O L V E:

Transferir, o período da Licença Prêmio por Assiduidade concedido atra-
vés da Portaria n. 09013/NCSR/SEGEP/SEPOG, de 25.8.2016, do servidor
EZEQUIAS EVARISTO FERNANDES, Professor Classe C, Matrícula n.
300012954, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de
Rondônia,  lotado na Secretaria de Estado da Educação/SEDUC/Porto Velho.

ONDE SE LÊ:

no período de 1.9.2016 à 30.11.2016, referente ao 1º quinquênio de
8.8.1988  à  7.8.1993.

LEIA-SE:

no período de 1.3.2017 à 31.5.2017, referente ao 1º quinquênio de 8.8.1988
à  7.8.1993.

   HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP
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PORTARIA Nº 00069/NCSR/SEGEP/SEPOG 10 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Despacho de 9.1.2017 à fl. 15, que consta nos autos do
Processo n. 2101.03586/2016,

R E S O L V E

Retificar, na portaria n. 12075/NCSR/SEGEP/SEPOG, de 23.11.2016, que
concedeu licença prêmio por assiduidade ao servidor CARLOS RENATO RO-
MANO LOPES,   Agente Penitenciário, Matrícula n. 300065903, pertencente ao
Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia,  lotado na Secre-
taria de Estado de Justiça/SEJUS/Ariquemes.

ONDE SE LÊ:

no período de 1.1.2017 à 31.3.2017, referente ao 2º quinquênio de
19.10.2011  à  18.10.2016.

LEIA-SE:

no período de 1.1.2017 à 28.2.2017, 1.4.2017 à 30.4.2017, referente ao 2º
quinquênio de 19.10.2011  à  18.10.2016.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00070/NCSR/SEGEP/SEPOG    10  DE JANEIRO  DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 5.10.2015 à fl.2, Despacho de 4.2.2016 à
fl. 15, que consta nos autos do Processo n. 2101.04926/2015,

R E S O L V E:

Transferir, o período da Licença Prêmio por Assiduidade concedido atra-
vés da Portaria n. 04608/NCSR/SEARH/SEPOG, de 6.6.2014, do servidor PAU-
LO FERREIRA DOS SANTOS, Agente Penitenciário, Matrícula n. 300050096,
pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia,
lotado na Secretaria de Estado de Justiça/SEJUS/Vilhena.

ONDE SE LÊ:

no período de 1.7.2014 à 31.7.2014, 1.9.2014 à 30.9.2014, 1.11.2014 à
30.11.2014, referente ao 2º quinquênio de 30.12.2008  à  29.12.2013.

LEIA-SE:

no período de 1.7.2014 à 31.7.2014, 1.6.2016 à 31.7.2016,  referente ao
2º quinquênio de 30.12.2008  à  29.12.2013.

   HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00071/NCSR/SEGEP/SEPOG  10  DE JANEIRO  DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 27.10.2016 à fl. 39, Despacho à fl.44,
que consta nos autos do Processo n. 2101.02506/2015,

R E S O L V E:

Transferir, o período da Licença Prêmio por Assiduidade concedido atra-
vés da Portaria n. 09014/NCSR/SEGEP/SEPOG, de 25.8.2016, da servidora
AMANDA CAMELO CORREIA, Agente Penitenciário, Matrícula n. 300092842,
pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia,
lotada na Secretaria de Estado de Justiça/SEJUS/Porto Velho.

ONDE SE LÊ:

no período de 1.3.2016 à 31.3.2016, 1.10.2016 à 31.10.2016, 1.1.2017 à
31.1.2017, referente ao 1º quinquênio de 23.10.2009  à  22.10.2014.

LEIA-SE:

no período de 1.3.2016 à 31.3.2016, 1.1.2017 à 31.1.2017, 1.11.2017 à
30.11.2017, referente ao 1º quinquênio de 23.10.2009  à  22.10.2014.

   HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00072/NCSR/SEGEP/SEPOG   10  DE JANEIRO  DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Memo n.0523/2016/CRCS/SEJUS/RO, à fl. 24, Despacho à
fl.27, que consta nos autos do Processo n. 2101.02845/2015,

R E S O L V E:

Transferir, o período da Licença Prêmio por Assiduidade concedido atra-
vés da Portaria n. 04997/NCSR/SEGEP/SEPOG, de 30.5.2016, do servidor
GEOVAN PEREIRA FAREL, Agente Penitenciário, Matrícula n. 300098862, per-
tencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia,
lotado na Secretaria de Estado de Justiça/SEJUS/Vilhena.

ONDE SE LÊ:

no período de 1.3.2016 à 30.4.2016 e 1.12.2016 à 31.12.2016,  referente
ao  1º quinquênio de 30.6.2010 à 29.6.2015.

LEIA-SE:

no período de 1.3.2016 à 30.4.2016 e 1.9.2017 à 30.9.2017,  referente ao
1º quinquênio de 30.6.2010 à 29.6.2015.

   HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP
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PORTARIA Nº 00073/NCSR/SEGEP/SEPOG  10  DE JANEIRO  DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

 Considerando, Memo n.206/2016/CASA DE DETENÇÃO DE CACOAL à fl.
14, Requerimento de 1.12.2016 à fl.16, Despacho à fl.17, que consta nos
autos do Processo n. 2101.01846/2016,

R E S O L V E:

Transferir, o período da Licença Prêmio por Assiduidade concedido atra-
vés da Portaria n. 11106/NCSR/SEGEP/SEPOG, de 19.10.2016, da servidora
GLEICE ASSIS SA, Agente Penitenciário, Matrícula n. 300097674, pertencente
ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia,  lotada na
Secretaria de Estado de Justiça/SEJUS/Cacoal.

ONDE SE LÊ:

no período de 1.11.2016 à 31.1.2017, referente ao 1º quinquênio de
16.6.2010  à 15.6.2015.

LEIA-SE:

no período de 1.10.2017 à 31.12.2017, referente ao 1º quinquênio de
16.6.2010  à 15.6.2015.

   HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00073/NCSR/SEGEP/SEPOG     10  DE JANEIRO  DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

 Considerando, Memo n.206/2016/CASA DE DETENÇÃO DE CACOAL à fl.
14, Requerimento de 1.12.2016 à fl.16, Despacho à fl.17, que consta nos
autos do Processo n. 2101.01846/2016,

R E S O L V E:

Transferir, o período da Licença Prêmio por Assiduidade concedido atra-
vés da Portaria n. 11106/NCSR/SEGEP/SEPOG, de 19.10.2016, da servidora
GLEICE ASSIS SA, Agente Penitenciário, Matrícula n. 300097674, pertencente
ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia,  lotada na
Secretaria de Estado de Justiça/SEJUS/Cacoal.

ONDE SE LÊ:

no período de 1.11.2016 à 31.1.2017, referente ao 1º quinquênio de
16.6.2010  à 15.6.2015.

LEIA-SE:

no período de 1.10.2017 à 31.12.2017, referente ao 1º quinquênio de
16.6.2010  à 15.6.2015.

   HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00074/NCSR/SEGEP/SEPOG    10  DE JANEIRO  DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Memo n.174/2016-UIMMS/SEJUS, de 8.12.2016,  à fl. 13,
Despacho à fl.14, que consta nos autos do Processo n. 2101.01133/2016,

R E S O L V E:

Transferir, o período da Licença Prêmio por Assiduidade concedido atra-
vés da Portaria n. 11116/NCSR/SEGEP/SEPOG, de 19.10.2016, da servidora
MARIA EDNEIA CAMILO BENICIO, Técnico em Enfermagem, Matrícula n.
300109531, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de
Rondônia,  lotada na Secretaria de Estado de Justiça/SEJUS/Porto Velho.

ONDE SE LÊ:

no período de 1.11.2016 à 31.1.2017, referente ao 1º quinquênio de
6.6.2011  à 5.6.2016.

LEIA-SE:

no período de 1.3.2017 à 31.3.2017, 1.5.2017 à 30.6.2017, referente ao 1º
quinquênio de 6.6.2011  à 5.6.2016.

   HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00075/NCSR/SEGEP/SEPOG     10  DE JANEIRO  DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Memo 1289-16/ADM/UIMS I/GAA/CAA/SEJUS,  à fl. 17, Des-
pacho a fl.19, que consta nos autos do Processo n. 2101.00680/2015,

R E S O L V E:

Transferir, o período da Licença Prêmio por Assiduidade concedido atra-
vés da Portaria n. 06395/NCSR/SEGEP/SEPOG, de 4.11.2015, da servidora
OZINEIA DIAS FRANCO, Sócio-Educador, Matrícula n. 300088379, pertencen-
te ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia,  lotada na
Secretaria de Estado de Justiça/SEJUS/Porto Velho.

ONDE SE LÊ:

no período de 1.7.2016 à 31.7.2016, 1.12.2016 à 31.12.2016, 1.7.2017 à
31.7.2017,   referente ao  1º quinquênio de 24.4.2009 à 23.5.2014.

LEIA-SE:

no período de 1.7.2016 à 31.7.2016, 1.2.2017 à 28.2.2017, 1.7.2017 à
31.7.2017,   referente ao  1º quinquênio de 24.4.2009 à 23.5.2014.

   HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP
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PORTARIA Nº 00076/NCSR/SEGEP/SEPOG  10  DE JANEIRO  DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 25.11.2016 à fl. 20, que consta nos autos
do Processo n. 1601.11463/2016,

R E S O L V E:

Transferir, o período da Licença Prêmio por Assiduidade concedido atra-
vés da Portaria n. 11569/NCSR/SEGEP/SEPOG, de 7.11.2016, da servidora
FRANCINETE REGO SOARES TEIXEIRA, Professor Classe C - Ch20, Matrícula
n. 300010228, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado
de Rondônia,  lotada na Secretaria de Estado da Educação/SEDUC/Jaru.

ONDE SE LÊ:

no período de 1.12.2016 à 31.12.2016, 1.2.2017 à 31.3.2017, referente ao
1º quinquênio de 3.3.1986  à  2.3.1991.

LEIA-SE:

no período de 1.3.2017 à 31.5.2017, referente ao 1º quinquênio de 3.3.1986
à  2.3.1991.

   HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA N. 00077/NCSR/SEGEP/SEPOG 10 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 7.12.2016, Documento de Identificação
n. 1601.60103/2016,

R E S O L V E:

RELOTAR, na Secretaria de Estado da Educação/ SEDUC/Jaru, a partir de
16.1.2017, a servidora MARCIA CRISTINA PANCIERI SILVA, ocupante do cargo
de Professor Classe C, matrícula n. 300026724, pertencente ao Quadro Per-
manente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, anteriormente lotada na
Secretaria de Estado da Educação/ SEDUC/Porto Velho.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

 PORTARIA N. 00078/NCSR/SEGEP/SEPOG 10 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 10.11.2016, Declaração à fl.2, Documen-
to de Identificação n. 1601.63889/2016,

R E S O L V E:

CONVALIDAR A RELOTAÇÃO, na Secretaria de Estado da Educação/
SEDUC/Ouro Preto D´Oeste, a contar de 1.6.2016, a servidora ANA QUITERIA
DOS ANJOS VILELA, ocupante do cargo de Professor Classe C, matrícula n.
300008632, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de
Rondônia, anteriormente lotada na Secretaria de Estado da Educação/SEDUC/
Presidente Médici.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA N. 00079/NCSR/SEGEP/SEPOG    10 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 6.10.2016, Documento de Identificação
n. 1601.62531/2016,

R E S O L V E:

RELOTAR, na Secretaria de Estado da Educação/ SEDUC/Chupinguaia, a
partir de 16.1.2017, a servidora SIRLEI DAS GRACAS LAPA, ocupante do
cargo de Tecnico Educacional Nível 1, matrícula n. 300072461, pertencente ao
Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, anteriormente
lotada na Secretaria de Estado da Educação/SEDUC/Presidente Médici.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA N. 00080/NCSR/SEGEP/SEPOG     10 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 14.11.2016, Documento de Identificação
n. 1601.66460/2016,

R E S O L V E:

RELOTAR, na Secretaria de Estado da Educação/ SEDUC/Vilhena, a con-
tar de 1.1.2017, a servidora LUCIANA MORETTI SOARES, ocupante do cargo
de Professor Classe C, matrícula n. 300124437, pertencente ao Quadro Per-
manente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, anteriormente lotada na
Secretaria de Estado da Educação/SEDUC/ Corumbiara.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

 PORTARIA N. 00081/NCSR/SEGEP/SEPOG    10 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 10.10.2016, Termo de Acordo à fl.6, Do-
cumento de Identificação n. 1601.62349/2016,

R E S O L V E:

RELOTAR, na Secretaria de Estado da Educação/ SEDUC/Seringueiras, a
contar de 1.1.2017, a servidora IZABEL LADISLAU DE OLIVEIRA, ocupante do
cargo de Professor Classe A, matrícula n. 300010131, pertencente ao Quadro
Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, anteriormente lotada na
Secretaria de Estado da Educação/ SEDUC/Urupá.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP
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PORTARIA N. 00082/NCSR/SEGEP/SEPOG    10 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 27.10.2016, Documento de Identificação
n. 1601.62685/2016,

R E S O L V E:

RELOTAR, na Secretaria de Estado da Educação/ SEDUC/Cacoal, a partir
de 16.1.2017, a servidora MAILDES DA SILVA ROCHA, ocupante do cargo de
Professor Classe C, matrícula n. 300114990, pertencente ao Quadro Perma-
nente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, anteriormente lotada na Secre-
taria de Estado da Educação/SEDUC/Nova Brasilândia D´Oeste.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

 PORTARIA N. 00083/NCSR/SEGEP/SEPOG    10 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 18.10.2016, Declaração, Documento de
Identificação n. 1601.59502/2016,

R E S O L V E:

RELOTAR, na Secretaria de Estado da Educação/ SEDUC/Ji-Paraná, a
contar de 1.1.2017, a servidora LAURA DE PAULA LOBATO GUERREIRO,
ocupante do cargo de Professor Classe C, matrícula n. 300023626, perten-
cente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, anteri-
ormente lotada na Secretaria de Estado da Educação/SEDUC/Porto Velho.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA N. 00084/NCSR/SEGEP/SEPOG 10 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 7.11.2016, Documento de Identificação n.
1601.64792/2016,

R E S O L V E:

RELOTAR, na Secretaria de Estado da Educação/ SEDUC/Cacoal, a partir
de 16.1.2017, a servidora RENATA FERNANDES DA FONSECA, ocupante do
cargo de Professor Classe C, matrícula n. 300098567, pertencente ao Quadro
Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, anteriormente lotada na
Secretaria de Estado da Educação/ SEDUC/Ariquemes.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA N. 00085/NCSR/SEGEP/SEPOG 10 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 12.9.2016, Documento de Identificação
n. 1601.52861/2016,

R E S O L V E:

RELOTAR, na Secretaria de Estado da Educação/ SEDUC/Ouro Preto
D´Oeste, a partir de 16.1.2017, o servidor JOAQUIM MAURICIO DE MEDEIROS,
ocupante do cargo de Professor Classe C, matrícula n. 300125668, perten-
cente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, anteri-
ormente lotado na Secretaria de Estado da Educação/SEDUC/Ji-Paraná.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

 PORTARIA N. 00086/NCSR/SEGEP/SEPOG    10 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 25.10.2016, memo n.069/2015/CRE/GRH/
SEDUC, Documento de Identificação n. 1601.60774/2016,

R E S O L V E:

CONVALIDAR A RELOTAÇÃO, na Secretaria de Estado da Educação/
SEDUC/Buritis, a contar de 10.3.2015, a servidora DANIELE LIMA TOMAZELLI,
ocupante do cargo de Professor Classe C, matrícula n. 300130867, perten-
cente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, anteri-
ormente lotada na Secretaria de Estado da Educação/SEDUC/Monte Negro.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA N. 00087/NCSR/SEGEP/SEPOG    10 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 24.10.2016, Documento de Identificação
n. 1601.62785/2016,

R E S O L V E:

RELOTAR, na Secretaria de Estado da Educação/ SEDUC/Ji-Paraná, a
partir de 16.1.2017, a servidora EDITE GUNERTTI BENTO, ocupante do cargo
de Tecnico Educacional Nível 1, matrícula n. 300018445, pertencente ao Qua-
dro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, anteriormente lotada
na Secretaria de Estado da Educação/SEDUC/Rolim de Moura.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP
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PORTARIA N. 00088/NCSR/SEGEP/SEPOG 10 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 13.7.2016, Documento de Identificação
n. 1601.40589/2016,

R E S O L V E:

RELOTAR, na Secretaria de Estado da Educação/ SEDUC/Nova Mamoré, a
partir de 16.1.2017, o servidor VALDEVINO PAULA JACO, ocupante do cargo
de Tecnico Educacional Nível 1, matrícula n. 300052672, pertencente ao Qua-
dro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, anteriormente lotado
na Secretaria de Estado da Educação/SEDUC/Porto Velho.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

 PORTARIA N. 00089/NCSR/SEGEP/SEPOG  10 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 28.9.2016, Documento de Identificação
n. 1601.55544/2016,

R E S O L V E:

RELOTAR, na Secretaria de Estado da Educação/ SEDUC/Cacoal, a contar
de 1.1.2017, a servidora ELIETE PEREIRA CANDIDO DO NASCIMENTO, ocu-
pante do cargo de Professor Classe C, matrícula n. 300025391, pertencente
ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, anteriormente
lotada na Secretaria de Estado da Educação/SEDUC/Pimenta Bueno.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA N. 00090/NCSR/SEGEP/SEPOG 10 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE
PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Complementar n.
827, de 15 de julho de 2015, publicada no DOE n. 2739, de 15.7.2015, Seção
IV, Art. 33, Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757, de 10.8.2015,
Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG, de 1.9.2015, publicada no DOE n. 2776,
de 4.9.2015,

Considerando, Oficio n.6155/DESP/SEGEP, Mapeamentos Histórico/ NAPF/
SEGEP, Documento de Identificação n.2201.10223/2016,

R E S O L V E:

LOCALIZAR, naDiretoria Executiva de Sistema de Pagamento/DESP/SEGEP/
Porto Velho os servidores abaixo relacionados, pertencente ao Quadro de
Pessoal em extinção do ex-Território Federal-PCC-EXT.

NOME CARGO SIAPE DATA
CLEUMA MONTE DA SILVA AGENTE ADMINISTRATIVO 2345123 5.10.2016
SELMA LILIAN FEITOSA DE MENEZES AUXILIAR OP.SERVIÇOS DIVERSOS 2345155 5.10.2016

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00091/NCSR/SEGEP/SEPOG   10 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento à fl. 2, que consta nos autos do Processo n.
2101.04054/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, ao servidor VALDEMIR ALVES SOUSA,
Agente Penitenciário, Matrícula nº 300088191, pertencente ao Quadro Perma-
nente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado
de Justiça/ SEJUS/Porto Velho, no período de  1.3.2017 à 31.3.2017, 1.5.2017
à 31.5.2017, 1.12.2017 à 31.12.2017, referente ao 1º quinquênio de 30.6.2006
à 29.6.2011.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00092/NCSR/SEGEP/SEPOG  10 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 7.10.2016 à fl. 2, que consta nos autos
do Processo n. 1601.21448/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, a servidora IVONETE MARIA ALVES DA
SILVA, Tecnico Educacional Nível 1, Matrícula nº 300025006, pertencente ao
Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na Secre-
taria de Estado da Educação/SEDUC/Cacoal, no período de  1.2.2017 à
30.4.2017, referente ao 3º quinquênio de 2.7.2007  à  1.7.2012.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00093/NCSR/SEGEP/SEPOG  10 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 30.9.2016 à fl. 2, que consta nos autos
do Processo n. 1601.21512/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, ao servidor MAYCOM DOUGLAS DIAS
ALVES, Tecnico Educacional Nível 1, Matrícula nº 300026243, pertencente ao
Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secre-
taria de Estado da Educação/SEDUC/Ouro Preto D’Oeste, no período de  1.2.2017
à 30.4.2017, referente ao 3º quinquênio de 1.3.2009  à  28.2.2014.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP
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PORTARIA Nº 00094/NCSR/SEGEP/SEPOG 10 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 10.10.2016 à fl. 2, que consta nos autos
do Processo n. 1601.20966/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, a servidora AERIKA ALMEIDA SILVA
SANTOS, Tecnico Educacional Nível 2, Matrícula nº 300112645, pertencente
ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na
Secretaria de Estado da Educação/SEDUC/Cerejeiras, no período de  1.2.2017
à 30.4.2017, referente ao 1º quinquênio de 31.8.2011  à 30.8.2016.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00095/NCSR/SEGEP/SEPOG  10 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 5.10.2016 à fl. 2, que consta nos autos
do Processo n. 1601.19375/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, a servidora SONIA MARIA ROBERTO
FREIRE, Professor Classe C, Matrícula nº 300058223, pertencente ao Quadro
Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na Secretaria de
Estado da Educação/SEDUC/Porto Velho, no período de  1.3.2017 à 31.5.2017,
referente ao 1º quinquênio de 5.4.2005  à  4.4.2010.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00096/NCSR/SEGEP/SEPOG  10 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 24.10.2016 à fl. 2, que consta nos autos
do Processo n. 1601.22230/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, a servidora ELIZABETE CARACA
MATRONE MUNDURUCA, Professor Classe C, Matrícula nº 300063056, per-
tencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia,
lotada na Secretaria de Estado da Educação/SEDUC/Ji-Paraná, no período de
1.2.2017 à 30.4.2017, referente ao 1º quinquênio de 1.12.2005  à 30.11.2010.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00097/NCSR/SEGEP/SEPOG   10 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 27.9.2016 à fl. 2, que consta nos autos
do Processo n. 1601.21805/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, a servidora ADRIANA LIMA ABREU,
Professor Classe C, Matrícula nº 300058360, pertencente ao Quadro Perma-
nente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na Secretaria de Estado
da Educação/ SEDUC/Porto Velho, no período de  1.2.2017 à 30.4.2017, refe-
rente ao 2º quinquênio de 19.4.2010  à  18.4.2015.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00098/NCSR/SEGEP/SEPOG  10  DE JANEIRO  DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 18.11.2016 à fl. 22, Despacho à fl.24, que
consta nos autos do Processo n. 1712.08108/2015,

R E S O L V E:

Transferir, o período da Licença Prêmio por Assiduidade concedido atra-
vés da Portaria n. 00244/NCSR/SEGEP/SEPOG, de 12.1.2016, da servidora
MARIA DO CARMO PEREIRA, Auxiliar em Enfermagem, Matrícula n. 300043884,
pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia,
lotada na Secretaria de Estado da Saúde/ SESAU/Vilhena.

ONDE SE LÊ:

no período de 1.1.2016 à 31.3.2016, referente ao 6º quinquênio de 16.6.2008
à  15.6.2013.

LEIA-SE:

no período de 1.3.2017 à 31.5.2017, referente ao 6º quinquênio de 16.6.2008
à  15.6.2013.

   HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA N. 00099/NCSR/SEGEP/SEPOG  10 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 8.12.2016, Despacho à fl.12, que consta
nos autos do Processo n. 1712.11828/2016,

R E S O L V E:

CONVALIDAR A REMOÇÃO, a contar de  1.1.2015 da Secretaria de Estado
de Finanças/SEFIN/Vilhena para Secretaria de Estado da Saúde/III GRS/SESAU/
Vilhena, a servidora JOCELMA MARIA DE OLIVEIRA, Agente Atividade Admi-
nistrativa, matrícula n. 300078259, pertencente ao Quadro Permanente de
Pessoal Civil do Estado de Rondônia.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP
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PORTARIA Nº 00100/NCSR/SEGEP/SEPOG 10 DE JANEIRO DE 2017.

A SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de
suas atribuições que lhe confere o Art. 31 c/c Art. 76 da Lei Complementar n.
827, de 15 de julho de 2015 e Lei Complementar n. 875, de 14 de junho de
2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de 15.7.2015 e 107, de
14.6.2016;  Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757, de 10.08.2015.

Considerando, Requerimento de 3.11.2011 às fls. 2 e 3,  Informação  n.
741/PCDS/PGE/2014 às fls. 51 à 56, Planilha de Cálculos à fl. 58, Despachos
às fls.61 e 68 que consta nos autos do Processo n. 2201.22468/2011,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio em Pecúnia, em conformidade com o Art. 123,
os § 4º e § 5º da Lei Complementar nº 68/92, a servidora ANA MARIA DE
SOUZA DO CARMO, Prof Nível III, Matrícula nº 300006878, pertencente ao
Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, INATIVOS -
SEPLAD/ROLIM DE MOURA, nos períodos já adquiridos e não gozados, refe-
rente aos quinquênios 2º de 1.4.1985  à  30.3.1990, 3º de 1.4.1990  à 30.3.1995,
6º de 28.5.2003  à  27.5.2008.

       HELENA DA COSTA BEZERRA
Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

 PORTARIA N. 00101/NCSR/SEGEP/SEPOG    10 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 8.12.2016, Documento de Identificação
n. 1601.69641/2016,

R E S O L V E:

RELOTAR, na Secretaria de Estado da Educação/ SEDUC/Porto Velho, a
partir de 16.1.2017, a servidora CLEUZA FERREIRA DIAS, ocupante do cargo
de Professor Classe C, matrícula n. 300051434, pertencente ao Quadro Per-
manente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, anteriormente lotada na
Secretaria de Estado da Educação/SEDUC/Ji-Paraná.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA N. 00102/NCSR/SEGEP/SEPOG    10 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 7.11.2016, Documento de Identificação n.
1601.63325/2016,

R E S O L V E:

RELOTAR, na Secretaria de Estado da Educação/ SEDUC/Cacoal, a partir
de 16.1.2017, a servidora VALDIRENE JANSE ERDMANN, ocupante do cargo
de Professor Classe C, matrícula n. 300110192, pertencente ao Quadro Per-
manente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, anteriormente lotada na
Secretaria de Estado da Educação/ SEDUC/Ouro Preto D´Oeste.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

 PORTARIA N. 00103/NCSR/SEGEP/SEPOG  10 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 10.10.2016, Memo n.0296/2015/NAM/GAB/
SEDUC, Declaração,  Documento de Identificação n. 1601.61618/2016,

R E S O L V E:

CONVALIDAR A RELOTAÇÃO, na Secretaria de Estado da Educação/
SEDUC/Rolim de Moura, a contar de 31.8.2015, a servidora ADILEUZA
RODRIGUES MIRANDA LOPES, ocupante do cargo de Tecnico Educacional
Nível 2, matrícula n. 300118385, pertencente ao Quadro Permanente de Pes-
soal Civil do Estado de Rondônia, anteriormente lotada na Secretaria de Esta-
do da Educação/SEDUC/Costa Marques.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

 PORTARIA N. 00104/NCSR/SEGEP/SEPOG 10 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 10.11.2016, Documento de Identificação
n. 1601.63883/2016,

R E S O L V E:

RELOTAR, na Secretaria de Estado da Educação/ SEDUC/Ji-Paraná, a
partir de 16.1.2017, a servidora LUIZETH RAMOS DE OLIVEIRA, ocupante do
cargo de Professor Classe C, matrícula n. 300026291, pertencente ao Quadro
Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, anteriormente lotada na
Secretaria de Estado da Educação/ SEDUC/Ouro Preto D´Oeste.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA N. 00105/NCSR/SEGEP/SEPOG 10 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 8.11.2016, Documento de Identificação
n.1601.68979/2016,

R E S O L V E:

REVOGAR, a Portaria n.10903/NCSR/SEGEP/SEPOG de 13.10.2016,  que
Relotou, a contar 1.10.2016 na Secretaria de Estado da Educação/SEDUC/
Vilhena, o servidor JOSE EDMILSON DE LIMA FILHO, ocupante do cargo de
Professor Classe C, matrícula nº 300019753, pertencente ao Quadro Per-
manente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, anteriormente lotado, na
Secretaria de Estado da Educação/SEDUC/Ouro  Preto  D´Oeste.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP
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PORTARIA N. 00106/NCSR/SEGEP/SEPOG  10 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 17.10.2016, Documento de Identificação
n. 1601.60495/2016,

R E S O L V E:

CONVALIDAR A RELOTAÇÃO, na Secretaria de Estado da Educação/
SEDUC/Vilhena, a contar de 13.10.2016, a servidora MARINA FELINI CATANIO,
ocupante do cargo de Professor Classe C, matrícula n. 300125273, perten-
cente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, anteri-
ormente lotada na Secretaria de Estado da Educação/SEDUC/Cabixi.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA N.00107/NCSR/SEGEP/SEPOG 10 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Complementar
n. 827, de 15 de julho de 2015, publicada no DOE n. 2739, de 15.7.2015, Seção
IV, Art. 33, Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757, de 10.8.2015,
Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG, de 1.9.2015, publicada no DOE n. 2776,
de 4.9.2015,

Considerando, Requerimento de 22.12.2016, Documento de identificação
n.1601.71371/2016,

R E S O L V E:

Convalidar a Localização,a contar de 1.12.2016, da servidoraMARIA
APARECIDA ALVES TEIXEIRA, SIAPE n. 2325243, ocupante do cargo de Auxi-
liar Operacional de Serviços Diversos, pertencente  ao Quadro de Pessoal em
extinção do ex-TerritórioFederal-PCC-EXT, na Secretaria de Estado da Educa-
ção/ SEDUC/Cacoal.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA N. 00108/NCSR/SEGEP/SEPOG   10 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 8.11.2016 à fl. 2, Despacho à fl.15,  que
consta nos autos do processo n. 1601.22467/2016,

R E S O L V E:

RELOTAR, na Secretaria de Estado da Educação/ SEDUC/Guajará Mirim, a
partir de 2.2.2017, a servidora GRACIANE GOMES DO CARMO, ocupante do
cargo de Professor Classe C - Ch25, matrícula n. 300079349, pertencente ao
Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, anteriormente
lotada na Secretaria de Estado da Educação/SEDUC/Porto Velho.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

 PORTARIA N. 00109/NCSR/SEGEP/SEPOG   10 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Ofício n.3433/2016/SEGG, Ofício n.706/PMC/2016, Docu-
mento de Identificação n.2201.10591/2016, retorno em folha,

R E S O L V E:

LOTAR, a contar de 1.7.2017,  na Secretaria de Estado da Educação/
SEDUC/Cacoal, o servidor JOEL DOMINGOS PEREIRA, ocupante do cargo de
Professor Classe C, matrícula n. 300023811, pertencente ao Quadro Perma-
nente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, tendo vista Decreto que cessou
a cedência do referido servidor para  Prefeitura Municipal de Cacoal.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00112/NCSR/SEGEP/SEPOG 10  DE JANEIRO  DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 5.12.2016 à fl. 35, que consta nos autos
do Processo n. 1501.9957/2003,

R E S O L V E:

Transferir, o período da Licença Prêmio por Assiduidade concedido atra-
vés da Portaria n. 10875/NCSR/SEGEP/SEPOG, de 13.10.2016, da servidora
LUCILEIDE DA COSTA DO N SILVA, Tecnico em Contabilidade, Matrícula n.
300018508, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de
Rondônia,  lotada na Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas/SEGEP/
SEPOG/Porto Velho

ONDE SE LÊ:

no período de 17.10.2016 à 17.12.2016, 1.4.2017 à 30.4.2017, referente
ao 5º quinquênio de 1.2.2010  à 31.1.2015.

LEIA-SE:

no período de 17.10.2016 à 17.12.2016, 1.2.2017 à 28.2.2017, referente
ao 5º quinquênio de 1.2.2010  à 31.1.2015.

   HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA N. 145/NCSR/SEGEP/SEPOG  10  DE JANEIRO  DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107, de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n.
2757, de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG, de 1.9.2015,
publicada no DOE n. 2776, de 4.9.2015, e conforme consta do Processo n.
01.1601.15137.0000.2016,

R E S O L V E:

Convalidar a Licença para Atividade Política, sem prejuízo de sua remune-
ração, ao servidor OTONIEL BRAZ ODORICO, Professor Classe C, matrícula
n. 300053600, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado
de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da Educação, no município de
Cacoal, no período de 30.6.2016 até 15º (décimo quinto) dia seguinte ao do
pleito, conforme Artigo 122, § 2º, da Lei Complementar nº 68 de 9 de dezembro
de 1992.

   HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP
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PORTARIA N.   173/NCSR/SEGEP/SEPOG    10  DE JANEIRO  DE 2017.

A SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de
suas atribuições que lhe confere os Artigos 31 e76 da Lei Complementar
n.827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n. 875, de 14 de junho de
2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de 15.7.2015 e 107, de
14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757, de 10.8.2015, e
conforme consta do Processo n. 01.2201.08833.0000.2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença para desempenho de Mandato Classista, face a eleição
do Sindicato dos Trabalhadores no Poder Executivo do Estado de Rondônia/
SINTRAER, no período de 21.11.2016 a 31.12.2019, para o Quadriênio de
2016-2019, com base no Artigo 20,  § 4º  da Constituição Estadual, Artigo 131,
parágrafos 1º ao 4º  da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, ao servidor
ANDERSON COSTA CAVALCANTE, Auxiliar em Atividades Administrativas,
matrícula n. 300043973, lotado na Superintendência  Estadual de Gestão de
Pessoas, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de
Rondônia.

HELENA DA COSTA BEZERRA
Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

PORTARIA N. 00176/NCSR/SEGEP/SEPOG    11 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento à fl. 2, que consta nos autos do Processo n.
2101.00925/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Sem Vencimento, a contar de 1.4.2016, para o trato de
interesses particulares, pelo prazo de 3 (três) anos, de acordo com a Lei
Complementar n. 68 de 9.12.92, com as alterações dadas pela Lei Comple-
mentar n. 221, de 28.12.99, publicada no DOE/RO n. 4402 de 30.12.99, nos
termos do artigo 128 e parágrafos, a servidora AMARILIA CISNE GOMES
UCHOA, ocupante do cargo de  Enfermeiro, Matricula nº  300115832, perten-
cente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada
na Secretaria de Estado de Justiça/SEJUS/Vilhena.

   HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA N. 00177/NCSR/SEGEP/SEPOG 11 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 1.12.2016 à fl. 2/verso, que consta nos
autos do Processo n. 1712.12176/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Sem Vencimento, a partir de 1.4.2017 à 31.3.2018,
para o trato de interesses particulares, pelo prazo de 1 (ano) ano, de acordo
com a Lei Complementar n. 68 de 9.12.92, com as alterações dadas pela Lei
Complementar n. 221, de 28.12.99, publicada no DOE/RO n. 4402 de 30.12.99,
nos termos do artigo 128 e parágrafos, a servidora LUANA DA SILVA ARRUDA,
ocupante do cargo de Fonoaudiólogo, Matricula nº  300123852, pertencente
ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na
Policlínica Oswaldo Cruz/POC/Porto Velho.

   HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA N. 00178/NCSR/SEGEP/SEPOG     12 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de  19.12.2016,  fls. 2 que consta nos autos
do Processo n. 1712.12175/2016,

R E S O L V E:

Prorrogar Licença Sem Vencimento, a contar de 2.9.2016, para o trato de
interesses particulares, pelo prazo de 03 (três) anos, de acordo com a Lei
Complementar n. 68 de 9.12.92, com as alterações dadas pela Lei Comple-
mentar n. 221, de 28.12.99, publicada no DOE/RO n. 4402 de 30.12.99, nos
termos do artigo 128 e parágrafos, do servidor MARCELO CHRISTIAN
BARRETO, ocupante do cargo de Medico 40h, matrícula n. 300039282, per-
tencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia,
lotado na Policlínica Oswaldo Cruz/POC/Porto Velho.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00179/NCSR/SEGEP/SEPOG 11 DE JANEIRO DE 2017.

A  DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 29.9.2016 à fl. 2, que consta nos autos
do Processo n. 1601.21503/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, a servidora FRANCISCA DOS SANTOS
REGIO COLOMBO, Tecnico Educacional Nível 1, Matrícula nº 300024226, per-
tencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia,
lotada na Secretaria de Estado da Educação/SEDUC/Porto Velho, no período
de  1.2.2017 à 30.4.2017, referente ao 2º quinquênio de 2.11.2002  à  1.11.2007.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00180/NCSR/SEGEP/SEPOG  11 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 11.10.2016 à fl. 2, que consta nos autos
do Processo n. 1601.22174/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, a servidora CASSIA APARECIDA
ITAJUBA, Professor Classe C, Matrícula nº 300027736, pertencente ao Qua-
dro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na Secretaria
de Estado da Educação/SEDUC/Jaru, no período de  1.2.2017 à 30.4.2017,
referente ao 1º quinquênio de 15.7.1997  à 14.10.2002.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP



Porto Velho, 14.03.2017DOE  N° 48 37

PORTARIA Nº 00181/NCSR/SEGEP/SEPOG 11 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 17.10.2016 à fl. 2, que consta nos autos
do Processo n. 1601.20922/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, a servidora ANA MARIA ALVES DA
SILVA SILVEIRA, Tecnico Educacional Nível 1, Matrícula nº 300026332, perten-
cente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada
na Secretaria de Estado da Educação/SEDUC/Espigão D´Oeste, no período de
1.2.2017 à 30.4.2017, referente ao 2º quinquênio de 2.5.2002  à 1.5.2007.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00182/NCSR/SEGEP/SEPOG  11 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 17.10.2016 à fl. 2, que consta nos autos
do Processo n. 1601.21800/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, a servidora GISELE LOUISE
MAGALHAES DA CRUZ, Professor Classe C, Matrícula nº 300050828, perten-
cente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada
na Secretaria de Estado da Educação/SEDUC/Porto Velho, no período de
1.2.2017 à 30.4.2017, referente ao 1º quinquênio de 10.3.2004  à 9.3.2009.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00183/NCSR/SEGEP/SEPOG  11 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 27.10.2016 à fl. 2, que consta nos autos
do Processo n. 1601.22199/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, a servidora KARINE SOARES LUDTKE,
Tecnico Educacional Nível 2, Matrícula nº 300113653, pertencente ao Quadro
Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na Secretaria de
Estado da Educação/SEDUC/Espigão D´Oeste, no período de  1.2.2017 à
30.4.2017, referente ao 1º quinquênio de 30.8.2011  à  29.8.2016.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00184/NCSR/SEGEP/SEPOG  11  DE JANEIRO  DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 13.9.2016 à fl. 44, Despacho à fl.47, que
consta nos autos do Processo n. 1503.00961/2015,

R E S O L V E:

Transferir, o período da Licença Prêmio por Assiduidade concedido atra-
vés da Portaria n.06012/NCSR/SEGEP/SEPOG, de 21.6.2016, do servidor MARIO
CEZAR PEREIRA COSTA, Agente de Criminalística, Matrícula n. 300098463,
pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia,
lotado na Superintendência de Policia Técnico-Científica-POLITEC/Cacoal.

ONDE SE LÊ:

no período de 16.5.2016 à 25.5.2016, 1.10.2017 à 31.10.2017,1.10.2018 à
31.10.2018,  referente ao  1º quinquênio de 29.7.2010 à 28.7.2015.

LEIA-SE:

no período de 16.5.2016 à 25.5.2016, 1.5.2017 à 31.5.2017,1.5.2018 à
31.5.2018,  referente ao  1º quinquênio de 29.7.2010 à 28.7.2015.

   HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA N. 00185/NCSR/SEGEP/SEPOG    12 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 27.10.2016, Documento de Identificação
n. 1601.64811/2016,

R E S O L V E:

RELOTAR, na Secretaria de Estado da Educação/ SEDUC/Ji-Paraná, a
partir de 16.1.2017, a servidora ADRIANA PEDROSO DE BRITO, ocupante do
cargo de Professor Classe C, matrícula n. 300110076, pertencente ao Quadro
Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, anteriormente lotada na
Secretaria de Estado da Educação/ SEDUC/Nova Brasilândia D´Oeste.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP
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 PORTARIA N. 00186/NCSR/SEGEP/SEPOG  12 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 28.6.2016, Documento de Identificação
n. 1601.37985/2016,

R E S O L V E:

RELOTAR, na Secretaria de Estado da Educação/ SEDUC/Cacoal, a partir
de 16.1.2017, a servidora ISABEL MOTTA CORA, ocupante do cargo de Tecnico
Educacional Nível 1, matrícula n. 300024923, pertencente ao Quadro Perma-
nente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, anteriormente lotada na Secre-
taria de Estado da Educação/SEDUC/Vilhena.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

 PORTARIA N. 00187/NCSR/SEGEP/SEPOG     12 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 17.11.2016, Declaração, Documento de
Identificação n. 1601.65235/2016,

R E S O L V E:

RELOTAR, na Secretaria de Estado da Educação/ SEDUC/Jaru, a partir de
16.1.2016, a servidora LUCIMAR PAIVA VALIN, ocupante do cargo de Profes-
sor Classe C, matrícula n. 300105907, pertencente ao Quadro Permanente de
Pessoal Civil do Estado de Rondônia, anteriormente lotada na Secretaria de
Estado da Educação/SEDUC/São Francisco do Guaporé.
.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA N. 00188/NCSR/SEGEP/SEPOG 12 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 5.12.2016, Documento de Identificação
n. 1601.67960/2016,

R E S O L V E:

RELOTAR, na Secretaria de Estado da Educação/ SEDUC/Porto Velho, a
contar de 1.1.2017, a servidora MARLENE SALES VIANA, ocupante do cargo
de Professor Classe C, matrícula n. 300080523, pertencente ao Quadro Per-
manente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, anteriormente lotada na
Secretaria de Estado da Educação/SEDUC/Nova Mamoré.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

 PORTARIA N. 00189/NCSR/SEGEP/SEPOG  12 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 19.9.2016, Declaração à fl.7, Documento
de Identificação n. 1601.57999/2016,

R E S O L V E:

CONVALIDAR A RELOTAÇÃO, na Secretaria de Estado da Educação/
SEDUC/Rolim de Moura, a contar de 4.2.2016, o servidor ANTONIO HOMEM DE
CAMPOS, ocupante do cargo de Professor Classe C,  matrícu la n.
300124381, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado
de Rondônia, anteriormente lotado na Secretaria de Estado da Educação/
SEDUC/Nova Brasilândia D´Oeste.
.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

 PORTARIA N. 00190/NCSR/SEGEP/SEPOG    12 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 21.11.2016, Documento de Identificação
n. 1601.66289/2016,

R E S O L V E:

RELOTAR, na Secretaria de Estado da Educação/ SEDUC/Ouro Preto
D´Oeste, a partir de 16.1.2017, o servidor GEDIVALDO DE ANDRADE SILVA,
ocupante do cargo de Professor Classe C, matrícula n. 300125072, perten-
cente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, anteri-
ormente lotado na Secretaria de Estado da Educação/SEDUC/Ji-Paraná.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

 PORTARIA N. 00191/NCSR/SEGEP/SEPOG  13 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 28.11.2016, Documento de Identificação
n.1601.66508/2016,

R E S O L V E:

REVOGAR, a Portaria n. 10908/NCSR/SEGEP/SEPOG de 13.10.2016,  que
Relotou, a partir 17.10.2016, na Secretaria de Estado da Educação/SEDUC/Ji-
Paraná, a servidora ERONETI GONCALVES LIMA CHAVES, ocupante do cargo
de Professor Classe C, matrícula nº 300059470, pertencente ao Quadro Per-
manente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, anteriormente lotada na
Secretaria de Estado da Educação/SEDUC/Ouro Preto D´Oeste.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP
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PORTARIA N. 00192/NCSR/SEGEP/SEPOG 12 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 10.10.2016, Documento de Identificação
n. 1601.59756/2016,

R E S O L V E:

RELOTAR, na Secretaria de Estado da Educação/ SEDUC/Candeias do
Jamari, a partir de 1.2.2017, a servidora IVANIR ANTUNES GOMES, ocupante
do cargo de Tecnico Educacional Nível 1, matrícula n. 300010821, pertencente
ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, anteriormente
lotada na Secretaria de Estado da Educação/SEDUC/Nova Brasilândia D´Oeste.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA N. 00193/NCSR/SEGEP/SEPOG 12 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 18.1.0.2016 à fl. 1, Documento de Identi-
ficação n. 1601.60171/2016,

R E S O L V E:

RELOTAR, na Secretaria de Estado da Educação/ SEDUC/Monte Negro, a
partir de 16.1.2017, a servidora JESSANI CASSIA MORAIS BONASSI, ocupan-
te do cargo de Professor Classe C, matrícula n. 300111516, pertencente ao
Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, anteriormente
lotada na Secretaria de Estado da Educação/ SEDUC/Espigão D´Oeste.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA N. 00194/NCSR/SEGEP/SEPOG  12 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 17.10.2016, Documento de Identificação
n. 1601.62597/2016,

R E S O L V E:

RELOTAR, na Secretaria de Estado da Educação/SEDUC/Ji-Paraná, a par-
tir de 16.1.2017, a servidora ROBERTA APARECIDA DE SOUZA, ocupante do
cargo de Professor Classe C, matrícula n. 300126444, pertencente ao Quadro
Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, anteriormente lotada na
Secretaria de Estado da Educação/SEDUC/Espigão D´Oeste.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

 PORTARIA N. 00196/NCSR/SEGEP/SEPOG 12 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 8.11.2016 à fl. 2, Declaração afl.5, Docu-
mento de Identificação n. 1601.66349/2016,

R E S O L V E:

CONVALIDAR A RELOTAÇÃO,  na Secretaria de Estado da Educação/
SEDUC/Presidente Médici, a contar de 1.6.2015, a servidora EDINA FALQUETE
FERREIRA DA SILVA, ocupante do cargo de Tecnico Educacional Nível 1, ma-
trícula n. 300015696, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do
Estado de Rondônia, anteriormente lotada na Secretaria de Estado da Educa-
ção/SEDUC/Cacoal.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA N. 00197/NCSR/SEGEP/SEPOG   12 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 21.11.2016 à fl. 2, Justificativa à f l.3,
Memorando n.907/2016/LOTAÇÃO/GRH/SEDUC, Documento de Identificação
n. 1601.66780/2016,

R E S O L V E:

CONVALIDAR A RELOTAÇÃO, na Secretaria de Estado da Educação/
SEDUC/Vilhena, a contar de 2.10.2016, o servidor EDUARDO JORGE DE
QUEIROGA, ocupante do cargo de Professor Classe C, matrícula n. 300124827,
pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia,
anteriormente lotado na Secretaria de Estado da Educação/SEDUC/Alvorada
D´Oeste.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA N. 00198/NCSR/SEGEP/SEPOG    12 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 31.10.2016 à fl. 2, Documento de Identifi-
cação n. 1601.61849/2016,

R E S O L V E:

RELOTAR, na Secretaria de Estado da Educação/SEDUC/Buritis, a partir
de 16.1.2017, a servidora LILIAM MACHADO CAMARGO, ocupante do cargo
de Professor Classe C, matrícula n. 300038737, pertencente ao Quadro Per-
manente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, anteriormente lotada na
Secretaria de Estado da Educação/SEDUC/Cacoal.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP
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PORTARIA N. 200 /NCSR/SEGEP/SEPOG  12  DE JANEIRO  DE 2017.

A SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de
suas atribuições que lhe confere os Artigos 31 e76 da Lei Complementar
n.827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n. 875, de 14 de junho de
2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de 15.7.2015 e 107, de
14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757, de 10.8.2015 e
conforme consta o Memorando n. 05/NDVS/CGRH/SEGEP/2017,

Considerando o Art. 3º do Decreto n. 20.533, de 3.2.2016, publicado no
Diário Oficial do Estado n. 22 de 3.2.2016, referente ao recesso administrati-
vo; e Portaria n. 12900/NCSR/SEGEP/SEPOG, de  20.12.2016,

R E S O L V E :

Conceder o Recesso Administrativo, no período de 1.2.2017 a 18.2.2017,
a servidora RAYANA DA SILVA SANTOS, matrícula n. 300129521, lotada na
Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas - SEGEP.

HELENA DA COSTA BEZERRA
Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

PORTARIA N. 201 /NCSR/SEGEP/SEPOG  12  DE JANEIRO  DE 2017.

A SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de
suas atribuições que lhe confere os Artigos 31 e76 da Lei Complementar
n.827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n. 875, de 14 de junho de
2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de 15.7.2015 e 107, de
14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757, de 10.8.2015 e
conforme consta o Memorando n. 004/NAO/2016,

Considerando o Art. 3º do Decreto n. 20.533, de 3.2.2016, publicado no
Diário Oficial do Estado n. 22 de 3.2.2016, referente ao recesso administrati-
vo; e Portaria n. 12900/NCSR/SEGEP/SEPOG, de  20.12.2016,

R E S O L V E :

Conceder o Recesso Administrativo, no período de 9.1.2017 a 1.2.2017,
aos servidores lotados no Núcleo de Arquivo Oficial, da Superintendência
Estadual de Gestão de Pessoas - SEGEP.

NOME MATRÍCULA
EDILENA CARVALHO DA SILVA 300021875
HORIZONTINA DO NASCIMENTO C. FEITOSA 300043513
JOIS MIGUEL MACIEL DE SOUZA 300002201

HELENA DA COSTA BEZERRA
Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

PORTARIA N. 202 /NCSR/SEGEP/SEPOG  12  DE JANEIRO  DE 2017.

A SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de
suas atribuições que lhe confere os Artigos 31 e76 da Lei Complementar
n.827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n. 875, de 14 de junho de
2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de 15.7.2015 e 107, de
14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757, de 10.8.2015 e
conforme consta o Requerimento/2017,

Considerando o Art. 3º do Decreto n. 20.533, de 3.2.2016, publicado no
Diário Oficial do Estado n. 22 de 3.2.2016, referente ao recesso administrati-
vo; e Portaria n. 12900/NCSR/SEGEP/SEPOG, de  20.12.2016,

R E S O L V E :

Conceder o Recesso Administrativo, no período de 1.8.2017 a 17.8.2017,
ao servidor CLAUDIO SOBREIRA REGO, matrícula n. 300102137, lotado na
Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas - SEGEP.

HELENA DA COSTA BEZERRA
Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 00204/NCSR/SEGEP/SEPOG  13 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 4.10.2016 à fl. 56, despacho à fl.59, que
consta nos autos do Processo n. 1712.00704/2015,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, ao servidor RUBILEY GOMES DE SOU-
ZA, Auxiliar Atividade Administrativa, Matrícula nº 300076039, pertencente ao
Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secre-
taria de Estado da Saúde/SESAU/Porto Velho, no período de  1.3.2017 à
31.5.2017, referente ao 4º quinquênio de 29.4.2008  à 28.4.2013.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00205/NCSR/SEGEP/SEPOG 13 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 5.9.2016 à fl. 29, que consta nos autos
do Processo n. 1503.00511/2015,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, ao servidor ROBERTO CARLOS DE
FREITAS, Agente de Policia, Matrícula nº 300078559, pertencente ao Quadro
Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Policia Civil/Ji-
Paraná, no período de  1.3.2017 à 31.3.2017, 1.6.2017 à 30.6.2017, 1.11.2017
à 30.11.2017, referente ao 1º quinquênio de 7.10.2008  à  6.10.2013.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00206/NCSR/SEGEP/SEPOG  13 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 1.8.2016 à fl. 22, despacho à fl. 23, que
consta nos autos do Processo n. 2201.11807/2014,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, a servidora WANDERLUCIA DA SILVA
ANDRADE, Auxiliar Atividade Administrativa, Matrícula nº 300001817, perten-
cente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada
na Secretaria de Estado da Saúde/SESAU/Porto Velho, no período de  1.1.2017
à 31.3.2017,  referente ao 6º quinquênio de 1.1.2012  à  31.12.2016.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP
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PORTARIA Nº 00207/NCSR/SEGEP/SEPOG  13 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 8.1.2016 à fl. 2, que consta nos autos do
Processo n. 2101.02566/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, ao servidor GRACILIANO BARROSO
DE MORAES,  Sócio-Educador, Matrícula nº 300093418, pertencente ao Qua-
dro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria
de Estado de Justiça/ SEJUS/Porto Velho, no período de  1.3.2017 à 31.5.2017,
referente ao 1º quinquênio de 28.10.2009  à 27.10.2014.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00208/NCSR/SEGEP/SEPOG  13 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 23.9.2016 à fl. 2, que consta nos autos
do Processo n. 2101.03507/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, ao servidor LUIZ CARLOS GABRIEL,
Técnico em Enfermagem, Matrícula nº 300109295, pertencente ao Quadro
Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de
Estado de Justiça/ SEJUS/Vilhena, no período de  1.3.2017 à 31.3.2017, 1.6.2017
à 30.6.2017, 1.9.2017 à 30.9.2017, referente ao 1º quinquênio de 13.6.2011  à
12.6.2016.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00209/NCSR/SEGEP/SEPOG   13 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 14.10.2016 à fl. 2, que consta nos autos
do Processo n. 2101.03799/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, a servidora ELIZABETH MOURA DA
SILVA, Agente Penitenciário, Matrícula nº 300089095, pertencente ao Quadro
Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na Secretaria de
Estado de Justiça/SEJUS/Porto Velho, no período de  1.3.2017 à 31.3.2017,
1.5.2017 à 31.5.2017, 1.7.2017 à 31.7.2017,  referente ao 1º quinquênio de
18.5.2009  à  17.5.2014.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00210/NCSR/SEGEP/SEPOG  13 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 3.10.2016  à fl. 2,  que consta nos autos
do Processo n. 1506.00132/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, ao servidor ANDERSON FERNANDES
COSTA, Agente de Criminalística, Matrícula nº 300104117, pertencente ao
Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Supe-
rintendência de Policia Técnico-Científica/SESDEC/Vilhena, no período de
1.3.2017 à 31.5.2017, referente ao 1º quinquênio de 20.1.2011  à 19.1.2016.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00211/NCSR/SEGEP/SEPOG 13 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 19.9.2016 à fl. 2, que consta nos autos
do Processo n. 1601.22157/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, ao servidor RAIMUNDO RUFINO DOS
SANTOS, Professor Classe C, Matrícula nº 300023571, pertencente ao Qua-
dro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria
de Estado da Educação/SEDUC/Rolim de Moura, no período de  1.2.2017 à
30.4.2017,  referente ao 2º quinquênio de 10.4.2002  à 9.4.2007,  1.5.2017 à
31.7.2017,  referente ao 4º quinquênio de 1.1.2011  à 31.12.2015.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00212/NCSR/SEGEP/SEPOG  13 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 3.11.2016 à fl. 2, que consta nos autos
do Processo n. 1601.22148/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, a servidora WELMA SOUZA SANTOS,
Professor Classe C, Matrícula nº 300028582, pertencente ao Quadro Perma-
nente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na Secretaria de Estado
da Educação/ SEDUC/Ouro Preto D´Oeste, no período de  1.2.2017 à 30.4.2017,
referente ao 1º quinquênio de 1.4.1998  à  30.6.2004.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP
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PORTARIA Nº 00213/NCSR/SEGEP/SEPOG  13 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 5.10.2016 à fl. 2, que consta nos autos
do Processo n. 1601.21807/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, a servidora ZAINE MARIA DINIZ LIMA,
Professor Classe C, Matrícula nº 300020661, pertencente ao Quadro Perma-
nente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na Secretaria de Estado
da Educação/ SEDUC/Porto Velho, no período de  1.2.2017 à 30.4.2017,  refe-
rente ao 4º quinquênio de 11.4.2007  à  10.4.2012.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00214/NCSR/SEGEP/SEPOG    13  DE JANEIRO  DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 6.12.2016 à fl. 48, Despacho à fl.49, que
consta nos autos do Processo n. 1401.02712/2015,

R E S O L V E:

Transferir, o período da Licença Prêmio por Assiduidade concedido atra-
vés da Portaria n. 12016/NCSR/SEGEP/SEPOG, de 22.11.2016, da servidora
EDILEUZA GUIMARAES GUIDINI, Tecnico em Contabilidade, Matrícula n.
300010708, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de
Rondônia,  lotada na Secretaria de Estado de Finanças/SEFIN/Vilhena

ONDE SE LÊ:

no período de 1.12.2016 à 31.12.2016, 1.2.2017 à 31.3.2017, referente ao
6º quinquênio de 14.9.2011  à  13.9.2016.

LEIA-SE:

no período de 1.8.2017 à 31.8.2017, 1.1.2018 à 31.1.2018, 1.1.2019 à
31.1.2019, referente ao 6º quinquênio de 14.9.2011  à  13.9.2016.

   HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00215/NCSR/SEGEP/SEPOG   13 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 10.10.2016 à fl. 2, que consta nos autos
do Processo n. 1601.20911/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, a servidora MARIA DO CARMO MENEZES
MOREIRA, Tecnico Educacional Nível 1, Matrícula nº 300024356, pertencente
ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na
Secretaria de Estado da Educação/SEDUC/Porto Velho, no período de  1.2.2017
à 30.4.2017, referente ao 1º quinquênio de 2.5.1997  à  1.5.2002.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00216/NCSR/SEGEP/SEPOG    13  DE JANEIRO  DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 13.12.2016 à fl. 16, Despacho à fl.20,
que consta nos autos do Processo n. 1712.10039/2016,

R E S O L V E:

Transferir, o período da Licença Prêmio por Assiduidade concedido atra-
vés da Portaria n. 12062/NCSR/SEGEP/SEPOG, de 23.11.2016, do servidor
HUMBERTO VALDIVINO DA ROCHA, Auxiliar Oficial de Manutenção, Matrícula
n. 300001781, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado
de Rondônia,  lotado no Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro/HBAP/Porto Velho.

ONDE SE LÊ:

no período de 1.1.2017 à 31.3.2017, referente ao 7º quinquênio de 1.5.2011
à 31.5.2016.

LEIA-SE:

no período de 1.10.2017 à 31.12.2017, referente ao 7º quinquênio de
1.5.2011  à 31.5.2016.

   HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00217/NCSR/SEGEP/SEPOG 13 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 3.11.2016 à fl. 75, despacho à fl. 79, que
consta nos autos do Processo n. 1712.08250/2015,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, ao servidor MAURO DOS SANTOS
EGIDIO, Auxiliar em Enfermagem, Matrícula nº 300028403, pertencente ao
Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado no Hospi-
tal de Base Dr. Ary Pinheiro/ HBAP/Porto Velho, no período de  1.2.2017 à
30.4.2017,  referente ao 2º quinquênio de 1.10.2004  à  31.5.2013.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP
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PORTARIA N. 00218/NCSR/SEGEP/SEPOG 13 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento à fl. 2, memorando n.1968/ PVH/2016/ LO-
TAÇÃO/GRH/SEDUC, à fl.5, que consta nos autos do Processo n. 1601.22591/
2016,

R E S O L V E:

CESSAR, a contar de 28.11.2016, os termos da Portaria n. 00006/NCSR/
SEARH/SEPOG de 5.1.2015, que Concedeu Licença Sem Vencimento, a con-
tar de 1.12.2014, para o trato de interesses particulares, pelo prazo de 03
(três) anos, de acordo com a Lei Complementar n. 68 de 9.12.92, com as
alterações dadas pela Lei Complementar n. 221, de 28.12.99, publicada no
DOE/RO n. 4402 de 30.12.99, nos termos do artigo 128 e parágrafos, do
servidor HELENO CEZAR FERREIRA SILVA, ocupante do cargo de Tecnico
Educacional Nível 1, matrícula n. 300024452, pertencente ao Quadro Perma-
nente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado
da Educação/SEDUC/Porto Velho.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA N. 00219/NCSR/SEGEP/SEPOG   13 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 20.12.2016,  à fl. 2, que consta nos autos
processo n. 1601.22591/2016, após portaria de cessar licença sem venci-
mento, retorno em folha,

R E S O L V E:

CONVALIDAR A LOTAÇÃO, a contar de 28.11.2016, na Secretaria de
Estado da Educação/SEDUC/Porto Velho, o servidor HELENO CEZAR FERREIRA
SILVA, ocupante do cargo de Tecnico Educacional Nível 1, matrícula n.
300024452, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de
Rondônia.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00220/NCSR/SEGEP/SEPOG   13 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Despacho NCP/SEGEP à fl.31, que consta nos autos do
Processo n. 1601.02141/2016,

R E S O L V E

Retificar, na portaria n. 10556/SEAD, de 19.11.2008, que concedeu licen-
ça prêmio por assiduidade a servidora MARIA EVA MARCELINO ROSSI, Tecnico
Educacional Nível 1, Matrícula n. 300007956, pertencente ao Quadro Perma-
nente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia,  lotada na Secretaria de Estado
da Educação/SEDUC/Vilhena.

ONDE SE LÊ:

no período de 1.1.2009 à 30.3.2009, referente ao  5º quinquênio.

LEIA-SE:

no período de 1.1.2009 à 30.3.2009, referente ao  4º quinquênio.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00221/NCSR/SEGEP/SEPOG 13 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 10.10.2016 à fl. 2, que consta nos autos
do Processo n. 1601.21788/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, a servidora LIDIA MARIA DA SILVA,
Professor Classe C, Matrícula nº 300028444, pertencente ao Quadro Perma-
nente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na Secretaria de Estado
da Educação/ SEDUC/Cacoal, no período de  1.2.2017 à 30.4.2017,  referente
ao 1º quinquênio de 16.2.1998  à  15.8.2003.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00222/NCSR/SEGEP/SEPOG 13 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 16.9.2016 à fl. 2, que consta nos autos
do Processo n. 1601.22159/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, a servidora LUZIA ROSA DE ARAUJO,
Professor Classe C, Matrícula nº 300099110, pertencente ao Quadro Perma-
nente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na Secretaria de Estado
da Educação/ SEDUC/Jaru, no período de  1.2.2017 à 30.4.2017, referente ao
1º quinquênio de 23.6.2010  à 22.6.2015.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00223/NCSR/SEGEP/SEPOG 13 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE
PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76  da
Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n. 875,
de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 27.9.2016 à fl. 2, que consta nos autos do
Processo n. 1601.21784/2016,
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R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, a servidora MARIA DAS DORES DE
JESUS PIAIA, Professor Classe C, Matrícula nº 300013279, pertencente ao
Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na Secre-
taria de Estado da Educação/SEDUC/Cerejeiras, no período de  1.2.2017 à
30.4.2017,  referente ao 3º quinquênio de 18.5.1998  à  17.5.2003.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00224/NCSR/SEGEP/SEPOG  13 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 17.10.2016 à fl. 2, que consta nos autos
do Processo n. 2101.03819/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, ao servidor RAFAEL NONATO DA
SILVA, Agente Penitenciário, Matrícula nº 300060424, pertencente ao Quadro
Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de
Estado de Justiça/SEJUS/Ji-Paraná,  no período de  1.2.2017 à 30.4.2017,
referente ao 2º quinquênio de 10.6.2010  à 9.6.2015.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00225/NCSR/SEGEP/SEPOG 13 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 28.9.2016 à fl. 2, que consta nos autos
do Processo n. 1601.22192/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, a servidora MARIA DO SOCORRO DE
FREITAS LUSTOSA, Professor Classe C, Matrícula nº 300036660, pertencen-
te ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na
Secretaria de Estado da Educação/SEDUC/Ji-Paraná, no período de  1.2.2017
à 30.4.2017,  referente ao 2º quinquênio de 12.6.2006  à 11.6.2011.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00226/NCSR/SEGEP/SEPOG    13 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 10.10.2016 à fl. 2, que consta nos autos
do Processo n. 1601.20491/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, ao servidor SYLLAS DE CASTRO
NASCIMENTO, Prof Nível I, Matrícula nº 300010167, pertencente ao Quadro
Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de
Estado da Educação/ SEDUC/Colorado D´Oeste, no período de  1.2.2017 à
30.4.2017, referente ao 1º quinquênio de 3.3.1986  à 2.3.1991,  1.5.2017 à
31.7.2017, referente ao 2º quinquênio de 3.3.1991  à 2.3.1996.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00227/NCSR/SEGEP/SEPOG   13  DE JANEIRO  DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, memorando n.0418/2016-USAAFAM/SEJUS, à fl.14, Des-
pacho à fl.16, que consta nos autos do Processo n. 2101.00413/2016,

R E S O L V E:

Transferir, o período da Licença Prêmio por Assiduidade concedido atra-
vés da Portaria n. 11494/NCSR/SEGEP/SEPOG, de 4.11.2016, da servidora
HELIA FERREIRA DE SOUSA, Agente Penitenciário, Matrícula n. 300017082,
pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia,
lotada na Secretaria de Estado de Justiça/SEJUS/Porto Velho.

ONDE SE LÊ:

no período de 1.12.2016 à 28.2.2017, referente ao 5º quinquênio de
21.6.2010  à 20.6.2015.

LEIA-SE:

no período de 1.5.2017 à 31.7.2017, referente ao 5º quinquênio de 21.6.2010
à 20.6.2015.

   HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00228/NCSR/SEGEP/SEPOG   13 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 3.1.2017 à fl. 30, Despacho a fl.32, que
consta nos autos do Processo n. 1503.00499/2015,

R E S O L V E:

Revogar, os Termos da Portaria nº 06933/NCSR/ SEGEP/SEPOG de
24.11.2015, que Concedeu Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o
Artigo 123, da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, ao servidor MARCELO DO
ROSARIO LIMA, Agente de Policia, Matrícula nº 300058558, pertencente ao
Quadro de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado no  Departamento de
Estradas de Rodagem, Transportes, Infraestrutura e Serviços Públicos/DER/
Porto Velho, no período de 1.8.2016 à 31.8.2016, 1.8.2017 à 31.8.2017, 1.8.2018
à 31.8.2018, referente ao 2º quinquênio de 5.5.2010 à 4.5.2015.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP
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PORTARIA Nº 00234/NCSR/SEGEP/SEPOG  16 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Despacho GAB/SEAGRI à fl.58, que consta nos autos do
Processo n. 1901.00369/2016,

R E S O L V E

Retificar, na portaria n. 11744/NCSR/SEGEP/SEPOG, de 11.11.2016, a
servidora MARY TERESINHA BRAGANHOL, Professor Classe C, Matrícula n.
300027200, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de
Rondônia,  lotada na Secretaria de Estado de Agricultura/SEAGRI/Ariquemes.

ONDE SE LÊ:
que concedeu licença prêmio por assiduidade,

LEIA-SE:
que concedeu licença prêmio em pecúnia,

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA N. 00235/NCSR/SEGEP/SEPOG  16 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de à fl. 2, Informação n.0143/2016/ ASTEC/
PGE/SEGEP, às fls. 14 à 16, que consta nos autos do Processo n. 2101.02585/
2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Sem Vencimento, a partir de 1.2.2017, para o trato de
interesses particulares, pelo prazo de 3 (três) anos, de acordo com a Lei
Complementar n. 68 de 9.12.92, com as alterações dadas pela Lei Comple-
mentar n. 221, de 28.12.99, publicada no DOE/RO n. 4402 de 30.12.99, nos
termos do artigo 128 e parágrafos, ao servidor JAMES RABELO GARCIA,
ocupante do cargo de  Enfermeiro, Matricula nº  300109409, pertencente ao
Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secre-
taria de Estado de Justiça/SEJUS/Porto Velho.

   HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00236/NCSR/SEGEP/SEPOG  16 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 28.9.2016 à fl. 2, que consta nos autos
do Processo n. 1601.22119/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, a servidora CLAUDIA MARA DE
ANDRADE SOARES, Professor Classe C, Matrícula nº 300025581, pertencen-
te ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na
Secretaria de Estado da Educação/SEDUC/Ouro Preto D´Oeste, no período de
1.2.2017 à 30.4.2017, referente ao 3º quinquênio de 15.4.2007  à  14.4.2012.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00237/NCSR/SEGEP/SEPOG   16 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 15.9.2016 à fl. 2, que consta nos autos
do Processo n. 1601.20936/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, a servidora DILMA GONCALVES LUZ
NOGUEIRA, Tecnico Educacional Nível 1, Matrícula nº 300022238, pertencen-
te ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na
Secretaria de Estado da Educação/SEDUC/Cerejeiras, no período de  1.2.2017
à 30.4.2017,  referente ao 1º quinquênio de 25.7.1994  à 24.7.1999.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00238/NCSR/SEGEP/SEPOG 16 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 27.12.2016 à fl. 16, que consta nos autos
do Processo n. 2201.20234/2013,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, ao servidor LANSDORFF JOSE GOMES
DOS SANTOS, Auxiliar Atividade Administrativa, Matrícula nº 300007894, per-
tencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia,
lotado no Centro de Educação Técnico Profissional na Área de Saúde/CETAS/
SESAU/Porto Velho, no período de  1.2.2017 à 30.4.2017,  referente ao 5º
quinquênio de 28.1.2005  à 27.1.2010.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00239/NCSR/SEGEP/SEPOG  16  DE JANEIRO  DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 8.12.2016 à fl. 21, Despacho à fl.22, que
consta nos autos do Processo n. 1601.10528/2016,
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R E S O L V E:

Transferir, o período da Licença Prêmio por Assiduidade concedido atra-
vés da Portaria n. 10585/NCSR/SEGEP/SEPOG, de 4.10.2016, da servidora
SUELI RICHTER BORGES, Tecnico Educacional Nível 1, Matrícula n. 300015624,
pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia,
lotada na Secretaria de Estado da Educação/SEDUC/Corumbiara.

ONDE SE LÊ:

no período de 1.10.2016 à 31.12.2016, referente ao 3º quinquênio de
24.10.1999  à 23.10.2004.

LEIA-SE:

no período de 1.11.2016 à 31.12.2016, 1.2.2017 à 28.2.2017, referente ao
3º quinquênio de 24.10.1999  à 23.10.2004.

   HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA N. 00240/NCSR/SEGEP/SEPOG  16 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 27.6.2016 à f l. 2, Memorando  n.433/
2016/LOTAÇÃO/GRH/SEDUC, à fl.16, que consta nos autos do processo  n.
1601.13776/2016,

R E S O L V E:

CONVALIDAR A RELOTAÇÃO, na Secretaria de Estado da Educação/
SEDUC/Guajará Mirim, a contar de 28.9.2016, a servidora BEATRIZ ROSA
WEISS, ocupante do cargo de Professor Classe C, matrícula n. 300124278,
pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia,
anteriormente lotada na Secretaria de Estado da Educação/SEDUC/Ariquemes.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

 PORTARIA N. 00241/NCSR/SEGEP/SEPOG   16 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 19.9.2016 à fl. 2, Informação CRH/DAFI/
SEDUC às fls.11 à 14, que consta nos autos do processo n. 1601.20822/2016,

R E S O L V E:

RELOTAR, na Secretaria de Estado da Educação/SEDUC/Corumbiara, a
partir de 16.1.2017, a servidora VERA LUCIA DE ALMEIDA DOS ANJOS, ocu-
pante do cargo de Professor Classe C, matrícula n. 300018899, pertencente
ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, anteriormente
lotada na Secretaria de Estado da Educação/SEDUC/São Francisco do
Guaporé.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00242/NCSR/SEGEP/SEPOG   16  DE JANEIRO  DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 3.1.2017 à fl. 65/verso, que consta nos
autos do Processo n. 2201.08153/2012,

R E S O L V E:

Transferir, o período da Licença Prêmio por Assiduidade concedido atra-
vés da Portaria n. 02495/NCSR/SEGEP/SEPOG, de 17.3.2016, do servidor
AILTON PACHECO DIAS, Agente de Policia, Matrícula n. 300022716, perten-
cente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia,  lotado
na Policia Civil/Porto Velho.

ONDE SE LÊ:

no período de 1.2.2017 à 28.2.2017, 1.6.2017 à 31.07.2017, referente ao
4º quinquênio.

LEIA-SE:

no período de 1.2.2017 à 28.2.2017, 1.6.2017 à 31.07.2017, 1.2.2019 à
28.2.2019, referente ao 4º quinquênio.

   HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00243/NCSR/SEGEP/SEPOG  16  DE JANEIRO  DE  2017.

A SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de
suas atribuições que lhe confere o Art. 31 c/c Art. 76 da Lei Complementar n.
827, de 15 de julho de 2015 e Lei Complementar n. 875, de 14 de junho de
2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de 15.7.2015 e 107, de
14.6.2016;  Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757, de 10.08.2015.

Considerando, Requerimento de  16.11.2015  à fl. 2 e Requerimento de
22.3.2016, à fl.16,  Justificativa à fl.11,  Planilha NCP/SEGEP à fl.34, que consta
nos autos no Processo n. 1734.00810/2015,

R E S O L V E:

Suspender o período de 1.1.2016 à 31.1.2016 e 1.12.2016 à 31.12.2016
da Licença Prêmio por Assiduidade concedido através da portaria n. 07685/
NCSR/SEGEP/SEPOG de 17.12.2015, de acordo com o Artigo 123, da Lei Com-
plementar nº 68 de 9.12.92, ao servidor JOSE DIRCEU DA ROSA PACHECO,
Medico Veterinário, Matrículas nºs 300016276/16278, pertencente ao Quadro
de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Agência Estadual de Vigilân-
cia em Saúde/AGEVISA/Porto Velho, referente ao 5º quinquênio de 1.8.2007
à 31.7.2012.

   HELENA DA COSTA BEZERRA
Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 00244/NCSR/SEGEP/SEPOG 16 DE JANEIRO DE 2017.

A SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas
atribuições que lhe confere o Art. 31 c/c Art. 76 da Lei Complementar n. 827,
de 15 de julho de 2015 e Lei Complementar n. 875, de 14 de junho de 2016,
publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de 15.7.2015 e 107, de 14.6.2016;
Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757, de 10.08.2015.

Considerando, Requerimentos de  22.3.2016  à f l. 2 e Requerimento de
29.4.2016, à fl.19,  Justificativa à fl.11,  Parecer n.2360/PCDS/PGE/2016, às
fls.47 à 51, que consta nos autos no Processo n. 1734.00810/2015,
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R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio em Pecúnia, em conformidade com o Art. 123,
os § 4º e § 5º da Lei Complementar nº 68/92, ao servidor JOSE DIRCEU DA
ROSA PACHECO, Medico Veterinário, Matrícula nº 300016276, pertencente ao
Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Agên-
cia Estadual de Vigilância em Saúde/AGEVISA/Porto Velho, no período já ad-
quirido e não gozado, referente aos meses de 1.1.2016 à 31.1.2016 e 1.12.2016
à 31.12.2016,  suspensos através da portaria 243/NCSR/SEGEP/SEPOG, 5º
quinquênio de 1.8.2007   à 31.7.2012.

       HELENA DA COSTA BEZERRA
Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 00245/NCSR/SEGEP/SEPOG 16 DE JANEIRO DE 2017.

A SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de
suas atribuições que lhe confere o Art. 31 c/c Art. 76 da Lei Complementar n.
827, de 15 de julho de 2015 e Lei Complementar n. 875, de 14 de junho de
2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de 15.7.2015 e 107, de
14.6.2016;  Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757, de 10.08.2015.

Considerando, Despachos  às fls. 15 e 17,  Informação n. 3278/ASTEC/
SEGEP às fls. 22 e 23, Despacho à fl.24, Justificativa às fls.27 e 28,  Despa-
cho à fl. 32, que consta nos autos do Processo n. 1901.00655/2015,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio em Pecúnia, em conformidade com o Art. 123,
os § 4º e § 5º da Lei Complementar nº 68/92, a servidora EUZABETE MARINHO
DE ANDRADE, Professor Classe C, Matrícula nº 300024662, pertencente ao
Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na Funda-
ção Rondônia de Amparo ao Desenvolvimento das Ações Científ icas e
Tecnológicas e à Pesquisa do Estado de Rondônia/Porto Velho, no período já
adquirido e não gozado, referente ao 3º quinquênio de 1.8.2002  à 31.7.2007.

       HELENA DA COSTA BEZERRA
Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

PORTARIA N. 00246/NCSR/SEGEP/SEPOG    16 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 25.10.2016 à fl. 2, Documento de Identifi-
cação n. 1601.62420/2016,

R E S O L V E:

RELOTAR, na Secretaria de Estado da Educação/ SEDUC/Candeias do
Jamari, a partir de 16.1.2017, a servidora MARCIA CRISTINA CABRAL REIS
BARROS, ocupante do cargo de Tecnico Educacional Nível 2, matrícula n.
300052701, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de
Rondônia, anteriormente lotada na Secretaria de Estado da Educação/SEDUC/
Presidente Médici.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

 PORTARIA Nº 00247/NCSR/SEGEP/SEPOG  16  DE JANEIRO  DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 18.8.2016 à fl. 31, Despacho à fl.36, que
consta nos autos do Processo n. 1503.00975/2015,

R E S O L V E:

Transferir, o período da Licença Prêmio por Assiduidade concedido atra-
vés da Portaria n. 02244/NCSR/SEGEP/SEPOG, de 9.3.2016, da servidora SO-
LANGE MARIA GOMES MARTINS, Escrivão de Policia, Matrícula n. 300017534,
pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia,
lotada na Policia Civil/Vilhena.

ONDE SE LÊ:

no período de 1.3.2016 à 31.5.2016, referente ao 5º quinquênio de 15.5.2010
à  14.5.2015.

LEIA-SE:

no período de 1.2.2017 à 28.2.2017, 1.7.2017 à 31.7.2017, 1.2.2018 à
28.2.2018,  referente ao 5º quinquênio de 15.5.2010  à  14.5.2015.

   HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00248/NCSR/SEGEP/SEPOG 16 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Despacho à fl.14, que consta nos autos do Processo n.
2101.03143/2016,

R E S O L V E

Retificar, na portaria n. 12848/NCSR/SEGEP/SEPOG, de 19.12.2016, que
concedeu licença prêmio por assiduidade a servidora VANUSA ERNESTO DE
OLIVEIRA,  Auxiliar de Dentista, Matrícula n. 300110433, pertencente ao Qua-
dro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia,  lotada na Secretaria
de Estado de Justiça/SEJUS/Porto Velho.

ONDE SE LÊ:

no período de 1.3.2017 à 30.4.2017, 1.10.2016 à 31.10.2017, referente ao
1º quinquênio de 18.7.2011  à  17.7.2016.

LEIA-SE:

no período de 1.3.2017 à 30.4.2017, 1.10.2017 à 31.10.2017, referente ao
1º quinquênio de 18.7.2011  à  17.7.2016.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00249/NCSR/SEGEP/SEPOG  16  DE JANEIRO  DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

 Considerando, Requerimento de 16.11.2016 à fl. 25, Despacho à fl.27,
que consta nos autos do Processo n. 1503.00579/2016,

R E S O L V E:

Transferir, o período da Licença Prêmio por Assiduidade concedido atra-
vés da Portaria n. 07418/NCSR/SEGEP/SEPOG, de 22.7.2016, do servidor
DANIEL OLIVEIRA GUEDES MEMORIA, Agente de Policia, Matrícula n.
300098540, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de
Rondônia,  lotado na Policia Civil/Rolim de Moura.
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ONDE SE LÊ:

no período de 1.9.2016 à 30.9.2016, 1.8.2017 à 31.8.2017, 1.7.2018 à
31.7.2018, referente ao 1º quinquênio de 28.7.2010  à 27.7.2015.

LEIA-SE:

no período de 1.9.2017 à 30.9.2017, 1.8.2018 à 31.8.2018, 1.7.2019 à
31.7.2019, referente ao 1º quinquênio de 28.7.2010  à 27.7.2015.

   HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00270/NCSR/SEGEP/SEPOG   16 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Despacho à fl.18, que consta nos autos do Processo n.
2101.01976/2016,

R E S O L V E

Retificar, na portaria n. 12843/NCSR/SEGEP/SEPOG, de 19.12.2016, que
Transferiu a licença prêmio por assiduidade do servidor SAMIR PEREIRA DA
SILVA, Agente Penitenciário, Matrícula n. 300093262, pertencente ao Quadro
Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia,  lotado na Secretaria de
Estado de Justiça/SEJUS/Porto Velho.

ONDE SE LÊ:

no período de 1.10.2016 à 31.10.2016, 1.8.2017 à 30.9.2016,  referente
ao  1º quinquênio de 21.10.2009 à 20.10.2014.

LEIA-SE:

no período de 1.10.2016 à 31.10.2016, 1.8.2017 à 30.9.2017,  referente
ao  1º quinquênio de 21.10.2009 à 20.10.2014.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA N. 00271/NCSR/SEGEP/SEPOG    16 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Ofício n.012/2017-FHEMERON, de 91.2017, Documento de
Identificação n. 1732.00029/2017,

R E S O L V E:

CONVALIDAR A RELOTAÇÃO na Fundação de Hematologia e Hemoterapia
do Estado de Rondônia/FHEMERON/Porto Velho, a contar 1.2.2016, a servidora
TANIA CRISTINA DE MORAIS MATHIAS, ocupante do cargo de Auxiliar de
Serviços de Saúde, matrícula n. 300017468, pertencente ao Quadro Perma-
nente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, anteriormente lotada na Funda-
ção de Hematologia e Hemoterapia do Estado de Rondônia/FHEMERON/Vilhena.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00272/NCSR/SEGEP/SEPOG 16 DE JANEIRO DE 2017.

A SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de
suas atribuições que lhe confere o Art. 31 c/c Art. 76 da Lei Complementar n.
827, de 15 de julho de 2015 e Lei Complementar n. 875, de 14 de junho de
2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de 15.7.2015 e 107, de
14.6.2016;  Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757, de 10.08.2015.

Considerando, Requerimento de 12.2.2015 à fl. 2,  Informação  n. 899/
2016/ASTEC/PGE/SEGEP às fls. 47 e 48, Planilha de Cálculos à fl. 66, Despa-
chos às fls. 68 e 70, que consta nos autos do Processo n. 1712.00909/2015,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio em Pecúnia, em conformidade com o Art. 123,
os § 4º e § 5º da Lei Complementar nº 68/92, a servidora MARILEIDE COSTA
RODRIGUES, Auxiliar de Serviços Gerais, Matrícula nº 300001684, pertencen-
te ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada no
Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro/HBAP/Porto Velho, no período já adquirido e
não gozado, referente ao 5º quinquênio de 1.4.2004  à 31.3.2009.

       HELENA DA COSTA BEZERRA
Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

PORTARIA N. 00291/NCSR/SEGEP/SEPOG  17 DE JANEIRO DE 2017.

A SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de
suas atribuições que lhe confere o Art. 31 c/c Art. 76 da Lei Complementar n.
827, de 15 de julho de 2015 e Lei Complementar n. 875, de 14 de junho de
2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de 15.7.2015 e 107, de
14.6.2016;  Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757, de 10.08.2015.

Considerando, Informação n.0160/2017/ASTEC/PGE/SEGEP,  às fls. 46 à
49, que consta nos autos processo n. 2201.12671/2013,

R E S O L V E:

LOTAR, a partir de 17.1.2017, na Secretaria de Estado da Educação/
SEDUC/Porto Velho, a servidora TEREZINHA ESTERLITA GRANDI MARSARO,
ocupante do cargo de Prof Nível I, matrícula n. 300010984, pertencente ao
Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia.

HELENA DA COSTA BEZERRA
Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 00292/NCSR/SEGEP/SEPOG  17 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 18.11.2016 à fl. 51, que consta nos autos
do Processo n. 2201.19451/2013,

R E S O L V E:

Revogar, os Termos da Portaria nº 09613/NCSR/SEGEP/SEPOG de
12.9.2016, que Concedeu Licença em Pecúnia, de acordo com o Art. 123, os
§ 4º e § 5º da Lei Complementar nº 68/92, ao servidor NOLIVAN QUINI DO S
KUHL, Tecnico em Serviços de Saúde, Matrícula nº 300003819, pertencente
ao Quadro de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de
Estado de Saúde/ SESAU/Colorado D´Oeste, no período já adquirido e não
gozado, referente ao 5º quinquênio de 1.5.2003 à 30.4.2008.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP
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PORTARIA Nº 00293/NCSR/SEGEP/SEPOG  17 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 18.11.2016 à fl. 51, despacho à fl. 55,
que consta nos autos do Processo n. 2201.19451/2013,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, ao servidor NOLIVAN QUINI DO S
KUHL, Tecnico em Serviços de Saúde, Matrícula nº 300003819, pertencente
ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na
Secretaria de Estado da Saúde/ SESAU/Colorado D´Oeste, no período de
1.4.2017 à 30.6.2017, referente ao 5º quinquênio de 1.5.2003  à 30.4.2008.
.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00294/NCSR/SEGEP/SEPOG  17 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 25.10.2016 à fl. 2, que consta nos autos
do Processo n. 1601.22170/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, a servidora EDNALVA DOS SANTOS
ROCHA, Professor Classe C, Matrícula nº 300014264, pertencente ao Quadro
Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na Secretaria de
Estado da Educação/SEDUC/Ji-Paraná, no período de  1.2.2017 à 30.4.2017,
referente ao 3º quinquênio de 18.6.1998  à  17.6.2003.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00295/NCSR/SEGEP/SEPOG  17 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento 17.11.2016 à fl. 2, que consta nos autos do
Processo n. 1601.21795/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, a servidora VIVIANA DE CASTRO
GUIMARAES FABRIS, Professor Classe C - Ch25, Matrícula nº 300087403,
pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia,
lotada na Secretaria de Estado da Educação/SEDUC/Alvorada D´Oeste, no
período de  1.1.2017 à 31.3.2017, referente ao 1º quinquênio de 16.4.2009  à
15.4.2014.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00296/NCSR/SEGEP/SEPOG  17 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 4.10.2016 à fl. 2, que consta nos autos
do Processo n. 1601.21791/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, a servidora SOLANGE MARIA SOARES
BARZANI, Professor Classe C, Matrícula nº 300014005, pertencente ao Qua-
dro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na Secretaria
de Estado da Educação/SEDUC/Jaru, no período de  1.2.2017 à 30.4.2017,
referente ao 2º quinquênio de 20.1.1994  à 19.1.1999.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00297/NCSR/SEGEP/SEPOG  17 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 22.11.2016 à fl. 2, que consta nos autos
do Processo n. 1601.22191/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, ao servidor RAIMUNDO LIMA SOARES
DA CRUZ, Tecnico Educacional Nível 1, Matrícula nº 300007208, pertencente
ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na
Secretaria de Estado da Educação/SEDUC/Porto Velho, no período de  1.2.2017
à 30.4.2017,  referente ao 3º quinquênio de 1.8.1994  à  31.7.1999.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00298/NCSR/SEGEP/SEPOG   17 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 17.10.2016 à fl. 2, despacho à fl. 7, que
consta nos autos do Processo n. 1712.11255/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, a servidora TATIANA MONTENEGRO
DE LIMA, Farmacêutico Bioquímico, Matrícula nº 300058222, pertencente ao
Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada no Hospi-
tal Regional de São Francisco do Guaporé/HRSFG/SESAU/São Francisco do
Guaporé, no período de  1.2.2017 à 30.4.2017, referente ao 1º quinquênio de
4.4.2005  à 3.4.2010.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP
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PORTARIA Nº 00299/NCSR/SEGEP/SEPOG  17 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 14.10.2016 à fl. 2, que consta nos autos
do Processo n. 2101.03687/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, a servidora ANTONIA LIMA PEREIRA,
Agente Penitenciário, Matrícula nº 300003130, pertencente ao Quadro Perma-
nente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na Secretaria de Estado
de Justiça/ SEJUS/Porto Velho, no período de  1.2.2017 à 30.4.2017,  referente
ao 6º quinquênio de 25.9.2009  à 24.9.2014.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00300/NCSR/SEGEP/SEPOG   17 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 5.10.2017 à fl. 2, que consta nos autos
do Processo n. 1601.20907/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, a servidora ALZENIRA DA SILVA
FERREIRA, Tecnico Educacional Nível 1, Matrícula nº 300018511, pertencente
ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na
Secretaria de Estado da Educação/SEDUC/Guajará Mirim, no período de
1.2.2017 à 30.4.2017,  referente ao 3º quinquênio de 22.6.1998  à 21.6.2003.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00301/NCSR/SEGEP/SEPOG 17 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 19.10.2016 à fl. 2, que consta nos autos
do Processo n. 1601.20918/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, ao servidor JOSE AVELINO DO NASCI-
MENTO, Tecnico Educacional Nível 2, Matrícula nº 300048586, pertencente ao
Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secre-
taria de Estado da Educação/SEDUC/Costa Marques, no período de  1.2.2017
à 30.4.2017, referente ao 6º quinquênio de 2.6.2008  à  1.6.2013.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00302/NCSR/SEGEP/SEPOG 17 DE JANEIRO DE 2017.

A SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de
suas atribuições que lhe confere o Art. 31 c/c Art. 76 da Lei Complementar n.
827, de 15 de julho de 2015 e Lei Complementar n. 875, de 14 de junho de
2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de 15.7.2015 e 107, de
14.6.2016;  Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757, de 10.08.2015.

Considerando, Requerimento de 30.9.2011 à fl. 3,  Planilha de Cálculos à fl.
36, Informação  n. 3571/ASTEC/PGE/SEGEP às fls. 41 e 42, que consta nos
autos do Processo n. 2201.20236/2011,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio em Pecúnia, em conformidade com o Art. 123,
os § 4º e § 5º da Lei Complementar nº 68/92, ao servidor NEWTON HIDEO
NAKAYAMA, DER- Engenheiro Civil, Matrícula nº 300016138, pertencente ao
Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secre-
taria de Estado do Desenvolvimento Ambiental/SEDAM/Vilhena, no período já
adquirido e não gozado, referente ao 4º quinquênio de 1.10.2003  à 30.9.2008.

       HELENA DA COSTA BEZERRA
Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 00303/NCSR/SEGEP/SEPOG   17 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 6.9.2016 à fl. 2, Declaração à fl.3, que
consta nos autos do Processo n. 1601.21511/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, a servidora DELURDE ADELIA LUNARDI,
Tecnico Educacional Nível 1, Matrícula nº 300015430, pertencente ao Quadro
Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na Secretaria de
Estado da Educação/SEDUC/Alvorada D´Oeste, no período de  1.2.2017 à
30.4.2017,  referente ao 3º quinquênio de 18.10.1999  à  17.10.2004.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00304/NCSR/SEGEP/SEPOG  17 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 31.10.2016 à fl. 2, que consta nos autos
do Processo n. 1601.20910/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, a servidora FRANCISCA RAMOS DE
SOUZA, Tecnico Educacional Nível 1, Matrícula nº 300043913, pertencente ao
Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na Secre-
taria de Estado da Educação/ SEDUC/Porto Velho, no período de  1.2.2017 à
30.4.2017,  referente ao 3º quinquênio de 5.6.2008  à  4.6.2013.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP
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PORTARIA Nº 00305/NCSR/SEGEP/SEPOG 17 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 30.9.2016 à fl. 2, que consta nos autos
do Processo n. 1601.22122/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, ao servidor GILBERTO MARCOLINO
REGO, Professor Classe A - Ch20, Matrícula nº 300013152, pertencente ao
Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secre-
taria de Estado da Educação/SEDUC/Ouro Preto D´Oeste, no período de
1.2.2017 à 30.4.2017, referente ao 4º quinquênio de 7.5.2008  à 6.5.2013.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00306/NCSR/SEGEP/SEPOG   17 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 8.9.2016 à fl. 2, que consta nos autos do
Processo n. 1601.21513/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, ao servidor LUCIO CARLOS DA COSTA
NOBRE, Tecnico Educacional Nível 2, Matrícula nº 300011132, pertencente ao
Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secre-
taria de Estado da Educação/SEDUC/Porto Velho, no período de  1.2.2017 à
30.4.2017,  referente ao 1º quinquênio de 15.6.1986  à  14.6.1991.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00307/NCSR/SEGEP/SEPOG 17 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 10.10.2016 à fl. 2, que consta nos autos
do Processo n. 1601.20949/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, a servidora MARIA HELENA DE OLIVEI-
RA, Tecnico Educacional Nível 1, Matrícula nº 300022266, pertencente ao
Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na Secre-
taria de Estado da Educação/SEDUC/Jaru, no período de  1.2.2017 à 30.4.2017,
referente ao 2º quinquênio de 20.7.1999  à 19.7.2004.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00308/NCSR/SEGEP/SEPOG   17 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 26.10.2016 à fl. 2, que consta nos autos
do Processo n. 1601.22175/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, a servidora MARIA HELENA DE ARAU-
JO, Professor Classe C, Matrícula nº 300019731, pertencente ao Quadro
Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na Secretaria de
Estado da Educação/ SEDUC/Presidente Médici, no período de  1.2.2017 à
30.4.2017, referente ao 3º quinquênio de 18.12.2000  à 17.12.2005.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00309/NCSR/SEGEP/SEPOG  17 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 26.10.2016 à fl. 2, que consta nos autos
do Processo n. 1601.22194/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, a servidora IDAIR VIMECARTE CURTI,
Tecnico Educacional Nível 1, Matrícula nº 300004865, pertencente ao Quadro
Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na Secretaria de
Estado da Educação/SEDUC/Cacoal, no período de  1.2.2017 à 30.4.2017,
referente ao 4º quinquênio de 1.1.1999  à 31.12.2003.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00310/NCSR/SEGEP/SEPOG  17 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 27.10.2016  à fl. 2, que consta nos autos
do Processo n. 1601.22109/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, a servidora JOANA FERREIRA CANDIDO,
Professor Classe A, Matrícula nº 300014474, pertencente ao Quadro Perma-
nente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na Secretaria de Estado
da Educação/SEDUC/São Miguel do Guaporé, no período de  1.2.2017 à
30.4.2017, referente ao 1º quinquênio de 2.12.1988  à 1.12.1993,  1.5.2017 à
31.7.2017, referente ao 2º quinquênio de 2.12.1993  à 1.12.1998.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP
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PORTARIA Nº 00311/NCSR/SEGEP/SEPOG  17 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 14.10.2016 à fl. 2, que consta nos autos
do Processo n. 1601.21486/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, a servidora ODETE VIEIRA DOS SAN-
TOS, Tecnico Educacional Nível 1, Matrícula nº 300016524, pertencente ao
Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na Secre-
taria de Estado da Educação/SEDUC/Porto Velho, no período de  1.2.2017 à
30.4.2017,  referente ao 2º quinquênio de 22.6.1993  à 21.6.1998.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00312/NCSR/SEGEP/SEPOG  17 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 11.10.2016 à fl. 2, que consta nos autos
do Processo n. 1601.20267/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, a servidora VALCELIA SAMPAIO PERES,
Professor Classe C, Matrícula nº 300050661, pertencente ao Quadro Perma-
nente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na Secretaria de Estado
da Educação/ SEDUC/Porto Velho, no período de  1.2.2017 à 30.4.2017,  refe-
rente ao 1º quinquênio de 1.3.2004  à 28.2.2009.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00313/NCSR/SEGEP/SEPOG   17 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 3.10.2016 à fl. 2, que consta nos autos
do Processo n. 1308.00143/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, a servidora JANAINA MUNIZ LOBATO,
Tecnico em Licitação, Registro e Pesquisa de Preços, Matrícula nº 300130481,
pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia,
lotada na Superintendência Estadual de Compras e Licitação de Rondônia/
SUPEL/Porto Velho, no período de  1.2.2017 à 30.4.2017,  referente ao 1º
quinquênio de 10.8.2011  à 9.8.2016.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00314/NCSR/SEGEP/SEPOG   17 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 23.9.2016 à fl. 2, que consta nos autos
do Processo n. 2101.03471/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, ao servidor HIRLEILSON BARROSO
COSTA, Agente Penitenciário, Matrícula nº 300099153, pertencente ao Qua-
dro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria
de Estado de Justiça/SEJUS/Porto Velho, no período de  1.2.2017 à 30.4.2017,
referente ao 1º quinquênio de 30.6.2010  à 29.2.2016.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00315/NCSR/SEGEP/SEPOG   17 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 29.9.2016 à fl. 2, que consta nos autos
do Processo n. 1601.20915/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, a servidora TEREZINHA ROSA FRAN-
CO BRANDAO, Tecnico Educacional Nível 1, Matrícula nº 300021009, perten-
cente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada
na Secretaria de Estado da Educação/SEDUC/Porto Velho, no período de
1.2.2017 à 30.4.2017,  referente ao 3º quinquênio de 10.4.2002  à 9.4.2007.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00316/NCSR/SEGEP/SEPOG  17 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 1.12.2016 à fl. 16, que consta nos autos
do Processo n. 1401.00917/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, a servidora MARIA ARAUJO TORRES,
Tecnico em Contabilidade, Matrícula nº 300001852, pertencente ao Quadro
Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na Secretaria de
Estado de Finanças/ SEFIN/Porto Velho, no período de  1.2.2017 à 30.4.2017,
referente ao 4º quinquênio de 11.8.1998  à  10.8.2003.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP
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PORTARIA Nº 00317/NCSR/SEGEP/SEPOG  17 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 11.11.2016 à fl. 3, despacho à fl. 7, que
consta nos autos do Processo n. 1712.10336/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, a servidora MIRACEMA DA SILVA
MOTA, Agente Atividade Administrativa, Matrícula nº 300102668, pertencente
ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada no
Hospital Regional de Cacoal/HRC/SESAU/Cacoal, no período de  1.2.2017 à
30.4.2017, referente ao 1º quinquênio de 1.12.2010  à 1.4.2016.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00318/NCSR/SEGEP/SEPOG 17 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 24.11.2016 à fl. 2, despacho à fl. 6, que
consta nos autos do Processo n. 1712.11558/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, a servidora LARISSA DOS SANTOS
GOMES, Fisioterapeuta, Matrícula nº 300100550, pertencente ao Quadro Per-
manente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada no Hospital Regional
de Cacoal/HRC/ SESAU/Cacoal, no período de  1.2.2017 à 30.4.2017, referen-
te ao 1º quinquênio de 25.8.2010  à  24.8.2015.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00319/NCSR/SEGEP/SEPOG 17 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 28.11.2016 à fl. 2, despacho à fl. 6, que
consta nos autos do Processo n. 1712.11548/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, a servidora CLEIDINEIA GESUINO LI-
VRAMENTO, Auxiliar de Serviços Gerais, Matrícula nº 300102677, pertencen-
te ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada no
Hospital Regional de Cacoal/HRC/SESAU/Cacoal, no período de  1.2.2017 à
28.2.2017, 1.12.2017 à 31.12.2017, 1.2.2018 à 28.2.2018, referente ao 1º
quinquênio de 7.12.2010  à 6.12.2015.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA N. 320/NCSR/SEGEP/SEPOG 17  DE JANEIRO    DE 2017.

A SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de
suas atribuições que lhe confere os Artigos 31 e76 da Lei Complementar
n.827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n. 875, de 14 de junho de
2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de 15.7.2015 e 107, de
14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757, de 10.8.2015, e
conforme consta o Memorando n. 6380/DESP/SEGEP/2016,

R E S O L V E:

DESIGNAR, a servidora NELY LOPES DOS SANTOS, matrícula n.
300014887, para responder pelo Núcleo de Cálculos, da Superintendência
Estadual de Gestão de Pessoas - SEGEP, no período de 29.12.2016 a 6.1.2017,
em virtude do Recesso Administrativo do servidor ROCHESTER BATISTA DE
OLIVEIRA, matrícula n. 300044705.

HELENA DA COSTA BEZERRA
Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

PORTARIA N. 00321/NCSR/SEGEP/SEPOG  17 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 31.10.2016 à fl. 2, Documento de Identifi-
cação n. 1601.65339/2016,

R E S O L V E:

CONVALIDAR A RELOTAÇÃO, na Secretaria de Estado da Educação/
SEDUC/Colorado D´Oeste, a contar de 2.5.2016, a servidora JESSICA GOMES
DOS SANTOS, ocupante do cargo de Professor Classe C, matrícula n.
300132395, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de
Rondônia, anteriormente lotada na Secretaria de Estado da Educação/SEDUC/
Cerejeiras.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA N. 00322/NCSR/SEGEP/SEPOG  17 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 9.1.2017 à fl. 2, Documento de Identifica-
ção n. 1601.02212/2017,

R E S O L V E:

RELOTAR, na Secretaria de Estado da Educação/ SEDUC/Candeias do
Jamari, a partir de 18.1.2017, a servidora MARCIA CRISTINA CABRAL REIS
BARROS, ocupante do cargo de Tecnico Educacional Nível 2, matrícula n.
300052701, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de
Rondônia, anteriormente lotada na Secretaria de Estado da Educação/SEDUC/
Presidente Médici.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP
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 PORTARIA N. 00323/NCSR/SEGEP/SEPOG  17 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 28.11.2016 à fl. 2, Documento de Identifi-
cação n. 1601.69130/2016,

R E S O L V E:

RELOTAR, na Secretaria de Estado da Educação/ SEDUC/Ariquemes, a
partir de 18.1.2017, a servidora EDILMAR HERINGER SILVA, ocupante do car-
go de Professor Classe C - Ch25, matrícula n. 300080295, pertencente ao
Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, anteriormente
lotada na Secretaria de Estado da Educação/SEDUC/Porto Velho.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00324/NCSR/SEGEP/SEPOG   17  DE JANEIRO  DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 31.10.2016 à fl. 15, Despacho à fl.17,
que consta nos autos do Processo n. 1712.05991/2016,

R E S O L V E:

Transferir, o período da Licença Prêmio por Assiduidade concedido atra-
vés da Portaria n. 09441/NCSR/SEGEP/SEPOG, de 6.9.2016, da servidora
EUNICE SANTOS DOS ANJOS, Auxiliar Atividade Administrativa, Matrícula n.
300004365, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de
Rondônia,  lotada na Secretaria de Estado da Saúde/SESAU/Cacoal.

ONDE SE LÊ:

no período de 1.10.2016 à 31.12.2016, referente ao 6º quinquênio de
12.8.2008  à  11.8.2013.

LEIA-SE:

no período de 1.11.2016 à 31.12.2016, 1.3.2017 à 31.3.2017, referente ao
6º quinquênio de 12.8.2008  à  11.8.2013.

   HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00325/NCSR/SEGEP/SEPOG  18  DE JANEIRO  DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 6.12.2016 à fl. 19, que consta nos autos
do Processo n. 1734.00235/2016,

R E S O L V E:

Transferir, o período da Licença Prêmio por Assiduidade concedido atra-
vés da Portaria n. 04711/NCSR/SEGEP/SEPOG, de 18.5.2016, do servidor
DIONATAN TATIERI BRAUM, Medico Veterinário, Matrícula n. 300100512, per-
tencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia,
lotado na Agência Estadual de Vigilância em Saúde/ AGEVISA/Porto Velho.

ONDE SE LÊ:

no período de 1.8.2016 à 31.8.2016, 1.1.2017 à 31.1.2017, 1.7.2017 à
31.7.2017,  referente ao  1º quinquênio de 11.8.2010 à 10.8.2015.

LEIA-SE:

no período de 1.8.2016 à 31.8.2016, 1.5.2018 à 31.5.2018, 1.6.2018 à
30.6.2018,  referente ao  1º quinquênio de 11.8.2010 à 10.8.2015.

   HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA N. 00326/NCSR/SEGEP/SEPOG  18 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Memorando n.5/GAB/SEGEP, de 17.1.2017,

R E S O L V E:

RELOTAR, na Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas/CGA/
SEGEP/SEPOG/Porto Velho, a partir de 17.1.2017, a servidora INES GUIMARAES
DUARTE DA SILVA, ocupante do cargo de Auxiliar Atividade Administrativa,
matrícula n. 300015694, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil
do Estado de Rondônia, anteriormente lotada na Superintendência Estadual de
Gestão de Pessoas/NCP/SEGEP/SEPOG/Porto Velho.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA N. 00341/NCSR/SEGEP/SEPOG 18 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Complementar
n. 827, de 15 de julho de 2015, publicada no DOE n. 2739, de 15.7.2015, Seção
IV, Art. 33, Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757, de 10.8.2015,
Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG, de 1.9.2015, publicada no DOE n. 2776,
de 4.9.2015,

Considerando, Ofício n.5332-2016/GRH/SUGESP, Despacho NAPF/SEGEP,
Documento de Identificação 2201.00352/2017,

R E S O L V E:

LOCALIZAR, a contar de 17.1.2017, na Superintendência de Gestão dos
Gastos Públicos Administrativos/SUGES/Porto Velho, o servidor LUISMAR
ALMEIDA DE CASTRO, SIAPE n. 0702251, ocupante do cargo de Engenheiro
Agrônomo, pertencente ao pertencente ao Quadro de Pessoal em extinção do
ex-Território Federal de Rondônia.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00342/NCSR/SEGEP/SEPOG  18 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 1.12.2016 à fl. 2, despacho à fl.7, que
consta nos autos do Processo n. 1712.11670/2016,
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R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, a servidora FERNANDA COSTA TEIXEIRA,
Fisioterapeuta, Matrícula nº 300092770, pertencente ao Quadro Permanente
de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada no Hospital de Pronto Socorro
João Paulo II/HPSJPII/Porto Velho, no período de  1.2.2017 à 30.4.2017,  refe-
rente ao 1º quinquênio de 29.10.2009  à  28.10.2014.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00343/NCSR/SEGEP/SEPOG   18 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 27.9.2016 à fl. 3, que consta nos autos
do Processo n. 1601.22171/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, a servidora JUACYVAN DE OLIVEIRA
ANACLETO, Professor Classe C, Matrícula nº 300026652, pertencente ao
Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na Secre-
taria de Estado da Educação/SEDUC/Santa Luiza D´Oeste, no período de
1.2.2017 à 30.4.2017, referente ao 3º quinquênio de 2.7.2008  à 1.7.2013.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00344/NCSR/SEGEP/SEPOG 18 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 3.10.2016 à fl. 2, que consta nos autos
do Processo n. 1601.20929/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, a servidora LUCINDA GUIMARAES DA
CUNHA, Tecnico Educacional Nível 1, Matrícula nº 300018182, pertencente ao
Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na Secre-
taria de Estado da Educação/SEDUC/Vilhena, no período de  1.2.2017 à
30.4.2017,  referente ao 3º quinquênio de 19.9.2000  à 18.9.2005, 1.5.2017 à
31.7.2017,  referente ao 4º quinquênio de 19.9.2005  à 18.9.2010.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00345/NCSR/SEGEP/SEPOG5  18 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 17.8.2016 à fl. 17, que consta nos autos
do Processo n. 2201.15546/2013,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, a servidora CLEIDE MARQUES
FERREIRA,  Assistente em Previdência, Matrícula nº 300033953, pertencente
ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na
Procuradoria Geral do Estado de Rondônia/PGE/Porto Velho, no período de
1.1.2017 à 31.1.2017, 1.5.2017 à 31.5.2017, 1.7.2017 à 31.7.2017, referente
ao 5º quinquênio de 16.11.2010  à 15.11.2015.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA N. 00346/NCSR/SEGEP/SEPOG 18 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 1.12.2016 à fl. 1, Despacho à fl.6, que
consta nos autos do Processo n. 2101.00065/2017,

R E S O L V E:

CONVALIDAR A CESSAR, a contar de 1.11.2016, os termos da Portaria n.
05082/NCSR/SEARH/SEPOG de 27.6.2014, que Concedeu Licença Sem Ven-
cimento, a contar de 12.2.2014, para o trato de interesses particulares, pelo
prazo de 03 (três) anos, de acordo com a Lei Complementar n. 68 de 9.12.92,
com as alterações dadas pela Lei Complementar n. 221, de 28.12.99, publicada
no DOE/RO n. 4402 de 30.12.99, nos termos do artigo 128 e parágrafos, do
servidor MARCIO ANTONIO LOPES, ocupante do cargo de Agente Penitenciá-
rio, matrícula n. 300099493, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal
Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado de Justiça/SEJUS/
Vilhena.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00348/NCSR/SEGEP/SEPOG   19 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 3.10.2016 à fl. 2, que consta nos autos
do Processo n. 1601.21505/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, a servidora SELMA DO SOCORRO DE
ARAUJO DE SOUZA, Professor Classe C, Matrícula nº 300017594, perten-
cente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada
na Secretaria de Estado da Educação/SEDUC/Porto Velho, no período de
1.2.2017 à 30.4.2017, referente ao 5º quinquênio de 20.11.2010  à  19.11.2015.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00349/NCSR/SEGEP/SEPOG  19 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.
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Considerando, Requerimento de 5.10.2016 à fl. 2, que consta nos autos
do Processo n. 1601.21798/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, a servidora ROSENIRA BISPO DE
ALMEIDA, Professor Classe A - Ch20, Matrícula nº 300010035, pertencente
ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na
Secretaria de Estado da Educação/SEDUC/Porto Velho, no período de  1.2.2017
à 30.4.2017,  referente ao 4º quinquênio de 25.8.2009  à  24.8.2014.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00350/NCSR/SEGEP/SEPOG 19 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 4.7.2016 à fl. 2, que consta nos autos do
Processo n. 1506.00077/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, a servidora JEMIMIA VALERIA SANTOS
BARBOSA, Perito Criminal, Matrícula nº 300104242, pertencente ao Quadro
Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na Superintendên-
cia de Policia Técnico Cientifico/POLITEC/Porto Velho, no período de   1.3.2017
à 31.5.2017, referente ao 1º quinquênio de 20.1.2011  à 19.1.2016.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00351/NCSR/SEGEP/SEPOG  19 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 23.8.2016 à fl. 2, despacho à fl. 6, que
consta nos autos do Processo n. 1712.09069/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, a servidora LUCIANA GUSMAO
MEDEIROS, Fisioterapeuta, Matrícula nº 300094315, pertencente ao Quadro
Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada no Hospital Pronto
Socorro João Paulo/HPSJPII/Porto Velho, no período de   1.5.2017 à 31.7.2017,
referente ao 1º quinquênio de 2.12.2009  à  1.12.2014.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00352/NCSR/SEGEP/SEPOG  19 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 14.9.2016 à fl. 19, despacho à fl.22, que
consta nos autos do Processo n. 2201.00229/2014,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, a servidora LISETE ROCHA DA COSTA
SILVA, Auxiliar em Enfermagem, Matrícula nº 300022364, pertencente ao Qua-
dro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada no Hospital
Infantil Cosme e Damião/ HICD/Porto Velho, no período de  1.2.2017 à 28.2.2017,
1.3.2017 à 31.3.2017, 1.5.2017 à 31.5.2017, referente ao 5º quinquênio de
15.1.2012  à 14.1.2017.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00353/NCSR/SEGEP/SEPOG  19 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 6.12.2016 à fl. 10, que consta nos autos
do Processo n. 2101.03009/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, ao servidor ARIOSVALDO BARBOSA
DE OLIVEIRA, Agente Penitenciário, Matrícula nº 300012929, pertencente ao
Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secre-
taria de Estado de Justiça/SEJUS/Porto Velho, no período de  1.1.2017 à
31.1.2017, 1.3.2017 à 31.3.2017, 1.5.2017 à 31.5.2017, referente ao 6º
quinquênio de 21.12.2009  à 20.12.2014.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA N. 00384/NCSR/SEGEP/SEPOG     19 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento  de 15.12.2016, à  fls. 2, Despacho à fl.11,
que consta nos autos do Processo n. 1712.00138/2017,

R E S O L V E:

Prorrogar Licença Sem Vencimento, a partir de 1.4.2017, para o trato de
interesses particulares, pelo prazo de 03 (três) anos, de acordo com a Lei
Complementar n. 68 de 9.12.92, com as alterações dadas pela Lei Comple-
mentar n. 221, de 28.12.99, publicada no DOE/RO n. 4402 de 30.12.99, nos
termos do artigo 128 e parágrafos, da servidora LILIANE SOUZA DE OLIVEI-
RA, ocupante do cargo de Enfermeiro, matrícula n. 300055998, pertencente
ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada no
Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro/HBAP/Porto Velho.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP
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PORTARIA Nº 00385/NCSR/SEGEP/SEPOG  19 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Despacho NCP/SEGEP à fl. 17, que consta nos autos do
Processo n. 1712.09689/2016,

R E S O L V E:

Revogar, os Termos da Portaria nº 12162/NCSR/ SEGEPSEPOG, de
25.11.2016, que Concedeu Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o
Artigo 123, da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, a servidora EDITH LIMA
VIEIRA,  Auxiliar de Serviços Gerais, Matrícula nº 300001664, pertencente ao
Quadro de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada no Hospital de Base Dr.
Ary Pinheiro/HBAP/Porto Velho, no período de 1.1.2017 à 31.3.2017, referente
ao 6º quinquênio de 1.7.2008  à 30.6.2013.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA N. 00386/NCSR/SEGEP/SEPOG 19 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, o Requerimento de 29.6.2016 à fls. 2, Despacho à fl.11,
que consta nos autos do Processo n. 1712.07053/2016,

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER, o Horário Especial de Trabalho,  a serem cumpridos
das 13 h às 19 h, de acordo com a escala de plantão do Hospital, a fim de que
possa frequentar o 3º período do curso de Medicina veterinária, na Faculda-
des Integradas Aparício Carvalho-FIMCA, de acordo com o artigo 57, § 1º, 2º,
3º, da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, ao servidor ERICO GERALDO PIRES
LANDIM, Tecnico em Radiologia, Matrícula nº 300068715, pertencente ao Qua-
dro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado no Centro de
Medicina Tropical de Rondônia/CEMETRON/Porto Velho.

Art.2º - Deverá comprovar mensalmente suas frequências às aulas, junto
a Gerência de Recursos Humanos e cumprir jornada de trabalho durante o
período de férias escolares.

Art. 3º - Os Efeitos desta Portaria perdurarão até o final do 2º semestre de
2016.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00387/NCSR/SEGEP/SEPOG  19  DE JANEIRO  DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 18.1.2017 à fl. 37, Despacho à fl.38,  que
consta nos autos do Processo n. 1712.09684/2016,

R E S O L V E:

Transferir, o período da Licença Prêmio por Assiduidade concedido atra-
vés da Portaria n. 12846/NCSR/SEGEP/SEPOG, de 19.12.2016, da servidora
DIACUI SALES DE SOUSA OLIVEIRA,  Assistente Social, Matrícula n. 300033849,
pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia,
lotada no Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro/HBAP/Porto Velho.

ONDE SE LÊ:

no período de 1.1.2017 à 31.1.2017, 1.3.2017 à 31.3.2017, 1.6.2017 à
30.6.2017, referente ao 6º quinquênio de 2.7.2009 à 1.7.2014.

LEIA-SE:

no período de 1.3.2017 à 31.3.2017, 1.6.2017 à 30.6.2017, 1.7.2017 à
31.7.2017, referente ao 6º quinquênio de 2.7.2009 à 1.7.2014.

   HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA N. 00388/NCSR/SEGEP/SEPOG   19 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 3.10.2016,  às fls. 3 à 6, Informação
n.4565/2016/ASTEC/PGE/SEGEP/RO, às fls. 21 e 23, que consta nos autos
processo n. 2201.08046/2016, retorno em folha,

R E S O L V E:

LOTAR, a partir de 23.1.2017, no Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro/HBAP/
Porto Velho, a servidora DIANA NOCRATO DA SILVA, ocupante do cargo de
Tecnico em Enfermagem, matrícula n. 300093360, pertencente ao Quadro
Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA N. 00389/NCSR/SEGEP/SEPOG   20 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 29.9.2016,  à fl. 2, que consta nos autos
processo n. 1601.19452/2016, Informação n.4594/2016/ASTEC/PGE/ SEGEP,
às fls.20 à 23, retorno em folha,

R E S O L V E:

LOTAR, a partir de 23.1.2017, na Secretaria de Estado da Educação/
SEDUC/Porto Velho, o servidor RICHARD SUAREZ LOPES, ocupante do cargo
de Professor Classe C, matrícula n. 300132368, pertencente ao Quadro Per-
manente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00390/NCSR/SEGEP/SEPOG  20 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE
PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76  da
Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n. 875,
de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 30.9.2016 à fl. 2, que consta nos autos do
Processo n. 1601.21481/2016,
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R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, a servidora BRUNA JAQUES MERELES,
Tecnico Educacional Nível 2, Matrícula nº 300106009, pertencente ao Quadro
Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na Secretaria de
Estado da Educação/SEDUC/Ouro Preto D’Oeste, no período de  1.2.2017 à
30.4.2017,  referente ao 1º quinquênio de 22.3.2011  à 21.3.2016.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00391/NCSR/SEGEP/SEPOG  20 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 20.10.2016 à fl. 2, que consta nos autos
do Processo n. 1601.22649/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, a servidora SILVIA MARQUES
JACOVOZZI DA SILVA, Professor Classe C, Matrícula nº 300051319, perten-
cente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada
na Secretaria de Estado da Educação/SEDUC/Pimenta Bueno, no período de
1.2.2017 à 30.4.2017, referente ao 1º quinquênio de 23.4.2004  à  22.4.2009.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00392/NCSR/SEGEP/SEPOG  20 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 3.10.2016 à fl. 2, que consta nos autos
do Processo n. 1601.21504/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, a servidora MEIRE DE ANDRADE OLI-
VEIRA CAMILO, Tecnico Educacional Nível 2, Matrícula nº 300113062, perten-
cente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada
na Secretaria de Estado da Educação/SEDUC/Ouro Preto D’Oeste, no período
de  1.2.2017 à 30.4.2017, referente ao 1º quinquênio de 5.9.2011  à 4.9.2016.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00393/NCSR/SEGEP/SEPOG   20 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 20.10.2016 à fl. 2, que consta nos autos
do Processo n. 1601.22598/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, a servidora MIRIAN QUEVEDO SOA-
RES SARTORI, Professor Classe C, Matrícula nº 300051306, pertencente ao
Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na Secre-
taria de Estado Da Educação/SEDUC/Pimenta Bueno, no período de  1.2.2017
à 30.4.2017, referente ao 1º quinquênio de 23.4.2004  à 22.4.2009.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00394/NCSR/SEGEP/SEPOG  20 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 13.10.2016 à fl. 2, que consta nos autos
do Processo n. 1601.22161/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, a servidora VILMA MARIA VENDRAMINI
SILVA, Professor Classe C, Matrícula nº 300063541, pertencente ao Quadro
Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na Secretaria de
Estado da Educação/SEDUC/Porto Velho, no período de  1.2.2017 à 30.4.2017,
referente ao 2º quinquênio de 21.12.2010  à 20.12.2015.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00395/NCSR/SEGEP/SEPOG   20 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 18.10.2016 à fl. 2, que consta nos autos
do Processo n. 1601.20906/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, a servidora FABIANA DE SOUZA
GUEDES, Tecnico Educacional Nível 2, Matrícula nº 300106077, pertencente
ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na
Secretaria de Estado da Educação/SEDUC/Ouro Preto D’Oeste, no período de
1.3.2017 à 31.5.2017, referente ao 1º quinquênio de 21.3.2011  à 20.3.2016.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP
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PORTARIA Nº 00396/NCSR/SEGEP/SEPOG   20 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 4.10.2016  à fl. 2, que consta nos autos
do Processo n. 1601.22163/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, a servidora FERNANDA APARECIDA
CHAGAS BERTO, Professor Classe C, Matrícula nº 300050682, pertencente
ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na
Secretaria de Estado da Educação/SEDUC/Vilhena, no período de 1.3.2017 à
31.5.2017, referente ao 2º quinquênio de 11.5.2009  à 10.5.2014.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00397/NCSR/SEGEP/SEPOG   20 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 10.10.2016 à fl. 2, que consta nos autos
do Processo n. 1601.20932/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, a servidora ELAINE ALVES PEREIRA DE
OLIVEIRA, Tecnico Educacional Nível 2, Matrícula nº 300113357, pertencente
ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na
Secretaria de Estado da Educação/SEDUC/Cacoal, no período de  1.2.2017 à
30.4.2017,  referente ao 1º quinquênio de 26.8.2011  à 25.8.2016.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00398/NCSR/SEGEP/SEPOG   20 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 14.10.2016 à fl. 2, que consta nos autos
do Processo n. 1601.20930/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, a servidora CLAUDIA SANTOS JAR-
DIM, Tecnico Educacional Nível 2, Matrícula nº 300107162, pertencente ao
Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na Secre-
taria de Estado da Educação/SEDUC/Cerejeiras, no período de  1.2.2017 à
30.4.2017,  referente ao 1º quinquênio de 1.4.2011  à 31.3.2016.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00399/NCSR/SEGEP/SEPOG   20 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 17.10.2016 à fl. 2, que consta nos autos
do Processo n. 1601.22221/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, a servidora LENILDA BRAUM NEVES,
Tecnico Educacional Nível 1, Matrícula nº 300022172, pertencente ao Quadro
Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na Secretaria de
Estado da Educação/SEDUC/Mirante da Serra, no período de   1.3.2017 à
31.5.2017, referente ao 2º quinquênio de 21.7.1999  à 20.7.2004.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00400/NCSR/SEGEP/SEPOG   20 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 29.9.2016 à fl. 2, que consta nos autos
do Processo n. 1601.21485/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, ao servidor JOSE GOUVEIA DE OLIVEI-
RA, Tecnico Educacional Nível 1, Matrícula nº 300024692, pertencente ao
Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secre-
taria de Estado da Educação/SEDUC/Cacoal, no período de  1.2.2017 à
30.4.2017,  referente ao 2º quinquênio de 2.5.2002  à 1.5.2007.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00401/NCSR/SEGEP/SEPOG   20 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 14.10.2016 à fl. 48, que consta nos autos
do Processo n. 1601.08716/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, a servidora MARTA LANGUER DA
SILVA, Professor Classe C, Matrícula nº 300063108, pertencente ao Quadro
Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na Secretaria de
Estado da Educação/SEDUC/Vilhena, no período de  1.2.2017 à 30.4.2017,
referente ao 1º quinquênio de 28.1.2005  à 27.11.2010.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP
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PORTARIA Nº 00402/NCSR/SEGEP/SEPOG    20 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Resumo Técnico NCP/SEGEP, 18.1.2017  à fl. 16, que cons-
ta nos autos do Processo n. 2201.09281/2016,

R E S O L V E

Retificar, na portaria n.02865/NCSR/GAB/SEAD, de 16.4.2013, que con-
cedeu licença prêmio por assiduidade a servidora HELLEN DA COSTA VIANA,
Médico 20h+20h, Matrícula n. 300020176/20177, pertencente ao Quadro Per-
manente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia,  lotada na Superintendência
Estadual de Gestão de Pessoas/SEGEP/ SEPOG/Vilhena.

ONDE SE LÊ:

no período de 1.4.2013 à 30.4.2013, 1.8.2013 à 31.8.2013 e 1.9.2013 à
30.9.2013, referente ao 3º quinquênio de 2.3.2008 à 1.3.2013.

LEIA-SE:

no período de 1.4.2013 à 30.4.2013, 1.8.2013 à 31.8.2013 e 1.9.2013 à
30.9.2013, referente ao 2º quinquênio de 2.3.2003 à 1.3.2008.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00403/NCSR/SEGEP/SEPOG  20 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 7.11.2016 à fl. 2, que consta nos autos
do Processo n. 2201.09281/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, a servidora HELLEN DA COSTA VIANA,
Medico 20h+20h, Matrículas nºs 300020176/20177, pertencente ao Quadro
Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na Superintendên-
cia Estadual de Gestão de Pessoas/SEGEP/SEPOG/Vilhena, no período de
1.2.2017 à 30.4.2017,  referente ao 3º quinquênio de 2.3.2008  à  1.3.2013.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00404/NCSR/SEGEP/SEPOG  20 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 31.3.2016 à fl. 2/verso, que consta nos
autos do Processo n. 1503.00860/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, ao servidor ANDREI SEBOLD SANTOS,
Agente de Policia, Matrícula nº 300098490, pertencente ao Quadro Permanen-
te de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Policia Civil/Porto Velho,
no período de   1.3.2017 à 30.4.2017, referente ao 1º quinquênio de 28.7.2010
à  27.7.2015.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00405/NCSR/SEGEP/SEPOG   20 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento n.561/2016/1DP-OPO/PC/RO, de 29.8.2016
à fl. 2/verso, que consta nos autos do Processo n. 1503.01165/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, a servidora JUCELIA CAMPOS,
Datiloscopista Policial, Matrícula nº 300021743, pertencente ao Quadro Per-
manente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na Policia Civil/Ouro
Preto ’Oeste, no período de   1.3.2017 à 31.5.2017, referente ao 6º quinquênio
de 12.7.2008  à  11.7.2013.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00406/NCSR/SEGEP/SEPOG  20 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 10.1.2017 à fl. 2, despacho à fl. 10, que
consta nos autos do Processo n. 1712.00180/2017,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, ao servidor MAURO NAZIF RASUL,
Médico 20h + 20h, Matrículas nºs 300046900/46907, pertencente ao Quadro
Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado no Hospital de
Base Dr. Ary Pinheiro/HBAP/Porto Velho, no período de   1.1.2017 à 31.3.2017,
referente ao 1º quinquênio de 1.5.1984  à 30.4.1989.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00407/NCSR/SEGEP/SEPOG    20 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 27.9.2016 à fl. 2, despacho à fl. 5, que
consta nos autos do Processo n. 1712.10114/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, ao servidor JOAO JOSE DO NASCI-
MENTO, Auxiliar em Enfermagem, Matrícula nº 300043804, pertencente ao
Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secre-
taria de Estado da Saúde/SESAU/Costa Marques, no período de  1.3.2017 à
31.5.2017, referente ao 5º quinquênio de 3.6.2003  à 2.6.2008.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP
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PORTARIA Nº 00408/NCSR/SEGEP/SEPOG  20 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 12.12.2016  à fl. 2, despacho à fl. 6, que
consta nos autos do Processo n. 1712.11891/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, a servidora CARLA DE SOUZA ALVES
RIBEIRO, Administrador, Matrícula nº 300101134, pertencente ao Quadro Per-
manente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na Secretaria de
Estado da Saúde/ SESAU/Porto Velho, no período de  1.2.2017 à 28.2.2017,
1.5.2018 à 31.5.2018, 1.11.2018 à 30.11.2018, referente ao 1º quinquênio de
30.8.2010  à 29.8.2015.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00409/NCSR/SEGEP/SEPOG  20 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 20.6.2016 à fl. 2, despacho à fl.6, que
consta nos autos do Processo n. 1712.06569/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, a servidora MARIA AUXILIADORA
RIBEIRO MACHADO, Auxiliar em Enfermagem, Matrícula nº 300001156, per-
tencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia,
lotada no Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro/HBAP/Porto Velho, no período de
1.3.2017 à 31.3.2017, 1.5.2017 à 30.6.2017, referente ao 5º quinquênio de
7.8.2004  à  6.8.2009.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00410/NCSR/SEGEP/SEPOG  20 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento à fl. 26, despacho à fl.32, que consta nos
autos do Processo n. 1712.03670/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, a servidora ROSA MARIA DA COSTA,
Auxiliar de Serviços de Saúde, Matrícula nº 300016773, pertencente ao Qua-
dro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na Secretaria
de Estado da Saúde/SESAU/Nova Brasilândia D´Oeste, no período de  1.3.2017
à 31.5.2017, referente ao 5º quinquênio de 5.6.2011  à 4.6.2016.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00411/NCSR/SEGEP/SEPOG   20 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 7.12.2016 à fl. 20, despacho à fl. 24, que
consta nos autos do Processo n. 2201.03423/2014,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, a servidora SANDRA REGINA
PARMEJIANI ACOSTA, Assistente Social, Matrícula nº 300044007, pertencen-
te ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na
Secretaria de Estado da Saúde/SESAU/Porto Velho, no período de  1.2.2017 à
31.3.2017, 1.5.2017 à 31.5.2017, referente ao 6º quinquênio de 2.6.2008  à
1.6.2013.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00412/NCSR/SEGEP/SEPOG    20 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 25.11.2016 à fl. 59, que consta nos autos
do Processo n. 1401.01741/2013,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, a servidora SOLANGE CARNEIRO DE
MELO, Auxiliar de Serviços Fiscais, Matrícula nº 300002962, pertencente ao
Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na Secre-
taria de Estado de Finanças/SEFIN/Porto Velho, no período de  1.2.2017 à
30.4.2017, referente ao 4º quinquênio de 23.7.1999  à  22.7.2004.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00413/NCSR/SEGEP/SEPOG  20 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 25.11.2016 à fl. 18, que consta nos autos
do Processo n. 2201.10795/2006,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, ao servidor FRANCISCO DAS CHA-
GAS BARROSO, Auditor Fiscal, Matrícula nº 300024021, pertencente ao Qua-
dro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria
de Estado de Finanças/SEFIN/Porto Velho, no período de  1.2.2017 à 30.4.2017,
referente ao 3º quinquênio de 23.5.2007  à 22.5.2012.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP
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PORTARIA N.  415/NCSR/SEGEP/SEPOG   20  DE  JANEIRO DE 2017.

A SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de
suas atribuições que lhe confere os Artigos 31 e76 da Lei Complementar
n.827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n. 875, de 14 de junho de
2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de 15.7.2015 e 107, de
14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757, de 10.8.2015, e
conforme consta o Memorando n. 6365/DESP/SEGEP/2016,

R E S O L V E:

DESIGNAR, a servidora ILZA MARIA GOMES, matrícula n. 300014908,
para responder pela Gerencia do Sistema de Pagamento, da Superintendên-
cia Estadual de Gestão de Pessoas - SEGEP, no período de 20.12.2016 a
28.12.2016, em virtude do Recesso Administrativo da servidora CILENE
RODRIGUES LOPES,  matrícula n. 300017627.

HELENA DA COSTA BEZERRA
Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

PORTARIA N. 416/NCSR/SEGEP/SEPOG  20   DE JANEIRO   DE 2017.

A SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de
suas atribuições que lhe confere os Artigos 31 e76 da Lei Complementar
n.827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n. 875, de 14 de junho de
2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de 15.7.2015 e 107, de
14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757, de 10.8.2015 e
conforme consta o Memorando n. 021/2017/ASTEC/SEGEP,

Considerando o Art. 3º do Decreto n. 20.533, de 3.2.2016, publicado no
Diário Oficial do Estado n. 22 de 3.2.2016, referente ao recesso administrati-
vo; e Portaria n. 12900/NCSR/SEGEP/SEPOG, de  20.12.2016,

R E S O L V E :

Conceder o Recesso Administrativo, nos dias 25.1.2017 a 27.1.2017,
30.1.2017 a 31.1.2017 e 20.2.2017 a 24.2.2017, a servidora MARIA LUCIA
PRETTO, matrícula n. 300011188, lotada na Superintendência Estadual de Gestão
de Pessoas - SEGEP.

HELENA DA COSTA BEZERRA
Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

PORTARIA N. 00419/NCSR/SEGEP/SEPOG    23 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Ofício n.151/2017/SEGG, Autorizo na fl.3, Documento de
Identificação n. 2201.00355/2017,

R E S O L V E:

RELOTAR, na Secretaria de Estado da Educação/ SEDUC/Vilhena, a partir
de 1.2.2017, a servidora SONIA RODRIGUES MOREIRA, ocupante do cargo de
Professor Classe C, matrícula n. 300114896, pertencente ao Quadro Perma-
nente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, anteriormente lotada na Secre-
taria de Estado da Educação/ SEDUC/Ariquemes.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

 PORTARIA Nº 00420/NCSR/SEGEP/SEPOG    23  DE JANEIRO  DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Memo. n.48/2017/ADM/CAPEP/SEJUS, à fl. 32, Despacho à
fl.33, que consta nos autos do Processo n. 2101.01370/2016,

R E S O L V E:

Transferir, o período da Licença Prêmio por Assiduidade concedido atra-
vés da Portaria n. 12530/NCSR/SEGEP/SEPOG, de 5.12.2016, do servidor
EVANIER SOUZA DANTAS, Agente Penitenciário, Matrícula n. 300097806, per-
tencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia,
lotado na Secretaria de Estado de Justiça/SEJUS/Porto Velho.

ONDE SE LÊ:

no período de 1.2.2017 à 28.2.2017, 1.3.2017 à 30.4.2017, referente ao 1º
quinquênio de 14.6.2010  à  13.6.2015.

LEIA-SE:

no período de 1.4.2017 à 30.4.2017, 1.6.2017 à 30.6.2017, 1.9.2017 à
30.9.2017, referente ao 1º quinquênio de 14.6.2010  à  13.6.2015.

   HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00421/NCSR/SEGEP/SEPOG    23  DE JANEIRO  DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 17.1.2017 à fl. 34, Despacho à fl.36, que
consta nos autos do Processo n. 2201.08418/2011,

R E S O L V E:

Transferir, o período da Licença Prêmio por Assiduidade concedido atra-
vés da Portaria n. 12554/NCSR/SEGEP/SEPOG, de 6.12.2016, do servidor
CARLOS VINICIUS SIMOES PIACENTINI, Tecnico Tributário, Matrícula n.
300049292, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de
Rondônia,  lotado na Secretaria de Estado de Finanças/SEFIN/Porto Velho.

ONDE SE LÊ:

no período de 1.2.2017 à 30.4.2017, referente ao 2º quinquênio de 3.11.2008
à 2.11.2013.

LEIA-SE:

no período de 1.2.2017 à 28.2.2017, 1.7.2017 à 31.7.2017, 1.7.2018 à
31.7.2018, referente ao 2º quinquênio de 3.11.2008  à 2.11.2013.

   HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP
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PORTARIA N. 00422/NCSR/SEGEP/SEPOG  23 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Ofício n.111/2017/COAFI/GAB/SEAGRI, Ofício n.004/GP/
2017,  que consta nos autos do processo 1901.00032/2017,

R E S O L V E:

LOTAR, a contar de 1.1.2017 a 31.1.2017, na Secretaria de Estado de
Agricultura/SEAGRI/Jaru, o servidor CARLOS ANDRE DA SILVA, ocupante do
cargo de Agente Atividade Administrativa, matrícula n. 300057214, pertencen-
te ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00428/NCSR/SEGEP/SEPOG   23  DE JANEIRO  DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, MEMO N.013/OUGER/SEJUS, Despacho à fl.26,  que cons-
ta nos autos do Processo n. 2201.13362/2014,

R E S O L V E:

Transferir, o período da Licença Prêmio por Assiduidade concedido atra-
vés da Portaria n. 09279/NCSR/SEGEP/SEPOG, de 31.8.2016, da servidora
CELIA MARIA DA SILVA,  Agente Penitenciário, Matrícula n. 300088763, per-
tencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia,
lotada na Secretaria de Estado de Justiça/SEJUS/Porto Velho.

ONDE SE LÊ:

no período de 1.9.2014 à 30.9.2014, 1.9.2016 à 30.9.2016, 1.7.2017 à
31.7.2017, referente ao 1º quinquênio de 23.4.2009  à  22.4.2014.

LEIA-SE:

no período de 1.9.2014 à 30.9.2014, 1.9.2016 à 30.9.2016, 1.11.2017 à
30.11.2017, referente ao 1º quinquênio de 23.4.2009  à  22.4.2014.

   HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00429/NCSR/SEGEP/SEPOG 23  DE  JANEIRO  DE  2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Memo n.288/2016/GAB/SEJUS, à fl.24, Despacho GGP/
SEJUS,   à fl. 27,  que consta nos autos no Processo n. 2101.05013/2015,

R E S O L V E:

Suspender o período de 28.12.2016 à 31.12.2016 da Licença Prêmio por
Assiduidade concedido através da portaria n. 01120/NCSR/SEGEP/SEPOG de
22.2.2016, de acordo com o Artigo 123, da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92,
a servidora SIRLENE BASTOS, Professor Classe C, Matrícula nº 300024122,
pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na
Secretaria de Estado de Justiça/SEJUS/Porto Velho, referente ao 2º quinquênio
de 1.6.2004 à 31.9.2009.

   HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00430/NCSR/SEGEP/SEPOG   23 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 17.11.2016 à fl. 2,  que consta nos autos
do Processo n. 1712.12104/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, ao servidor CLAUDIO ALBERTO
IGLESIAS ROSA, Medico 40h, Matrícula nº 300061173, pertencente ao Qua-
dro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado no Hospital de
Base Dr. Ary Pinheiro/ HBAP/Porto Velho, no período de  1.2.2017 à 30.4.2017,
referente ao 2º quinquênio de 1.5.2010  à  30.4.2015.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00431/NCSR/SEGEP/SEPOG    23 DE JANEIRO DE 2017.

A  DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 1.12.2016 à fl. 28, despacho à fl.31, que
consta nos autos do Processo n. 1712.02323/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, a servidora CLAUDIA HELENA MICHALSKI
DE SOUSA, Auxiliar em Enfermagem, Matrícula nº 300053832, pertencente ao
Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada no Hospi-
tal de Base Dr. Ary Pinheiro/HBAP/Porto Velho, no período de  1.2.2017 à
31.3.2017, 1.5.2017 à 31.5.2017, referente ao 2º quinquênio de 16.6.2009  à
15.8.2015.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA N. 00432/NCSR/SEGEP/SEPOG  23 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 27.1.2015 à fl. 2, Despacho NCP/SEGEP à
fl.27, que consta nos autos do Processo n.1601.05134/2015,

R E S O L V E:

CONVALIDAR a Licença Sem Vencimento, a contar de 1.2.2015, para o
trato de interesses particulares, pelo prazo de 3 (três) anos, de acordo com a
Lei Complementar n. 68 de 9.12.92, com as alterações dadas pela Lei Comple-
mentar n. 221, de 28.12.99, publicada no DOE/RO n. 4402 de 30.12.99, nos
termos do artigo 128 e parágrafos, ao servidor CARLOS ANDRE DA SILVA DE
SOUZA, ocupante do cargo de Tecnico Educacional Nível 1, Matricula nº
300053559, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de
Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da Educação/SEDUC/Porto Velho.

   HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP
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PORTARIA Nº 00433/NCSR/SEGEP/SEPOG  23 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 5.9.2016 à fl. 2, que consta nos autos do
Processo n. 1601.20940/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, ao servidor FRANCISMAR NARCISO
GOMES, Tecnico Educacional Nível 1, Matrícula nº 300024387, pertencente ao
Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secre-
taria de Estado da Educação/SEDUC/Porto Velho, no período de  1.3.2017 à
31.5.2017, referente ao 2º quinquênio de 2.4.2004  à 1.2.2010.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00434/NCSR/SEGEP/SEPOG   23 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 14.9.2016 à fl. 2, que consta nos autos
do Processo n. 1601.21492/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, a servidora CLEUZA PAULA CAVAL-
CANTE DOS SANTOS, Tecnico Educacional Nível 1, Matrícula nº 300071736,
pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia,
lotada na Secretaria de Estado da Educação/SEDUC/Pimenta Bueno, no perí-
odo de  1.2.2017 à 30.4.2017, referente ao 1º quinquênio de 21.11.2007  à
20.11.2012.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00435/NCSR/SEGEP/SEPOG   23 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 16.9.2016 à fl. 2, que consta nos autos
do Processo n. 1601.22617/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, a servidora CICERA EUGENIA SANTANA,
Professor Classe C, Matrícula nº 300037633, pertencente ao Quadro Perma-
nente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na Secretaria de Estado
da Educação/ SEDUC/Cacoal, no período de  1.2.2017 à 30.4.2017,  referente
ao 3º quinquênio de 28.8.2011  à 27.8.2016.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00436/NCSR/SEGEP/SEPOG   23 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 18.10.2016 à fl. 2, que consta nos autos
do Processo n. 1601.20962/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, a servidora MARIA CIDINEYDE BRITO
DE SOUSA, Tecnico Educacional Nível 1, Matrícula nº 300024548, pertencente
ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na
Secretaria de Estado da Educação/SEDUC/Vilhena, no período de  1.3.2017 à
31.5.2017, referente ao 2º quinquênio de 2.5.2002  à 1.5.2007.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00437/NCSR/SEGEP/SEPOG  23 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 4.11.2016 à fl. 2, despacho à fl. 11, que
consta nos autos do Processo n. 1712.11598/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, a servidora DANIELA DUARTE DE
AZEVEDO MORAES, Medico 40h, Matrícula nº 300067574, pertencente ao
Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na Policlí-
nica Oswaldo Cruz/POC/SESAU/Porto Velho, no período de  1.2.2017 à
30.4.2017,  referente ao 2º quinquênio de 16.11.2011  à 15.11.2016.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00438/NCSR/SEGEP/SEPOG  23 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 21.11.2016 à fl. 2, despacho à fl. 7, que
consta nos autos do Processo n. 1712.11795/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, a servidora PRISCILLA MARGARETH
ZAMUNER, Medico 40h, Matrícula nº 300068735, pertencente ao Quadro Per-
manente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada no Hospital de Base
Dr. Ary Pinheiro/ HBAP/Porto Velho, no período de  1.3.2017 à 31.3.2017,
1.5.2017 à 30.6.2017, referente ao 1º quinquênio de 5.4.2007  à 4.4.2012.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP
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PORTARIA N. 00439/NCSR/SEARH/SEPOG 23 DE JANEIRO DE 2017.

 A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

 Considerando, Ofício n. 1868/GGP/SEJUS, de 15.9.2016, à fl.2, Informa-
ção n.4051/2016, às f ls.12 à f l.14, que consta nos autos do  processo
2101.03312/2016,

R E S O L V E:

CONVALIDAR A  RELOTAÇÃO, a contar de 10.6.2016, na   Secretaria de
Estado de Justiça/SEJUS/Ji-Paraná, os servidores abaixo relacionados, per-
tencentes ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia,
anteriormente lotados na Secretaria de Estado de Justiça/SEJUS/Alvorada
D´Oeste.

Nome Função Matricula
ANA CLEIA SILVA DOS ANJOS SEJUS- SOCIO-EDUCADOR 300120539
CILFARNS ALEXANDRE ALVES DA SILVA SEJUS- SOCIO-EDUCADOR 300131611
CLAUDIOMIR DE QUADROS SEJUS- SOCIO-EDUCADOR 300093380
CRISTIANO ESTEVAO CABRAL SEJUS- PSICOLOGO 300137124
DIANI CRISTINA ALVES DOS SANTOS SEJUS- SOCIO-EDUCADOR 300116495
DIEGO FERNANDES ALVES SEJUS- SOCIO-EDUCADOR 300116669
JEFFERSON DOUGLAS DEGAN SEJUS- SOCIO-EDUCADOR 300131485
JOHN LENNON ORTOLONE ETIENI SEJUS- SOCIO-EDUCADOR 300131484
JOSIMAR RODRIGUES SEJUS- SOCIO-EDUCADOR 300116522
MARCOS ROBERTO DA SILVA CEZAR SEJUS- AGENTE PENITENCIARIO 300037946
MILTON OLIVEIRA DE ABREU SEJUS- SOCIO-EDUCADOR 300093894
MISAEL ALIARES DA SILVA SEJUS- SOCIO-EDUCADOR 300093343
ROSANGELA MENDES BORGES SEJUS- SOCIO-EDUCADOR 300093341
SIMONE FERREIRA BARBOSA SEJUS-SOCIO-EDUCADOR 300093336
.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00440/NCSR/SEGEP/SEPOG   23 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Despachos RH/COHREC/SESAU e CRH/SESAU, às fls. 14
e 15, que consta nos autos do Processo n. 1712.08869/2016,

R E S O L V E:

Revogar, os Termos da Portaria nº 11184/NCSR/SEGEP/SEPOG de
21.10.2016, que Concedeu Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o
Artigo 123, da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, da servidora ELLEN DAIANE
BIAVATTI DE OLIVEIRA, Enfermeiro, Matrícula nº 300100999, pertencente ao
Quadro de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada no Hospital Regional de
Cacoal/HRC/SESAU/Cacoal, no período de 1.11.2016 à 31.1.2017, referente
ao 1º quinquênio de 30.8.2010 à 29.8.2015.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00441/NCSR/SEGEP/SEPOG   23  DE JANEIRO  DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 3.1.2017 à fl. 15, Despacho à fl.20, que
consta nos autos do Processo n. 1712.06270/2016,

R E S O L V E:

Transferir, o período da Licença Prêmio por Assiduidade concedido atra-
vés da Portaria n. 12159/NCSR/SEGEP/SEPOG, de 25.11.2016, do servidor
REGINALDO FERNANDES LOURENCO, Medico 40h, Matrícula n. 300094103,
pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia,
lotado no Hospital Infantil Cosme e Damião/HICD/Porto Velho.

ONDE SE LÊ:

no período de 1.2.2017 à 30.4.2017, referente ao 1º quinquênio de 3.12.2009
à  2.12.2014.

LEIA-SE:

no período de 1.2.2017 à 28.2.2017, 1.7.2017 à 31.7.2017, 1.10.2017 à
31.10.2017, referente ao 1º quinquênio de 3.12.2009  à  2.12.2014.

   HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00442/NCSR/SEGEP/SEPOG   25  DE JANEIRO  DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Ofício n.014/17/GAF/POLITEC/SESDEC/RO, à fl.21, Reque-
rimento de 17.1.2017 à fl. 23, que consta nos autos do Processo n. 1506.00077/
2016,

R E S O L V E:

Transferir, o período da Licença Prêmio por Assiduidade concedido atra-
vés da Portaria n. 00350/NCSR/SEGEP/SEPOG, de 19.1.2017, da servidora
JEMIMIA VALERIA SANTOS BARBOSA, Perito Criminal, Matrícula n. 300104242,
pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia,
lotada na Superintendência de Policia Técnico-Científica/ SESDEC/Porto Ve-
lho.

ONDE SE LÊ:

no período de 1.3.2017 à 31.5.2017, referente ao 1º quinquênio de 20.1.2011
à 19.1.2016.

LEIA-SE:

no período de 1.2.2017 à 30.4.2017, referente ao 1º quinquênio de 20.1.2011
à 19.1.2016.

   HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP
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PORTARIA N. 00443/NCSR/SEGEP/SEPOG  25 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Ofício n.0117/GGP/SEJUS, Documento de Identificação n.
2101.00260/2017,

R E S O L V E:

REVOGAR, os termos da Portaria n. 12019/NCSR/SEGEP/ SEPOG de
22.11.2016, que Removeu, a contar de 7.11.2016 do  Hospital Estadual e
Pronto Socorro João Paulo II/HEPSJPII/Porto Velho para Secretaria de Estado
de Justiça/SEJUS/Jaru, a servidora THAIS TORISCO ROY, Enfermeiro, matrí-
cula nº 300062434, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do
Estado de Rondônia.

HERCILIA FONSECA MARQUES
                                 Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00447/NCSR/SEGEP/SEPOG    25  DE JANEIRO  DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 16.12.2016 à fl. 27, Despacho à fl.28,
que consta nos autos do Processo n. 1712.09177/2016,

R E S O L V E:

Transferir, o período da Licença Prêmio por Assiduidade concedido atra-
vés da Portaria n. 11430/NCSR/SEGEP/SEPOG, de 1.11.2016, do servidor
JARBAS GALDINO BANDEIRA, Tecnico em Enfermagem, Matrícula n.
300094383, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de
Rondônia,  lotado na Secretaria de Estado da Saúde/ SESAU/Porto Velho.

ONDE SE LÊ:

no período de 1.1.2017 à 31.1.2017, 1.3.2017 à 31.3.2017, 1.5.2017 à
31.5.2017, referente ao 1º quinquênio de 29.7.2005  à 28.7.2010.

LEIA-SE:

no período de 1.2.2017 à 28.2.2017, 1.4.2017 à  30.4.2017, 1.5.2017 à
31.5.2017, referente ao 1º quinquênio de 29.7.2005  à 28.7.2010.

   HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00509/NCSR/SEGEP/SEPOG   26 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 9.9.2016 à fl. 2,  que consta nos autos do
Processo n. 1601.19298/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, a servidora ANDREA PRISCILA
BERTOZZI, Professor Classe C, Matrícula nº 300039374, pertencente ao Qua-
dro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na Secretaria
de Estado da Educação/ SEDUC/Vilhena, no período de  1.2.2017 à 30.4.2017,
referente ao 1º quinquênio de 8.2.2002  à 7.2.2007.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00510/NCSR/SEGEP/SEPOG   26 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 30.9.2016 à fl. 2, que consta nos autos
do Processo n. 1601.21483/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, ao servidor ARTULINO LEMES PEREI-
RA, Tecnico Educacional Nível 1, Matrícula nº 300010013, pertencente ao
Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secre-
taria de Estado da Educação/SEDUC/Ouro Preto D’Oeste, no período de  1.2.2017
à 30.4.2017, referente ao 5º quinquênio de 3.6.2008  à 2.6.2013.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00511/NCSR/SEGEP/SEPOG  26 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 30.9.2016 à fl. 2, que consta nos autos
do Processo n. 1601.20961/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, a servidora BARBARA BETINA DA
SILVA PEDRO, Tecnico Educacional Nível 2, Matrícula nº 300112635, perten-
cente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada
na Secretaria de Estado da Educação/SEDUC/Cacoal, no período de  1.2.2017
à 30.4.2017,  referente ao 1º quinquênio de 25.8.2011  à 24.8.2016.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP
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PORTARIA Nº 00512/NCSR/SEGEP/SEPOG  26 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 23.9.2016 à fl. 2, que consta nos autos
do Processo n. 1601.21491/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, a servidora CRISTINA SILVA VERLINGUE
INOCENCIO, Tecnico Educacional Nível 2, Matrícula nº 300105855, pertencen-
te ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na
Secretaria de Estado da Educação/SEDUC/Colorado D´Oeste, no período de
1.2.2017 à 30.4.2017, referente ao 1º quinquênio de 21.3.2011  à  20.3.2016.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00513/NCSR/SEGEP/SEPOG   26 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 9.11.2016 à fl. 2, que consta nos autos
do Processo n. 1601.22865/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, a servidora DAIANE POLICARPO
RESENDE, Tecnico Educacional Nível 2, Matrícula nº 300106486, pertencente
ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na
Secretaria de Estado da Educação/SEDUC/Jaru, no período de  1.2.2017 à
30.4.2017,  referente ao 1º quinquênio de 21.3.2011  à 20.3.2016.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00514/NCSR/SEGEP/SEPOG  26 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 25.10.2016 à fl. 2, que consta nos autos
do Processo n. 1601.22852/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, a servidora ELIZETE TOLEDO DE SOU-
ZA, Tecnico Educacional Nível 1, Matrícula nº 300071835, pertencente ao
Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na Secre-
taria de Estado da Educação/SEDUC/Rolim de Moura, no período de  1.2.2017
à 30.4.2017, referente ao 1º quinquênio de 23.11.2007  à  22.11.2012.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00515/NCSR/SEGEP/SEPOG    26 DE JANEIRO DE 2017.

A  DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 18.10.2016 à fl. 2, que consta nos autos
do Processo n. 1601.20964/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, a servidora MARIA JOSE SANTOS
SILVA, Tecnico Educacional Nível 1, Matrícula nº 300020958, pertencente ao
Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na Secre-
taria de Estado da Educação/SEDUC/Vilhena, no período de  1.3.2017 à
31.5.2017, referente ao 3º quinquênio de 14.4.2002  à 13.4.2007.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00516/NCSR/SEGEP/SEPOG  26 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 3.10.2016 à fl. 2, que consta nos autos
do Processo n. 1601.22618/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, a servidora ROCILIA RIBEIRO DA SILVA
RODRIGUES, Professor Classe C, Matrícula nº 300015350, pertencente ao
Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na Secre-
taria de Estado da Educação/SEDUC/Porto Velho, no período de  1.2.2017 à
30.4.2017,  referente ao 1º quinquênio de 17.10.1989  à 16.10.1994.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00517/NCSR/SEGEP/SEPOG  26 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 18.10.2016 à fl. 2, que consta nos autos
do Processo n. 1601.20960/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, ao servidor OSMAR CHAGAS FERREIRA,
Tecnico Educacional Nível 1, Matrícula nº 300025736, pertencente ao Quadro
Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de
Estado da Educação/SEDUC/Vilhena, no período de  1.3.2017 à 31.5.2017,
referente ao 2º quinquênio de 2.1.2004  à 1.1.2009.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP
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PORTARIA Nº 00518/NCSR/SEGEP/SEPOG   26 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 3.10.2016 à fl. 2, que consta nos autos
do Processo n. 1601.21482/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, a servidora MARIA WANDERLEIA
PISSINATI SOUZA, Tecnico Educacional Nível 1, Matrícula nº 300022127, per-
tencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia,
lotada na Secretaria de Estado da Educação/SEDUC/Ouro Preto D’Oeste, no
período de  1.2.2017 à 30.4.2017, referente ao 4º quinquênio de 21.7.2009  à
20.7.2014.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00519/NCSR/SEGEP/SEPOG 26 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 10.11.2016 à fl. 2, que consta nos autos
do Processo n. 1601.22645/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, a servidora VALDETE ABRANCHES
GOMES, Professor Classe C, Matrícula nº 300012504, pertencente ao Quadro
Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na Secretaria de
Estado da Educação/SEDUC/Jaru, no período de  1.2.2017 à 30.4.2017,  refe-
rente ao 2º quinquênio de 2.2.2003  à 1.2.2008, 1.5.2017 à 31.7.2017,  refe-
rente ao 3º quinquênio de 2.2.2008  à 1.9.2013.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00520/NCSR/SEGEP/SEPOG  26 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 19.9.2016 à fl. 2, que consta nos autos
do Processo n. 1601.19249/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, a servidora SUELI SANTANA
MAGALHAES, Prof Nível III, Matrícula nº 300019848, pertencente ao Quadro
Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na Secretaria de
Estado da Educação/ SEDUC/Colorado D´Oeste, no período de  1.2.2017 à
30.4.2017,  referente ao 2º quinquênio de 22.6.1993  à 21.6.1998.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00521/NCSR/SEGEP/SEPOG  26 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 29.9.2016 à fl. 2, que consta nos autos
do Processo n. 1601.21794/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, a servidora ISALENE CUELLAR
JUSTINIANO, Professor Classe C, Matrícula nº 300063026, pertencente ao
Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na Secre-
taria de Estado da Educação/SEDUC/Porto Velho, no período de  1.2.2017 à
30.4.2017,  referente ao 1º quinquênio de 23.11.2005  à 22.11.2010.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00522/NCSR/SEGEP/SEPOG    26 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 26.9.2016 à fl. 2, que consta nos autos
do Processo n. 1601.22854/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, a servidora GISELDA SILVA, Professor
Classe C, Matrícula nº 300058244, pertencente ao Quadro Permanente de
Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na Secretaria de Estado da Edu-
cação/SEDUC/Porto Velho, no período de  1.2.2017 à 30.4.2017, referente ao
1º quinquênio de 5.4.2005  à 4.4.2010.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00523/NCSR/SEGEP/SEPOG   26 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 9.11.2016 à fl. 2, que consta nos autos
do Processo n. 2101.04062/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, a servidora MARIA VERONICA JOSE,
Agente Penitenciário, Matrícula nº 300018569, pertencente ao Quadro Perma-
nente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na Secretaria de Estado
de Justiça/SEJUS/Ji-Paraná, no período de  1.2.2017 à 30.4.2017, referente
ao 5º quinquênio de 22.6.2008  à 21.6.2013.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP
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PORTARIA Nº 00524/NCSR/SEGEP/SEPOG   26 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 1.12.2016 à fl. 9, despacho à fl. 11, que
consta nos autos do Processo n. 1712.11001/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, a servidora DENISE FERREIRA DO
NASCIMENTO, Tecnico em Enfermagem, Matrícula nº 300062974, pertencente
ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada no
Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro/HBAP/Porto Velho, no período de  1.2.2017 à
30.4.2017, referente ao 2º quinquênio de 15.12.2010  à  14.12.2015.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00525/NCSR/SEGEP/SEPOG  26 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Despacho NCP/SEGEP, de 25.1.2017 à fl. 33, que consta
nos autos do Processo n. 1401.01758/2013,

R E S O L V E

Retificar, na portaria n.06148/NCSR/GAB/SEAD, de 5.8.2011, que conce-
deu licença prêmio por assiduidade a servidora MARIA FATIMA IECKER, Agen-
te Atividade Administrativa, Matrícula n. 300005820, pertencente ao Quadro
Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia,  lotada na Secretaria de
Estado de Finanças/SEFIN/Rolim de Moura.

ONDE SE LÊ:

no período de 1.3.2010 a 31.3.2010, 1.3.2011 a 31.3.2011, 1.8.2011
31.8.2011,   referente ao 4º quinquênio.

LEIA-SE:

no período de 1.3.2010 a 31.3.2010, 1.3.2011 a 31.3.2011, 1.8.2011
31.8.2011,   referente ao 5º quinquênio.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00526/NCSR/SEGEP/SEPOG   26 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 21.11.2016 à fl. 2, que consta nos autos
do Processo n. 2101.04136/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, ao servidor FABIO QUEIROZ DE OLI-
VEIRA, Agente Penitenciário, Matrícula nº 300097612, pertencente ao Quadro
Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de
Estado de Justiça/SEJUS/Pimenta Bueno, no período de  1.2.2017 à 31.3.2017,
1.2.2018 à 28.2.2018, referente ao 1º quinquênio de 10.6.2010  à 15.6.2015.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00527/NCSR/SEGEP/SEPOG   26 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 17.11.2016 à fl. 2, que consta nos autos
do Processo n. 2101.04135/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, ao servidor JOSE LUCAS CEZARIO
MACIEL, Agente Penitenciário, Matrícula nº 300060484, pertencente ao Qua-
dro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria
de Estado de Justiça/SEJUS/Pimenta Bueno, no período de  1.2.2017 à
30.4.2017,  referente ao 2º quinquênio de 13.6.2010  à 12.6.2015.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA N. 00528/NCSR/SEGEP/SEPOG 26 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 20.12.2016 à fl. 2/verso, que consta nos
autos do Processo n. 1503.01445/2016,

R E S O L V E:

Convalidar a Licença Sem Vencimento, a contar de 31.12.2016, para o
trato de interesses particulares, pelo prazo de 3 (três) anos, de acordo com a
Lei Complementar n. 68 de 9.12.92, com as alterações dadas pela Lei Comple-
mentar n. 221, de 28.12.99, publicada no DOE/RO n. 4402 de 30.12.99, nos
termos do artigo 128 e parágrafos, ao servidor EDUARDO LUIZ FARINA, ocu-
pante do cargo de Médico Legista, Matricula nº  300124739, pertencente ao
Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Policia
Civil/Guajará-Mirim.

   HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00529/NCSR/SEGEP/SEPOG    26  DE JANEIRO  DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Despacho à fl. 34, à fl.34, Despacho NCP/SEGEP à fl.37,
que consta nos autos do Processo n. 1503.01034/2016,

R E S O L V E:

Transferir, o período da Licença Prêmio por Assiduidade concedido atra-
vés da Portaria n. 11493/NCSR/SEGEP/SEPOG, de 4.11.2016, da servidora
LUCINEIDE ALVES DE ANDRADE, Oficial de Manutenção, Matrícula n.
300007125, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de
Rondônia,  lotada na Policia Civil/São Miguel do Guaporé.
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ONDE SE LÊ:

no período de 1.11.2016 à 31.12.2016, 1.2.2017 à 28.2.2017, referente ao
6º quinquênio de 11.6.2008  à  10.6.2013.

LEIA-SE:

no período de 1.2.2017 à 28.2.2017, 1.3.2017 à 30.4.2017, referente ao 6º
quinquênio de 11.6.2008  à  10.6.2013.

   HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00530/NCSR/SEGEP/SEPOG  26 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 16.4.2016 à fl. 2, despacho à fl. 5, que
consta nos autos do Processo n. 1712.07013/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, ao servidor GENESSI GONZAGA DE
MELLO, Motorista, Matrícula nº 300005565, pertencente ao Quadro Perma-
nente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado no Hospital Regional de
Cacoal/ HRC/SESAU/Cacoal, no período de  1.3.2017 à 31.3.2017, 1.7.2017 à
31.7.2017, 1.1.2018 à 31.1.2018, referente ao 3º quinquênio de 1.5.1994  à
30.4.1999.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00531/NCSR/SEGEP/SEPOG  26  DE JANEIRO  DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando,  Ofício  n.18, de 8.12.2016 à fl.15, Despacho SEJUCEL à
fl.16, Despacho NCP/SEGEP  à fl. 20, que consta nos autos do Processo n.
1712.09494/2016,

R E S O L V E:

Transferir, o período da Licença Prêmio por Assiduidade concedido atra-
vés da Portaria n. 11182/NCSR/SEGEP/SEPOG, de 21.10.2016, do servidor
ILSON MIGUEL DE OLIVEIRA, Auxiliar de Serviços Gerais, Matrícula n.
300018545, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de
Rondônia,  lotado na Superintendência da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer-
SEJUCEL/Porto Velho.

ONDE SE LÊ:

no período de 1.10.2016 à 30.11.2016, 1.1.2017 à 31.1.2017, referente ao
5º quinquênio de 23.11.2010  à  22.11.2015.

LEIA-SE:

no período de 1.1.2017 à 31.1.2017, 1.2.2017 à 31.3.2017, referente ao 5º
quinquênio de 23.11.2010  à  22.11.2015.

   HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00532/NCSR/SEGEP/SEPOG  26 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 17.10.2016 à fl. 2, despacho à fl.7, que
consta nos autos do Processo n. 172.10680/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, a servidora MARIA AUXILIADORA
VENDRAMENTO,  Auxiliar Serviços Gerais, Matrícula nº 300034322, perten-
cente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Instituto de Previdência dos
Servidores Públicos do Estado de Rondônia, lotada na Secretaria de Estado
da Saúde/SESAU/Machadinho D´Oeste, no período de  1.1.2017 à 31.3.2017,
referente ao 4º quinquênio de 3.7.2005  à 2.7.2010.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00533/NCSR/SEGEP/SEPOG  26 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 29.11.2016 à fl. 2, que consta nos autos
do Processo n. 1601.22042/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, ao servidor IZAEL DIAS MOREIRA, Prof
Nível III, Matrícula nº 300051459, pertencente ao Quadro Permanente de Pes-
soal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da Educação/
SEDUC/Cabixi, no período de  1.2.2017 à 30.4.2017,  referente ao 1º quinquênio
de 30.3.2004  à  29.3.2009, 1.5.2017 à 31.7.2017,  referente ao 2º quinquênio
de 30.3.2009  à  29.3.2014.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA N. 00534/NCSR/SEGEP/SEPOG  26 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 27.9.2016 à fl. 2, Despacho à fl.5, que
consta nos autos do Processo n. 1712.10900/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Sem Vencimento, a partir de 1.2.2017, para o trato de
interesses particulares, pelo prazo de 3 (três) anos, de acordo com a Lei
Complementar n. 68 de 9.12.92, com as alterações dadas pela Lei Comple-
mentar n. 221, de 28.12.99, publicada no DOE/RO n. 4402 de 30.12.99, nos
termos do artigo 128 e parágrafos, ao servidor CHARLES GALDINO DE
MACEDO, ocupante do cargo de Auxiliar em Enfermagem, Matricula nº
300038942, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de
Rondônia, lotado no Hospital Estadual e Pronto Socorro João Paulo II/HEPSJPII/
Porto Velho.

   HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP
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PORTARIA Nº 00535/NCSR/SEGEP/SEPOG   26 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 27.9.2016 à fl. 2, despacho à fl. 7, que
consta nos autos do Processo n. 1712.10541/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, a servidora MARIA AUXILIADORA
SORIA TIBURCIO, Técnico em Serviços de Saúde, Matrícula nº 300022437,
pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia,
lotada na Secretaria de Estado da Saúde/SESAU/Porto Velho, no período de
1.3.2017 à 31.5.2017, referente ao 3º quinquênio de 20.12.1994  à  19.12.1999.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00536/NCSR/SEGEP/SEPOG  26 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 31.8.2016 à fl. 2, despacho à fl. 5, que
consta nos autos do Processo n. 1712.09087/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, ao servidor JOSE LAIRTON ROCHA,
Auxiliar de Serviços de Saúde, Matrícula nº 300002687, pertencente ao Qua-
dro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria
de Estado da Saúde/SESAU/Porto Velho, no período de  1.3.2017 à 31.5.2017,
referente ao 6º quinquênio de 16.5.2008  à 15.5.2013.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00537/NCSR/SEGEP/SEPOG   26 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento n.674/2016/1DP-CAC/PC/RO, às fls. 33 à 34/
verso, despacho à fl. 39, que consta nos autos do Processo n. 1503.00673/
2015,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, a servidora MARLI KEMPER, Agente de
Policia, Matrícula nº 300060216, pertencente ao Quadro Permanente de Pes-
soal Civil do Estado de Rondônia, lotada na Policia Civil/Cacoal, no período de
1.3.2017 à 31.3.2017, 1.7.2017 à 31.7.2017, 1.7.2018 à 31.7.2018,  referente
ao 2º quinquênio de 5.5.2010  à 4.5.2015.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00538/NCSR/SEGEP/SEPOG     26  DE JANEIRO  DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 11.10.2016 à fl. 35, Despacho GAF/PC à
fl.40, que consta nos autos do Processo n. 1503.01028/2015,

R E S O L V E:

Transferir, o período da Licença Prêmio por Assiduidade concedido atra-
vés da Portaria n. 02471/NCSR/SEGEP/SEPOG, de 16.3.2016, da servidora
ROSINEIDE PEREIRA DE ARAUJO, Datiloscopista Policial, Matrícula n.
300061326, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de
Rondônia,  lotada na Policia Civil/Ariquemes.

ONDE SE LÊ:

no período de 1.3.2016 à 31.3.2016, 1.11.2016 à 30.11.2016, 1.8.2017 à
31.8.2017, referente ao 1º quinquênio de 5.9.2005  à  4.9.2010.

LEIA-SE:

no período de 1.3.2016 à 31.3.2016, 1.8.2017 à 31.8.2017, 1.10.2017 à
31.10.2017, referente ao 1º quinquênio de 5.9.2005  à  4.9.2010.

   HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00539/NCSR/SEGEP/SEPOG    26  DE JANEIRO  DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Ofício n.183/CAF/SUPEL/2017 à fl. 13, que consta nos
autos do Processo n.1308.00143/2016,

R E S O L V E:

Transferir, o período da Licença Prêmio por Assiduidade concedido atra-
vés da Portaria n. 00313/NCSR/SEGEP/SEPOG, de 17.1.2017, da servidora
JANAINA MUNIZ LOBATO, Técnico em Licitação, Registro e  Pesquisa de
Preços, Matrícula n. 300130481, pertencente ao Quadro Permanente de Pes-
soal Civil do Estado de Rondônia,  lotada na Superintendência Estadual de
Compras e Licitação de Rondônia/SUPEL/ Porto Velho.

ONDE SE LÊ:

no período de 1.2.2017 à 30.4.2017,  referente ao 1º quinquênio de
10.8.2011  à 9.8.2016.

LEIA-SE:

no período de 1.3.2017 à 31.3.2017,  1.9.2017 à 30.9.2017, 1.3.2018 à
31.3.2018, referente ao 1º quinquênio de 10.8.2011  à 9.8.2016.

   HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP
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PORTARIA Nº 00541/NCSR/SEGEP/SEPOG 26  DE JANEIRO  DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 25.1.2017 à fl. 30, Despacho à fl.32, que
consta nos autos do Processo n. 2201.11807/2014,

R E S O L V E:

Transferir, o período da Licença Prêmio por Assiduidade concedido atra-
vés da Portaria n. 00206/NCSR/SEGEP/SEPOG, de 13.1.2017, da servidora
WANDERLUCIA DA SILVA ANDRADE,  Auxiliar Atividade Administrativa, Matrí-
cula n. 300001817, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do
Estado de Rondônia,  lotada na Secretaria de Estado da Saúde/SESAU/Porto
Velho.

ONDE SE LÊ:

no período de 1.1.2017 à 31.3.2017,  referente ao 6º quinquênio de 1.1.2012
à  31.12.2016.

LEIA-SE:

no período de 1.2.2017 à 31.3.2017, 1.4.2017 à 30.4.2017 referente ao 6º
quinquênio de 1.1.2012  à  31.12.2016.

   HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA N. 00542/NCSR/SEGEP/SEPOG 27 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Complementar
n. 827, de 15 de julho de 2015, publicada no DOE n. 2739, de 15.7.2015, Seção
IV, Art. 33, Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757, de 10.8.2015,
Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG, de 1.9.2015, publicada no DOE n. 2776,
de 4.9.2015,

Considerando, Oficio n.815/GAF/PGE, de 25.10.2016, Mapeamentos His-
tórico/NAPF/SEGEP, Documento de Identificação n.2201.00563/2017,

R E S O L V E:

LOCALIZAR, na Procuradoria Geral do Estado de Rondônia/PGE/Porto
Velho, os servidores abaixo relacionados, pertencente ao Quadro de Pessoal
em extinção do ex-Território Federal-PCC-EXT.

NOME CARGO SIAPE DATA
COSMO GUEDES GUARIBANO AUXILIAR OP.SERV.DIVERSOS 2350652 19.10.2016
EDSON LARAN TABORGA MOTORISTA 2340023 23.8.2016
FLORACI MENDES DA SILVA AUXILIAR OP.SERV.DIVERSOS 2323651  17.5.2016
MARIA GRACY NOGUEIRA LEITE AUXILIAR OP.SERV.DIVERSOS 2335161   3.8.2016
MARIA MARLENE MOREIRA FERREIRA AUXILIAR OP.SERV.DIVERSOS 2353051 19.10.2016
MARISTELA FALCÃO BORGES AGENTE ADMINISTRATIVO 2324209    8.6.2016
RAIMUNDO NOGUEIRA DE SOUZA AGENTE ADMINISTRATIVO 2324483 8.6.2016
RAIMUNDO NONATOCORDEIRO DE JESUS AGENTE ADMINISTRATIVO 2281579 22.2.2016
TEILA MARIA NOGGUEIRA ARAUJO AGENTE ADMINISTRATIVO 2326738 29.6.2016

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA N. 00543/NCSR/SEGEP/SEPOG 27 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Complementar
n. 827, de 15 de julho de 2015, publicada no DOE n. 2739, de 15.7.2015, Seção
IV, Art. 33, Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757, de 10.8.2015,
Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG, de 1.9.2015, publicada no DOE n. 2776,
de 4.9.2015,

Considerando, Of icio n.3410/GGRH/COAF/SEAS, de 27.12.2016,
Mapeamentos Histórico/NAPF/SEGEP, Documento de Identif icação
n.2201.00562/2017,

R E S O L V E:

LOCALIZAR, na Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvi-
mento Social/SEAS/Porto Velho, os servidores abaixo relacionados, perten-
cente ao Quadro de Pessoal em extinção do ex-Território Federal-PCC-EXT.

NOME CARGO SIAPE DATA
ELIURDE LUCAS DA SILVA TECNICO EM CONTABILIDADE 2311655 7.4.2016
GILBERTO OZORIO DE MORAES MOTORISTA 2350387 23.8.2016
ISAURA NOGUEIRA DA ROCHA AUXILIAR OP.SERV.DIVERSOS 2314815 25.4.2016
JOAO CARLOS DA COSTA TECNICO EM CONTABILIDADE 2318199   3.5.2016
LENILDA DE SOUZA QUINTELA AGENTE ADMINISTRATIVO 2324195 8.6.2016
LEONIRTO RODRIGUES DOS SANTOS TECNICO EM AGROPECUÁRIA 2264583 14.9.2015
MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA MELLO PROFESSOR 2338924 20.7.2016
NIVALDO LUIZ DA SILVA AUXILIAR OP.SERV.DIVERSOS 2341752 23.8.2016
SANDRA APARECIDA ANGELI CONTADOR 2313186 13.4.2016
SUELEIDE RODRIGUES ROCHA AGENTE ADMINISTRATIVO 2311922 13.4.2016

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA N. 00544/NCSR/SEGEP/SEPOG 27 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Complementar
n. 827, de 15 de julho de 2015, publicada no DOE n. 2739, de 15.7.2015, Seção
IV, Art. 33, Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757, de 10.8.2015,
Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG, de 1.9.2015, publicada no DOE n. 2776,
de 4.9.2015,

Considerando, Oficio n.333/CGP/DER/RO, de 27.12.2016, Memo n.261/
CAU/DER, Mapeamento Histórico/NAPF/SEGEP, de 26.1.2017,Documento de
Identificação n.2201.00566/2017,

R E S O L V E:

LOCALIZAR, no Departamento Estadual de Estradas, Rodagem,
Infraestrutura e Serviços Públicos/DER/Porto Velho, a servidora abaixo relaci-
onada, pertencente ao Quadro de Pessoal em extinção do ex-Território Fede-
ral-PCC-EXT.

NOME CARGO SIAPE DATA
ANGELA MARIA MENDES DOS SANTOS TECNICO EM CONTABILIDADE 231888 1.1.2017

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP
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PORTARIA N. 00545/NCSR/SEGEP/SEPOG 27 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Complementar
n. 827, de 15 de julho de 2015, publicada no DOE n. 2739, de 15.7.2015, Seção
IV, Art. 33, Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757, de 10.8.2015,
Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG, de 1.9.2015, publicada no DOE n. 2776,
de 4.9.2015,

Considerando, Oficio n.815/GAF/PGE, de 25.10.2016, Mapeamentos His-
tórico/NAPF/SEGEP, Documento de Identificação n.2201.00563/2017,

R E S O L V E:

LOCALIZAR, no Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro/ HBAP/Porto Velho, os
servidores abaixo relacionados, pertencente ao Quadro de Pessoal em extinção
do ex-Território Federal-PCC-EXT.

NOME CARGO SIAPE DATA
AIDA SAMPAIO DA SILVA AUXILIAR OP.SERV.DIVERSOS 2305025 22.3.2016
ALDEMIR TAVARES DE OLIVEIRA MOTORISTA 2340014 23.8.2016
ALZIRA FRANCISCA DE OLIVEIRA AUXILIAR DE ENFERMAGEM 2341302 14.9.2016
AMALIA DURAN DUARTE AUXILIAR OP.SERV.DIVERSOS 2330042 14.6.2016
ANA AMELIA DE ARAUJO AGENTE ADMINISTRATIVO 2324176 8.6.2016
ANGELICA MARIA DE PAULA SOUZA AGENTE ADMINISTRATIVO 2311644 7.4.2016
ANTONIO CARLOS VIEIRA DE OLIVEIRA AUXILIAR OP.SERV.DIVERSOS 2334930 17.8.2016
AUDENIR DE PAULA ANDRADE AUXILIAR OP. SERV. DIVERSOS 2326695 29.6.2016
AURIDEIA RIBEIRO DA SILVA AUXILIAR OP. SERV. DIVERSOS 2332312 29.6.2016
CACILDA NERY TORRES AGENTE ADMINISTRATIVO 2328666 21.6.2016
DENISE REBOUÇAS BOMFIM AUXILIAR OP.SERV.DIVERSOS 2341310 14.9.2016
DORILMA ARAUJO DE ALBUQUERQUE AUXILIAR DE ENFERMAGEM 2326699 29.6.2016
DURVALINA BARBOSA AUXILIAR OP.SERV.DIVERSOS 2297803 1.3.2016
ELAISE FARIAS DE SOUZA TAQUES AUXILIAR DE ENFERMAGEM 2326702 29.6.2016
ELENILSON ALVES DA SILVA AUXILIAR OP.SERV.DIVERSOS 2345348 14.9.2016
ELIZABETH MOURA DA FONSECA TECNICO EM LABORATORIO 2325232 14.6.2016
ERENITA DOS SANTOS CARVALHO AUXILIAR DE ENFERMAGEM 2345349 14.9.2016
FRANCISCA PAULA DE SOUZA LEAO AUXILIAR OP.SERV.DIVERSOS 2341316 14.9.2016
FRANCISCO BRANDAO RIBEIRO MOTORISTA 2340029 23.8.2016
FRANCISCO DE ASSIS AZEVEDO TECNICO EM RADIOLOGIA 2325235 14.6.2016
IDILEUDA RIBEIRO PIMENTA AUXILIAR DE ANFERMAGEM 2102262 23.8.2016
IEDA QUEIROZ DE SOUZA AUXILIAR OP.SERV.DIVERSOS 2341320 14.9.2016
ISIS FIRMINO A SILVA ENFERMEIRO 2312964 7.4.2016
IVETE SOLIS AUXILIAR OP.SERV.DIVERSOS 2332328 29.6.2016
IZAURINA DA SILVA COSTA AUXILIAR OP.SERV.DIVERSOS 2335516 20.7.2016
JANILTON NAZARE SALES DE OLIVEIRA ODONTOLOGO 2313464 13.4.2016
JONAS REGIS DE SOUZA TECNICO EM RADIOLOGIA 2324482 8.6.2016
JOSAFA DE OLIVEIRA AUZIER AUXILIAR OP.SERV.DIVERSOS 2340034 23.8.2016
JOSÉ AMANCIO DA COSTA AUXILIAR OP.SERV.DIVERSOS 2345086 23.8.2016
LUCIA RIBEIRO DE OLIVEIRA AUXILIAR DE ENFERMAGEM 2340038 23.8.2016
LUCIMAR CAMPELO DE ALBUQUERQUE AUXILIAR DE ENFERMAGEM 2341331 14.9.2016
MARCIO GOMES DE SOUZA AUXILIAR OP.SERV.DIVERSOS 2330050 14.6.2016
MARIA AMELIA FERREIRA MARTINS AUXILIAR OP.SERV.DIVERSOS 2326721 29.6.2016
MARIA AUXILIADORA DA SILVA MELO AUXILIAR DE ENFERMAGEM 2340043 23.8.2016
MARIA DAS GRAÇAS PEREIRA DA SILVA AUXILIAR DE ENFERMAGEM 2311913 13.4.2016
MARIA DE FATIMA GUIMARAES DA SILVA AUXILIAR OP.SERV.DIVERSOS 2341334 14.9.2016
MARIA DE FATIMA SOARES DE SOUZA AUXILIAR OP.SERV.DIVERSOS 2314823 25.4.2016
MARIA DE LOURDES GALVAO DE SOUZA AUXILIAR OP.SERV.DIVERSOS 2341382 14.9.2016
MARIA DE LOURDES PEREIRA DA SILVA AGENTE ADMINISTRATIVO 2335160 3.8.2016
MARIA DE SOUZA MORAES AUXILIAR OP.SERV.DIVERSOS 2332324 29.6.2016
MARIA DO CEO OLIVEIRA MAIA AUXILIAR DE ENFERMAGEM 2341336 14.9.2016
MARIA ERONILDE FERREIRA NUNES AGENTE ADMINISTRATIVO 2324468 17.5.2016
MARIA GORETT FERNANDES PSICOLOGO 2326727 20.7.2016
MARIA MADALENA SHOCKNESS DA SILVA AGENTE ADMINISTRATIVO 2341338 14.9.2016
MARIA SOARES PANTOJA LELIS AUXILIAR OP.SERV.DIVERSOS 2340051 23.8.2016
MARLENE RAMOS SILVA MACHADO AGENTE ADMINISTRATIVO 2326731 29.6.2016
MIRIAM REIS DOS SANTOS AUXILIAR OP.SERV.DIVERSOS 2328689 21.6.2016
NAZARE ALVES MONTENEGRO AUXILIAR OP.SERV.DIVERSOS 2326732 29.6.2016
NILCE LIMA DE MATOS OLIVEIRA AGENTE ADMINISTRATIVO 2311705 7.4.2016
ORLANDINA DA SILVA ARAUJO AUXILIAR DE ENFERMAGEM 2341344 14.9.2016
ORLANDO FEITOSA GUIMARAES TECNICO EM RADIOLOGIA 2328695 21.6.2016
RAIMUNDA MARIA GORETTE B.DE SOUSA AUXILIAR DE ENFERMAGEM 2341345 14.9.2016
RAIMUNDO GOMES FEITOSA AUXILIAR OP.SERV.DIVERSOS 2340057 23.8.2016
RIBAMAR GUIDO DO NASCIMENTO TECNICO EM LABORATORIO 2255831 24.8.2015

ROBERVAL PINHEIRO DE VASCONCELOS AUXILIAR OP.SERV.DIVERSOS 2314833 24.8.2015
RUBENITA DE ALMEIDA DA SILVA AUXILIAR OP.SERV.DIVERSOS 2324759 17.5.2016
SARA SHOCKNESS TECNICO EM LABORATORIO 2323674 17.5.2016
SILVANA RIBEIRO FERREIRA MACHADO ODONTOLOGO 2324342 8.6.2016
SOLIMAR MARIA DAS NEVES TERAPEUTA OPERACIONAL 2315414 25.4.2016
SURAIA RESEK ROUMIE ODONTOLOGO 2335170 3.8.2016
SUZETE MARTINS RODRIGUES AUXILIAR OP.SERV.DIVERSOS 2314837 25.4.2016
TEREZA CRISTINA DE A. BRAGA FARMACEUTICO 2318215 3.5.2016
VALDINA PEREIRA DE ANDRADE MARREIROS AGENTE ADMINISTRATIVO 2324858 17.5.2016
VALMIR DE OLIVEIRA SILVA AUXILIAR OP.SERV.DIVERSOS 2341348 14.9.2016
VALQUIRIA NUNES DOS SANTOS AUXILIAR OP.SERV.DIVERSOS 2334973 17.8.2016
VANDERLY DA SILVA ANDRADE MOREIRA TECNICO EM RADIOLOGIA 2325254 14.6.2016
WALDIRA KNIGHTZ AUXILIAREM DE ENFERMAGEM 2341349 14.9.2016

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA N.00546/NCSR/SEGEP/SEPOG 27 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Complementar
n. 827, de 15 de julho de 2015, publicada no DOE n. 2739, de 15.7.2015, Seção
IV, Art. 33, Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757, de 10.8.2015,
Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG, de 1.9.2015, publicada no DOE n. 2776,
de 4.9.2015,

Considerando, Memo n.012/NAFAS/CDRH/SEGEP, de 18.1.2017,

R E S O L V E:

Localizar a partir de 30.1.2016, na Superintendência Estadual de Gestão
de Pessoas/SEGEP/NCP/SEPOG/Porto Velho, o servidor OLDEMIR BERNARDO
DA ROCHA, SIAPE n. 0703255, ocupante do cargo de Agente Administrativo,
pertencente ao Quadro de Pessoal em extinção do ex-Território Federal de
Rondônia, anteriormente lotado na Superintendência Estadual de Gestão de
Pessoas/SEGEP/ SEPOG/NAFAS/SEGEP/Porto Velho.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00577/NCSR/SEGEP/SEPOG  30 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 13.10.2016 à fl. 2, que consta nos autos
do Processo n. 1601.20939/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, a servidora WALKIRIA MARTINS PIERRE,
Tecnico Educacional Nível 1, Matrícula nº 300025500, pertencente ao Quadro
Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na Secretaria de
Estado da Educação/SEDUC/Ouro Preto D´Oeste, no período de  1.3.2017 à
31.5.2017, referente ao 3º quinquênio de 1.11.2005  à 31.10.2010.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP
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PORTARIA Nº 00578/NCSR/SEGEP/SEPOG  30 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 25.10.2016 à fl. 2, que consta nos autos
do Processo n. 1601.22203/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, a servidora TEREZINHA DOS SANTOS
STOCO, Tecnico Educacional Nível 1, Matrícula nº 300020922, pertencente ao
Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na Secre-
taria de Estado da Educação/SEDUC/Jaru, no período de  1.3.2017 à 31.5.2017,
referente ao 3º quinquênio de 16.4.2002  à 15.4.2007.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00579/NCSR/SEGEP/SEPOG  30 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de  27.10.2016 à fl. 2, que consta nos autos
do Processo n. 1601.22641/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, a servidora SILVANI ALVES MOREIRA,
Professor Classe C, Matrícula nº 300024746, pertencente ao Quadro Perma-
nente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na Secretaria de Estado
da Educação/SEDUC/Nova Brasilândia D´Oeste, no período de  1.2.2017 à
30.4.2017, referente ao 2º quinquênio de 15.4.2002  à 14.4.2007.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00580/NCSR/SEGEP/SEPOG  30 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 9.10.2016 à fl. 2, que consta nos autos
do Processo n. 2101.04168/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, ao servidor VALDECI DE SOUZA LIMA,
Agente Penitenciário, Matrícula nº 300093457, pertencente ao Quadro Perma-
nente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado
de Justiça/ SEJUS/Rolim de Moura, no período de  1.2.2017 à 28.2.2017,
1.1.2018 à 31.1.2018, 1.12.2019 à 31.12.2019,  referente ao 1º quinquênio de
22.10.2009  à 21.10.2014.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00581/NCSR/SEGEP/SEPOG  30 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 25.10.2016 à fl. 2, que consta nos autos
do Processo n. 1601.22872/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, a servidora SANDRA ALIONE DE ARA-
UJO, Tecnico Educacional Nível 1, Matrícula nº 300074411, pertencente ao
Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na Secre-
taria de Estado da Educação/SEDUC/Nova Brasilândia D´Oeste, no período de
1.2.2017 à 30.4.2017, referente ao 1º quinquênio de 25.1.2008  à 24.1.2013.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00582/NCSR/SEGEP/SEPOG  30 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando,  Requerimento de  30.11.2016  fl. 18, despacho à fl.21 , que
consta nos autos do Processo n. 1712.00523/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, a servidora MARIA ELIETA DA SILVA,
Auxiliar de Serviços Gerais, Matrícula nº 300044466, pertencente ao Quadro
Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na Secretaria de
Estado da Saúde/SESAU/Jaru, no período de  1.2.2017 à 30.4.2017, referente
ao 4º quinquênio de 15.12.2005  à 14.12.2010,  1.5.2017 à 31.7.2017, referen-
te ao 5º quinquênio de 15.12.2010  à 14.12.2015.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00583/NCSR/SEGEP/SEPOG    30 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 29.2.2016 à fl. 2, despacho à fl.6, que
consta nos autos do Processo n. 1712.02992/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, a servidora CELINA DORING SCHULZ,
Auxiliar de Serviços Gerais, Matrícula nº 300016837, pertencente ao Quadro
Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada no Hospital Regi-
onal de Cacoal/ HRC/SESAU/Cacoal, no período de  1.3.2017 à 31.3.2017,
1.6.2018 à 30.6.2018, 1.8.2019 à 31.8.2019, referente ao 5º quinquênio de
5.11.2010  à 4.11.2015.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP
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PORTARIA Nº 00584/NCSR/SEGEP/SEPOG  30 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 8.11.2016 à fl. 65, que consta nos autos
do Processo n. 1601.13022/2015,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, ao servidor SEBASTIAO DAS GRACAS
PEREIRA, Tecnico Educacional Nível 1, Matrícula nº 300025737, pertencente
ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na
Secretaria de Estado da Educação/SEDUC/Vilhena, no período de  1.2.2017 à
30.4.2017,  referente ao 3º quinquênio de 2.5.2007  à 1.5.2012.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00585/NCSR/SEGEP/SEPOG     30 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 30.9.2016 à fl. 2, que consta nos autos
do Processo n. 1601.20953/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, a servidora ANGELA SOCORRO PRES-
TES DE MENEZES, Tecnico Educacional Nível 1, Matrícula nº 300014812, per-
tencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia,
lotada na Secretaria de Estado da Educação/SEDUC/Porto Velho, no período
de   1.3.2017 à 31.5.2017, referente ao 5º quinquênio de 18.9.2009  à
17.9.2014.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00586/NCSR/SEGEP/SEPOG   30 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 27.10.2016 à fl. 2, que consta nos autos
do Processo n. 1601.22217/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, ao servidor ANTENOR DUARTE BORGES,
Tecnico Educacional Nível 2, Matrícula nº 300006962, pertencente ao Quadro
Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de
Estado da Educação/SEDUC/Espigão D´Oeste, no período de 1.3.2017 à
31.5.2017, referente ao 4º quinquênio de 22.10.1999  à 21.10.2004.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00587/NCSR/SEGEP/SEPOG  30 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 31.10.2016 à fl. 2, que consta nos autos
do Processo n. 1601.22213/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, a servidora ANTONIA GORETE DE
SANTANA FERNANDES, Tecnico Educacional Nível 1, Matrícula nº 300017809,
pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia,
lotada na Secretaria de Estado da Educação/SEDUC/Ouro Preto D´Oeste, no
período de   1.3.2017 à 31.5.2017, referente ao 5º quinquênio de 17.9.2011  à
16.9.2016.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00588/NCSR/SEGEP/SEPOG   30 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 13.9.2016 à fl. 46,  que consta nos autos
do Processo n. 1601.07063/2015,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, a servidora AMANDA KAISER DE
OLIVEIRA, Professor Classe C, Matrícula nº 300027404, pertencente ao Qua-
dro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na Secretaria
de Estado da Educação/SEDUC/Vilhena, no período de  1.2.2017 à 30.4.2017,
referente ao 4º quinquênio de 3.3.2001  à 2.3.2006.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00589/NCSR/SEGEP/SEPOG  30 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 13.9.2016 à fl. 27, despacho à fl.30, que
consta nos autos do Processo n. 2201.15601/2013,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, a servidora ELADY PINHO FALLER,
Auxiliar de Serviços de Saúde, Matrícula nº 300022533, pertencente ao Qua-
dro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada no Hospital
Infantil Cosme e Damião/HICD/Porto Velho, no período de  1.3.2017 à 31.5.2017,
referente ao 6º quinquênio de 13.8.2011  à 12.8.2016.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP
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PORTARIA Nº 00590/NCSR/SEGEP/SEPOG  30 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 19.9.2016 à fl. 2, que consta nos autos
do Processo n. 1601.22208/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, a servidora MARIA GUIDA DA SILVA
VIDAL, Professor Classe C, Matrícula nº 300023168, pertencente ao Quadro
Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na Secretaria de
Estado da Educação/SEDUC/Porto Velho, no período de  1.2.2017 à 30.4.2017,
referente ao 1º quinquênio de 2.2.1998  à 1.2.2003.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA N.00591/NCSR/SEGEP/SEPOG 30 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Complementar
n. 827, de 15 de julho de 2015, publicada no DOE n. 2739, de 15.7.2015, Seção
IV, Art. 33, Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757, de 10.8.2015,
Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG, de 1.9.2015, publicada no DOE n. 2776,
de 4.9.2015,

Considerando, Ofício n.341/GAB/DPE, de 30.11.2016,Mapeamento Históri-
co/NAPF/SEGEP,

R E S O L V E:

Localizar na Controladoria Geral do Estado de Rondônia/CGE/Porto Velho,
a partir de 31.1.2017, a servidora MARIA DALVA DE OLIVEIRA, SIAPE n.
2335157, ocupante do cargo de Agente Administrativo, pertencente  ao Qua-
dro de Pessoal em extinção do ex-Território Federal-PCC-EXT, anteriormente
lotada na Defensoria Pública do Estado de Rondônia/DPE/Porto Velho.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00592/NCSR/SEGEP/SEPOG   30 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 15.9.2016 à fl. 2, que consta nos autos
do Processo n. 1601.18125/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, a servidora CLAUDIA ELIZANGELA
BARBOSA DOS SANTOS ALMEIDA, Professor Classe C, Matrícula nº
300024563, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de
Rondônia, lotada na Secretaria de Estado da Educação/SEDUC/Porto Velho,
no período de  1.2.2017 à 30.4.2017, referente ao 2º quinquênio de 15.4.2002
à 14.4.2007.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00593/NCSR/SEGEP/SEPOG   30 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 14.7.2016  à fl. 2, que consta nos autos
do Processo n. 1601.15570/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, a servidora VERONICA RIBEIRO BAS-
TOS, Professor Classe C, Matrícula nº 300026768, pertencente ao Quadro
Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na Secretaria de
Estado da Educação/ SEDUC/Jaru, no período de  1.2.2017 à 30.4.2017,  refe-
rente ao 2º quinquênio de 2.6.2003  à  1.6.2008.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00594/NCSR/SEGEP/SEPOG  30 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 16.9.2016 à fl. 2, que consta nos autos
do Processo n. 1601.20943/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, a servidora LUZIA DIONISIO SIQUEIRA,
Tecnico Educacional Nível 1, Matrícula nº 300015414, pertencente ao Quadro
Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na Secretaria de
Estado da Educação/SEDUC/Cerejeiras, no período de  1.2.2017 à 30.4.2017,
referente ao 3º quinquênio de 17.10.1999  à 16.4.2006.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00595/NCSR/SEGEP/SEPOG  30 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 5.10.2016 à fl. 2, que consta nos autos
do Processo n. 1601.21789/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, ao servidor EREDILSON FLORES,
Professor Classe C, Matrícula nº 300005310, pertencente ao Quadro Perma-
nente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado
da Educação/SEDUC/São Francisco do Guaporé, no período de  1.2.2017 à
30.4.2017, referente ao 3º quinquênio de 2.3.1994  à 1.3.1999,  1.5.2017 à
31.7.2017, referente ao 5º quinquênio de 10.6.2003  à 9.6.2008.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP
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PORTARIA Nº 00596/NCSR/SEGEP/SEPOG   30 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 20.10.2016, que consta nos autos do
Processo n. 1601.22612/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, a servidora MARIA FERREIRA DE SOU-
ZA DALLA COSTA, Professor Classe C, Matrícula nº 300016067, pertencente
ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na
Secretaria de Estado da Educação/SEDUC/Santa Luzia D´Oeste, no período
de  1.2.2017 à 30.4.2017, referente ao 2º quinquênio de 13.4.1997  à 12.7.2002.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00597/NCSR/SEGEP/SEPOG  30 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 1.11.2016 à fl. 2, que consta nos autos
do Processo n. 1601.22835/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, ao servidor MANOELINO DE OLIVEIRA
FRANCO, Tecnico Educacional Nível 1, Matrícula nº 300025846, pertencente
ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na
Secretaria de Estado da Educação/SEDUC/Corumbiara, no período de  1.2.2017
à 30.4.2017,  referente ao 2º quinquênio de 2.5.2002  à  1.5.2007.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00598/NCSR/SEGEP/SEPOG 30 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 5.10.2016 à fl. 2, que consta nos autos
do Processo n. 1601.22149/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, a servidora DILCE CERUTTI, Professor
Classe C, Matrícula nº 300004987, pertencente ao Quadro Permanente de
Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na Secretaria de Estado da Edu-
cação/SEDUC/Vilhena, no período de  1.3.2017 à 31.5.2017, referente ao 3º
quinquênio de 10.1.2008  à 9.1.2013.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00599/NCSR/SEGEP/SEPOG  30 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 25.10.2016 à fl. 2, que consta nos autos
do Processo n. 1601.20946/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, a servidora ELZA MARIA PINTO, Tecnico
Educacional Nível 1, Matrícula nº 300014516, pertencente ao Quadro Perma-
nente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na Secretaria de Estado
da Educação/SEDUC/Mirante da Serra, no período de  1.3.2017 à 31.5.2017,
referente ao 4º quinquênio de 10.4.2006  à 9.4.2011,  1.6.2017 à 31.8.2017,
referente ao 5º quinquênio de 10.4.2011  à 9.4.2016.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00600/NCSR/SEGEP/SEPOG  30 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 11.10.2016 à fl. 2, que consta nos autos
do Processo n. 1601.22197/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, a servidora EUZIMAR BRAGANCA,
Tecnico Educacional Nível 2, Matrícula nº 300018320, pertencente ao Quadro
Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na Secretaria de
Estado da Educação/SEDUC/Santa Luzia D´Oeste, no período de  1.2.2017 à
30.4.2017, referente ao 4º quinquênio de 20.9.2005  à 19.9.2010.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00601/NCSR/SEGEP/SEPOG  30 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 14.10.2016 à fl. 2, que consta nos autos
do Processo n. 1601.22200/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, ao servidor EUSAFAN MARTINS DOS
SANTOS, Tecnico Educacional Nível 1, Matrícula nº 300022160, pertencente
ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na
Secretaria de Estado da Educação/SEDUC/Santa Luzia D´Oeste, no período
de  1.2.2017 à 30.4.2017, referente ao 2º quinquênio de 27.7.1999  à 26.7.2004.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP
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PORTARIA Nº 00607/NCSR/SEGEP/SEPOG    30  DE JANEIRO  DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 9.1.2017 à fl. 20, Despacho à fl.7, que
consta nos autos do Processo n. 1712.00081/2016,

R E S O L V E:

Transferir, o período da Licença Prêmio por Assiduidade concedido atra-
vés da Portaria n.03179/NCSR/SEGEP/SEPOG, de 11.4.2016, da servidora
SONIA MARIA RAMOS, Auxiliar em Enfermagem, Matrícula n. 300008202, per-
tencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia,
lotada no Hospital Regional de Cacoal/HRC/SESAU/Cacoal.

ONDE SE LÊ:

no período de 1.4.2016 à 30.6.2016, referente ao 4º quinquênio de 4.6.2003
à  3.6.2008.

LEIA-SE:

no período de 1.3.2017 à 31.5.2017, referente ao 4º quinquênio de 4.6.2003
à  3.6.2008.

   HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00608/NCSR/SEGEP/SEPOG    31  DE JANEIRO  DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento   à fl. 17, que consta nos autos do Processo
n. 1601.16209/2016,

R E S O L V E:

Transferir, o período da Licença Prêmio por Assiduidade concedido atra-
vés da Portaria n. 12688/NCSR/SEGEP/SEPOG, de 13.12.2016, da servidora
EDINALVA OLIVEIRA DOS SANTOS, Professor Classe C, Matrícula n.
300023438, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de
Rondônia,  lotada na Secretaria de Estado da Educação/SEDUC/Porto Velho.

ONDE SE LÊ:

no período de 1.2.2017 à 30.4.2017, referente ao 6º quinquênio de 12.8.2008
à 11.8.2013.

LEIA-SE:

no período de 1.6.2017 à 31.8.2017, referente ao 6º quinquênio de 12.8.2008
à 11.8.2013.

   HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00609/NCSR/SEGEP/SEPOG   31 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento 20.10.2016 à fl. 2, que consta nos autos do
Processo n. 1601.22841/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, ao servidor JOSE CARLOS TAKAHASHI,
Tecnico Educacional Nível 1, Matrícula nº 300026237, pertencente ao Quadro
Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de
Estado da Educação/SEDUC/Pimenta Bueno, no período de  1.2.2017 à
30.4.2017, referente ao 3º quinquênio de 2.5.2007  à 1.5.2012.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00610/NCSR/SEGEP/SEPOG   31 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 19.10.2016 à fl. 2, que consta nos autos
do Processo n. 1601.22155/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, a servidora INEZ MARIA BISCOLI,
Professor Classe C, Matrícula nº 300011089, pertencente ao Quadro Perma-
nente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na Secretaria de Estado
da Educação/SEDUC/Jaru, no período de  17.2.2017 à 17.5.2017,  referente
ao 4º quinquênio de 3.3.2001  à 2.3.2006.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00611/NCSR/SEGEP/SEPOG   31 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 3.10.2016  à fl. 2, que consta nos autos
do Processo n. 1601.22153/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, a servidora KLERIA NAIR GOUVEA,
Professor Classe C, Matrícula nº 300025253, pertencente ao Quadro Perma-
nente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na Secretaria de Estado
da Educação/ SEDUC/Vilhena, no período de  1.2.2017 à 30.4.2017,  referente
ao 3º quinquênio de 2.3.2008  à 1.3.2013.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP
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PORTARIA Nº 00612/NCSR/SEGEP/SEPOG   31 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 4.10.2016 à fl. 2, que consta nos autos
do Processo n. 1601.22210/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, a servidora IOLANDA PEREIRA DE
MENEZES, Tecnico Educacional Nível 1, Matrícula nº 300026131, pertencente
ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na
Secretaria de Estado da Educação/SEDUC/Extrema, no período de  1.2.2017 à
30.4.2017,  referente ao 3º quinquênio de 1.6.2004  à 31.5.2009.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00613/NCSR/SEGEP/SEPOG 31 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 23.9.2016 à fl. 2, que consta nos autos
do Processo n. 1601.21480/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, a servidora DJANIRA MOREIRA DE
OLIVEIRA, Tecnico Educacional Nível 1, Matrícula nº 300020886, pertencente
ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na
Secretaria de Estado da Educação/SEDUC/Jaru, no período de  1.2.2017 à
30.4.2017,  referente ao 4º quinquênio de 13.4.2007  à 12.4.2012.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00614/NCSR/SEGEP/SEPOG  31 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 20.10.2016 à fl. 2, que consta nos autos
do Processo n. 1601.21810/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, a servidora ADRIANA LEMES, Profes-
sor Classe C, Matrícula nº 300025747, pertencente ao Quadro Permanente de
Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na Secretaria de Estado da Edu-
cação/ SEDUC/Buritis, no período de  1.2.2017 à 30.4.2017,  referente ao 1º
quinquênio de 15.4.1997  à 14.4.2002.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA Nº 00615/NCSR/SEGEP/SEPOG  31 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 4.10.2016 à fl. 2, que consta nos autos
do Processo n. 1601.21796/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, a servidora APARECIDA JOSE FERREIRA
SILVA, Professor Classe C, Matrícula nº 300039424, pertencente ao Quadro
Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na Secretaria de
Estado da Educação/SEDUC/Porto Velho, no período de  1.2.2017 à 30.4.2017,
referente ao 1º quinquênio de 6.9.1990  à  5.9.1995.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA N. 00617/NCSR/SEGEP/SEPOG    31 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 9.1.2017 à fl. 2, Documento de Identifica-
ção n. 1601.01592/2017,

R E S O L V E:

RELOTAR, na Secretaria de Estado da Educação/ SEDUC/Porto Velho, a
contar de 1.2.2017, a servidora ROSANGELA DE CASTRO RAUL, ocupante
do cargo de Tecnico Educacional Nível 1, matrícula n. 300025713, pertencente
ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, anteriormente
lotada na Secretaria de Estado da Educação/SEDUC/Alta Floresta D´Oeste.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA N. 00618/NCSR/SEGEP/SEPOG    31 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 8.11.2016 à fl. 2, Documento de Identifi-
cação n. 1601.66505/2016,

R E S O L V E:

RELOTAR, na Secretaria de Estado da Educação/ SEDUC/Ji-Paraná, a
partir de 1.2.2017, a servidora MARIA MARTINS DE MOURA DA SILVA, ocu-
pante do cargo de Tecnico Educacional Nível 1, matrícula n. 300010561, per-
tencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia,
anteriormente lotada na Secretaria de Estado da Educação/SEDUC/Novo Ho-
rizonte D´Oeste.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP
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PORTARIA N. 00619/NCSR/SEGEP/SEPOG    31 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 16.9.2016 à fl. 2, Documento de Identifi-
cação n. 1601.54681/2016,

R E S O L V E:

RELOTAR, na Secretaria de Estado da Educação/SEDUC/Rolim de Moura,
a partir de 1.2.2017, a servidora GISLAINE CRISTINA DE JESUS, ocupante do
cargo de Professor Classe C, matrícula n. 300099557, pertencente ao Quadro
Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, anteriormente lotada no
Secretaria de Estado da Educação/SEDUC/Ministro Andreazza.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA N. 00620/NCSR/SEGEP/SEPOG  31 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 9.11.2016 à fl. 2, Documento de Identifi-
cação n. 1601.64456/2016,

R E S O L V E:

RELOTAR, na Secretaria de Estado da Educação/ SEDUC/São Francisco
do Guaporé, a partir de 1.2.2017, o servidor ALEXANDRE DE OLIVEIRA FIRMINO,
ocupante do cargo de Tecnico Educacional Nivel 2, matrícula n. 300109778,
pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia,
anteriormente lotado na Secretaria de Estado da Educação/SEDUC/Costa
Marques.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA N. 00621/NCSR/SEGEP/SEPOG 31 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 1.3.2016 à fl. 2, Documento de Identifica-
ção n. 1601.02207/2017,

R E S O L V E:

RELOTAR, na Secretaria de Estado da Educação/ SEDUC/Cacoal, a partir
de 1.2.2017, o servidor DIRCEU GONCALVES MENDES, ocupante do cargo de
Tecnico Educacional Nível 1, matrícula n. 300004011, pertencente ao Quadro
Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, anteriormente lotado na
Secretaria de Estado da Educação/SEDUC/Porto Velho.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA N. 00622/NCSR/SEGEP/SEPOG    31 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 25.8.2016 à fl. 3, Documento de Identifi-
cação n. 1601.49848/2016,

R E S O L V E:

RELOTAR, na Secretaria de Estado da Educação/ SEDUC/Ji-Paraná, a
partir de 1.2.2017, a servidora QUESIA XAVIER RODRIGUES MURADAS, ocu-
pante do cargo de Professor Classe C, matrícula n. 300008732, pertencente
ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, anteriormente
lotada na Secretaria de Estado da Educação/SEDUC/Nova Brasilândia D´Oeste.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

 PORTARIA N. 00623/NCSR/SEGEP/SEPOG     31 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 3.11.2016 à fl. 2, Documento de Identifi-
cação n. 1601.65059/2016,

R E S O L V E:

RELOTAR, na Secretaria de Estado da Educação/SEDUC/Rio Crespo, a
partir de 1.2.2017, a servidora NOELIA NOVAES DE ALMEIDA, ocupante do
cargo de Tecnico Educacional Nível 1, matrícula n. 300026048, pertencente ao
Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, anteriormente
lotada na Secretaria de Estado da Educação/SEDUC/Porto Velho.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

 PORTARIA Nº 00629/NCSR/SEGEP/SEPOG  31 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 10.10.2016 à fl. 2, que consta nos autos
do Processo n. 1601.21781/2016,

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio por Assiduidade, de acordo com o Artigo 123,
da Lei Complementar nº 68 de 9.12.92, a servidora MARCIA GONZAGA COS-
TA, Professor Classe C, Matrícula nº 300028647, pertencente ao Quadro
Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na Secretaria de
Estado da Educação/SEDUC/Cerejeiras, no período de  1.2.2017 à 30.4.2017,
referente ao 3º quinquênio de 1.3.2007  à  28.2.2012.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP
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PORTARIA N. 00631/NCSR/SEGEP/SEPOG    31 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 4.11.2016 às  fls. 20 à 22, Informação
CRH/DAF/SEDUC, às fls.25 à 28, que consta nos autos do processo  n.
1601.17077/2016,

R E S O L V E:

RELOTAR, na Secretaria de Estado da Educação/ SEDUC/Jaru, a partir de
1.2.2017, ao servidor GILSON MARCOS CALIANI, ocupante do cargo de Pro-
fessor Classe C, matrícula n. 300035306, pertencente ao Quadro Permanente
de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, anteriormente lotado na Secretaria de
Estado da Educação/SEDUC/Rolim de Moura.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA N. 00632/NCSR/SEGEP/SEPOG     31 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 5.9.2016 à fl. 2, Informação CRH/DAF/
SEDUC à fl.13, que consta nos autos do processo n. 1601.22592/2016,

R E S O L V E:

RELOTAR, na Secretaria de Estado da Educação/ SEDUC/Vilhena, a partir
de 1.2.2017, a servidora ANGELICA ALVES DE LIMA, ocupante do cargo de
Professor Classe C, matrícula n. 300051343, pertencente ao Quadro Perma-
nente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, anteriormente lotada na Secre-
taria de Estado da Educação/SEDUC/Monte Negro.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA N. 00633/NCSR/SEGEP/SEPOG     31 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 26.10.2016 à fl. 2, Informação GRH/DAF/
SEDUC, às fls.14 à 18, que consta nos autos do processo  n. 1601.23121/
2016,

R E S O L V E:

RELOTAR, na Secretaria de Estado da Educação/ SEDUC/Vilhena, a con-
tar de 1.1.2017, a servidora TANIA APARECIDA CAMPOLIM DE OLIVEIRA, ocu-
pante do cargo de Professor Classe C, matrícula n. 300010332, pertencente
ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, anteriormente
lotada na Secretaria de Estado da Educação/SEDUC/Porto Velho.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

PORTARIA N. 00634/NCSR/SEGEP/SEPOG  31 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 28.6.2016 à fl. 2, Informação GRH/DAF/
SEDUC, às fls.29 à 33, que consta nos autos do processo n. 1601.23172/
2016,

R E S O L V E:

RELOTAR, na Secretaria de Estado da Educação/SEDUC/Ariquemes, a
partir de 1.2.2017, a servidora KENIA AMARA DIAS DE LACERDA GALLI, ocu-
pante do cargo de Professor Classe A, matrícula n. 300008394, pertencente
ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, anteriormente
lotada na Secretaria de Estado da Educação/SEDUC/Porto Velho.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

 PORTARIA N. 00635/NCSR/SEGEP/SEPOG   31 DE JANEIRO DE 2017.

A DIRETORA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere os Artigos 33 e 76
da Lei Complementar n. 827, de 15 de julho de 2015 e a Lei Complementar n.
875, de 14 de junho de 2016, publicadas respectivamente no DOE n. 2739 de
15.7.2015 e 107 de 14.6.2016; Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE n. 2757
de 10.8.2015; Portaria n. 4628/NCSR/SEGEP/SEPOG de 1.9.2015, publicado
no DOE n. 2776, de 4.9.2015.

Considerando, Requerimento de 18.10.2016,  à fl. 2, que consta nos autos
processo n. 2201.08377/2016, após termino mandato eletivo, retorno em fo-
lha,

R E S O L V E:

LOTAR, a contar de 1.1.2017, na Secretaria de Estado da Educação/
SEDUC/Porto Velho, o servidor JOSE WILDES DE BRITO, ocupante do cargo de
Professor Classe A, matrícula n. 300018660, pertencente ao Quadro Perma-
nente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia.

HERCILIA FONSECA MARQUES
Diretora Executiva da SEGEP

Aviso De Licitação
Superintendência Estadual De Compras e Licitações

Pregão Eletrônico Nº 087/2017/EQUIPE-BETA/SUPEL/RO, do tipo MENOR
PREÇO POR LOTE.
Processo Administrativo: 01.1734.00472.00.2016
Objeto: Contratação de Empresa Especializada em Prestação de Serviço de
Vigilância/Segurança Patrimonial Ostensiva Armada/Desarmada com efetiva
cobertura dos postos designados, visando atender às Unidades que fazem
parte da Agência de Vigilância em Saúde/AGEVISA-RO.
Valor Estimado: R$ 734.196,36
Data de Abertura: 24/03/2017 às 10:30h (horário de Brasília - DF).
Endereço Eletrônico: www.comprasnet.gov.br
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: Consulta e retirada das 07h30min às
13h30min (Horário de Rondônia), de segunda a sexta-feira, na Sede da
SUPEL, ou, gratuitamente no endereço eletrônico www.supel.ro.gov.br.
Outras informações através do telefone: (0XX) 69.3216-5366.

Porto Velho/RO, 14 de fevereiro de 2017.

GHESSY KELLY L. DE OLIVEIRA
Pregoeira Substituta/BETA/SUPEL/RO

http://www.comprasnet.gov.br
http://www.supel.ro.gov.br.
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AVISO DE SUSPENSÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 689/2016/BETA/SUPEL/RO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º: 01.1109.00555-01/2016
OBJETO: Contratação de empresa especializada, para prestação de forma
contínua, dos serviços de gerenciamento do abastecimento de combustível
(álcool, gasolina comum, diesel S10, diesel comum), em rede de postos
credenciados, através de sistema informatizado (com software disponibilizado
em tempo real pela internet) e integrado com tecnologia de cartão magnético
ou cartão eletrônico tipo smart com chip, visando atendimento à necessidade
de abastecer os veículos, maquinários, grupos geradores e embarcações
pertencentes à frota oficial do Estado de Rondônia, pelo período de 12 (doze)
meses.
A SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES, através de
seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, nomeado por força das disposições conti-
das na Portaria nº 052/GAB/SUPEL, de 30 de dezembro de 2017, publicada no
DOE nº 72, de 03 de janeiro de 2017, torna público aos interessados e em
especial às empresas que retiraram o Edital da licitação em epígrafe, que o
certame licitatório está SUSPENSO “SINE DIE”, a pedido da Secretaria interes-
sada e devido aos pedidos de esclarecimentos ainda não respondidos. Solici-
tamos a todos que acompanhem as publicações de reabertura do certame,
que serão realizadas através dos meios de publicações sendo eles: DOE -
Diário Oficial do Estado de Rondônia, Sistema Comprasnet e ainda no site da
SUPEL/RO.

Porto Velho/RO, 10 de março de 2017.

GHESSY KELLY LEMOS DE OLIVEIRA
Pregoeira substituta BETA/SUPEL/RO

ADENDO ESCLARECEDOR

Superintendência Estadual de Licitações/SUPEL/RO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 094/2017/KAPPA/SUPEL/RO
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 01.1734.00421-00/2016/AGEVISA/RO
OBJETO: Aquisição de Envelopes de Segurança personalizados, para aten-
der a Gerência Técnica de Vigilância Sanitária/AGEVISA-RO, conforme quan-
tidade, especificação técnica e disposições em Edital.

A Superintendência Estadual de Licitações – SUPEL/RO, através de seu Pre-
goeiro e Equipe de Apoio, nomeados por força das disposições contidas na
Portaria Nº 005/GAB/SUPEL/RO de 16 de fevereiro de 2017, publicada no
Diário Oficial do Estado de Rondônia do dia 20 de fevereiro de 2017, torna
público, em especial, às empresas que retiraram o instrumento convocatório,
que embora no Edital o item 13.4 e no Termo de Referência, anexo I do Edital,
no item 9.2.10, prevejam clausulas inerentes a um certame do tipo REGISTRO
DE PREÇOS, ratificamos que o certame trata-se de uma AQUISIÇÃO, confor-
me o cadastro no Sistema Comprasnet, bem como o item 3 do anexo I do Edital.

Informamos que o certame em epígrafe permanece marcado para o dia 21 de
março de 2017, às 09h00min (horário de Brasília). O Edital encontra-se dispo-
nível para consulta e retirada, na íntegra, gratuitamente, no site:
www.rondônia.ro.gov.br/supel.

Publique-se.

Porto Velho/RO, 13 de março de 2017

VIVALDO BRITO MENDES
Pregoeiro da Equipe Kappa/SUPEL

Mat. 300059453

ADENDO MODIFICADOR COM REABERTURA DE PRAZO
UASG: 925373

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 377/2016/CEL/SUPEL/RO.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 01.2101.01097-00/2016/SEJUS.
OBJETO: Aquisição de refeições prontas (desjejum, almoço, jantar, lanche da
tarde e lanche da noite), para atender as necessidades da Unidade Prisional
do Município de Cacoal/RO.
A Superintendência Estadual de Compras e Licitações, através de sua
Pregoeira, designada por força das disposições contidas na Portaria nº 047,
publicada no D.O.E do dia 03/01/2017, torna público aos interessados, em
especial, as empresas que retiraram o instrumento convocatório, que houve
alteração no Edital e seus anexos, conforme segue: DO EDITAL: Subitem 7.8,
Subitem 10.2.2 e Subitem 11.3.1, 11.7, 11.8 e Subitem 13.4.5.1. O edital atua-

lizado encontra-se disponível para consulta e retirada, gratuitamente, no site:
www.rondonia.ro.gov.br/supel. Assim, considerando que as alterações impli-
cam na elaboração das propostas, conforme disposto no Art. 21, § 4º da Lei
8.666/93, o certame que estava SUSPENSO “SINE DIE”, fica REAGENDADO
para o dia 27.03.2017, às 10h00min (horário de Brasília). Permanecem
inalteradas todas as demais condições previstas no edital e seus anexos.
Publique-se.

Porto Velho (RO), 13 de março de 2017.

IZAURA TAUFMANN FERREIRA
Pregoeira da CEL/SUPEL/RO

Matrícula n° 300094012

ADENDO MODIFICADOR Nº 01

A Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL, através da
Comissão Permanente de Licitações de Obras - CPLO/SUPEL/RO, nomeada
pela Portaria n º 48/GAB/SUPEL de 30 de dezembro de 2016, torna público aos
interessados, que o Edital e o Aviso de Licitação , decorrente do processo
abaixo descrito sofreram a seguinte alteração:

Informamos  que a respectiva alteração não altera a formulação das propos-
tas de preço, permanecendo  a data da sessão inaugural para recebimento e
abertura dos envelopes contendo documentação para habilitação e proposta
de preços, dar-se-á no dia 22 de março de 2017, às 08h00min, no mesmo local
indicado no preâmbulo do Edital.
Informamos, ainda que os demais itens da licitação em destaque permanecem
inalterados.

Porto Velho-RO, 10 de março de 2017.

NORMAN VIRISSIMO DA SILVA
Presidente da CPLO/SUPEL/RO

AVISO DE REABERTURA

A Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL/RO, através
da Comissão Permanente de Licitações de Obras – CPLO, criada através da
Portaria nº. 048/GAB/SUPEL/RO, de 30 de dezembro de 2016, torna público
aos interessados a reabertura da CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 032/16/CPLO/
SUPEL/RO decorrente do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 01.1420.01310-
01-2016-DER/RO, anteriormente suspensa, e com fulcro no art. 21 §§ 3º e 4º
da Lei Federal 8.666/93 fica remarcada para o dia 17 de abril de 2017 às
09h00min a sessão de recebimento,  abertura, análise e julgamento dos docu-
mentos de habilitação e proposta de preços, na sala de reunião da SUPEL.
Informamos que procedemos com as alterações no edital e planilha
orçamentária e demais anexos, conforme determinação contida na Decisão
Monocrática DM-GCPCN-TC 42/17 emitida pelo Tribunal de Contas do Estado
de Rondônia, e que o mesmo encontra-se disponível no site
www.rondonia.ro.gov.br/supel. Publique-se.

Porto Velho-RO, 13 de março de 2017.

NORMAN VIRÍSSIMO DA SILVA
Presidente da CPLO/SUPEL/RO

PROCESSO ADMINISTRATIVO TOMADA DE PREÇO  

01.1901.00576-00/2014-SETUR/RO 041/16/CPLO/SUPEL/RO 
ONDE SE LÊ: LEIA-SE: 

EDITAL: 

ITEM 2 DA FONTE DE RECURSOS 
Elemento de Despesa: 44.90.39 e 44.90.51 

EDITAL: 

ITEM 2 DA FONTE DE RECURSOS 
Elemento de Despesa: 44.90.51 

 

ONDE SE LÊ: LEIA-SE: 

AVISO DE LICITAÇÃO: 
Elemento de Despesa: 44.90.39 e 44.90.51 

AVISO DE LICITAÇÃO: 
Elemento de Despesa: 44.90.51 

 

http://www.rondonia.ro.gov.br/supel.
http://www.rondonia.ro.gov.br/supel.
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CAERD

AVISO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

A Companhia de Águas e Esgotos de Rondônia - CAERD torna público, com
fundamento no artigo 25, inciso II da Lei Federal n° 8.666/93, nos autos do
Processo Administrativo n° 309/2017, a inexigibilidade de licitação, tendo como
objeto o pagamento de inscrição de 02 (dois) servidores para participação no
12º Congresso Brasileiro de Pregoeiros, a ser realizado nos dias 20 a 23 de
março de 2017, em Foz do Iguaçu, conforme Termo de Referência, Anexo I, no
valor total de R$ 7.571,50 (sete mil, quinhentos e setenta e um reais e cinquenta
centavos), em favor do INSTITUTO NEGÓCIOS PÚBLICOS DO BRASIL LTDA,
CNPJ N°.10.498.974/0001-09, de acordo com Parecer nº 072/2017/DJAE/SJUR
das fls. 68 à 77 dos autos. DETERMINO, ainda, que se proceda à publicação
do devido extrato no Diário Oficial do Estado de Rondônia.

Porto Velho-RO, 13 de março de 2017.

TERMO DE RATIFICAÇÃO

RATIFICO a despesa no valor total de R$ 7.571,50 (sete mil, quinhentos e
setenta e um reais e cinquenta centavos), em favor do INSTITUTO NEGÓCIOS
PÚBLICOS DO BRASIL LTDA, CNPJ N°.10.498.974/0001-09, tendo como obje-
to o pagamento de inscrição de 02 (dois) servidores para participação no 12º
Congresso Brasileiro de Pregoeiros, a ser realizado nos dias 20 a 23 de março
de 2017, em Foz do Iguaçu, conforme Termo de Referência, Anexo I, conforme
disposto no artigo 25, inciso II da Lei Federal n° 8.666/93, DETERMINO, ainda,
que se proceda à publicação do devido extrato no Diário Oficial do Estado de
Rondônia.

Porto Velho-RO, 13 de março de 2017.

IACIRA TEREZINHA RODRIGUES DE AZAMOR
Diretora Presidente da CAERD

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO TOMADA DE PREÇO Nº 004/
2016/CPLMO/CAERD-RO

A Companhia de Águas e Esgotos de Rondônia CAERD, torna público aos
interessados, que a Tomada de Preço n º 004/2016/ CPLMO/CAERD/RO ,
referente ao processo administrativo nº 624/2016, cujo objeto é:
Contratação de empresa de engenharia, no regime de empreitada por preço
unitário, das obras e serviços de engenharia necessários para a para
prestação de serviços técnicos especializados realização na Construção
de Cerca de Proteção para Sistema de Tratamento de Esgotos Sanitários -
ETE Sul do município de Porto Velho/RO. Foi homologada e adjudicada , com
base no Art. 43, Inciso VI, da Lei Federal 8.666/93, em favor da empresa:
MASTER ENGENHARIA LTDA, com proposta no valor total de R$ 521.458,58
(quinhentos e vinte e um mil, quatrocentos e cinquenta e oito reais e
cinquenta e oito centavos).

Porto Velho/RO, 13 de março de 2017.

IACIRA TEREZINHA RODRIGUES DE AZAMOR
Diretora Presidente da CAERD

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Companhia de Águas e Esgotos de Rondônia torna público a quem possa
interessar, segundo os termos do artigo 24, inciso II da Lei Federal n° 8.666/
93, nos autos do Processo Administrativo n° 0297/2017, que foi dispensada a
licitação, tendo como objeto a contratação de empresa para confecção de
camisetas a serem utilizadas pela CAERD na III semana da água, RATIFICA a
hipótese de DISPENSA DE LICITAÇÃO, nos termos do artigo 24, Caput, inciso
II da Lei nº 8.666/93 no valor total de R$14.410,00 (quatorze mil e quatrocen-
tos e dez reais) em favor da empresa UP. COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME,
CNPJ N° 18.759.625/0001-05. De acordo com Parecer nº 065/2017/DJAE/
SJUR (fls. 41 à 47) dos autos em epígrafe. DETERMINO, ainda, que se proceda
à publicação do devido extrato no Diário Oficial do Estado de Rondônia.

Porto Velho-RO, 13 de março de 2017.

TERMO DE RATIFICAÇÃO

RATIFICO a despesa no valor total de R$14.410,00 (quatorze mil e quatrocen-
tos e dez reais) em favor da empresa UP. COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME,
CNPJ N° 18.759.625/0001-05, para contratação de empresa para confecção
de camisetas a serem utilizadas pela CAERD na III semana da água, conforme
disposto no Artigo 24, caput, inciso II, da Lei n° 8.666/93. DETERMINO, ainda,
que se proceda à publicação do devido extrato no Diário Oficial do Estado de
Rondônia.

Porto Velho-RO, 13 de março de 2017.

IACIRA TEREZINHA RODRIGUES DE AZAMOR
Diretora Presidente

AVISO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

A Companhia de Águas e Esgotos de Rondônia - CAERD torna público, com
fundamento no artigo 25, inciso I da Lei Federal n° 8.666/93, nos autos do
Processo Administrativo n° 1454/16, a inexigibilidade de licitação, tendo como
objeto a contratação de empresas para fornecimento de peças de reposição
para manutenção dos conjuntos motor bombas da captação de água bruta e
elevatória de esgoto sanitário dos sistemas de abastecimento de água e
esgotamento sanitário do município de Guajará – Mirim e do Distrito de Nova
Mutum subordinado a Superintendência Regional do Rio Candeias, conforme
Termo de Referência, Anexo I, no valor total de R$ 39.378,07 (trinta e nove mil
e trezentos e setenta e oito reais e sete centavos), em favor da empresa KSB
BOMBAS HIDRÁULICAS S/A, CNPJ N°.60.680.873/0001-14, de acordo com
Parecer nº 040/2017/DJAE/SJUR das fls. 151 à 159 dos autos. DETERMINO,
ainda, que se proceda à publicação do devido extrato no Diário Oficial do
Estado de Rondônia.

Porto Velho-RO, 13 de março de 2017.

TERMO DE RATIFICAÇÃO

RATIFICO a despesa no valor total de R$ 39.378,07 (trinta e nove mil e trezen-
tos e setenta e oito reais e sete centavos), em favor da empresa KSB BOM-
BAS HIDRÁULICAS S/A, CNPJ N°.60.680.873/0001-14, tendo como objeto a
contratação de empresas para fornecimento de peças de reposição para
manutenção dos conjuntos motor bombas da captação de água bruta e
elevatória de esgoto sanitário dos sistemas de abastecimento de água e
esgotamento sanitário do município de Guajará – Mirim e do Distrito de Nova
Mutum subordinado a Superintendência Regional do Rio Candeias, conforme
Termo de Referência, Anexo I,   conforme disposto no artigo 25, inciso I da Lei
Federal n° 8.666/93, DETERMINO, ainda, que se proceda à publicação do
devido extrato no Diário Oficial do Estado de Rondônia.

Porto Velho-RO, 13 de março de 2017.

IACIRA TEREZINHA RODRIGUES DE AZAMOR
Diretora Presidente da CAERD

RETIFICAÇÃO DO AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

A Companhia de Água e Esgotos de Rondônia - CAERD, através da sua
Presidente, torna público aos interessados, a Ratificação da Publicação do
Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 48 publicada em 15/03/2016.

ONDE SE LÊ:

Valor total de R$ 237.399,78 (duzentos e trinta e sete mil, trezentos e
noventa e nove reais e setenta e oito centavos).

LEIA-SE:

Valor total de R$ 237.396,42 (duzentos e trinta e sete mil, trezentos e
noventa e seis reais e quarenta e dois centavos).

Porto Velho-RO, 06 de março de 2017.

LUCIANO WALÉRIO LOPES CARVALHO
Diretor Administrativo e Financeiro e

Diretor-Presidente Interino
Portaria n°046/PRE/2016
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 018/2014 CELEBRADO PELA
COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA E PELA EMPRESA SERASA S.A
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 591/2014
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O objeto do presente aditivo é a prorrogação por mais 12 (doze) meses da
vigência do contrato originalmente celebrado entre as partes em 09 de
Dezembro de 2014, contados a partir de 09 de Dezembro de 2016.
PARÁGRAFO ÚNICO: O objeto do Contrato Nº 018/2014 refere-se a contratação
de empresa para prestação de serviços de registro de consumidores
inadimplentes no âmbito nacional, na conformidade do Pregão Eletrônico nº
037/2014/CAERD/RO.
CLÁUSULA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos destinados ao pagamento deste contrato são provenientes de
Recursos Orçamentários da CAERD, consignados no elemento de despesa
413.103.324.
Porto Velho, 09 de Dezembro de 2016.
ASSINAM: – Iacira T. R. de Azamor - Diretora Presidente /CAERD
Luciano Walério Lopes Carvalho – Diretor Adm. e Financeiro/CAERD
Mauro Berberian – Dir. Técnico Operacional-CAERD
Rafael de Lucca Antonio/Representante Legal/Contratada
Manzar Gomes Feres/Representante Legal/Contratada

EXTRATO: CONTRATO Nº 010/2017-CAERD
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1072/2016
CONTRATANTE: CIA. DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA
CONTRATADA: NICOLETTI ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA - ME
DO OBJETO DO CONTRATO
Credenciamento de empresas especializadas para a contratação de serviços
técnicos de Engenharia, Arquitetura, Agronomia e Arqueologia das atividades
de: Avaliação de Imóveis e Outros Bens e Atividades Correlatas; Análise de
Projeto Comercial, Institucional ou Industrial; Elaboração, Análise ou Consultoria
de Projeto Comercial, Institucional ou Industrial e Orçamento; Análise e
Consultoria de Estudo, Projeto e Aquisição de Máquinas e Equipamentos de
Saneamento; Análise e Consultoria de Estudo, Projeto, Aquisição de Máquina,
Equipamento e Insumo de Infraestrutura Urbana ou Rural e Meio-Ambiente;
Edificação: Vistoria e Acompanhamento de Obras; Danos Físicos: Consultoria,
vis toria, diagnóstico, orçamento e acompanhamento; Saneamento,
acompanhamento de obras, estudos, projetos ou aquisições, Infraestrutura e
Meio Ambiente: acompanhamento de obra, estudo, plano ou acompanhamento
e Análise Técnica de Empreendimentos; no âmbito da Companhia de Águas e
Esgotos de Rondônia – CAERD, adiante descritos, em caráter temporário, sem
exclusividade e quando houver interesse previamente manifestado por esta,
de acordo com os critérios, termos e condições estabelecidas neste termo de
referência, edital e seus anexos.

DO VALOR
O valor do presente contrato será de acordo com as atividades prestadas e
preços f ixados no edital nº 01/2016/CAERD/RO, sempre obedecendo a
remuneração prevista no termo de referência e edital, pelo exato cumprimento
das obrigações assumidas, a Companhia de Águas e Esgotos de Rondônia –
CAERD efetuará o pagamento à Contratada, através do elemento de despesa
132.102.015 e 413.103.320.

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O prazo do contrato será de 12(doze)meses, a contar do recebimento da
Ordem de serviço, podendo ser prorrogado a critério da CONTRATANTE e
com concordância da CONTRATADA, por períodos iguais ou inferiores, até o
limite previsto na lei nº 8.666/93.
ELEMENTO DE DESPESAS: 132.102.015 e 413.103.320
DO FORO: Justiça do Estado de Rondônia.
DATA: 02 de março de 2017
ASSINAM: Mauro Berberian – Dir. Tec. e Operacional/CAERD
Luciano Walério Lopes Carvalho – Diretor Adm e Financeiro/CAERD
Iacira Terezinha Rodrigues de Azamor - Dir. Presidente/CAERD
Danilo Felix Nicoletti – Representante Legal/Contratada

EXTRATO: CONTRATO Nº 012/2017-CAERD
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1072/2016
CONTRATANTE: CIA. DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA
CONTRATADA: GEOFLORA MAPEAMENTO E CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA
DO OBJETO DO CONTRATO
Credenciamento de empresas especializadas para a contratação de serviços
técnicos de Engenharia, Arquitetura, Agronomia e Arqueologia das atividades
de: Avaliação de Imóveis e Outros Bens e Atividades Correlatas; Análise de
Projeto Comercial, Institucional ou Industrial; Elaboração, Análise ou Consultoria
de Projeto Comercial, Institucional ou Industrial e Orçamento; Análise e

Consultoria de Estudo, Projeto e Aquisição de Máquinas e Equipamentos de
Saneamento; Análise e Consultoria de Estudo, Projeto, Aquisição de Máquina,
Equipamento e Insumo de Infraestrutura Urbana ou Rural e Meio-Ambiente;
Edificação: Vistoria e Acompanhamento de Obras; Danos Físicos: Consultoria,
vis toria, diagnóstico, orçamento e acompanhamento; Saneamento,
acompanhamento de obras, estudos, projetos ou aquisições, Infraestrutura e
Meio Ambiente: acompanhamento de obra, estudo, plano ou acompanhamento
e Análise Técnica de Empreendimentos; no âmbito da Companhia de Águas e
Esgotos de Rondônia – CAERD, adiante descritos, em caráter temporário, sem
exclusividade e quando houver interesse previamente manifestado por esta,
de acordo com os critérios, termos e condições estabelecidas neste termo de
referência, edital e seus anexos.

DO VALOR
O valor do presente contrato será de acordo com as atividades prestadas e
preços f ixados no edital nº 01/2016/CAERD/RO, sempre obedecendo a
remuneração prevista no termo de referência e edital, pelo exato cumprimento
das obrigações assumidas, a Companhia de Águas e Esgotos de Rondônia –
CAERD efetuará o pagamento à Contratada, através do elemento de despesa
132.102.015 e 413.103.320.

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O prazo do contrato será de 12(doze)meses, a contar do recebimento da
Ordem de serviço, podendo ser prorrogado a critério da CONTRATANTE e
com concordância da CONTRATADA, por períodos iguais ou inferiores, até o
limite previsto na lei nº 8.666/93.
ELEMENTO DE DESPESAS: 132.102.015 e 413.103.320
DO FORO: Justiça do Estado de Rondônia.
DATA: 02 de março de 2017
ASSINAM: Mauro Berberian – Dir. Tec. e Operacional/CAERD
Luciano Walério Lopes Carvalho – Diretor Adm e Financeiro/CAERD
Iacira Terezinha Rodrigues de Azamor - Dir. Presidente/CAERD
Hamilton Santiago Pereira – Representante Legal/Contratada

EXTRATO: CONTRATO Nº 014/2017-CAERD
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1072/2016
CONTRATANTE: CIA. DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA
CONTRATADA: RÁPIDA CONSTRUTORA, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-ME
DO OBJETO DO CONTRATO
Credenciamento de empresas especializadas para a contratação de serviços
técnicos de Engenharia, Arquitetura, Agronomia e Arqueologia das atividades
de: Avaliação de Imóveis e Outros Bens e Atividades Correlatas; Análise de
Projeto Comercial, Institucional ou Industrial; Elaboração, Análise ou Consultoria
de Projeto Comercial, Institucional ou Industrial e Orçamento; Análise e
Consultoria de Estudo, Projeto e Aquisição de Máquinas e Equipamentos de
Saneamento; Análise e Consultoria de Estudo, Projeto, Aquisição de Máquina,
Equipamento e Insumo de Infraestrutura Urbana ou Rural e Meio-Ambiente;
Edificação: Vistoria e Acompanhamento de Obras; Danos Físicos: Consultoria,
vis toria, diagnóstico, orçamento e acompanhamento; Saneamento,
acompanhamento de obras, estudos, projetos ou aquisições, Infraestrutura e
Meio Ambiente: acompanhamento de obra, estudo, plano ou acompanhamento
e Análise Técnica de Empreendimentos; no âmbito da Companhia de Águas e
Esgotos de Rondônia – CAERD, adiante descritos, em caráter temporário, sem
exclusividade e quando houver interesse previamente manifestado por esta,
de acordo com os critérios, termos e condições estabelecidas neste termo de
referência, edital e seus anexos.

DO VALOR
O valor do presente contrato será de acordo com as atividades prestadas e
preços f ixados no edital nº 01/2016/CAERD/RO, sempre obedecendo a
remuneração prevista no termo de referência e edital, pelo exato cumprimento
das obrigações assumidas, a Companhia de Águas e Esgotos de Rondônia –
CAERD efetuará o pagamento à Contratada, através do elemento de despesa
132.102.015 e 413.103.320.

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O prazo do contrato será de 12(doze)meses, a contar do recebimento da
Ordem de serviço, podendo ser prorrogado a critério da CONTRATANTE e
com concordância da CONTRATADA, por períodos iguais ou inferiores, até o
limite previsto na lei nº 8.666/93.
ELEMENTO DE DESPESAS: 132.102.015 e 413.103.320
DO FORO: Justiça do Estado de Rondônia.
DATA: 02 de março de 2017
ASSINAM: Mauro Berberian – Dir. Tec. e Operacional/CAERD
Luciano Walério Lopes Carvalho – Diretor Adm e Financeiro/CAERD
Iacira Terezinha Rodrigues de Azamor - Dir. Presidente/CAERD
Zenilda dos Reis – Representante Legal/Contratada
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EXTRATO: ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 020/2017 – CAERD
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1346/2016
CONTRATANTE: CIA. DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA
CONTRATADA: RECHE GALDEANO & CIA LTDA

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa
especializada na prestação de serviço de locação de caminhões 3 ¼,
basculante, munck e pipa, para atender as necessidades da Companhia de
Águas e Esgotos do Estado de Rondônia – CAERD, conforme descrição do
Termo de Referência.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão
Eletrônico para Registro de Preços n°. 121/2016 e seus anexos, Processo nº.
1346/2016, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à
proposta dos Fornecedores Registrados.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DA ATA
A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses,
vedada qualquer prorrogação que ultrapasse esse prazo, fixado no art. 15, §
3º, inciso III, da Lei nº 8.666/93, a contar da data da publicação da súmula no
Diário Oficial do Estado.

PARÁGRAFO ÚNICO: Durante o prazo de vigência desta Ata, a administração
não será obrigada a adquirir o objeto licitado exclusivamente pelo Sistema de
Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar
conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às
empresas, sendo, entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a
preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração
poderá, ainda, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses
legalmente prevista, garantidos à empresa, neste caso, o contraditório e ampla
defesa.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS REGISTRADOS
Os Preços, a quantidade, o fornecedor e a especificações do Objeto registrado
nesta Ata, encontram-se indicados no Termo de Referência Anexo I do Edital,
proposta de preços, bem como Ata do Certame.
DO VALOR: R$ 2.064.756,00 (Dois milhões e sessenta e quatro mil e setecentos
e cinquenta e seis reais).

DATA: 27 de fevereiro de 2017.
ASSINAM: Mauro Berberian – Dir. Técnico Operacional/CAERD
Luciano Walério Lopes Carvalho – Diretor Adm. e Financeiro/CAERD
Iacira Terezinha Rodrigues de Azamor – Dir. Presidente/CAERD
SIDNEI RECHE GALDEANO FILHO/Representante Legal/Contratada

EXTRATO: ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 021/2017 – CAERD
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 731/2016
CONTRATANTE: CIA. DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA
CONTRATADA: G. GAMA LTDA - EPP

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Registro de preços para futura aquisição e instalação de 15 (quinze) relógios
eletrônicos de pontos para atendimento de todas as unidades da Companhia
na capital e àquelas do interior que tenham um número maior que 10 (dez)
empregados, conforme levantamento das necessidades feitas com as
Superintendências. Compreendendo o fornecimento de sof tware de
gerenciamento, equipamentos para registro, serviços de instalação,
treinamento, garantia de funcionamento e suporte técnico de manutenção
para o atendimento das necessidades de uso da CAERD em todas as suas
unidades relacionadas, conforme descrições e quantitativos especif icados
no Termo de Referência.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão
Eletrônico para Registro de Preços n°. 059/2016 e seus anexos, Processo nº.
731/2016, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à
proposta dos Fornecedores Registrados.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DA ATA
A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses,

vedada qualquer prorrogação que ultrapasse esse prazo, fixado no art. 15, §
3º, inciso III, da Lei nº 8.666/93, a contar da data da publicação da súmula no
Diário Oficial do Estado.

PARÁGRAFO ÚNICO: Durante o prazo de vigência desta Ata, a administração
não será obrigada a adquirir o objeto licitado exclusivamente pelo Sistema de
Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar
conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às
empresas, sendo, entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a
preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração
poderá, ainda, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses
legalmente prevista, garantidos à empresa, neste caso, o contraditório e ampla
defesa.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS REGISTRADOS
Os Preços, a quantidade, o fornecedor e a especificações do Objeto registrado
nesta Ata, encontram-se indicados no Termo de Referência Anexo I do Edital,
proposta de preços, bem como Ata do Certame.

DO VALOR: R$ 40.389,90  (Quarenta mil trezentos e oitenta e nove reais e
noventa centavos)
DATA: 03 de março de 2017
ASSINAM: Mauro Berberian – Dir. Técnico Operacional/CAERD
Luciano Walério Lopes Carvalho – Diretor Adm. e Financeiro/CAERD
Iacira Terezinha Rodrigues de Azamor – Dir. Presidente/CAERD
ANDERSON CARVALHO GUEDES/Representante Legal/Contratada

EXTRATO: CONTRATO Nº 001/2017-CAERD
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2017
CONTRATANTE: CIA. DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA
CONTRATADA: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA – CIEE
DO OBJETO DO CONTRATO

Contratação de empresa especializada para recrutar, selecionar e administrar
o programa de estágio na CAERD a estudantes dos cursos de nível médio,
técnico e de nível superior na capital e interior, conforme especificação do
Termo de Referência.

DO VALOR
O valor do presente Contrato é de R$ 1.118.888,00 (Hum milhão cento e
dezoito mil e oitocentos e oitenta e oito reais).

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar do dia 03/01/
2017, podendo ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, limitado a 60
(sessenta) meses, nos termos do inciso II, art. 57 da Lei 8666/93, desde que
estejam presentes preços e condições mais vantajosas para a Administração.

ELEMENTO DE DESPESAS: 413.109.364
DO FORO: Comarca de Porto Velho - RO
DATA: 03 de janeiro de 2017
ASSINAM: Mauro Berberian – Dir. Tec. e Operacional/CAERD
Luciano Walério Lopes Carvalho – Diretor Adm e Financeiro e Dir. Presidente
em exercício/CAERD
SERGIO ALENCAR DA SILVA – Representante Legal/Contratada

EXTRATO: CONTRATO Nº 004/2017-CAERD
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 113/2017
CONTRATANTE: CIA. DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA
CONTRATADA: EMPRESA BRASILEIRA DE TECNOLOGIA E ADMINISTRAÇÃO
DE CONVÊNIOS HAAG S.A

DO OBJETO DO CONTRATO
Prestação de serviço de intermediação a gestão de frota, gerenciamento e
administração de despesas, com fornecimento de combustíveis automotivos,
de forma continuada, operacionalizado por intermédio de rede credenciada e
acompanhada por sistema de informação integrado, conforme descrição no
Termo de Referência.

DO VALOR
O valor do presente Contrato é de R$ 1.275.170,00 (Hum milhão duzentos e
setenta e cinco mil e cento e setenta reais).
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DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O contrato a ser celebrado terá a vigência de 12 (doze) meses, a partir da
data de assinatura, podendo ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos,
limitado a 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II, art. 57 da Lei 8666/93,
desde que estejam presentes preços e condições mais vantajosas para a
Administração.

ELEMENTO DE DESPESAS: 413.113.001
DO FORO: Justiça do Estado de Rondônia.
DATA: 25 de janeiro de 2017
ASSINAM: Rosely Aparecida de Jesus – Dir. Tec. e Operacional em exercício/
CAERD
Luciano Walério Lopes Carvalho – Diretor Adm e Financeiro/CAERD
Iacira Terezinha Rodrigues de Azamor - Dir. Presidente/CAERD
LUCIANO RODRIGO WEIAND – Representante Legal/Contratada

EXTRATO: CONTRATO Nº 006/2017-CAERD
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1195/2016
CONTRATANTE: CIA. DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDONIA
CONTRATADA: HIDROMAR INDÚSTRIA QUÍMICA LTDA

DO OBJETO DO CONTRATO
Contratação de empresa  para fornecimento de 206 (duzentos e seis) toneladas
do produto químico Cloro liquefeito (Fórmula química: Cl2) na forma gasosa e
peças e serviços para manutenção em cilindros e sistemas de dosagens de
cloro gasoso, utilizados no tratamento da água destinada ao abastecimento
público nas unidades operacionais dos Sistemas de Abastecimento de Água
e Esgoto – SAEs da Companhia de Água e Esgotos de Rondônia – CAERD, em
todo o Estado (itens 01 a 15).

DO VALOR
O valor do presente Contrato é de R$ 2.733.883,20 (dois milhões, setecentos
e trinta e três mil, oitocentos e oitenta e três reais e vinte centavos).

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O presente contrato terá vigência de 12 (meses) a contar da data de sua
assinatura.

ELEMENTO DE DESPESAS: 412.101.205
DO FORO: Comarca de Porto Velho - RO
DATA: 01 de fevereiro de 2017
ASSINAM: Mauro Berberian – Dir. Tec. e Operacional/CAERD
Luciano Walério Lopes Carvalho – Diretor Adm e Financeiro/CAERD
Iacira Terezinha Rodrigues de Azamor - Dir. Presidente/CAERD
VILMAR LUIZ CORDEIRO – Representante Legal/Contratada

DISPENSA DE LICITAÇÃO

                        Processo nº 01-1712.00026-0000/2017

A Secretaria de Estado da Saúde do Estado de Rondônia, segundo os termos
do artigo 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93, nos autos do Processo
Administrativo n° 01.1712.00026-0000/2016, torna público a dispensa de
licitação em razão do valor, AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO (AÇUCAR)
POR UM PERÍODO DE 06 MESES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS
GERÊNCIAS ADMINISTRATIVAS, GERÊNCIAS REGIONAIS DE SAÚDE E
UNIDADES VINCULADAS A ESTA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE
RONDÔNIA – SESAU/RO. Em favor da empresa:     VCS – VIEIRA COMÉRCIO E
SERVIÇOS EIRELI ME CNPJ: 17.732.735/0001-02, no valor de R$ 7.982,00
(Sete mil novecentos e oitenta e dois reais), Conforme o termo de referência
das fls. 06 a 17, Parecer Jurídico nº 295/PGE/RO/2017. Publique-se.

Porto Velho, 13 de Março de 2017.

WILLIAMES PIMENTEL DE OLIVEIRA
    SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 772/2016

Processo nº 01.1712.10928-0000/2016

A Secretaria de Estado da Saúde do Estado de Rondônia, nos termos da Lei
Federal nº 8.666/93, nos autos do Processo Administrativo nº 01-1712.10928-
0000/2016, torna público o Pregão Eletrônico nº 782/2016/SUPEL/RO, tendo
por objeto REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAL DE EXPEDIENTE DOS ITENS FRACASSADOS NO PROCESSO N°.
01.1712.01428-0000/2016 REFERENTE AO PREGÃO ELETRONICO 142/2016,
VISANDO ATENDER A SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE – SESAU/RO, POR
UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. Em favor das empresas: MEDICAL DA
AMAZONIA EIRELI ME CNPJ: 34.758.599/0001-49 vencedora dos itens
(01,17,21) no valor total de R$ 53.737,20 (Cinquenta e três mil, setecentos e
trinta e sete reais e vinte centavos), STAR COMÉRCIO DE SUPRIMENTOS
EIRELI ME CNPJ: 05.252.941/0001-36, vencedora dos itens
(02,03,04,05,06,07,12,13,18,22,23,24,25,26) no valor total de R$ 80.119,08
(Oitenta mil, cento e dezenove reais e oito centavos), DELTA COMÉRCIO E
SERVIÇOS EIRELI EPP CNPJ: 05.801.999/0001-91 vencedora dos itens
(08,09,15,16,27,28) no valor total de R$ 16.896,00  (Dezesseis mil e oitocen-
tos e noventa e seis reais), RONDOFORMS INDUSTRIA GRAFICA EIRELI EPP
CNPJ: 00.465.156/0001-48 vencedora do item (20) no valor total de R$
345.600,00 (Trezentos e quarenta e cinco mil e seiscentos reais), Totalizando
R$ 496.352,28 (Quatrocentos e noventa e seis mil, trezentos e cinquenta e
dois reais e vinte e oito centavos) Despacho exarado pela SUPEL, acostado
às fls. nº. 425 a 426 e Verso Publiquem-se.

                                 Porto Velho, 10 de Fevereiro de 2017.

                                 WILLIAMES PIMENTEL DE OLIVEIRA
                                  SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE

NOTIFICAÇÃO

Ref.: Processo Administrativo 01-1712.02312-0000/2016

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, Sr. Williames Pimentel de Oliveira, no
uso de suas atribuições legais, vem, através desta, notificar a empresa SÉR-
GIO H. VAZ BORGES - EQUIP. HOSPITALARES, por meio de representante
legal, para, se desejar, apresentar recurso, pessoalmente ou através de pro-
curador constituído, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados do recebimen-
to desta notificação, nos autos do Processo Administrativo Punitivo nº. 01-
1712.02312-0000/2016, que aplicou a penalidade de MULTA de 20% (vinte por
cento) à empresa, incidente sobre os valores dos itens não entregues.

Eventual recurso deverá constar o número do Processo Administrativo Punitivo
(01-1712.02312-0000/2016), e deverá ser direcionada ao Secretário de Estado
da Saúde, por intermédio do Protocolo Geral da Secretaria de Estado da
Saúde de Rondônia na Av. Farquar, nº. 2986 - Pedrinhas, Ed. Rio Machado -
Reto 4, Palácio Rio Madeira - CEP: 76.820-470.

Williames Pimentel de Oliveira
Secretário de Estado da Saúde

NOTIFICAÇÃO

Ref.:Processo Administrativo 01-1712.02980-0000/2016.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, Sr. Williames Pimentel de Oliveira, no
uso de suas atribuições legais, vem, através desta, notificar a empresa
CIRÚRGICA DINIZ COM. DE ARTIGOS DE LAB. E HOSP. LTDA - EPP, por meio de
representante legal, para, se desejar, apresentar defesa, pessoalmente ou
através de procurador constituído, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados
do recebimento desta notificação, nos autos do Processo Administrativo Punitivo
nº. 01-1712.02980-0000/2016, que visa apurar a ocorrência de suposta
infração, qual seja, pela não entrega dos itens concernentes a Nota de Empenho
nº. 2015NE02225, que constitui, em tese, ilícito administrativo, punível com
sanções desde advertência escrita a suspensão temporária de participação
em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública Estadual
(de acordo com as sanções previstas no art. 18 do Decreto Estadual nº
16.089/2011, nos arts. 87 e 88 da Lei nº 8.666/1993 e no art. 7º da Lei nº
10.520/2002).

Eventual defesa deverá constar o número do Processo Administrativo (01-
1712.02980-0000/2016), e deverá ser direcionada ao Secretário de Estado
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da Saúde, por intermédio do Protocolo Geral da Secretaria de Estado da
Saúde de Rondônia na Av. Farquar, 2986 – Pedrinhas, Ed. Rio Machado - Reto
4 - Palácio Rio Madeira, Porto Velho/RO - CEP: 76.820-470.

Através desta, informamos, ainda, que haverá continuidade do presente
processo independentemente da apresentação de defesa.

Williames Pimentel de Oliveira
Secretário de Estado da Saúde

NOTIFICAÇÃO

Ref.: Processo Administrativo 01-1712.07301-0000/2016.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, Sr. Williames Pimentel de Oliveira, no
uso de suas atribuições legais, vem, através desta, notificar a empresa E. B.
TEIXEIRA EQUIPAMENTOS - ME, por meio de representante legal, para, se
desejar, apresentar defesa, pessoalmente ou através de procurador
constituído, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento desta
notificação, nos autos do Processo Administrativo Punitivo nº. 01-1712.07301-
0000/2016, que visa apurar a ocorrência de suposta infração, qual seja, pela
não entrega dos itens concernentes a Nota de Empenho nº. 2016NE00563,
que constitui, em tese, ilícito administrativo, punível com sanções desde
advertência escrita a suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com a Administração Pública Estadual (de acordo
com as sanções previstas no art. 18 do Decreto Estadual nº 16.089/2011, nos
arts. 87 e 88 da Lei nº 8.666/1993 e no art. 7º da Lei nº 10.520/2002).

Eventual defesa deverá constar o número do Processo Administrativo (01-
1712.07301-0000/2016), e deverá ser direcionada ao Secretário de Estado
da Saúde, por intermédio do Protocolo Geral da Secretaria de Estado da
Saúde de Rondônia na Av. Farquar, 2986 – Pedrinhas, Ed. Rio Machado - Reto
4 - Palácio Rio Madeira, Porto Velho/RO - CEP: 76.820-470.

Através desta, informamos, ainda, que haverá continuidade do presente
processo independentemente da apresentação de defesa.

Williames Pimentel de Oliveira
Secretário de Estado da Saúde

NOTIFICAÇÃO

Ref.:Processo Administrativo 01-1712.06732-0000/2016.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, Sr. Williames Pimentel de Oliveira, no
uso de suas atribuições legais, vem, através desta, notificar a empresa E. B.
TEIXEIRA EQUIPAMENTOS - ME, por meio de representante legal, para, se
desejar, apresentar defesa, pessoalmente ou através de procurador
constituído, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento desta
notificação, nos autos do Processo Administrativo Punitivo nº. 01-1712.06732-
0000/2016, que visa apurar a ocorrência de suposta infração, qual seja, pela
não entrega dos itens concernentes a Nota de Empenho nº. 2016NE01750,
que constitui, em tese, ilícito administrativo, punível com sanções desde
advertência escrita a suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com a Administração Pública Estadual (de acordo
com as sanções previstas no art. 18 do Decreto Estadual nº 16.089/2011, nos
arts. 87 e 88 da Lei nº 8.666/1993 e no art. 7º da Lei nº 10.520/2002).

Eventual defesa deverá constar o número do Processo Administrativo (01-
1712.06732-0000/2016), e deverá ser direcionada ao Secretário de Estado
da Saúde, por intermédio do Protocolo Geral da Secretaria de Estado da
Saúde de Rondônia na Av. Farquar, 2986 – Pedrinhas, Ed. Rio Machado - Reto
4 - Palácio Rio Madeira, Porto Velho/RO - CEP: 76.820-470.

Através desta, informamos, ainda, que haverá continuidade do presente
processo independentemente da apresentação de defesa.

Williames Pimentel de Oliveira
Secretário de Estado da Saúde

NOTIFICAÇÃO

Ref.:Processo Administrativo 01-1712.06740-0000/2016.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, Sr. Williames Pimentel de Oliveira, no
uso de suas atribuições legais, vem, através desta, notificar a empresa E. B.
TEIXEIRA EQUIPAMENTOS - ME, por meio de representante legal, para, se
desejar, apresentar defesa, pessoalmente ou através de procurador
constituído, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento desta
notificação, nos autos do Processo Administrativo Punitivo nº. 01-1712.06740-
0000/2016, que visa apurar a ocorrência de suposta infração, qual seja, pela
não entrega dos itens concernentes a Nota de Empenho nº. 2016NE00593,
que constitui, em tese, ilícito administrativo, punível com sanções desde
advertência escrita a suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com a Administração Pública Estadual (de acordo
com as sanções previstas no art. 18 do Decreto Estadual nº 16.089/2011, nos
arts. 87 e 88 da Lei nº 8.666/1993 e no art. 7º da Lei nº 10.520/2002).

Eventual defesa deverá constar o número do Processo Administrativo (01-
1712.06740-0000/2016), e deverá ser direcionada ao Secretário de Estado
da Saúde, por intermédio do Protocolo Geral da Secretaria de Estado da
Saúde de Rondônia na Av. Farquar, 2986 – Pedrinhas, Ed. Rio Machado - Reto
4 - Palácio Rio Madeira, Porto Velho/RO - CEP: 76.820-470.

Através desta, informamos, ainda, que haverá continuidade do presente
processo independentemente da apresentação de defesa.

Williames Pimentel de Oliveira
Secretário de Estado da Saúde

TERMO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADE

Processo nº. 01-1712.07482-0000/2015

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DE RONDÔNIA, no uso de suas
atribuições legais e tendo como princípio o interesse da Administração Públi-
ca, e com fundamento no art. 87 da Lei Federal 8.666/93 e no art. 18, inciso I,
do Decreto nº 16.089/2011,

RESOLVE,

APLICAR penalidade de MULTA DE 10% (DEZ POR CENTO) à empresa
Cirúrgica MS Ltda - ME - CNPJ 10.656.587/0001-45, incidente sobre os valores
dos itens não entregues, considerando a data de abertura do presente pro-
cesso, deduzindo dos valores que devam ser pagos ao fornecedor.

Dê-se ciência à empresa multada, abrindo-se prazo para impugnação na
forma do §1º do art. 20 do Decreto nº 16.089/2011.

Publique-se.

Após, encaminhe-se os autos a DGAF para cálculo da multa, bem como
para providências quanto a dedução da referida multa dos valores que
porventura devam ser pagos ao fornecedor.

Porto Velho, 07 de fevereiro de 2017.

Williames Pimentel de Oliveira
Secretário de Estado da Saúde
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CEMETRON

PORTARIA Nº 017/2017/GAB/CEMETRON  PORTO VELHO, 06 DE FEVEREIRO DE 2017.

O DIRETOR GERAL ADJUNTO DO CENTRO DE MEDICINA TROPICAL DE RONDÔNIA-CEMETRON, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei
Complementar nº 827 de 15 de Julho/2015, publicado no DOE nº 2739 de 15/07/2015, nomeado em 03 de Agosto de 2015 e publicado no DOE nº 2752 de 03/08/
2015, e conforme consta no Oficio n° 163/GAB/CEMETRON, datado em 08 de fevereiro de 2017 e Autorizo do Secretário:

Considerando o Processo n° 01-1712.01108-0000/2017

RESOLVE:

Conceder de acordo com Artigo 92, Lei Complementar n° 68 de 9.12.92, o Adicional por Serviços Extraordinários, aos servidores abaixo relacionados,
pertencentes ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotados no Centro de Medicina Tropical de Rondônia /CEMETRON, referente ao mês
de JANEIRO/2017.

MATRÍCULA NOME CARGO
300044440 ADÉLIO PAULA DA SILVA MOTORISTA 28
300005604 ADEMAR DA SILVA LIMA AUXILIAR EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 40
300043775 AELSON LUIZ LEITE VIANA AUXILIAR DE SERVIÇOS TÉCNICOS 36
300073940 ALCIENE DE ASSIS AGENTE EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 16
300014303 ALZIRA MARIA AMARO DOS SANTOS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 36
300030680 ANA LÚCIA SOARES DO CARMO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 42
300014584 CARLOS ALBERTO RODRIGUES DE SOUZA MOTORISTA 42
300022327 CELUTA CARVALHO BRASIL OFICIAL DE MANUTENÇÃO 36
300014845 CLAYLTON RIBEIRO DE OLIVEIRA AUXILIAR EM ATIVID. ADMINISTRATIVAS 36
300011512 DORIVALDO SANTANA BEZERRA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 40
300044570 DULCIMAR DE AGUIAR COSTA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 42
300033869 ELIANE CASTRO SANTOS TÉCNICO EM PREVIDÊNCIA 40
300132195 ELICLEIDE ALVES ALMEIDA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 40
300016664 ELISIA MATIAS DOS SANTOS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 36
300044668 ENEDINA DA SILVA ARAÚJO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 42
300002473 FRANCISCO DE SOUZA NETO OFICIAL DE MANUTENÇÃO 40
300009014 GENILCE RIBEIRO DA COSTA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 42
300097196 GRACIANO DE CARVALHO CAIRES AGENTE EM ATIVID. ADMINISTRATIVAS 36
300001580 JOÃO PEREIRA FILHO TÉCNICO EM CONTABILIDADE 40
300001325 JOSÉ ROBERTO CASSIANTO MOTORISTA 42
300001231 LUANIR NASCIMENTO DA SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 42
300044595 MARIA AUXILIADORA DIOGO GARCIA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 36
300001118 MARIA ELAIDE PEREIRA DA SILVA OFICIAL DE MANUTENÇÃO 30
300044530 MARIA FERREIRA DE ARAÚJO OFICIAL DE MANUTENÇÃO 36
300016668 MARIA FRANCISCA VALENTIM COSTA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 36
300008914 MARIA NAZARÉ MONTEIRO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 30
300043600 MARIA OLIVEIRA MAGALHÃES LIMA AUXILIAR EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 36
300044667 MARIA ZULEIDE DE JESUS CAMPOS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 36
300016655 MERES DO NASCIMENTO LISBOA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 36
300131827 MIGUELINA JONHS CUELLAR EVANGELISTA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 30
300043537 PAULO PRESTES DA SILVA AGENTE EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 36
300136494 RAIMUNDO MAURICIO SILVA SOUZA MOTORISTA 42
300093206 RAIMUNDO PEREIRA DOS SANTOS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 40
300033650 RAIMUNDO TRAJANO DE MORAES AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 36
300015688 VANESSA CARLA DE MIRANDA AUXILIAR EM ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 36
300016680 WILDIMA TAVARES DA SILVA REIS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 36
TOTAL DE HORAS 1326

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Sérgio de Almeida Basano
Diretor Geral Adjunto/Cemetron

PORTARIA Nº 018/2017/GAB/CEMETRON  PORTO VELHO, 06 DE FEVEREIRO DE 2017.

O DIRETOR GERAL ADJUNTO DO CENTRO DE MEDICINA TROPICAL DE RONDÔNIA-CEMETRON, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei
Complementar nº. 827 de 15 de Julho de 2015, publicada no DOE Nº 2739 de 15/ 07/2015, nomeado em 03 de Agosto de 2015, publicado no DOE nº 2752 de 03/
08/ 2015 e conforme consta no Oficio nº 164/GAB/CEMETRON, datado em 08 de fevereiro de 2017 e Autorizo do Secretário:

Considerando o Processo nº 01-1712.01109-0000/2017

RESOLVE:

Conceder de acordo com Artigo 92, Lei Complementar n°68 de 9.12.92, o Adicional por Serviços Extraordinários, aos servidores abaixo relacionados,
pertencentes ao Quadro Permanente do Ex-Território Federal de Rondônia, lotados no Centro de Medicina Tropical de Rondônia /CEMETRON, referente ao mês de
JANEIRO/2017.
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MATRICULA NOME CARGO HORAS
300138070 CARLOS ALBERTO ARAÚJO MANASFI AUX. OPER. SERVIÇOS DIVERSOS 30
300048759 CLEMILDE MARIA FEITOSA AGENTE DE PORTARIA 26
300037263 FRANCISCA FERREIRA DOS SANTOS AUX. OPER. SERVIÇOS DIVERSOS 42
300037266 IRENE SHOCKNEESS DE SOUZA AUX. OPER. SERVIÇOS DIVERSOS 36
300050397 MARIA VALQUÍRIA RIBEIRO AUX. OPER. SERVIÇOS DIVERSOS 40
300050339 SEBASTIANA DUARTE LOPES AUX. OPER. SERVIÇOS DIVERSOS 40
300140039 TERESINHA DE JESUS LIMA ALVES AUX. OPER. SERVIÇOS DIVERSOS 40

254

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Sérgio de Almeida Basano
Diretor Geral Adjunto/Cemetron

PORTARIA Nº 019/2017/GAB/CEMETRON  PORTO VELHO, 08 DE FEVEREIRO DE 2017.

O DIRETOR GERAL ADJUNTO DO CENTRO DE MEDICINA TROPICAL DE RONDÔNIA-CEMETRON, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei
Complementar nº. 827, de 15 de Julho/2015, publicado no DOE Nº 2739 de 15.07.2015, nomeado em 03 de Agosto de 2015, e publicado no DOE n.2752 de
03.08.2015, e conforme consta Ofício nº 152/GAB/CEMETRON, datado em 07/02/2017,Autorizo do Secretário, Parecer da Comissão de Avaliação de Plantões
Especiais/CEMETRON/2017:

Considerando o Processo nº 01-1712.01103-0000/2017

RESOLVE:

Conceder de acordo com a Lei n.2754, de 5 de junho de 2012, publicada no DOE n. 1988 de 5.6.2012, o PLANTÃO ESPECIAL, aos servidores abaixo
relacionados, pertencente ao Quadro de Emergenciais do Estado de Rondônia,  lotados no Centro de Medicina Tropical de Rondônia / CEMETRON, referente ao
mês de JANEIRO/2017.

Nível Médio/Emergenciais

Matricula Nome Cargo Quant. Horas
300131802 Darfle Máximo Campos Técnico de Nutrição 12
300134998 Fabricia Patrícia Cavalcante Moura Ferreira Técnico em Laboratório 120
300131841 Josimeire Alves de Menezes Técnica de Nutrição 44
300131887 Maria Elida Tavares da Luz Técnico de Nutrição 60
300131920 Selma Nogueira Santiago Técnico de Nutrição 48
300135075 Shirley Nobre da Silva Correa Alves Técnico em Laboratório 120
                                                     Total de Horas 404

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Sergio de Almeida Basano
Diretor Geral Adjunto/CEMETRON

PORTARIA Nº 020/2017/GAB/CEMETRON  PORTO VELHO, 08 DE FEVEREIRO DE 2017.

O DIRETOR GERAL ADJUNTO DO CENTRO DE MEDICINA TROPICAL DE RONDÔNIA-CEMETRON, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei
Complementar nº. 827, de 15 de Julho/2015, publicado no DOE Nº 2739 de 15.07.2015, nomeado em 03 de Agosto de 2015, e publicado no DOE n.2752 de
03.08.2015, e conforme consta Ofício nº 151/GAB/CEMETRON, datado em 07/02/2017, Autorizo do Secretário, Parecer da Comissão de Avaliação de Plantões
Especiais/CEMETRON/2017:

Considerando o Processo nº 01-1712.01102-000/2017

RESOLVE:

Conceder de acordo com a Lei n.2754, de 5 de junho de 2012, publicada no DOE n. 1988 de 5.6.2012, o PLANTÃO ESPECIAL, aos servidores abaixo relacionados,
pertencentes ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotados no Centro de Medicina Tropical de Rondônia / CEMETRON, referente ao mês
de JANEIRO/2017.

Nível Superior

Matricula Nome Cargo Quant. Horas
300119345 Ana Alice Alves da Silva Nutricionista 120
300124254 Ariel Souza Santos Felipe Fisioterapeuta 120
300124253 Claudia Cardinalle M. Teixeira Farmacêutico Bioquímico 120
300124251 Rafael Luiz Amorim de Oliveira Biomédico 120
300125121 Ricardo Martiniano Ximenes Fisioterapeuta 30
300123184 Rikson Silva Lima Fisioterapeuta 120
300093893 Samantha de Freitas Campos Fisioterapeuta 54
Total de Horas 684
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Nível Médio

Matricula Nome Cargo Quant. Horas
300039768 Célia Aparecida Maciel de Souza Silva Téc. Em Enfermagem 120

Total de Horas 120

Nível Fundamental

Matricula Nome Cargo Quant. Horas
300011126 Marlucia dos Santos Rodrigues Aux. De Serv. De Saúde 36

Total de Horas 36

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Sergio de Almeida Basano
Diretor Geral Adjunto/CEMETRON

PORTARIA Nº 021/2017/GAB/CEMETRON  PORTO VELHO, 08 DE FEVEREIRO DE 2017.

O DIRETOR GERAL ADJUNTO DO CENTRO DE MEDICINA TROPICAL DE RONDÔNIA-CEMETRON, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei
Complementar nº. 827, de 15 de Julho/2015, publicado no DOE Nº 2739 de 15.07.2015, nomeada em 03 de Agosto de 2015, e publicado no DOE n.2752 de
03.08.2015, e conforme consta Ofício nº 151/GAB/CEMETRON, datado em 07/02/2017, Autorizo do Secretário, Parecer da Comissão de Avaliação de Plantões
Especiais/CEMETRON/2017:

Considerando o Processo nº 01-1712.0102-0000/2017

RESOLVE:

Conceder de acordo com a Lei n.2754, de 5 de junho de 2012, publicada no DOE n. 1988 de 5.6.2012, o PLANTÃO ESPECIAL, ao servidor abaixo relacionado,
pertencente ao  Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia,  lotado no LACEN, referente ao mês de JANEIRO/2017.

Nível Superior

Matricula Nome Cargo Quant. Horas
300120378 Anderson Cristino de Araújo Silva Biomédico 120

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Sergio de Almeida Basano
Diretor Geral Adjunto/CEMETRON

PORTARIA Nº 022/2017/GAB/CEMETRON  PORTO VELHO, 08 DE FEVEREIRO DE 2017.

O DIRETOR GERAL DO CENTRO DE MEDICINA TROPICAL DE RONDÔNIA-CEMETRON, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Complementar
nº. 827, de 15 de Julho/2015, publicado no DOE Nº 2739 de 15.07.2015, nomeado em 03 de Agosto de 2015, e publicado no DOE n.2752 de 03.08.2015, e conforme
consta Ofício nº 151/GAB/CEMETRON, datado em 07/02/2017, Autorizo do Secretário, Parecer da Comissão de Avaliação de Plantões Especiais/CEMETRON/
2017:

Considerando o Processo nº 01-1712.01102-0000/2017

RESOLVE:

Conceder de acordo com a Lei n.2754, de 5 de junho de 2012, publicada no DOE n. 1988 de 5.6.2012, o PLANTÃO ESPECIAL, a servidora abaixo relacionada,
pertencente ao Quadro de Emergenciais do  Estado de Rondônia,  lotada no Hospital de Base (HB), referente ao mês de JANEIRO/2017.

Nível Superior - Emergencial

Matricula Nome Cargo Quant. Horas
300135391 Cristiane Lenes de Brito  Fonoaudióloga 120

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Sergio de Almeida Basano
Diretor Geral Adjunto/CEMETRON
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PORTARIA Nº023/2017/GAB/CEMETRON     PORTO VELHO, 08 DE FEVEREIRO DE 2017.

O DIRETOR GERAL ADJUNTO DO CENTRO DE MEDICINA TROPICAL DE RONDÔNIA-CEMETRON, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei
Complementar nº. 827, de 15 de Julho/2015, publicado no DOE Nº 2739 de 15.07.2015, nomeado em 03 de Agosto de 2015, e publicado no DOE n.2752 de
03.08.2015, e conforme consta Ofício nº 153/GAB/CEMETRON, datado em 07/02/2017, Autorizo do Secretário, Parecer da Comissão de Avaliação de Plantões
Especiais/CEMETRON/2017:

Considerando o Processo nº 01-1712.01104-0000/2017

RESOLVE:

Conceder de acordo com o Artigo 4º da Lei n.1993, de 02 de Dezembro de 2008, publicado no DOE n. 1140 de 9.12.2008, alterada pela Lei nº 2475, de 26 de
Maio de 2011, publicada no DOE N.1741 DOE27.5.2011, o PLANTÃO ESPECIAL, aos Servidores abaixo Relacionados, exercendo Atividades no CENTRO DE
MEDICINA TROPICAL DE RONDÔNIA/CEMETRON, referente ao mês de JANEIRO/2017.

Nível Superior

Matricula Nome Cargo Quant. Horas
300 099 507 Daniel Lucas Zimmer Enfermeiro 108
300 124 687 Denilde Da Cruz Cunha Enfermeira 96
300 124 976 Flora Lemos De Farias Filha Enfermeira 72
300 058 275 Graciete Carvalho Monteiro Enfermeira 96
300 063 689 Iolanda Rodrigues Moreira Enfermeira 36
300 054 063 Kelly Raquel Przybsz Enfermeiro 36
300 126 350 Lucia Fernanda Santos Cruz Enfermeira 120
300 120 607 Maria De Lourdes Barros Vieira Enfermeira 60
300 100 846 Rosa Maria Ferreira De Almeida Enfermeira 84
300 043 742 Vanderlei Martins De Lima Enfermeiro 12
300 132 248 Weligton Vieira Da Silva Enfermeiro 120
Total de Horas 840

Nível Médio

Matricula Nome Cargo Quant. Horas
300 099 813 Alcilene Cruz Lopez Tec. Em Enfermagem 72
300 099 746 Aline Mabrisa Da Costa Dantas Tec. Em Enfermagem 120
300 099 505 Aline Menezes Dos Santos Tec. Em Enfermagem 36
300 102 166 Ana Maria Santos Palhano Tec. Em Enfermagem 12
300 935 530 Ana Regina Silva De Meneses Tec. Em Enfermagem 108
300 100 189 Benedita Lima Aguiar Tec. Em Enfermagem 60
300 100 186 Bruna Lima De Paula Tec. Em Enfermagem 120
300 092 946 Claudia Alice Pereira Gomes Tec. Em Enfermagem 96
300 092 880 Cristiane Da Silva Barbosa Tec. Em Enfermagem 120
300 099 498 Daniele Cavalcante Micheletto Tec. Em Enfermagem 96
300 097 198 Debora Marques De Aguiar Tec. Em Enfermagem 48
300 098 604 Divania Souza Rosa Tec. Em Enfermagem 42
300 093 515 Eloisa Felix Marques Tec. Em Enfermagem 84
300 098 618 Fabiana Souza E Silva Tec. Em Enfermagem 120
300 093 871 Francisco Carlos De Almeida Dantas Tec. Em Enfermagem 60
300 062 948 Georges Hilton B. Da Costa Tec. Em Enfermagem 120
300 100 359 Greciane Vieira Alves Tec. Em Enfermagem 36
300 098 962 Irlis Mônica Da Silva Vinhote Tec. Em Enfermagem 36
300 093 478 Josicleide De Jesus Silva Tec. Em Enfermagem 96
300 093 050 Josué Ferreira Dos Santos Filho Tec. Em Enfermagem 120
300 054 018 Jussara Chaves De Oliveira Tec. Em Enfermagem 48
300 053 570 Lucenildo Silva Da Costa Tec. Em Enfermagem 84
300 131 438 Marcelia Morais Aranha Chagas Tec. Em Enfermagem 72
300 073 271 Márcia Cristina De Moura Cruz Tec. Em Enfermagem 120
300 096 201 Marcia Luiza De Moraes Araujo Tec. Em Enfermagem 120
300 101 627 Maria De Lourdes Pinheiro Da Silva Tec. Em Enfermagem 120
300 100 251 Maria Neicimar De Oliveira Barreto Tec. Em Enfermagem 24
300 100 233 Maria Veronica Bernardo Tec. Em Enfermagem 120
300 092 887 Marilene Costa De Morais Tec. Em Enfermagem 36
300 099 570 Rosimeire Torquato De Souza Tec. Em Enfermagem 120
300 068 948 Suellem Ribeiro Da Silva Tec. Em Enfermagem 48
300 102 123 Tatiane Soares Da Silva Tec. Em Enfermagem 72
300 099 724 Telma Xavier Dos Santos Tec. Em Enfermagem 12
300 034 840 Terezinha De Jesus Marcolino Tec. Em Enfermagem 120
300 098 723 Thayna De Lima Barbosa Meira Tec. Em Enfermagem 48
300 057 561 Vagnesson Souza Do Nascimento Tec. Em Enfermagem 36
300 092 952 Vasti Dos Santos Damasceno Tec. Em Enfermagem 12
300 034 916 Zilma Tabosa Moreira Tec. Em Enfermagem 42
Total de Horas 2856
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Nível Fundamental

Matricula Nome Cargo Quant. Horas
300 035 999 Maria Cintia Andrade Alves Aux. Em Enfermagem 120
300 023 042 Maria De Jesus Pereira Lima Aux. Em Enfermagem 108
300 023 040 Maria De Oliveira Ramos Aux. Em Enfermagem 120
300 043 827 Maria Helena P. Dos Santos Aux.De Serv.De Saúde 36
300 028 230 Miriam De Lourdes Vieira Salgueiro Aux. Em Enfermagem 24
300 004 597 Raimunda De Lira Nogueira Aux. Em Enfermagem 60
300 018 266 Renata Pereira Da Silva Aux. Serv. De Saude 42
300 038 925 Rosângela Aparecida Silva Gomes Aux. Em Enfermagem 60
300 043 974 Vanderlinda Bezerra Da Silva Aux. Serv. De Saude 60

Total de Horas 630

Registre-se,Publique-se e Cumpra-se.

Sergio de Almeida Basano
Diretor Geral Adjunto/CEMETRON

PORTARIA Nº024/2017/GAB/CEMETRON  PORTO VELHO, 08 DE FEVEREIRO DE 2017.

O DIRETOR GERAL ADJUNTO DO CENTRO DE MEDICINA TROPICAL DE RONDÔNIA-CEMETRON, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei
Complementar nº. 827, de 15 de Julho/2015, publicado no DOE Nº 2739 de 15.07.2015, nomeado em 03 de Agosto de 2015, e publicado no DOE n.2752 de
03.08.2015, e conforme consta Ofício nº 153/GAB/CEMETRON, datado em 07/02/2017, Autorizo do Secretário, Parecer da Comissão de Avaliação de Plantões
Especiais/CEMETRON/2017:

Considerando o Processo nº 01-1712.01104-0000/2017

RESOLVE:

Conceder de acordo com o Artigo 4º da Lei n.1993, de 02 de Dezembro de 2008, publicado no DOE n. 1140 de 9.12.2008, alterada pela Lei nº 2475, de 26 de
Maio de 2011, publicada no DOE N.1741 DOE27.5.2011, o PLANTÃO ESPECIAL, ao Funcionário abaixo Relacionado, exercendo Atividades no CENTRO DE
MEDICINA TROPICAL DE RONDÔNIA/CEMETRON, referente ao mês de JANEIRO/2017.

Nível Médio Emergencial

Matricula Nome Cargo Quant. Horas
300 138 555 Silvio Gonçalves Dos Santos Tec. Em Enfermagem 36
Total de Horas 36

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Sergio de Almeida Basano
Diretor Geral Adjunto/CEMETRON

PORTARIA Nº025/2017/GAB/CEMETRON   PORTO VELHO, 08 DE FEVEREIRO DE 2017.

O DIRETOR GERAL ADJUNTO DO CENTRO DE MEDICINA TROPICAL DE RONDÔNIA-CEMETRON, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei
Complementar nº. 827, de 15 de Julho/2015, publicado no DOE Nº 2739 de 15.07.2015, nomeado em 03 de Agosto de 2015, e publicado no DOE n.2752 de
03.08.2015, e conforme consta Ofício nº 154/GAB/CEMETRON, datado em 07/02/2017, Autorizo do Secretário, Parecer da Comissão de Avaliação de Plantões
Especiais/CEMETRON/2017:

Considerando o Processo nº 01-1712.01105-0000/2017

RESOLVE:

Conceder de acordo com o Artigo 4º da Lei n.1993, de 02 de Dezembro de 2008, publicado no DOE n. 1140 de 9.12.2008, alterada pela Lei nº 2475, de 26 de
Maio de 2011, publicada no DOE N.1741 DOE27.5.2011, o PLANTÃO ESPECIAL, aos Servidores abaixo Relacionados, exercendo Atividades no CENTRO DE
MEDICINA TROPICAL DE RONDÔNIA/CEMETRON, referente ao mês de JANEIRO/2017.

Médicos Efetivos:

Matricula Nome Cargo Quant. Horas
300131156 Bruno Alcebiades Ayres Calháo Médico Infectologista 78
300135018 Danila Carolina de Souza Dill Médico Clínico Geral 24
300135574 Ester Luciano Gomes Aita Médico Infectologista 12
300132192 Fernando Costenaro Médico Clínico Geral 72
300028352 Gladson Denny Siqueira Médico Clínico Geral 60
300131493 Maiara Cristina Ferreira Soares Médico Infectologista 12
300132745 Michelle Cristina Fernandes dos Santos Médico Clínico Geral 06
300131971 Patricia Guedes Torres Médico Clínico Geral 84
300135037 Pedro Henrique da Silva Prudêncio Médico Clínico Geral 36
300038902 Rui Rafael Durlacher Médico Infectologista 30
Total Geral de Horas 414

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Sergio de Almeida Basano
Diretor Geral Adjunto/CEMETRON
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PORTARIA Nº 026/2017/GAB/CEMETRON  PORTO VELHO, 08 DE FEVEREIRO DE 2017.

O DIRETOR GERAL ADJUNTO DO CENTRO DE MEDICINA TROPICAL DE RONDÔNIA-CEMETRON, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei
Complementar nº. 827, de 15 de Julho/2015, publicado no DOE Nº 2739 de 15.07.2015, nomeado em 03 de Agosto de 2015, e publicado no DOE n.2752 de
03.08.2015, e conforme consta Ofício nº 155/GAB/CEMETRON, datado em 07/02/2017, Autorizo do Secretário, Parecer da Comissão de Avaliação de Plantões
Especiais/CEMETRON/2017:

Considerando o Processo nº 01-1712.01106-0000/2017

RESOLVE:

Conceder de acordo com o Artigo 4º da Lei n.1993, de 02 de Dezembro de 2008, publicado no DOE n. 1140 de 9.12.2008, alterada pela Lei nº 2475, de 26 de
Maio de 2011, publicada no DOE N.1741 DOE27.5.2011, o PLANTÃO ESPECIAL, aos Funcionários abaixo Relacionados, exercendo Atividades no CENTRO DE
MEDICINA TROPICAL DE RONDÔNIA/CEMETRON, referente ao mês de JANEIRO/2017.

Médicos Emergenciais:

Matricula Nome Cargo Quant. Horas
300134125 Bruno Gonçalves da Costa e Silva Médico Infectologista 84
300135316 Delma Conceição Pereira das Neves Médico Intensivista 72
300135933 Francielle Alba Moraes Médico Infectologista 108
300137840 Laisa Daian Araújo da Silva Balberde Matos Médico Infectologista 42
Total Geral de Horas        306

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Sergio de Almeida Basano
Diretor Geral Adjunto/CEMETRON

AGEVISA

PORTARIA Nº. 032/GAB/AGEVISA-RO
Porto Velho-RO, 02 de março de 2017.

A Diretora Geral da Agência Estadual de Vigilância em Saúde do Estado de
Rondônia – AGEVISA/RO, no uso das atribuições legais, que lhe confere a lei
Complementar nº 333 de 27.12.2005, publicado no DOE nº 0426 de 02.01.2006
e suas alterações bem como o Decreto nº. 16.219 de 26 de setembro de 2011.
Considerando Memorando nº. 002/ASSESPLAN/GAB/AGEVISA-RO, datado
de 01/03/2017.

RESOLVE:

Art. 1º. – REMARCAR o gozo de Férias da servidora CLEIDE VEIGA DE
LIMA, matrícula nº 300136847, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo,
pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, exercendo
suas atividades laborais nesta AGEVISA-RO, do período de 01 a 30/03/2017,
para 03 a 17/07/2017 e de 06 a 20/11/2017, referentes ao exercício de 2017.

Art. 2º. – Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação,
retroagindo seus efeitos legais a partir de 01/03/2017.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

Maria Arlete da Gama Baldez
Diretora-Geral/AGEVISA-RO

PORTARIA Nº 033/GAB/AGEVISA-RO
Porto Velho, 03 de março de 2017.

A Diretora Geral da Agência Estadual de Vigilância em Saúde do Estado de
Rondônia – AGEVISA/RO, no uso das atribuições legais, que lhe confere a lei
Complementar nº 333 de 27.12.2005, publicado no DOE nº 0426 de 02.01.2006
e suas alterações bem como o Decreto nº. 16.219 de 26 de setembro de 2011.
Considerando o Memorando nº. 41/GTVISA/AGEVISA-RO, datado de 24/02/
2017.

RESOLVE:

Art.1º - DESIGNAR, a contar de 01/01/2017 a 31/12/2017, os servidores
abaixo relacionados na função de Inspetor Sanitário desta AGEVISA-RO, sem
ônus e prejuízo de suas atividades.

Nome Matrícula Cargo Município
SAMUEL DE FREITAS ALVES 300005416/300005417 Med. Veterinário G. Mirim
RINALDO FERRAZ DE LIMA 300017215/300017215 Med. Veterinário G. Mirim
JOÃO MANOEL DO NASCIMENTO 300008906/300008907 Med. Veterinário Ji-Paraná

Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação, retroagindo
seus efeitos legais a partir de 01/01/2017.

Art.3º - Ficam revogadas todas as disposições em contrário.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

Maria Arlete da Gama Baldez
Diretora-Geral/AGEVISA-RO

PORTARIA Nº. 034/GAB/AGEVISA-RO
Porto Velho-RO, 06 de março de 2017.

A  Diretora Geral da Agência Estadual de Vigilância em Saúde do Estado
de Rondônia – AGEVISA/RO, no uso das atribuições legais, que lhe confere a
lei Complementar nº 333 de 27.12.2005, publicado no DOE nº 0426 de
02.01.2006 e suas alterações bem como o Decreto nº. 16.219 de 26 de setembro
de 2011. Considerando o Memorando nº. 020/GAB/AGEVISA-RO, datado de
06/02/2017.

RESOLVE:

Art. 1º. – DESIGNAR, a servidora TÂNIA MEDEIROS DE CASTRO SOUZA,
matrícula nº 300067364, ocupante do cargo de Diretora Executiva/AGEVISA-
RO, para responder interinamente pela Direção Geral desta Agência, conside-
rando a viagem da titular MARIA ARLETE DA GAMA BALDEZ, matricula nº
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300094352, que irá participar de Reunião Especifica da Câmara Técnica de
Epidemiologia e Reunião Conjunta das Câmaras Técnicas de Epidemiologia e
de Vigilância em Saúde Ambiental, na Cidade de Brasília/DF, no período de 08
a 10/03/2017.

Art. 2º. – Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

Maria Arlete da Gama Baldez
Diretora-Geral/AGEVISA-RO

PORTARIA Nº. 035/GAB/AGEVISA-RO
Porto Velho-RO, 06 de março de 2017.

A  Diretora Geral da Agência Estadual de Vigilância em Saúde do Estado
de Rondônia – AGEVISA/RO, no uso das atribuições legais, que lhe confere a
lei Complementar nº 333 de 27.12.2005, publicado no DOE nº 0426 de
02.01.2006 e suas alterações bem como o Decreto nº. 16.219 de 26 de setembro
de 2011. Considerando o Memorando nº 011/GTVISAT/AGEVISA de 02/03/
2017.

RESOLVE:

Art. 1º. – TRANSFERIR o gozo de Férias da servidora CELIA FERRER DOS
SANTOS, matrícula nº 300014974, ocupante do cargo de Agente em Atividade
Administrativa, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do Estado de Rondônia,
exercendo suas atividades laborais nesta AGEVISA-RO, do período de 01 a
30/03/2017, referente ao exercício de 2017, para ser usufruída em data opor-
tuna.

Art. 2º. – Esta Portaria entrará em vigor a partir de sua publicação,
retroagindo seus efeitos legais a partir de 01/03/2017.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

Maria Arlete da Gama Baldez
Diretora-Geral/AGEVISA-RO

CETAS

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL Nº. 018/CETAS/SESAU, 14 DE MARÇO DE 2017.

A Direção Geral do Centro de Educação Técnico Profissional na Área de
Saúde – CETAS, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 1.339,
de 20 de maio de 2004, considerando a necessidade inadiável de excepcional
interesse público, resolve estabelecer e divulgar as normas para a realização
de Processo Seletivo Simplif icado, objetivando a contratação por Contrato
Administrativo Temporário para dar continuidade às Atividades de Instrutoria
durante o Curso: I Etapa Formativa para o Agente Comunitário de Saúde, no
município de PIMENTA BUENO – RO, mediante as condições especiais
estabelecidas neste Edital e seus Anexos, baseado nos preceitos da Lei
Estadual nº.  1184, de 27 de março de 2003, alterada pela Lei nº. 1722, de 16
de março de 2007, bem como baseado nos preceitos da Lei Estadual nº. 2912
de 03 de dezembro de 2012 e Parecer nº1223/PGE/SEGEP/ de 31/08/2015
(Processo Administrativo nº01-2201.03911-0000/2015).

As aulas do Curso que trata este Edital ocorrerão em período diurno, e sua
formatação consiste em 01(uma) semana/mês (manhã e tarde).  O planejamento
da distribuição dos horários ocorrerá com a participação direta dos instrutores
aprovados e convocados, durante as Orientações Pedagógicas.

1.DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O presente Processo Seletivo Simplificado consistirá de Análise de Títulos,
tendo como objetivo o recrutamento e a seleção de:

1.1.1 Instrutores para atuarem no município de Pimenta Bueno-RO, na execução
do Curso de Qualificação: I Etapa Formativa para o Agente Comunitário de
Saúde, consistindo em 04(quatro) vagas, sendo 02 (duas) vaga para a
contratação imediata e 02 (duas) vagas para a reserva técnica.

1.2. Os Instrutores selecionados, de acordo com o número de vagas, deverão
ser convocados para assinatura de Contrato Administrativo Temporário a fim
de atender a Lei Estadual nº.  1184, de 27 de março de 2003, alterada pela Lei
nº. 1722, de 16 de março de 2007, bem como baseado nos preceitos da Lei
Estadual nº. 2912 de 03 de dezembro de 2012 e Parecer nº1223/PGE/SEGEP/
de 31/08/2015 (Processo Administrativo nº01-2201.03911-0000/2015). Os
mesmos deverão atuar na execução do Curso, tendo que cumprir com a
carga horária constante no Anexo I - Quadro de Horas-Aulas por Componente
Curricular, deste Edital, como também planejar com didática as aulas, minis-
trando os conteúdos teórico-pedagógicos e dispersão supervisionada, utili-
zando materiais didáticos e instalações apropriadas, para desenvolver a for-
mação dos alunos, a sua capacidade de análise crítica de suas aptidões,
motivando-os ainda para atuarem no Sistema Público de Saúde, bem como o
acompanhamento no processo ensino-aprendizagem.

1.2.2. Deverão ainda, se responsabilizar pelo cumprimento da carga horária,
conteúdos programáticos, diários de classe e frequência dos discentes, ten-
do que enviar ou entregar na sede do Centro de Educação Técnico Profissio-
nal na Área de Saúde – CETAS (conforme endereço mencionado no item 2.2),
todos os instrumentos mencionados para comprovação das aulas, dentro do
prazo a ser estipulado. Caso contrário, será suspenso o trâmite do processo
administrativo referente ao pagamento das horas-aulas trabalhadas.

2. DAS INSCRIÇÕES

2.1. Período: 16 a 24/03/2017(exceto sábado, domingo e feriado)

2.2. Local 1 (Porto Velho – Sede): Centro de Educação Técnico Profissional na
Área de Saúde – CETAS. Endereço: Rua Rafael Vaz e Silva, n. 3047, Bairro
Liberdade, Cep: 76.803-870. Horários: Das 08:00 às 16:00 horas (exceto às
sextas-feiras: das 08:00 às 13:00 horas).

2.3. Local 2 (Pimenta Bueno): Endereço constante do Anexo III.

2.4. Informação: (69) 3216-7307 – www.rondonia.ro.gov.br ou
www.cetas.ro.gov.br

3. DOS PROCEDIMENTOS PARA A INSCRIÇÃO

3.1. O candidato deverá preencher a ficha de inscrição utilizando para tanto o
modelo constante do Anexo IV – Ficha de Inscrição deste edital, sendo ape-
nas esta, fornecida gratuitamente no local de inscrição; deverá ainda anexar
cópias legíveis dos documentos abaixo relacionados, as quais serão retidas
no ato de inscrição, para servir de suporte na análise de Títulos e critérios de
desempate, os quais deverão ter correlação com a habilitação exigida para
atuar como Instrutor no respectivo curso. As fotocópias são de inteira res-
ponsabilidade do candidato e deverão permitir a identif icação de todas as
informações constantes, conforme abaixo:

a)Comprovantes de conclusão (declarações ou certificados ou diplomas) de
graduação e Pós-graduação autenticadas em Cartório Distribuidor de Protes-
to de Títulos e Documentos, constantes do item 10, deste Edital;

b)Declaração atualizada com timbre, emitida pelo Setor de Recursos Humanos
do Órgão, comprovando a condição de servidor público estatutário;

c)Caso o candidato não seja servidor público, o mesmo deverá apresentar
declaração de que não possui vínculo empregatício no serviço público, Anexo
IX;

d)Declaração atualizada com timbre, emitida pelo Setor de Recursos Humanos
do Órgão, comprovando a atuação em Unidades de Saúde com gestão pública
direta do SUS, especificamente na área afim que concorrer;

e)Para o candidato que não seja servidor público, deverá apresentar Declara-
ção atualizada com timbre, emitida pelo Setor de Recursos Humanos do Ór-
gão, comprovando que o mesmo atuou junto as Unidades de Saúde com
gestão pública direta do SUS, especificamente na área afim que concorrer
(discriminando a função e cargo exercidos);

f)Para o cargo de Instrutoria, comprovante de residência atualizado em um
dos municípios pertencentes à Região de Saúde à qual concorre;

g)Título de Eleitor e comprovante de votação na última eleição ou Certidão
Negativa junto ao TRE;

http://www.rondonia.ro.gov.br
http://www.cetas.ro.gov.br
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h)Cédula da Identidade;

i)Cadastro de Pessoa Física – CPF;

j)Certidão de Nascimento ou Casamento;

k)Certificado de Reservista;

l)Cópia do Registro profissional no Conselho representativo da respectiva
profissão, acompanhada da Certidão atualizada de regularidade emitida pelo
respectivo Conselho;
m)Declaração Pessoal de disponibilidade de 20 horas diurnas mensais para
Instrutor;

n)Termo de Compromisso de participação em Orientações Pedagógicas -
CETAS, Anexo VI;

o)Comprovantes de dependentes legais menores de 18 anos, para atender
item 14.1 (critérios de desempate);

p)Declaração institucional com timbre e/ou identificação do órgão, atualizada,
discriminando a atuação em docência na área da saúde, o tempo de serviço,
com data de início e término (anos e/ou meses), atendendo ao item 13 do
Edital, nos termos do item 14.1(critérios de desempate) e Anexo VII (Modelo
Declaração);

q)Atestado médico atualizado, comprovando condição de pessoa com defici-
ência quando for o caso;

r)Apresentar Declaração pessoal que não exerce Cargo Comissionado;

s)Em caráter excepcional serão analisadas as inscrições de profissionais
sem vínculo empregatício nas esferas públicas, porém com Titulação condi-
zente com a área específica do curso;

3.2. Não será admitida inscrição de candidatos com documentação que não
atenda às alíneas do item 3.1, deste Edital, ou seja, incompleta, mesmo que se
comprometa a complementá-la em data posterior.

3.3. Não será devolvida a documentação de candidatos não aprovados no
certame.

4. DA INSCRIÇÃO POR PROCURAÇÃO

4.1. Será admitida a inscrição por terceiros desde que não pertençam ao
quadro de servidores do CETAS, mediante procuração simples do interessa-
do, acompanhada das cópias legíveis e autenticadas (declarações ou certifi-
cados ou diplomas de Graduação e Pós-graduação) e demais comprovantes
e documentos constantes do item 3.1 deste Edital. As cópias desses docu-
mentos serão retidas no ato da inscrição, para servir de suporte para a
análise. Não há necessidade de reconhecimento de firma na procuração.

4.2. O comprovante de inscrição será entregue ao procurador, depois de
efetuada a inscrição.

4.3. O candidato inscrito por procuração assume total responsabilidade pelas
informações prestadas por seu procurador, arcando com as consequências
de eventuais erros de seu representante no preenchimento do formulário de
inscrição e em sua entrega.

5. DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
TEMPORÁRIO

5.1 Para a assinatura do Contrato Administrativo Temporário pelo servidor
público estatutário, o candidato terá que apresentar as seguintes condições,
comprovadas documentalmente no ato da assinatura:

a) Ter sido aprovado no Processo Seletivo Simplificado;

b) Ser brasileiro nato ou naturalizado;

c) Apresentar cópias legíveis de RG, CPF;

d) Certificado de Reservista;

e) Cartão do PIS/PASEP;

f) Cópia do Diploma de Graduação e/ou Pós-graduação referente à titulação
para o qual foi aprovado;

g) Para o cargo de Instrutoria, comprovante de residência atualizado em um
dos municípios pertencentes a Região de Saúde à qual concorre;

h) Título de Eleitor e Comprovante que está quite com a Justiça Eleitoral, ver
site: www.tre.gov.br;

i) Certidão de casamento ou nascimento;

j) Certidão de Nascimento de filhos menores de 18 anos;

k) Duas fotografias 3x4 recentes iguais e coloridas;

l) Comprovante Bancário de Conta Corrente de Pessoa Física Individual do
Banco do Brasil;

m) Cópia do Registro profissional no Conselho representativo da respectiva
profissão, acompanhada da Certidão atualizada de regularidade emitida pelo
respectivo Conselho;

n) Declaração de Participação de Orientações Pedagógica emitida pelo CETAS;

o) Declaração Pessoal de disponibilidade de no mínimo, 20 horas/mensais
diurnas para Instrutoria, conforme formatação e cronograma do Curso;

p) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais na Comarca em que residir
nos últimos cinco anos;

q) Certidão Negativa de Tributos Estaduais (investidura em cargo por concur-
so público) site: www.portal.sefin.ro.gov.br;

r) Certidão Negativa expedida pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia
site: www.tce.ro.gov.br;

s) Atestado médico, evidenciando a aptidão para a função pretendida, para
pessoa com deficiência, quando for o caso;

t) Apresentar Declaração Pessoal que não mantêm Cargo Comissionado;

u) Declaração pessoal de compatibilidade de horários (anexo VIII);

v) Cumprir, na íntegra, as determinações deste Edital.

Documentos para profissional sem vínculo empregatício com serviço público:

a) Ter sido aprovado no Processo Seletivo Simplificado;

b) Ser brasileiro nato ou naturalizado;

c) Apresentar cópia legíveis de RG, CPF;

d) Certificado de Reservista;

e) Cartão do PIS/PASEP;

f) Cópia do Diploma de Graduação e/ou Pós-graduação referente à titulação
para o qual foi aprovado;

g) Para o cargo de Instrutoria, comprovante de residência atualizado em um
dos municípios pertencentes a Região de  Saúde à qual concorre;

h)Título de Eleitor e Comprovante que está quite com a Justiça Eleitoral, ver
site: www.tre.gov.br;

i) Certidão de casamento ou nascimento;

j) Certidão de Nascimento de filhos menores de 18 anos;

k) Duas fotografias 3x4 recentes iguais e coloridas;

l) Comprovante Bancário de Conta Corrente de Pessoa Física Individual do
Banco do Brasil;

http://www.tre.gov.br;
http://www.portal.sefin.ro.gov.br;
http://www.tce.ro.gov.br;
http://www.tre.gov.br;
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m) Declaração Pessoal de disponibilidade de no mínimo, 20 horas/mensais
diurnas para Instrutoria, de acordo com o curso e sua formatação;

n) Cópia do Registro profissional no Conselho representativo da respectiva
profissão, acompanhada da Certidão atualizada de regularidade emitida pelo
respectivo Conselho;

o) Declaração de Participação de Orientações Pedagógica emitida pelo CETAS;

p) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais na Comarca em que residir
nos últimos cinco anos;

q) Certidão Negativa de Tributos Estaduais (investidura em cargo por concur-
so público) site: www.portal.sefin.ro.gov.br;

r) Certidão Negativa expedida pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia
site: www.tce.ro.gov.br;

s) Atestado médico, evidenciando a aptidão para a função pretendida, para
pessoa com deficiência, quando for o caso;

t) Exame Médico Admissional;

u) Cumprir, na íntegra, as determinações deste Edital.

6. DAS VAGAS RESERVADAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA

6.1. Serão reservadas 10% (dez por cento) das vagas existentes aos
candidatos inscritos na condição de pessoa com deficiência, a ser comprovada
no ato de assinatura do Contrato Administrativo Temporário, mediante a
apresentação de atestado médico, evidenciando a aptidão para a função
pretendida.

6.2 As vagas definidas no item 6.1, que não forem providas, serão automati-
camente preenchidas pelos candidatos aprovados e não inscritos na condi-
ção de pessoa com deficiência, observada a ordem rigorosa de classifica-
ção.

7. DO REGIME DE TRABALHO

7.1 O regime de trabalho é temporário e a carga horária será de acordo com as
horas aulas dos componentes curriculares ministrados.

7.2 As aulas do Curso que trata este Edital, ocorrerão em período diurno e sua
formatação será 01(uma) semana/mês;

7.3 O limite mínimo de horas aulas a serem ministradas por instrutor será de 20
horas/aula;

7.4 O CETAS reserva para si o direito de fazer prevalecer a ordem constituci-
onal de eficiência, ou seja, deverá obter aproveitamento máximo das
potencialidades existentes e racionalidade no emprego de recursos, obser-
vando inclusive o critério de economicidade. Deste modo, caso a evasão de
discentes ocorra, e permanecendo apenas um total inferior a 20 alunos/sala,
o CETAS poderá declarar a suspensão momentânea ou f inal na
operacionalização da sala, finalizando assim os Contratos Administrativos;

7.5 Pelos mesmos critérios de eficiência, racionalidade e economicidade e de
comum acordo com o instrutor, o CETAS poderá remanejá-lo no âmbito de sua
Região de Saúde, sem ônus adicional referente à ajuda de custo e desloca-
mento.

8. DOS LOCAIS DE TRABALHO

8.1 Os contratados deverão desempenhar suas atividades profissionais no
município de Pimenta Bueno-RO.

9. DO PAGAMENTO DA REMUNERAÇÃO

9.1 O valor da remuneração da unidade de hora-aula é regido pela Lei Estadu-
al nº. 2912 de 03 de dezembro de 2012, sendo:

TITULAÇÃO VALOR R$/h
Bacharelado ou Licenciatura 29,00
Pós-Graduação Lato sensu (Especialização) 32,00
Pós-Graduação Stricto sensu (Mestrado) 45,00
Pós-Graduação Stricto sensu (Doutorado) 55,00

9.2 A dotação orçamentária está prevista no PA: 10128127529400000, ED:
31.90.11 e 31.90.04, FR: 3209, e Resolução nº 14/CIB/RO/2013).

9.3 Para pagamento de instrutor será realizado acompanhamento dos servi-
ços efetuados, por meio do Registro Individual de Ponto, Frequência dos
discentes, Relatório de Atividades da Dispersão/Estágio Supervisionado e os
Diários de Classe, devidamente preenchidos e assinados, no prazo determi-
nado pela Gerência Pedagógica, atendendo as exigências da Lei Estadual nº.
1184, de 27 de março de 2003, alterada pela Lei nº. 1722, de 16 de março de
2007, bem como baseado nos preceitos da Lei Estadual nº. 2912 de 03 de
dezembro de 2012 e Parecer nº1223/PGE/SEGEP/ de 31/08/2015 (Processo
Administrativo nº01-2201.03911-0000/2015), observando ainda o recolhimento
das contribuições previdenciárias ao Regime Geral da Previdência Social, de
acordo com o Decreto Federal nº. 3048, de 6 de maio de 1999 (artigo 9º, alínea l).

10. DA ANÁLISE DOS TÍTULOS

10.1 A análise de Títulos será realizada de acordo com as condições e os
critérios de avaliação preestabelecidos;

10.2 Para os critérios preestabelecidos (requisitos) na Tabela a seguir, será
considerado apenas o Título de maior graduação, não sendo a pontuação
acumulativa.

10.3 Tabela de Títulos para Avaliação de Graduados em ENFERMAGEM (Ins-
trutor) para atender ao curso: I Etapa Formativa para o Agente Comunitário de
Saúde:

REQUISITOS DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PONTOS 

a) Pós-Graduação stricto sensu (doutorado) com 
Ênfase em Saúde Pública ou Coletiva 

Certificado ou comprovante de conclusão de curso, 
autenticado em Cartório Distribuidor de Protesto de Títulos 
Documentos. 

7,0 pontos 

b) Pós-Graduação stricto sensu (mestrado) com 
Ênfase em Saúde Pública ou Coletiva 

Certificado ou comprovante de conclusão de curso, 
autenticado em Cartório Distribuidor de Protesto de Títulos e 
Documentos. 

6,0 pontos 

c) Pós-Graduação lato sensu (especialização) 
com Ênfase em Saúde da Família 

Certificado ou comprovante de conclusão de curso, 
autenticado em Cartório Distribuidor de Protesto de Títulos e 
Documentos. 

5,0 pontos 

d) Pós-Graduação lato sensu (especialização) em 
Saúde Pública ou Coletiva. 

Certificado ou comprovante de conclusão de curso, 
autenticado em Cartório Distribuidor de Protesto de Títulos e 
Documentos. 

4,0 pontos 

e) Pós-Graduação lato sensu (especialização) em 
Área de Formação Pedagógica 

Certificado ou comprovante de conclusão de curso, 
autenticado em Cartório Distribuidor de Protesto de Títulos e 
Documentos. 

3,0 pontos 

f) Pós-Graduação lato sensu (especialização) em 
Área afim 

Certificado ou comprovante de conclusão de curso, 
autenticado em Cartório Distribuidor de Protesto de Títulos e 
Documentos. 

2,0 pontos 

g) Licenciatura em Enfermagem 
Certificado ou comprovante de conclusão de curso, 
autenticado em Cartório Distribuidor de Protesto de Títulos e 
Documentos. 

1,5 ponto 

h) Graduação em Enfermagem 
Certificado ou comprovante de conclusão de curso, 
autenticado em Cartório Distribuidor de Protesto de Títulos e 
Documentos. 

1,0 ponto 

Agente Comunitário de Saúde:

10.4 Tabela de Títulos para Avaliação de graduados em PSICOLOGIA (Instru-
tor) para atender ao curso: I ETAPA FORMATIVA PARA AGENTE COMUNITÁRIO
DE SAÚDE:

REQUISITOS DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PONTOS 

a) Pós-Graduação stricto sensu 
(doutorado) na Área de Saúde 
 

 Certificado ou comprovante de conclusão de curso, autenticado 
em Cartório Distribuidor de Protesto de Títulos e Documentos. 7,0 pontos 

b) Pós-Graduação stricto sensu 
(mestrado) na Área de Saúde 

 Certificado ou comprovante de conclusão de curso, autenticado 
em Cartório Distribuidor de Protesto de Títulos e Documentos. 6,0 pontos 

c) Pós-Graduação lato sensu 
(especialização) em Saúde da 
Família 

Certificado ou comprovante de conclusão de curso, autenticado 
em Cartório Distribuidor de Protesto de Títulos e Documentos. 5,0 pontos 

d) Pós-Graduação lato sensu 
(especialização) em Saúde 
Pública 

Certificado ou comprovante de conclusão de curso, autenticado 
em Cartório Distribuidor de Protesto de Títulos e Documentos. 4,0 pontos 

e) Pós-Graduação lato sensu 
(especialização) na área de 
formação pedagógica 

Certificado ou comprovante de conclusão de curso, autenticado 
em Cartório Distribuidor de Protesto de Títulos e Documentos. 3,0 pontos 

f) Pós-Graduação lato sensu 
(especialização) em Área afim 

Certificado ou comprovante de conclusão de curso, autenticado 
em Cartório Distribuidor de Protesto de Títulos e Documentos. 2,0 pontos 

g) Licenciatura em Psicologia Certificado ou comprovante de conclusão de curso, autenticado 
em Cartório Distribuidor de Protesto de Títulos e Documentos. 1,5 ponto 

h) Graduado em Psicologia Certificado ou comprovante de conclusão de curso, autenticado 
em Cartório Distribuidor de Protesto de Títulos e Documentos. 1,0 ponto. 

11. DA PONTUAÇÃO POR EXERCÍCIO DA ATIVIDADE PROFISSIONAL NO SIS-
TEMA PÚBLICO

11.1  Aos candidatos servidores públicos do Sistema Público de Saúde, que
encontram-se lotados em área afim a qual concorram,
 serão acrescidos 3,0 (três) pontos; e aos demais candidatos servidores
públicos, serão acrescidos 2,0 (dois) pontos;

http://www.portal.sefin.ro.gov.br;
http://www.tce.ro.gov.br;
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REQUISITOS DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PONTOS 
Servidor Público Estatutário 
no Sistema Público de 
Saúde 

Declaração da Gerência de Recursos Humanos do órgão de lotação, informando 
que é servidor em efetivo exercício de suas atividades profissionais no Sistema 
Único de Saúde. 

3,0 pontos. 

Servidor Público  Declaração da Gerência de Recursos Humanos do órgão de lotação, informando 
que é servidor em efetivo exercício de suas atividades profissionais. 2,0 pontos. 

12. DA PONTUAÇÃO PARA APROVAÇÃO

12.1. Será considerado aprovado o candidato que atingir a pontuação mínima
prevista nas Tabelas dos itens 10.3 e 10.4.

13. DA APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO

13.1. Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente,
de acordo com os pontos obtidos na análise de Títulos e critérios de desem-
pate.

14. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

14.1. Ocorrendo empate quanto ao número de pontos obtidos na análise de
Títulos para Instrutor, o desempate será decidido beneficiando o candidato
que obtiver melhor classificação, mediante a entrega dos comprovantes e
documentos constantes na seguinte ordem:

a)Maior tempo de atuação em docência no ensino técnico na Área de Saúde;

b)Maior tempo de atuação em docência no ensino superior na Área da Saúde;

c)Maior tempo de atuação em docência no ensino técnico ou superior na Área
da Saúde da Família, conforme o curso;

d)Maior tempo de atuação como servidor público estatutário no Sistema Único
de Saúde;

e)Maior tempo de atuação como servidor público no Sistema Único de Saúde;

f)Maior Idade; e

g)Maior prole (dependentes legais menores de 18 anos).

15. DA DIVULGAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL E RECURSOS

15.1. Após a realização do processo de avaliação, o Resultado Final será
divulgado no dia 31/03/2017, no Diário Of ic ial, nos Sites:
www.rondonia.ro.gov.br e www.cetas.ro.gov.br e f ixado nas dependências
do Centro de Educação Técnico Profissional na Área da Saúde – CETAS
(Sede em Porto Velho) e no município de Pimenta Bueno-RO.

15.2. O candidato tem o prazo de 02(dois) dias úteis (3 e 4/4/2017) após a
divulgação do Resultado Final para interposição de Recurso, devendo preen-
cher e assinar o formulário do Anexo V, descrevendo as razões do recurso e
protocolar na Secretaria do CETAS, em Porto Velho ou encaminhar o docu-
mento digitalizado via e-mail, qual seja: cetas.ro@gmail.com.

15.3. Decorrido o prazo para interposição de Recurso, a Direção Geral do
Centro de Educação Técnico Profissional na Área da Saúde – CETAS homolo-
gará o Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado, por meio de Edital,
no dia 5/4/2017, publicando-o nos Sites: www.rondonia.ro.gov.br e
www.cetas.ro.gov.br  e no Diário Oficial do Estado de Rondônia.

16. DA CONTRATAÇÃO

16.1. A contratação é de natureza administrativa, atendendo aos dispostos da
Lei Estadual nº.  1184, de 27 de março de 2003, alterada pela Lei nº. 1722, de
16 de março de 2007, bem como baseado nos preceitos da Lei Estadual nº.
2912 de 03 de dezembro de 2012 e Parecer nº1223/PGE/SEGEP/ de 31/08/
2015 (Processo Administrativo nº01-2201.03911-0000/2015), com remunera-
ção a ser paga em caráter de unidade de hora-aula, conforme prevista no item
9, deste Edital, observando ainda o recolhimento das contr ibuições
previdenciárias ao Regime Geral da Previdência Social, de acordo com o
Decreto Federal nº. 3048, de 6 de maio de 1999 (artigo 9º, alínea l).

16.2 Não será efetivada a contratação de candidatos aprovados que não
apresentarem documentação no período estipulado em Edital, mesmo que se
comprometa a apresentá-la em data posterior.

16.3. O candidato convocado para assinatura do Contrato Administrativo Tem-
porário, deverá se apresentar junto ao Centro de Educação Técnico Profissi-
onal na Área de Saúde – CETAS, no período estipulado pelo CETAS em Edital
de Convocação, que se dará nos Sites: www.rondonia.ro.gov.br e
www.cetas.ro.gov.br e no Diário Oficial do Estado de Rondônia e fazer a
entrega de cópias legíveis dos seguintes documentos:

Documentos para profissional com vínculo empregatício com serviço público:

a) Ter sido aprovado no Processo Seletivo Simplificado;

b) Ser brasileiro nato ou naturalizado;

c) Apresentar cópias legíveis de RG e CPF;

d) Certificado de Reservista;

e) Cartão do PIS/PASEP

f) Cópia do Diploma de Graduação e/ou Pós-graduação referente à titulação
para o qual foi aprovado;

g) Para o cargo de Instrutoria, comprovante de residência atualizado em um
dos municípios pertencentes a Região de  Saúde à qual concorre;

h) Título de Eleitor e Comprovante que está quite com a Justiça Eleitoral, ver
site:  www.tre.gov.br;

i) Certidão de casamento ou nascimento;

j) Certidão de Nascimento de filhos menores de 18 anos;

k) Duas fotografias 3x4 recentes iguais e coloridas;

l) Comprovante Bancário de Conta Corrente de Pessoa Física Individual do
Banco do Brasil;

m) Cópia do Registro profissional no Conselho representativo da respectiva
profissão, acompanhada da Certidão atualizada de regularidade emitida pelo
respectivo Conselho;

n) Declaração de Participação de Orientações Pedagógica emitida pelo CETAS;

o) Declaração Pessoal de disponibilidade de no mínimo, 20 horas/mensais
diurnas para Instrutoria, conforme formatação e cronograma do Curso;

p) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais na Comarca em que residir
nos últimos cinco anos;

q) Certidão Negativa de Tributos Estaduais (investidura em cargo por concur-
so público) www.portal.sefin.ro.gov.br

r) Certidão Negativa expedida pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia
site: www.tce.ro.gov.br

s) Atestado médico, evidenciando a aptidão para a função pretendida, para
pessoa com deficiência, se for o caso;

t) Apresentar Declaração Pessoal que não mantêm Cargo Comissionado;

u) Certidão Negativa da Corregedoria Geral da Administração - CGA - Federal,
Estadual ou Municipal;

v) Declaração de compatibilidade de horários (anexo VIII e);

x) Cumprir, na íntegra, as determinações deste Edital.

Documentos para profissional sem vínculo empregatício com serviço público:

a) Ter sido aprovado no Processo Seletivo Simplificado;

b) Ser brasileiro nato ou naturalizado;

c) Apresentar cópias legíveis de RG, CPF;

d) Certificado de Reservista;

http://www.cetas.ro.gov.br
mailto:cetas.ro@gmail.com.
http://www.rondonia.ro.gov.br
http://www.cetas.ro.gov.br
http://www.rondonia.ro.gov.br
http://www.cetas.ro.gov.br
http://www.tre.gov.br;
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e) Cartão do PIS/PASEP;

f) Cópia do Diploma de Graduação e/ou Pós-graduação referente à titulação
para o qual foi aprovado;

g) Para o cargo de Instrutoria, comprovante de residência atualizado em um
dos municípios pertencentes a Região de Saúde à qual concorre;

h) Título de Eleitor e Comprovante que está quite com a Justiça Eleitoral, ver
www.tre.gov.br;

i) Certidão de casamento ou nascimento;

j) Certidão de nascimento de filhos menores de 18 anos;

k) Duas fotografias 3x4 recentes iguais e coloridas;

l) Comprovante Bancário legível de Conta Corrente de Pessoa Física Individual
do Banco do Brasil;

m) Declaração Pessoal de disponibilidade de no mínimo, 20 horas/mensais
diurnas para Instrutoria, de acordo com o curso e sua formatação;

n) Cópia do Registro profissional no Conselho representativo da respectiva
profissão, acompanhada da Certidão atualizada de regularidade emitida pelo
respectivo Conselho;

o) Declaração de Participação de Orientações Pedagógica emitida pelo CETAS;

p) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais na Comarca em que residir
nos últimos cinco anos;

q) Certidão Negativa de Tributos Estaduais (investidura em cargo por concur-
so público) www.portal.sefin.ro.gov.br

r) Certidão Negativa expedida pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia
site: www.tce.ro.gov.br

s) Atestado médico, evidenciando a aptidão para a função pretendida, para
pessoa com deficiência, se for o caso;

t) Exame Médico Admissional;

u) Cumprir, na íntegra, as determinações deste Edital.

16.4. O candidato convocado para assinatura de Contrato Administrativo Tem-
porário, que não comparecer na data determinada da convocação para parti-
cipar das Orientações Pedagógicas, bem como não entregar a documentação
do item 16.3, será tido como desistente, podendo, o Centro de Educação
Técnico Profissional na Área da Saúde – CETAS, dentro do prazo previsto em
Lei, convocar o próximo candidato aprovado, obedecendo rigorosamente à
ordem de classificação para a devida substituição com contratação.

16.5. O candidato aprovado que obter classificação inferior ao número de
vagas, constante do Anexo II – Quadro de Vagas, deste Edital, caso convocado,
deverá apresentar-se para assinatura do Contrato Administrativo Temporário,
no período estipulado pelo CETAS, em Edital de Convocação, que se dará do
mesmo modo previsto do item 16.3, deste Edital.

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1. O presente Processo Seletivo Simplificado terá validade de 01 (um) ano,
a contar da data da homologação do Resultado Final, publicada por meio de
Edital no Diário Oficial do Estado de Rondônia, podendo ser prorrogado por
igual período.

17.2. Será excluído do certame, a qualquer tempo, seja dentro do prazo de
validade do Processo Seletivo ou de Contratação, o candidato que se enqua-
drar no que dispõe as alíneas a seguir:

a) Fizer declaração ou qualquer documentação falsa ou inexata;

b) Por sua inteira responsabilidade, deixar de apresentar quaisquer dos docu-
mentos, constantes do item 3.1, deste Edital; e

c) Não atender as condições constantes do item 5, deste Edital.

17.3. Aos contratados, ocorrendo descumprimento injustificado das obriga-
ções assumidas nos termos do contrato sujeita o contratado a multa de 10%
(dez por cento), consoante o caput e parágrafos do artigo 86 da Lei 8.666/93,
incidentes sobre o valor da Nota de Empenho referente à dotação orçamentá-
ria de sua respectiva carga horária, bem como sujeição à sindicância/proces-
so administrativo e ainda a pena de advertência, suspensão de até 90 (noven-
ta) dias e rescisão contratual, nos termos da Lei. Sujeitar-se-á ainda a sus-
pensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

17.4. A Aprovação e classificação definitiva geram para o candidato, apenas
a expectativa de direito à contratação.

17.5. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão designada para
acompanhamento do referido Processo Seletivo e pela Assessoria Jurídica do
Centro de Educação Técnico Profissional na Área de Saúde – CETAS.

18. ANEXOS

- Anexo I – Quadro de Horas-Aulas por Componente Curricular;
- Anexo II – Quadro de Vagas Previstas no Curso;
- Anexo III – Cronograma Previsto e Locais de Inscrições;
- Anexo IV – Ficha de Inscrição do Candidato;
- Anexo V – Formulário de Recurso;
- Anexo VI – Termo de Compromisso candidatos inscritos.
- Anexo VII – Declaração Atuação em docência itens 3.1 e 14.1.
- Anexo VIII – Declaração de Compatibilidade de Horários para Servidores
Públicos.
- Anexo IX – Declaração que não possui vínculo empregatício no serviço
público (esferas municipal, estadual e federal).

Porto Velho-RO, 14 de março de 2017.

SANDRA BORGES MORAES
Diretora Geral - Respondendo

 
ANEXO I 

PROCESSO SELETIVO Nº. 018 CETAS/SESAU de 14/3/2017 
 

QUADRO DE HORAS/AULAS POR COMPONENTE CURRICULAR 
Curso de Qualificação: I Etapa Formativa para o Agente Comunitário de Saúde 

 
 

I ETAPA  

 
COMPONENTES CURRICULARES  

 
CARGA HORÁRIA 

POLÍTICAS PÚBLICAS 40h 

PROCESSO SAÚDE E DOENÇA 40h 

PROCESSO DE TRABALHO 130h 

EDUCAÇÃO EM SAÚDE 170h 

DISPERSÃO SUPERVISIONADA 20h 

Carga horária total do Curso 400h 

ANEXO II 
PROCESSO SELETIVO Nº. 018 CETAS/SESAU de 14/3/2017 

 
QUADRO DE VAGAS PREVISTAS DO CURSO  

CURSO DE QUALIFICAÇÃO: I Etapa formativa para o Agente Comunitário de Saúde 
 
 

QUADRO DE VAGAS - INSTRUTORIA – Município de Pimenta Bueno 
 

QUADRO DE VAGAS 
MUNICÍPIO 

QUANT. DE 
SALAS 

PROFISSIONAL 
 

Nº. DE VAGAS 
IMEDIATAS 

Nº. DE VAGAS PARA 
RESERVA TÉCNICA 

 01 ENFERMEIRO 01  
01 

Pimenta Bueno 01 PSICÓLOGO 01 
 

01 
     

TOTAL 02  
02 

 
 

ANEXO III 
PROCESSO SELETIVO Nº. 018 CETAS/SESAU de 14/3/2017 

 
CRONOGRAMA PREVISTO E LOCAIS DE INSCRIÇÃO 

 
ATIVIDADES DATAS PREVISTAS 

http://www.tre.gov.br;
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Divulgação do Edital   14 e 15/3/2017 

Inscrições no município de Porto Velho-RO: sede do CETAS,  
Av. Rafael Vaz e Silva, nº. 3047, Bairro Liberdade - Porto Velho-RO. 

16 a 24/3/2017 
 (das 8h às 16h, exceto às sextas-feiras, das 8h às 

13h) 

Inscrições no município de Pimenta Bueno-RO: Sede da SEMUSA  
Rua Pinheiro Machado, nº 316, Bairro Jardim América. 

16 a 24/03/2017  
(das 7:00h às 13:00h de segunda a sexta feira) 

 

Análise de Títulos 29/3/2017 

Divulgação do Resultado Final     31/3/2017 

Prazo para entrega de Recursos  
3 e 4/4/2017 

Homologação do Resultado Final    5/4/2017 

ANEXO IV
PROCESSO SELETIVO Nº. 018 CETAS/SESAU de 14/3/2017

FICHA DE INSCRIÇÃO DO CANDIDATO

CURSO: I ETAPA FORMATIVA PARA 0 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
LOCAL: PIMENTA BUENO-RO

Centro de Educação Técnico Profissional na Área 
da Saúde – CETAS 

Número de Protocolo: 
(Para uso interno do CETAS) 

 
 

I – IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 
Nome do Candidato: 
 
Endereço Completo(Av., Rua, nº.) 
 
Bairro: Cidade: UF: CEP: 
    
Telefone Residencial: Telefone Comercial: Telefone Celular: 
   
E-mail: RG:                                     SSP: CPF: 

 
Idade: 
 

Dependentes Menores: 
 

Situação Funcional (marque com um x): 
    (   )  Servidor Público Federal                                                      (   ) Servidor Público Estadual 
    (   )  Servidor Público Municipal                                                  (   ) Outros (autônomo) 
 
II – DADOS PROFISSIONAIS (apenas para servidor público estatutário) 
Órgão de origem Cargo ou Função Data Admissão 
 
 

  

 
 

  

III – EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 
Experiência em cargos ou atividades relativas ao Sistema Público de Saúde 
Descrição 
 

Período 

  
  
  
 
 

 

 
________________________________ (_______/________/2017) 
                     Local                                      data 
                                                                                                                    ______________/____________________ 
                                                                                                                             Assinatura do (a) Candidato (a) 
 
                                                                                                                     __________________________________ 
                                                                                                                                Assinatura do Procurador(a) 

 

 

ANEXO V
PROCESSO SELETIVO Nº. 018 CETAS/SESAU de 14/3/2017

FORMULÁRIO DE RECURSO

À Comissão do Processo Seletivo nº. 018 CETAS/SESAU de 14/3/2017

NOME DO CANDIDATO:_________________________________________

Nº.  DE INSCRIÇÃO: __________________RG Nº.___________________

TIPO DE RECURSO – (Assinale o tipo de Recurso)

(  ) CONTRA RESULTADO FINAL DE TÍTULO
(  ) CONTRA A CLASSIFICAÇÃO FINAL
(  ) OUTRO:

Justificativa do Candidato – Razões do Recurso

Obs. Caso o espaço acima seja insuficiente, proceder relatório em separado
e anexar ao presente.
Descrever as razões do recurso e protocolar na Secretaria do CETAS (em
duas vias), em Porto Velho ou encaminhar o documento digitalizado via e-mail,
qual seja: cetas.ro@gmail.com

Local e data ______________, ______de___________ de 20______.

___________________________________________________
Assinatura do candidato

ANEXO VI

PROCESSO SELETIVO Nº. 018 CETAS/SESAU de 14/3/2017

TERMO DE COMPROMISSO PARA OS CANDIDATOS INSCRITOS CONFORME
ITEM 10.3 e 10.4.

NOME DO CANDIDATO: __________________________________________
Nº.  DE INSCRIÇÃO: __________________RG Nº. _____________________

CURSO:_______________________MUNICÍPIO: ______________________

Por este Termo, assumo o compromisso de participar do evento a ser realiza-
do pelo Centro de Educação Técnico Profissional na Área da Saúde, referente
às ORIENTAÇÕES PEDAGÓGICAS.

Local e data_________________, _____de____________ de 20_____.

___________________________________________________
Assinatura do candidato

ANEXO VII
PROCESSO SELETIVO Nº. 018 CETAS/SESAU de 14/3/2017

(PAPEL TIMBRADO DA INSTITUIÇÃO)

DECLARAÇÃO DE ATUAÇÃO EM DOCÊNCIA NA ÁREA DA SAÚDE

Declaramos para os devidos fins junto ao Centro de Educação Técnico Profis-
sional na Área da Saúde – CETAS, que a Sr. (a) ________________________,
portador(a) do RG nº. _________ SSP/_________ e CPF nº. __________,
presta ou prestou serviços, como Docente, nesta Instituição, no Cur-
so:________________________, período:_____________ (dias, meses, anos).

  _____________________, ______/______/2017.
                 Local                             Data

___________________________________________________
Assinatura com carimbo de identificação

mailto:cetas.ro@gmail.com
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ANEXO VIII

PROCESSO SELETIVO Nº. 018 CETAS/SESAU de 14/3/2017

DECLARAÇÃO DE COMPATIBILIDADE DE HORÁRIOS PARA SERVIDORES
PÚBLICOS;

NOME DO CANDIDATO:____________________________________________

Nº.  DE INSCRIÇÃO: ____________________RG Nº. ___________________
CURSO (que atuará no CETAS):    ___________________________________
MUNICÍPIO: _____________________________
CARGO (que atua):___________________________________
ÓRGÃO/SECRETARIA (que atua) : ______________________________
HORÁRIO DE EXPEDIENTE (no Órgão/Secretaria): __________________
Por esta Declaração, venho afirmar que tenho disponibilidade para exercer
atividade de Instrutoria (docência) no âmbito do CETAS, sem prejuízo das
atribuições do meu cargo ACIMA DESCRITO, inclusive com compatibilidade de
horários.

Local e data________________, ________de______________ de 2017.

___________________________________________________
Assinatura do candidato

ANEXO IX

PROCESSO SELETIVO Nº. 018 CETAS/SESAU de 14/3/2017
DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI VÍNCULO EMPREGATÍCIO NO SERVIÇO

PÚBLICO

Eu,__________________________________________________________,
portador(a) do RG nº. ______________ SSP/_______ e CPF nº.
_____________________________, declaro para fins de comprovação junto
ao Centro de Educação Técnico- Profissional na Área da Saúde – CETAS, não
possuir vínculo empregatício no serviço público (esferas municipal, estadual e
federal).

_____________________________________, _________/__________/
2017.

     Local                 Data

______________________________________________
    Assinatura do candidato

PORTARIA Nº.  26 GAB/CETAS
Porto Velho (RO), 13 de março de 2017.

           A DIRETORA GERAL DO CENTRO DE EDUCAÇÃO TÉCNICO PRO-
FISSIONAL DA ÁREA DE SAÚDE – CETAS, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

NOMEAR a servidora abaixo relacionada, para no período de 14 a 15/3/
2017, responder pela Direção Geral do Centro de Educação Técnico Profissi-
onal na Área de Saúde - CETAS, podendo nesse período assinar ordens
bancárias para pagamentos de Instrutoria, Tutoria e prestadores de serviços
ao CETAS, em virtude de viagem a serviço da Titular, para encerramento do
Curso Cuidador de Idoso, no município de Itapuã do Oeste/RO:

NOME      MATRÍCULA
Sandra Borges Moraes      300114252

              Publique-se, Registre-se e cumpra-se.

ANGELITA DE ALMEIDA ROSA MENDES
Diretora Geral – CETAS

EDITAL N.º 019/CETAS/SESAU, DE 14 DEMARÇO DE 2017.

A Direção Geral do Centro de Educação Técnico Profissional na Área de
Saúde – CETAS, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 1339,
de 20 de maio de 2004, resolve prorrogar até 20/3/2017, o período de inscrição
do Processo Seletivo Simplificado que objetiva a contratação de Serviço para
Atividades de Instrutoria e Tutoria, para execução do Curso de Qualificação:
SAÚDE MENTAL, para os municípios de BURITIS E COLORADO DO OESTE -
RO, por não ter preenchido o nº de vagas constante do Edital nº. 006/CETAS/
SESAU de 24 de fevereiro de 2017, conforme Anexo Único deste Edital:

Porto Velho-RO, 14 de março de 2017.

SANDRA BORGES MORAES
Diretora Geral-Respondendo

  ANEXO ÚNICO
CRONOGRAMA PREVISTO E LOCAIS DE INSCRIÇÕES

ATIVIDADES DATAS PREVISTAS 

Divulgação do Edital 24/02/ a 01/03/2017 

Inscrições no município de Porto Velho: Sede do 
CETAS 
Av. Rafael Vaz e Silva, nº. 3047, Bairro Liberdade 

2 a 20/03/2017 
(segunda a quinta: 8h às 16h, e às sextas-feiras: 8h às 
13h) 

Inscrições no Município de Buritis: Sede CAPS I 
Rua: José Carlos da Mata nº 1152 Setor 01 
Bairro: Buritis 

2 a 20/03/2017 
(segunda a sexta-feira das 08:00h às 12h)  

 
Inscrições no Município de Colorado do Oeste: Sede 
Prefeitura 
Av. Paulo de Assis Ribeiro, s/nº, Bairro Centro 

2 a 20/03/2017 
 (segunda a sexta-feira das 7:30h às 13:30h)  

 

Análise de Currículos e Títulos 23 a24/03/2017 

Divulgação do Resultado Final 28/03/2017 

Prazo para entrega dos Recursos 29/03/2017 

Homologação do Resultado Final 31/03/2017 

PORTARIA Nº.  27 GAB/CETAS
Porto Velho (RO), 13 de março de 2017.

A DIRETORA GERAL DO CENTRO DE EDUCAÇÃO TÉCNICO PROFISSIO-
NAL DA ÁREA DE SAÚDE – CETAS, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

NOMEAR a servidora abaixo relacionada, para no período de 14 a 15/3/
2017, responder pela Gerência Técnica do Centro de Educação Técnico Pro-
fissional na Área de Saúde - CETAS, em virtude de viagem a serviço da Titular,
para encerramento do Curso Cuidador de Idoso, no município de Itapuã do
Oeste/RO:

NOME         MATRÍCULA
Geysa Maria Malaquias do Nascimento Lemke                 300094319

   Publique-se, Registre-se e cumpra-se.

ANGELITA DE ALMEIDA ROSA MENDES
Diretora Geral – CETAS
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Secretaria de Estado da Educação

ORDEM DE SERVIÇO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 01.1601.00545-0000/2012
OBJETO: Contrato nº 016/PGE-2013

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 71 da Constituição do Estado de Rondônia, e
considerando o que consta do Processo Administrativo nº 01-1601.00545-
000/2012 e o Contrato nº 016/PGE-2013. Autorizar, a Empresa Flecha Trans-
portes e Turismo Ltda. - EPP, devidamente inscrita no CNPJ/MF nº 07.476.684/
0001-41, com sede localizada na Av. Rio Madeira, nº 4757-A, bairro Industrial,
no município de Porto Velho - RO, representada por Cláudia Magalhães Tavares,
inscrita no CPF/MF sob o nº 048.238.484-03, a iniciar a prestação de Serviços
de Transporte Escolar, a partir do dia 06 de fevereiro de 2017 com a locomo-
ção diária de alunos, em especial os que residem na zona rural do município de
Guajará Mirim - RO, da rede estadual de ensino, tratando - se de percurso de
ida e volta, de acordo com o trajeto autorizado e demais especificações
descritas no projeto básico/termo de referência, de fls. 493/528, em conformi-
dade com a cláusula oitava § 2º letra “f” do contrato de nº 016/PGE-2013,
constante do Processo Administrativo nº 01-1601.00545-0000/2012.

Porto Velho-RO, 10 de março de 2017.

MÁRCIO ANTÔNIO FELIX RIBEIRO
Secretário Adjunto de Estado da Educação

ORDEM DE SERVIÇO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 01.1601.06673-0000/2013
OBJETO: Contrato nº 068/PGE-2014

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 71 da Constituição do Estado de Rondônia, e
considerando o que consta do Processo Administrativo nº 01-1601.06673-
000/2013 e o Contrato nº 068/PGE-2014. Autorizar, a Empresa Fretur Trans-
portes de Passageiros Ltda. - EPP, inscrita sob o CNPJ/MF 05.476.094/0001-
93, com sede localizada na rua Seringueiras, nº 3642, no município de Urupá-
RO, representada por Romilda de Fátima Rocha Gonçalves, inscrita no CPF/
MF sob o nº 024.553.037-13, a iniciar a prestação de Serviços de Transporte
Escolar, a partir do dia 06 de fevereiro de 2017 com a locomoção diária de
alunos, em especial os que residem na zona rural do município de Teixeirópolis
- RO, da rede estadual de ensino, tratando-se de percurso de ida e volta, de
acordo com o trajeto autorizado e demais especificações descritas no projeto
básico/termo de referência, em conformidade com o Contrato nº 068/PGE-
2014, constante do Processo Administrativo nº 01-1601.06673-0000/2013.

Porto Velho-RO, 10 de março de 2017.

MÁRCIO ANTÔNIO FELIX RIBEIRO
Secretário Adjunto de Estado da Educação

PORTARIA Nº 879/2017-GAB/SEDUC  Porto Velho, 13 de março de 2017.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia.

RESOLVE:

Art. 1º - Instituir Comissão destinada a certificar as notas fiscais, bem
como emitir Termo de Recebimento da aquisição de Licença de Antivírus, para
atribuir segurança à rede de dados da Secretaria de Estado da Educação,
objeto do Processo Administrativo de nº 01.1601.20181.0000/2016, ficando
assim constituída:

      I -  Christian Alencar Pereira -  Matrícula - 300134459; membro
II - Tiago Souza Lopes          -  Matrícula - 300021810; membro
III - Wanderlei Ferreira Leite - Matrícula - 300133894; membro

Art. 2º - Designar os servidores acima relacionados para comporem a
Comissão ora instituída.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir de 30 de dezembro/2016.

MÁRCIO ANTÔNIO FELIX RIBEIRO
Secretário Adjunto de Estado da Educação

SEJUCEL

O Superintendente da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer – SEJUCEL, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei:

Resolve:

Art. 1º - Tornar sem efeito, os termos do Aviso de Inexigibilidade de Licita-
ção e Termo de Ratificação referente ao processo 16.0004.00388.0000/2016
da Federação Rondoniense de Futebol 7 Society e Entorno, publicado no DIOF
nº 180, página 75, em 26.09.2016.

Art.2º - Esta publicação tem efeitos retroativos.

Registre. Publique-se. Cumpra-se

Rodnei Antonio Paes
Superintendente da SEJUCEL

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

O Superintendente da Juventude, Esporte, Cultura e Lazer – SEJUCEL, no uso
de suas atribuições que lhe são conferidas, em atendimento ao Decreto 18.221/
2013, homologa os convênios/processos relacionados abaixo:

PROCESSO ENTIDADE CONVÊNIO VALOR          
APROVADO 

16.0004.00488.0000/2016 
 

Federação Rondoniense de Futebol 
7 Society e Entorno 

Termo de 
Fomento 
023/PGE-2016 

R$ 50.000,00 Homologado 

16.0004.00275.0000/2016 Federação Rondoniense de Futebol 
7 Society e Entorno 

Termo de 
Fomento 
002/PGE-2016 

R$ 30.000,00 Homologado 

 
Anexo do Ofício nº 342GAF/GAB/SECEL (fl. 1)

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.

RODNEI ANTÔNIO PAES
Superintendente da SEJUCEL

ORDEM DE SERVIÇO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 01.1601.02028-0000/2012
OBJETO: Contrato nº 015/PGE-2013

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 71 da Constituição do Estado de Rondônia, e
considerando o que consta do Processo Administrativo nº 01-1601.02028-
0000/2012 e o Contrato nº 015/PGE-2013. Autorizar, a Empresa  D.P. Baia –
ME, inscrita sob o CNPJ/MF nº 13073.823/0001-99, com sede localizada na Av.
Coronel Teixeira, S/N, centro, no município de Nova União - RO, representada
por Darcy Pereira Baia, inscrito no CPF/MF sob o nº 420.139.922-20, a iniciar
a prestação de Serviços de Transporte Escolar, a partir do dia 06 de fevereiro
de 2017, com a locomoção diária de alunos, em especial os que residem na
zona rural do município de Nova União – RO, da rede estadual de ensino,
tratando-se de percurso de ida e volta, de acordo com o trajeto autorizado e
demais especificações descritas no projeto básico/termo de referência, de
conformidade com a cláusula oitava § 2º letra “f” do contrato de nº 015/PGE-
2013, fls. 799/803, constante do Processo Administrativo nº 01-1601.02028-
0000/2012.

Porto Velho-RO, 10 de março de 2017.

MÁRCIO ANTÔNIO FELIX RIBEIRO
Secretário Adjunto de Estado da Educação
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IDEP

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Diretora Geral do Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Pro-
fissional – IDEP, segundo os termos do artigo 24, inciso II da Lei Federal n°
8.666/93, torna publico a dispensa de licitação, conforme abaixo:

Processo Administrativo: 01.1620.00020-0000/2017.

Objeto: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de
esgotamento e limpeza de fossa para atender as necessidades administrati-
vas deste IDEP.

Item (ns): 01.
Empresa: TAISLANE DANIELE ROSA FUNAYAMA
CNPJ: 22.382.294/0001-04
Valor: R$ 2.600,00

Valor Global do Processo: R$2.600,00

O aviso em tela visa dar cumprimento expresso ao art. 37 da Constituição
Federal de 1988, quanto o princípio da publicidade dos atos públicos.

Publique-se no Diário Oficial do Estado de Rondônia.

Porto Velho/ RO, 09 de março 2017.

João Antônio Soares Faria
Presidente do IDEP

matricula :300139749

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 704/2016/SUPEL/RO

A Diretora Geral do Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Pro-
fissional – IDEP, no uso de suas atribuições legais, torna público aos interes-
sados, que o Pregão acima citado, conforme abaixo:

Pregão Eletrônico N.º: 704/2016/SUPEL/RO

Objeto: Aquisição de material de permanente , visando atender a demanda
pulicitária Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional –
IDEP

Processo Administrativo: 01.1611-00142-0000/2016
Item (ns):3,6,8 e 9 ( equipamento perfurador de solo, lavadora de alta
pressão,maquina de poda e máquina agrícola de preparar terreno)
Empresa: N.V Verde & CIA LTDA-ME
CNPJ:03.363.727/0001-21
Valor total: R$31.924,55

Item (ns):04,05,07
Objeto: Aquisição de material de permanente ( motosserra  industrial, bomba
d’água e pulverizador costal motorizado),
Empresa: P.R.P Borges Comércio EIRELI - EPP pulverizador costal motorizado
CNPJ nº: 05.457.629/0001-89
Valor: R$3.319,98

Valor total da aquisição R$35.244,53

Base: Inciso XXII do art.4º da Lei Federal 10.520/2002 /c o inciso I do art.7º do
Decreto Estadual nº. 12.234/2006 art.14 caput do Decreto n°.18.340/2013,
artigo 38, inciso VII c/c artigo 43, inciso VI da Lei 8.666/93.

O aviso em tela visa dar cumprimento expresso ao art. 37 da Constituição
Federal de 1988, quanto o princípio da publicidade dos atos públicos.

Publique-se no Diário Oficial do Estado de Rondônia.

Porto Velho/ RO, 13/03/2017.

João Antônio Soares Faria
Presidente do IDEP

matricula :300139749

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Diretora Geral do Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profis-
sional – IDEP, segundo os termos do artigo 24, inciso II da Lei Federal n° 8.666/
93, torna publico a dispensa de licitação, conforme abaixo:

Processo Administrativo: 01.1620.00046-0000/2017.

Objeto: Aquisição de mudas frutíferas para atender as necessidades do Cur-
so Técnico de Agroecologia  do CENTER Abaitará vinculado ao IDEP.

Item (ns): 01,02,03,04 e 05.
Empresa: Benedito Barbosa Leite
CNPJ: 11.709.121/0001-23
Valor: R$ 7.300,00

Valor Global do Processo: R$7.300,00

O aviso em tela visa dar cumprimento expresso ao art. 37 da Constituição
Federal de 1988, quanto o princípio da publicidade dos atos públicos.

Publique-se no Diário Oficial do Estado de Rondônia.

Porto Velho/ RO, 14 de março 2017.

ADIR JOSEFA DE OLIVEIRA
Presidente do IDEP

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Diretora Geral do Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profis-
sional – IDEP, segundo os termos do artigo 24, inciso II da Lei Federal n° 8.666/
93, torna publico a dispensa de licitação, conforme abaixo:

Processo Administrativo: 01.1620.00026-0000/2017.
Objeto: Aquisição de Portas em madeira para atender  as necessidades do
CENTER Abaitará vinculado ao IDEP.

Item (ns): 01,02 e 03.
Empresa: Grenal Serviços e Distribuidora LTDA
CNPJ: 14.784.330/0001-20
Valor: R$ 7.898,00

Valor Global do Processo: R$7.898,00

O aviso em tela visa dar cumprimento expresso ao art. 37 da Constituição
Federal de 1988, quanto o princípio da publicidade dos atos públicos.

Publique-se no Diário Oficial do Estado de Rondônia.

Porto Velho/ RO, 14 de março 2017.

ADIR JOSEFA DE OLIVEIRA
Presidente do IDEP

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Diretora Geral do Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profis-
sional – IDEP, segundo os termos do artigo 24, inciso II da Lei Federal n° 8.666/
93, torna publico a dispensa de licitação, conforme abaixo:

Processo Administrativo: 01.1620.00033-0000/2017.

Objeto: Contratação de empresa especializada em manutenção e instalação
de tubulação de gás Butano, para atender  as necessidades do  CENTER
Abaitará vinculado ao IDEP.
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PORTARIA Nº: 01/2017.

SÚMULA: Nomeia Comissão de Recebimento do Centro Técnico Estadual de
Educação Rural Abaitará.

JOÃO ANTÔNIO SOARES DE FARIA, Presidente do Instituto de Desenvol-
vimento de Educação Profissional – IDEP, município de Pimenta Bueno, Estado
de Rondônia, usando das atribuições legais e regimentais que lhe são
conferidas por lei, com fundamento na Lei Estadual Complementar n° 908 de
06 de dezembro de 2016,

Resolve:

Art. 1º - Instituir e Designar, os servidores abaixo relacionados, para
compor a Comissão Permanente de Recebimento de Recebimento de Materiais
de consumo, bens permanentes e serviços do Centro Técnico Estadual de
Educação Rural Abaitará, in verbis;

I - Presidente - Fábio Ramiro Zampa
II – 1° Membro - Marlene Schmoeller Ferreira
III –2° Membro - Cristinéia Peromalli
IV – 3° Membro - Ednéia Langame Pereira Simões

Art. 2º - Na ausência do Presidente, ficar-se-á automaticamente designa-
do a responder pela Presidência o 1° membro, citado junto ao inciso II,
supramencionado.

Art. 3º - Os membros desta Comissão não terão adicional de remuneração
pelas atividades laboral designada nesta portaria.

Art. 4º - Efeitos a partir de sua assinatura.

PUBLIQUE-SE!

Porto Velho, 01 fevereiro de 2017.

JOÃO ANTÔNIO SOARES DE FARIA
PRESIDENTE - IDEP

MATRÍCULA: 300139749

Item (ns): 01e 2
Empresa: Jose Jesus Soares Souza
CNPJ: 13.964.9070001-12
Valor: R$3.950,00

Valor Global do Processo: R$3.950,00

O aviso em tela visa dar cumprimento expresso ao art. 37 da Constituição
Federal de 1988, quanto o princípio da publicidade dos atos públicos.

Publique-se no Diário Oficial do Estado de Rondônia.

Porto Velho/ RO, 14 de março 2017.

ADIR JOSEFA DE OLIVEIRA
Presidente do IDEP

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Diretora Geral do Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profis-
sional – IDEP, segundo os termos do artigo 24, inciso II da Lei Federal n° 8.666/
93, torna publico a dispensa de licitação, conforme abaixo:

Processo Administrativo: 01.1620.00048-0000/2017.

Objeto: Aquisição de gás Liquefeito de Petróleo - GLP ( Gás de Cozinha)para
atender  as necessidades do  CENTER Abaitará vinculado ao IDEP.

Item (ns): 01e 2
Empresa: Distribuidora de Gás Ribeiro LTDA
CNPJ: 01.055.743/0001-21
Valor: R$7.300,00
Valor Global do Processo: R$7.300,00

O aviso em tela visa dar cumprimento expresso ao art. 37 da Constituição
Federal de 1988, quanto o princípio da publicidade dos atos públicos.

Publique-se no Diário Oficial do Estado de Rondônia.

Porto Velho/ RO, 14 de março 2017.

ADIR JOSEFA DE OLIVEIRA
Presidente do IDEP

PORTARIA Nº: 02/2017.

SÚMULA: Nomeia Comissão de Recebimento do Instituto Estadual de Desen-
volvimento da Educação Profissional – IDEP-RO.

JOÃO ANTÔNIO SOARES DE FARIA, Presidente do Instituto de Desenvol-
vimento de Educação Profissional – IDEP, município de Porto Velho,  Estado de
Rondônia, usando das atribuições legais e regimentais que lhe são conferidas
por lei, com fundamento na Lei Estadual Complementar  n° 908 de 06 de
dezembro de 2016,

Resolve:

Art. 1º - Instituir e Designar, os servidores abaixo relacionados, para
compor a Comissão Permanente de Recebimento de Materiais de consumo,
bens  permanentes e serviços do Instituto Estadual de Desenvolvimento da
Educação Profissional – IDEP-RO.

I - Presidente – Taynan Nascimento Pinheiro
II – 1° Membro – Jucinéia Tavares Marques
III –2° Membro – Hávila Alves Fernandes Leite
IV – 3° Membro – Jovelina Gonçalves Reis da Silva

Art. 2º - Na ausência do Presidente, ficar-se-á automaticamente designa-
do a responder pela Presidência o 1° membro, citado junto ao inciso II,
supramencionado.

Art. 3º - Os membros desta Comissão não terão adicional de remuneração
pelas atividades laboral designada nesta portaria.

Art. 4º - Efeitos a partir de sua assinatura.

PUBLIQUE-SE!

Porto Velho, 08 fevereiro de 2017.

JOÃO ANTÔNIO SOARES DE FARIA
PRESIDENTE - IDEP

MATRÍCULA: 300139749

PORTARIA Nº: 03/2017.

SÚMULA: Torna sem efeito as Portarias n°. 001 e 002, de 2017, publicada no
DOE n°. 08 de 12.01.2017.

ADIR JOSEFA DE OLIVEIRA, Presidente do Instituto de Desenvolvimento
de Educação Profissional – IDEP, município de Porto Velho,  Estado de Rondônia,
usando das atribuições legais e regimentais que lhe são conferidas por lei,
com fundamento na Lei Estadual Complementar  n° 908 de 06 de dezembro de
2016,

Resolve:

Art. 1º - TORNAR SEM EFEITO, as Portarias n°. 001 e 002, de 2017,
publicada no DOE n°. 08 de 12.01.2017, diante da ausência de elementos
mínimos de informações não constante nas mesmas.

Art. 2º - Efeitos a partir de sua assinatura.

PUBLIQUE-SE!

Porto Velho, 13 fevereiro de 2017.

ADIR JOSEFA OLIVEIRA
PRESIDENTE - IDEP
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Sec. de Segurança, Defesa e
Cidadania

Portaria nº 019/17-GAB/SESDEC    Porto Velho/RO, 13 de março de 2017.

O Secretário de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania, fundado
a Lei Complementar nº 827, de 15.07.2015, em seu Artigo 30, incisos I e IV, c/
c Art. 54, inciso IV, alínea “f”, e considerando ainda o teor do Ofício nº 011/
Dpto de Ensino/CRH, de 08.03.2017, da Polícia Militar;

RESOLVE:

RETIFICAR a Portaria nº 022/16-GAB/SESDEC, de 04 de abril de 2016,
publicada no DOE nº 062, de 06-04-2016, que autoriza a realização do Curso
de Patrulhamento Tático Móvel/2016 – I CPATAMO/2016.

- Onde se lê: ,...no período de 01 de junho de 2016 a 29 de julho de 2016,...
- Leia-se: ,...no período de 15 de julho a 19 de setembro de 2016,...

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

LIOBERTO UBIRAJARA CAETANO DE SOUZA
Secretário de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania

Portaria nº 017/17-GAB/SESDEC   Porto Velho/RO, 10 de março de 2017.

O Secretário de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania, no uso
das atribuições que lhe conferem o inciso I do art. 30 e o inciso I do art. 80 da
Lei Complementar nº 827, de 15 de julho de 2015 e, considerando Ofício nº
121/2017/GAB/DGPC/RO, de 09.03.2016.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar Nova Comissão para compor o Curso de Formação da
Segunda Turma do Concurso da Polícia, passando ter a seguinte composição:

PRESIDENTE:
Lizett Possidonio Pilz, Delegada de Polícia, Matrícula 300021508;

MEMBROS:
1º MEMBRO – Fernando Otílio Ciraulo Santos, Perito Criminal, Matrícula
300021533; e

2º MEMBRO – Genival Queiroga Junior, Médico Legista, Matrícula 300021528.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e revo-
gam-se as disposições em contrário.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

LIOBERTO UBIRAJARA CAETANO DE SOUZA
Secretário de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania

Polícia Civil

TERMO DE RATIFICAÇÃO

RATIFICO o Parecer Técnico n. 002/2017/ASSESSORIA ESPECIAL/SESDEC,
conforme disposto no artigo 24, II, da Lei nº 8.666/93.

Porto Velho/RO, 10 de março de 2017.

Eliseu Muller de Siqueira
Delegado Geral da Polícia Civil - PC/RO

Matrícula: 300021514

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Ordenador de Despesa da Polícia Civil/RO torna público a quem possa
interessar, que em conformidade com o Parecer Técnico n. 002/2017/
ASSESSORIA ESPECIAL/SESDEC, de 08 de março de 2017, constante nos
autos do Processo Administrativo nº 01.1503.00227-0000/2017, dando
embasamento legal para a contratação pretendida, segundo os termos do
artigo 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, dispensando a licitação para

“FORNECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL E ESGOTAMENTO SANITÁRIO NO
MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO”, em favor da empresa, ÁGUAS DE PIMENTA
BUENO SANEAMENTO SPE LTDA, no importe de R$13.200,00 (treze mil e
duzentos reais), por se tratar de Concessão, onde a empresa é a única a
prestar o serviço – Publique-se no Diário Oficial do Estado de Rondônia.

Porto Velho/RO, 10 de março de 2017.

Eliseu Muller de Siqueira
Delegado Geral da Polícia Civil - PC/RO

Matrícula: 300021514

Portaria nº 223/GAB/DGPC/RO   Porto Velho-RO, 02 de março de  2017.

O DELEGADO-GERAL  DA POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Lei;

CONSIDERANDO o Memorando nº 1109/2017/DRPC-SMG/PC/RO- VirtuaDoc,
de 13.01.2017;

R E S O L V E:

RETIFICAR os termos da Portaria nº 108/GAB/DGPC/RO, de 27 de janeiro de
2017, que transfere o gozo de férias da servidora ELIANE NOGUEIRA PRADO,
ocupante do cargo de Agente de Polícia, Matrícula nº 300104012, pertencente ao
Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na Delegacia
Regional de São Miguel do Guaporé/RO, do mês de janeiro/2017 para o período de
01.07.2017 a 30.07.2017, referente ao EXERCÍCIO/2017.

Onde se lê:  “... para o período de 01.07.2017 a 30.07.2017 ...”.
Leia-se: “... para o período de 01.06.2017 a 30.06.2017...”.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

ELISEU MULLER DE SIQUEIRA
Delegado-Geral  da Polícia Civil

Portaria nº 224/GAB/DGPC/RO   Porto Velho, 02 de março de  2017.

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Lei;

Considerando a Resolução nº 32/2015/CONSUPOL, de 01.10.2015;

CONSIDERANDO o Memorando nº 1195/2017/IICC-PVH/PC/RO - VirtuaDoc,
de 13.01.2017;

R E S O L V E:

TRANSFERIR o gozo de férias do servidor DENILTON MARTINS DE
ALBUQUERQUE, ocupante do cargo de Datiloscopista Policial, Matrícula nº
300060169, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de
Rondônia, lotado no Instituto de Identificação e Civil e Criminal - IICC/PC/RO,
conforme especificado abaixo.

Transferir de: Para o mês: Exercício
Dezembro/2016 Março/2017 2015
Setembro/2016 Agosto/2017 2016

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

ELISEU MULLER DE SIQUEIRA
Delegado-Geral da Polícia Civil

Portaria nº 225/GAB/DGPC/RO   Porto Velho, 02 de março de  2017.

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Lei;

Considerando a Resolução nº 32/2015/CONSUPOL, de 01.10.2015;

CONSIDERANDO o Memorando nº 2993/2017/DGPC-PVH/PC/RO -
VirtuaDoc, de 31.01.2017;
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R E S O L V E:

TRANSFERIR o gozo de férias do servidor MARCOS AUGUSTO BITENCOURT
DE ALMEIDA, ocupante do cargo de Datiloscopista Policial, Matrícula nº
300016403, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de
Rondônia, lotado na Delegacia Geral de Polícia - DGPC/PC/RO, do mês de
DEZEMBRO/2016 para o mês de JULHO/2017, referente ao EXERCÍCIO/2016.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

ELISEU MULLER DE SIQUEIRA
Delegado-Geral da Polícia Civil

Portaria nº 226/GAB/DGPC/RO   Porto Velho, 02 de março de 2017.

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Lei;

CONSIDERANDO o artigo 135, inciso III, alínea “b” da Lei complementar nº
68, de 09.12.1992, que concede o período de oito (08) dias de folga ao
servidor público estadual por falecimento do cônjuge, companheiro, pais,
madrasta ou padrasto, filhos, enteados, menor sob sua guarda e irmão.

R E S O L V E:

CONCEDER 08 (oito) dias de folga, no período de 03.01.2017 a 10.01.2017,
ao servidor JOSÉ RIBAMAR GOMES DO CARMO,  ocupante do cargo de
Agente de Polícia, matrícula nº 300021598, pertencente ao Quadro Permanen-
te de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na 1ª Delegacia de Polícia
Civil de Nova Mamoré, em razão do falecimento de sua genitora.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

ELISEU MULLER DE SIQUEIRA
Delegado-Geral da Polícia Civil

Portaria nº 227/GAB/DGPC/RO  Porto Velho-RO, 02 de março de 2017.

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Lei;

R E S O L V E:

CONSIDERAR a relotação, a contar de 10.10.2016, o servidor ANTONIO
CRISTOVAM DE BRITO JUNIOR, ocupante do cargo de Delegado de Polícia,
Matrícula nº 300015197, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil
do Estado de Rondônia, na 5ª Delegacia de Polícia Civil, anteriormente lotado
na Corregedoria Geral da Polícia Civil.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

ELISEU MULLER DE SIQUEIRA
Delegado-Geral da Polícia Civil

Portaria nº 228/GAB/DGPC/RO  Porto Velho-RO, 02 de março de 2017.

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Lei;

R E S O L V E:

CONSIDERAR a relotação, a contar de 03.02.2016, o servidor PAULO ROBERTO
VALADÃO, ocupante do cargo de Delegado de Polícia, Matrícula nº 300008092,
pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, na 5ª
Delegacia de Polícia Civil, anteriormente lotado na 7ª Delegacia de Polícia Civil.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

ELISEU MULLER DE SIQUEIRA
Delegado-Geral da Polícia Civil

Portaria nº 229/GAB/DGPC/RO  Porto Velho-RO, 02 de março de 2017.

DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por Lei;

R E S O L V E:

CONSIDERAR a relotação, a contar de 07.11.2016, do servidor OSMAR
LUIZ CASA, ocupante do cargo de Delegado de Polícia, Matrícula nº 300059716,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia,
na Delegacia Especializada em Delitos de Trânsito - DEDT/PC/RO, anterior-
mente lotado na Delegacia Geral de Polícia Civil - DGPC/PC/RO.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

ELISEU MULLER DE SIQUEIRA
Delegado-Geral da Polícia Civil

Portaria nº 230/GAB/DGPC/RO  Porto Velho-RO, 02 de março de 2017.

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Lei;

R E S O L V E:

CONSIDERAR a relotação, a contar de 10.10.2016, do servidor ANTONIO
PAIXÃO DOS SANTOS, ocupante do cargo de Delegado de Polícia, Matrícula
nº 300011639, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado
de Rondônia, na Divisão de Patrimônio da Polícia Civil,  anteriormente lotado na
Corregedoria Geral da Polícia Civil .

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

ELISEU MULLER DE SIQUEIRA
Delegado-Geral da Polícia Civil

Portaria nº 231/GAB/DGPC/RO Porto Velho-RO, 02 de março de 2017.

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Lei;

R E S O L V E:

CONSIDERAR a relotação, a contar de 17.10.2016, do servidor MAHMOUD
FAWZI EL RAFIHI, ocupante do cargo de Delegado de Polícia, Matrícula nº
300002287, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de
Rondônia, na Delegacia Especializada em Crimes Funcionais - DERCF/PC/RO,
anteriormente lotado na Corregedoria Geral da Polícia Civil

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

ELISEU MULLER DE SIQUEIRA
Delegado-Geral da Polícia Civil

Portaria nº 232/GAB/DGPC/RO Porto Velho, 02 de março de 2017.

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Lei;

CONSIDERANDO a Resolução nº 32/2015/CONSUPOL, de 01.10.2015;

CONSIDERANDO o Memorando nº 4373/2017/DEPOM - PVH/PC/RO -
VirtuaDoc, de 09.02.2017;

R E S O L V E:

TRANSFERIR o gozo de férias do servidor ROZIVALDO GOMES
RODRIGUES, ocupante do cargo de Escrivão de Polícia, Matrícula nº 300017883,
pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia,
lotado na 5ª Delegacia de Polícia de Porto Velho, do mês do AGOSTO/2016
para o mês de MAIO/2017, referente ao Exercício/2016.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

ELISEU MULLER DE SIQUEIRA
Delegado-Geral da Polícia Civil

Portaria nº 233/GAB/DGPC/RO  Porto Velho, 02 de março de 2017.

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Lei;

CONSIDERANDO o Artigo 135, Inc.III alínea “a” da Lei Complementar nº
068/92, que concede 08 dias consecutivos de folga, em razão de casamento;
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R E S O L V E:

CONCEDER 08 (oito) dias de folga, no período de 28.01.2017 a 04.02.2017,
à servidora DARLEICE SUELEM SILVA FERREIRA, ocupante do cargo de
Datiloscopista Policial, matrícula nº 300104632, pertencente ao Quadro Per-
manente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada no Instituto de Identi-
ficação Civil e Criminal - IICC/PC/RO, em razão de casamento.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

ELISEU MULLER DE SIQUEIRA
Delegado-Geral da Polícia Civil

Portaria nº 235/GAB/DGPC/RO   Porto Velho-RO, 02 de março de 2017.

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Lei;

CONSIDERANDO o artigo 20, inciso I, da Lei Complementar nº 76, de
27.04.1993;

R E S O L V E:

TRANSFERIR, a pedido, a contar de 20.02.2017, o servidor VAGNER SO-
ARES BESERRA, ocupante do cargo de Agente de Polícia, Matrícula nº
300059843, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de
Rondônia, da 1ª Delegacia de Polícia Civil Jaru para a Delegacia Regional de
Polícia Civil de Ariquemes.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

ELISEU MULLER DE SIQUEIRA
Delegado-Geral da Polícia Civil

Portaria nº  237/GAB/DGPC/RO   Porto Velho-RO, 03 de março  de 2017.

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Lei;

R E S O L V E:

DESIGNAR o servidor REGINALDO FERREIRA DE SOUZA, ocupante do
cargo de Escrivão de Polícia, matrícula nº 300017547, pertencente ao Quadro
Permanente de Pessoal do Estado de Rondônia, para responder interinamente
pelo  Departamento de Transportes da Polícia Civil,  no período de 31.10.2016
à 29.11.2016, em razão da ausência do Titular que encontra-se em viagem a
serviço no interior do Estado.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

ELISEU MULLER DE SIQUEIRA
Delegado-Geral da Polícia Civil

Portaria nº 240/GAB/DGPC/RO  Porto Velho, 03 de março de 2017.

O DELEGADO-GERAL  DA POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Lei;

CONSIDERANDO a Resolução nº 32/2015, de 01.10.2015;

CONSIDERANDO o Memorando n. 6603/2017/DEPOM-PVH/PC/RO -
VirtuaDoc, de 01.03.2017;

R E S O L V E:

Art. 1º - SUSPENDER, no interesse da Administração Pública, 15 (quinze) dias
do gozo de férias do servidor  NESTOR PAULO ROMANZINI, ocupante do cargo
de Delegado de Polícia, Matrícula nº 300059713, pertencente ao Quadro Perma-
nente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na 3ª Delegacia de Polícia
Civil, no período de 15.02.2017 a 01.03.2017, referente ao EXERCÍCIO/2016.

Art. 2º -  CONSIDERAR  os 15 (quinze) dias remanescentes do gozo de
férias no período de 15.07.2017 a 29.07.2017.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

ELISEU MULLER DE SIQUEIRA
Delegado-Geral da Polícia Civil

Portaria nº 241/GAB/DGPC/RO   Porto Velho-RO, 06 de março de 2017.

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º - Constituir comissão de serviço de gerenciamento e fornecimento
de combustível para os veículos da Polícia Civil do Estado de Rondônia, referente
ao Processo nº 01.1503.00411-0000/2014, que será composta pelos seguintes
servidores:

Presidente:
Moacir Nascimento Figueiredo – Delegado de Polícia, matrícula nº 300021511.

Membros:
Gerean Prestes dos Santos  - Agente de Criminalística, matrícula nº 300059806;
Oscar Pereira de Souza Neto  - Agente de Polícia, matrícula nº 300060594;
Vitor Hugo Cordeiro Da Costa - Agente de Polícia, matrícula nº 300098559.

Fiscal do Contrato:
Reginaldo Ferreira de Souza -  Escrivão de Polícia, matrícula nº 300017547.

Suplente do Fiscal:
Ismael Miranda De Oliveira - Agente de Polícia, matrícula nº 300060589.

Art. 2º - Convalidar os atos praticados pelos servidores acima citados a
contar de 01.02.2017.

Publique-se,Registre-se Cumpra-se.

ELISEU MULLER DE SIQUEIRA
Delegado-Geral da Polícia Civil

Portaria nº 242/GAB/DGPC/RO  Porto Velho-RO, 06 de março de 2017.

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Lei;

CONSIDERANDO o Ofício nº 417/17-GAB/SESDEC, de 02.03.2017;

R E S O L V E:

RELOTAR, a contar 02.03.2017, o servidor ALEXANDRE FRANCISCO, ocu-
pante do cargo de Agente de Polícia, Matrícula nº 300029720, pertencente ao
Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, na Delegacia
Geral de Polícia Civil - DGPC/PC/RO, anteriormente cedido à Secretaria de
Estado da Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC/PC/RO.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

ELISEU MULLER DE SIQUEIRA
Delegado-Geral da Polícia Civil

Portaria nº 243/GAB/DGPC/RO Porto Velho-RO, 07 de março de 2017.

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Lei;

CONSIDERANDO o Memorando nº 6472/2017/DPE-PVH/PC/RO - VirtuaDoc,
de 24.02.2017;

R E S O L V E:

RELOTAR, a contar de 01.03.2017, a servidora NILSA JOSE DE ALMEIDA,
ocupante do cargo de Escrivã de Polícia, Matrícula nº 300059794, pertencente
ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, no Delegacia
Especializada em Crimes Contra o Consumidor e Defraudações - DECONDE,
anteriormente lotada na Delegacia Especializada na Repressão de Conflitos
Agrários - DERCA.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

ELISEU MULLER DE SIQUEIRA
Delegado-Geral da Polícia Civil
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Portaria nº 244/GAB/DGPC/RO   Porto Velho, 08 de março de 2017.

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Lei;

CONSIDERANDO a Resolução nº 32/2015/CONSUPOL, de 01.10.2015;

CONSIDERANDO o Memorando nº 7276/2017/GAF/PC/RO- VirtuaDoc, de
07.03.2017;

R E S O L V E:

TRANSFERIR o gozo de férias do servidor ANSELMO CHAVES NETO, ocu-
pante do cargo de Agente de Polícia, Matrícula nº 300003109, pertencente ao
Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Delegacia
Especializada de Controle de Armas, Munições e Explosivos - DECAME, do mês
de JANEIRO/2017 para mês de SETEMBRO/2017, referente ao EXERCÍCIO/2017.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

ELISEU MULLER DE SIQUEIRA
Delegado-Geral da Polícia Civil

Portaria nº 245/GAB/DGPC/RO   Porto Velho-RO, 08 de março de 2017.

O DELEGADO-GERAL  DA POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Lei;

R E S O L V E:

RETIFICAR os termos da Portaria nº 974/GAB/DGPC/RO, de 22 de novem-
bro de 2016, que transfere o gozo de férias da servidora ALINE TIANE
FLORENCIO SILVA, ocupante do cargo de Agente de Polícia, Matrícula nº
300098473, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de
Rondônia, lotada na Delegacia de Repressão às Ações Criminosas - DRACO/
PC/RO, do mês de DEZEMBRO/2016 para o período de 01.02.2017 a 02.03.2017,
referente ao EXERCÍCIO/2016.

Onde se lê:  “... referente ao EXERCÍCIO/2016...”.
Leia-se: “... referente ao EXERCÍCIO/2013...”.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

ELISEU MULLER DE SIQUEIRA
Delegado-Geral da Polícia Civil

Portaria nº 246/GAB/DGPC/RO  Porto Velho, 08 de março de 2017.

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Lei;

CONSIDERANDO o Artigo 135, Inc.III alínea “a” da Lei Complementar nº
068/92, que concede 08 dias consecutivos de folga, em razão de casamento;

R E S O L V E:

CONCEDER 08 (oito) dias de folga, no período de 31.01.2017 a 07.02.2017,
ao servidor WILSON LOURENÇO DE SOUZA INCERTE, ocupante do cargo de
Agente de Polícia, matrícula nº 300104691, pertencente ao Quadro Permanen-
te de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na 2ª Delegacia de Polícia
Civil de Ji-Paraná, em razão de casamento.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

ELISEU MULLER DE SIQUEIRA
Delegado-Geral da Polícia Civil

Portaria nº 247/GAB/DGPC/RO   Porto Velho-RO, 08 de março de 2017.

O DELEGADO-GERAL  DA POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Lei;

R E S O L V E:

RETIFICAR os termos da Portaria nº 563/GAB/DGPC/RO, de 23 de agosto
de 2016, que lota, a contar de 19.08.2016, a servidora JANINE DE OLIVEIRA

CASTRO, ocupante do cargo de Agente de Polícia, Matrícula nº 300138304,
pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado  de Rondônia,
no município de Costa Marques/RO.

Onde se lê:  “... Lotar, a contar de 19.08.2016...”.
Leia-se: “... Lotar, a contar de 01.09.2016 ...”.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

ELISEU MULLER DE SIQUEIRA
Delegado-Geral da Polícia Civil

Portaria nº 248/GAB/DGPC/RO   Porto Velho, 08 de março de 2017.

O DELEGADO-GERAL  DA POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Lei;

CONSIDERANDO a Resolução nº 32/2015, de 01.10.2015;

CONSIDERANDO o Requerimento n. 155/2017/1DP-GUM/PC/RO- VirtuaDoc,
de 07.03.2017;

R E S O L V E:

TRANSFERIR o gozo de férias da servidora  FABRIZIA ELIAS SOARES
ALVES, ocupante do cargo de Delegada de Polícia, Matrícula nº 300104039,
pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia,
lotada na 1ª Delegacia de Polícia Civil de Guajará-Mirim, do mês de MARÇO/
2017 para o mês de OUTUBRO/2017 referente ao EXERCÍCIO/2016.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

ELISEU MULLER DE SIQUEIRA
Delegado-Geral da Polícia Civil

Portaria nº 249/GAB/DGPC/RO Porto Velho/RO, 08 de março de 2017.

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Lei;

Considerando o Ofício nº 901/IML, de 13.12.2016;

R E S O L V E:

ELOGIAR o servidor SANDRO LUIZ ALVES DE MOURA, matrícula nº
300059863, ocupante do cargo de Delegado de Polícia, lotado na Delegacia
Especializada em Crimes Contra a Vida, em face da dedicação excepcional às
atividades pertinentes à função, bem como pela responsabil idade e
profissionalismo, o que revela qualificação e compromisso com a causa poli-
cial, fatos estes que enaltecem esta instituição.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

ELISEU MULLER DE SIQUEIRA
Delegado-Geral da Polícia Civil

Portaria nº 250/GAB/DGPC/RO  Porto Velho/RO, 08 de março de 2017.

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Lei;

Considerando o Ofício nº 028/16/PRES/OAB/RO, de 07.02.2017;

R E S O L V E:

ELOGIAR os servidores abaixo relacionados, lotados na 1ª Delegacia de
Polícia Civil de Porto Velho, pela presteza e eficiência empreendidas na busca
da materialidade e autoria de crimes relativos a sequestros relâmpagos, rou-
bos e furtos em escritórios de advocacia e em suas mediações, com prisão
imediata de suspeitos e recuperação de objetos e resguardo de outros bens
jurídicos; o que revela qualificação e compromisso com a causa policial, fatos
estes que merecem o reconhecimento desta Instituição Policial.

Servidor(a) Cargo Matrícula
Ana Claudia Moraes da Silva Escrivã de Polícia 300061330
Deane Rodrigues da Silva Escrivã de Polícia 300084349
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Dellano de Araujo Braga Agente de Polícia 300059941
Genivaldo Cristiano Antunes dos Santos Agente de Polícia 300058697
Henrique Gadelha Ribeiro Agente de Polícia 300103997
Katiuscia Malaquias da Silva Escrivã de Polícia 300084379
Mauro Marcelo de Sousa Ramalho Agente de Polícia 300060189
Nelio da Costa Nunes Agente de Polícia 300021602
Paulo Kakionis Delegado de Polícia 300059718

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

ELISEU MULLER DE SIQUEIRA
Delegado-Geral da Polícia Civil

Portaria nº 251/GAB/DGPC/RO   Porto Velho, 08 de março de 2017.

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Lei;

CONSIDERANDO o Artigo 135, Inc.III alínea “a” da Lei Complementar nº
068/92, que concede 08 dias consecutivos de folga, em razão de casamento;

R E S O L V E:

CONCEDER 08 (oito) dias de folga, no período de 18.02.2017 a 25.02.2017,
ao servidor WELLITON LUIZ FUZARI, ocupante do cargo de Agente de Polícia,
matrícula nº 300058577, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil
do Estado de Rondônia, lotado na 1ª Delegacia de Polícia Civil de Alta Floresta
do Oeste, em razão de casamento.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

ELISEU MULLER DE SIQUEIRA
Delegado-Geral da Polícia Civil

Portaria nº 252/GAB/DGPC/RO   Porto Velho-RO,  08 de março de 2017.

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Lei;

CONSIDERANDO o Memorando nº 4747/2017/DRPC-SMG/PC/RO -
VirtuaDoc, de 13.02.2017.

R E S O L V E:

DESIGNAR, no período de 01.03.2017 a 30.03.2017, o servidor WILLIAN
ROBERTO SANCHES FILHO, ocupante do cargo de Delegado de Polícia, matrí-
cula nº 300138363, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do
Estado de Rondônia, para exercer a função de Delegado Regional de São
Miguel do Guaporé, em razão do gozo de férias do titular Mário Henrique de
Souza Camargo.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

ELISEU MULLER DE SIQUEIRA
Delegado-Geral da Polícia Civil

Portaria nº 253/GAB/DGPC/RO   Porto Velho-RO, 09 de março de 2017.

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Lei;

CONSIDERANDO o Memorando o 7658/2017/DPE-PVH/PC/RO- VirtuaDoc,
de 09.03.2017;

R E S O L V E:

RELOTAR, a contar de 01.01.2017, a servidora JURACY HENRIQUE DE
SOUZA AGUIAR, ocupante do cargo de Delegada de Polícia, Matrícula nº
300015216, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de
Rondônia, na Delegacia Especializada de Apuração a Atos Infracionais - DEAAI/
PC/RO,  anteriormente lotada na Corregedoria Geral da Polícia Civil

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

ELISEU MULLER DE SIQUEIRA
Delegado-Geral da Polícia Civil

Portaria nº 254/GAB/DGPC/RO   Porto Velho-RO, 09 de março de 2017.

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Lei;

CONSIDERANDO o Memorando o 7658/2017/DPE-PVH/PC/RO- VirtuaDoc,
de 09.03.2017;

R E S O L V E:

RELOTAR, a contar de 01.01.2017, a servidora GARDÊNIA FELÍCIO CRUZ,
ocupante do cargo de Delegada de Polícia, Matrícula nº 300059692, perten-
cente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, na
Delegacia Especializada de Proteção à Criança e ao Adolescente - DEPCA/PC/
RO,  anteriormente lotada na Delegacia Especializada de Apuração a Atos
Infracionais - DEAAI/PC/RO.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

ELISEU MULLER DE SIQUEIRA
Delegado-Geral da Polícia Civil

RETIFICAÇÃO PORTARIA N. 001/2017- PRESIDENCIA/CONSUPOL/PC/RO
Porto Velho, 07 de março de 2017.

ONDE SE LÊ:
...

ord Matrícula Nome Cargo CLASSE
1 300060115 ADEILDO FREZ Perito Criminal 3ª
2 300059895 CAMILO ZAKI Perito Criminal 3ª
3 300061357 CARLOS ALBERTO HOLANDA Perito Criminal 3ª
4 300021544 CARLOS ANTONIO CLAUDINO PONTES Perito Criminal 3ª
5 300059909 CLEVERSON ESTEVES DA SILVA Perito Criminal 3ª
6 300021566 DENISE HOULMONT CARVALHO ROSA DE PAULA Perito Criminal 3ª
7 300062723 DOMINGOS SAVIO OLIVEIRA DA SILVA Perito Criminal 3ª
8 300021537 EDILSON ALMEIDA DE SOUZA Perito Criminal 3ª
9 300059922 EDMUNDO MACHADO NETO Perito Criminal 3ª
10 300021553 EDUARDO ALLEMAND DAMIAO Perito Criminal 3ª
11 300059932 ELOISIO VINHA Perito Criminal 3ª
12 300059940 FABIO SOARES FOLLY Perito Criminal 3ª
13 300021533 FERNANDO OTILIO CIRAULO SANTOS Perito Criminal 3ª

LEIA-SE:
...

ord Matrícula Nome CARGO CLASSE
1 300021544 CARLOS ANTONIO CLAUDINO PONTES Perito Criminal 3ª
2 300021566 DENISE HOULMONT CARVALHO ROSA DE PAULA Perito Criminal 3ª
3 300021537 EDILSON ALMEIDA DE SOUZA Perito Criminal 3ª
4 300021553 EDUARDO ALLEMAND DAMIAO Perito Criminal 3ª
5 300021533 FERNANDO OTILIO CIRAULO SANTOS Perito Criminal 3ª
6 300021554 FRANCIMEIRY CAVALCANTE DE OLIVEIRA Perito Criminal 3ª
7 300021549 JOAO CARLOS HERRMANN Perito Criminal 3ª
8 300021536 JOSE RAIMUNDO RODRIGUES DE ARAUJO Perito Criminal 3ª
9 300021534 MARCONI ROCHA BEZERRA Perito Criminal 3ª
10 300021551 RENEU GALDINO SILVA Perito Criminal 3ª
11 300021532 RIVADAVIA MARCELINO DA SILVA FILHO Perito Criminal 3ª
12 300021561 SANDRO MICHELETTI Perito Criminal 3ª
13 300021541 SERGIO EVANGELISTA CARDOSO Perito Criminal 3ª

Publique-se - Registre-se.

ELISEU MULLER DE SOQUEIRA
Conselho Superior de Polícia

Presidente

CORPO DE BOMBEIROS

PORTARIA Nº 062/DPA/CRH, DE 08 DE MARÇO DE 2017.

Dispõe sobre transferência para o Quadro Especial, agregação de Praça BM
no Corpo de Bombeiros Militar e da outras providências.

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ES-
TADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 11 da Lei
nº 2204, de 18 de dezembro de 2009 e, de acordo com a Lei n. 3.514, de
05.02.2015, publicado no DOE n. 2.636, de 05.02.2015.
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R E S O L V E:

Art. 1º Transferir para o Quadro Especial o STEN BM RE 0167-6 ERON
TEXON SCHWANTES, a contar de 22.02.2017, por ter sido deferido o seu
Processo de Reserva Remunerada n. 01-1501.00116-0000/2017, em confor-
midade com o parecer da Diretoria de Legislação, Controle e Análise de Pro-
cessos nº. 009/2017/DIR LEG/CRH/CBMRO.

Art. 2º Agregar o referido Praça BM, em conformidade com o do Art. 10 da
Lei n. 3.514, de 05 de fevereiro de 2015, publicada no DOE n. 2.636, de
05.02.2015.

Art. 3º Determinar ao Comandante do 1ºSGB / 3ºGB Vilhena, que proceda
ao seu imediato afastamento das funções, em conformidade com o Art. 10 da
Lei n. 3.514, de 05 de fevereiro de 2015, até a publicação da Portaria de
Exclusão do Comando da Corporação, para posterior encaminhamento da
Portaria de desligamento da OBM, juntamente com sua pasta individual devida-
mente atualizada (ficha e alterações), à Diretoria de Pessoal Ativo do CBMRO.

Art. 4º Determinar à Diretoria de Pessoal Ativo, que adote as medidas neces-
sárias ao controle e escrituração dos demais atos administrativos relacionados
ao tramite do referido Processo de Reserva Remunerada junto ao IPERON, em
conformidade com o Art. 12 da Lei n. 3.514, de 05 de fevereiro de 2015.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA – CEL BM
Comandante Geral do CBMRO

PORTARIA Nº 063/DPA/CRH, DE 08 DE MARÇO DE 2017.

Dispõe sobre transferência para o Quadro Especial, agregação de Oficial BM
no Corpo de Bombeiros Militar e da outras providências.

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ES-
TADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 11 da Lei
nº 2204, de 18 de dezembro de 2009 e, de acordo com a Lei n. 3.514, de
05.02.2015, publicado no DOE n. 2.636, de 05.02.2015.

R E S O L V E:

Art. 1º Transferir para o Quadro Especial o 1º TEN BM RE 0795-5 CLÊNIO
MARCELO MARQUES GUSMÃO, a contar de 15.02.2017, por ter sido deferido
o seu Processo de Reserva Remunerada n. 01.1501.00092-0000/2017, em
conformidade com o parecer da Diretoria de Legislação, Controle e Análise de
Processos nº. 008/2017/DIR LEG/CRH/CBMRO.

Art. 2º Agregar o referido Oficial BM, em conformidade com o do Art. 10 da
Lei n. 3.514, de 05 de fevereiro de 2015, publicada no DOE n. 2.636, de
05.02.2015.

Art. 3º Determinar ao Comandante do 1ºSGB / 1ºGB Porto Velho, que pro-
ceda ao seu imediato afastamento das funções, em conformidade com o Art. 10
da Lei n. 3.514, de 05 de fevereiro de 2015, até a publicação da Portaria de
Exclusão do Comando da Corporação, para posterior encaminhamento da Por-
taria de desligamento da OBM, juntamente com sua pasta individual devidamen-
te atualizada (ficha e alterações), à Diretoria de Pessoal Ativo do CBMRO.

Art. 4º Determinar à Diretoria de Pessoal Ativo, que adote as medidas neces-
sárias ao controle e escrituração dos demais atos administrativos relacionados
ao tramite do referido Processo de Reserva Remunerada junto ao IPERON, em
conformidade com o Art. 12 da Lei n. 3.514, de 05 de fevereiro de 2015.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA – CEL BM
Comandante Geral do CBMRO

DETRAN

PORTARIA Nº 618/GAB/DETRAN-RO^EM, 08 DE MARÇO DE 2017.

O DIRETOR GERAL ADJUNTO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO – DETRAN/RO, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei
Complementar n. 369, de 22.02.2007, Art. 22;

Considerando a necessidade de acompanhar e fiscalizar todas as obriga-
ções contratuais, conforme estabelece o Art. 67 e 73 da Lei Federal nº 8.666/
93, de 21.06.1993;

Considerando o Art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, de 21.06.1993;
Considerando o teor da Comunicação Interna – CI n.º 013/2017/SEARE/

DETRAN/RO;

R E S O L V E:

Art. 1º - DESIGNAR, no período de 01 a 20.03.2017, o servidor Emerson
Luis Gonçalves Ferreira – Mat. 300094345, para atuar interinamente como
GESTOR do(s) Contrato(s)/Convênio(s) infrarrelacionado(s), em virtude de
ferias do(a) titular, Suelen dos Santos Cortez – Mat. 300093385:

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor com efeitos retroativos a 01.03.2017,
revogando as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Antônio Manoel Rebello das Chagas
Diretor Geral Adjunto do DETRAN/RO

PORTARIA Nº 624/GAB/DETRAN/RO EM, 09 DE MARÇO DE 2017.

O DIRETOR GERAL ADJUNTO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO – DETRAN/RO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela
Lei Complementar nº 369, de 22.02.2007, Art. 22.

Considerando a CI n.º 515/CRH/DETRAN/RO informando que o titular Acássio
Figueira dos Santos, Mat. 300130453, esteve viajando a serviço.

R E S O L V E:

Art. 1º - NOMEAR INTERINAMENTE, no período de 15 a 17.02.2017, a
servidora ARIANE ACIOLE BRITO, Mat. 300132621, comissionada sem vínculo,
para responder pelo cargo de DIRETOR TÉCNICO DE HABILITAÇÃO E MEDICINA,
CDS-11, concomitante ao cargo de Assessor I, CDS-06, nos termos do art. 54,
§ 2º da Lei Complementar nº 68/92.

Parágrafo único - Remeta-se a presente portaria a Coordenadoria de
Recursos Humanos para ciência do (a) servidor (a) que deverá seguir
acompanhada desta portaria, bem como para realizar anotações funcionais
de estilo e registros de praxe.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor com efeitos retroativos a 15.02.2017,
revogando disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Antonio Manoel Rebello das Chagas
Diretor Geral Adjunto do DETRAN/RO

PORTARIA Nº 625/GAB/DETRAN/RO EM, 09 DE MARÇO DE 2017.

O DIRETOR GERAL ADJUNTO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO – DETRAN/RO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela
Lei Complementar nº 369, de 22.02.2007, Art. 22.

Considerando a CI n.º 517/CRH/DETRAN/RO informando que o titular Iremar
Torres Lima, Mat. 300075788, esteve viajando a serviço.

PPRROOCCEESSSSOO  CCOONNTTRRAATTOO//  
CCOONNVVÊÊNNIIOO  

CCOONNTTRRAATTAADDOO//CCOONNVVEENNIIAADDOO  OOBBJJEETTOO  DDOO  CCOONNTTRRAATTOO  

36.827/2.016 35/2016 CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Prestação de serviços de arrecadação de taxas, 
multas e outras receitas do DETRAN/RO 

10.530/2013 001/2014 Corpo de Bombeiros Militar do 
Estado de Rondônia – CBM/RO 

Realização de atividades contínuas de vistoria 
técnica especializada, na área de prevenção e 
proteção contra 

12.362/2012 006/2013 Seguradora Líder dos Consórcios 
do Seguro DPVAT S.A 

Minimização dos índices de acidentalidade e 
sinistralidade no trânsito, incidência infracional e 
a circulação de veículos automotores em 
situação irregular. 
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R E S O L V E:

Art. 1º - NOMEAR INTERINAMENTE, no período de 13 a 21.02.2017, o
servidor JOÃO ALMEIDA DE BARROS LIMA NETO, Mat. 300075456, Estatutário/
DETRAN, para responder pelo cargo de COORDENADOR DO RENAEST, CDS-
06, concomitante ao cargo de Chefe de Seção II, FG-04, nos termos do art. 54,
§ 2º da Lei Complementar nº 68/92.
Parágrafo único - Remeta-se a presente portaria a Coordenadoria de Recursos
Humanos para ciência do (a) servidor (a) que deverá seguir acompanhada
desta portaria, bem como para realizar anotações funcionais de estilo e
registros de praxe.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor com efeitos retroativos a 13.02.2017,
revogando disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Antonio Manoel Rebello das Chagas
Diretor Geral Adjunto do DETRAN/RO

PORTARIA Nº 626/GAB/DETRAN/RO EM, 09 DE MARÇO DE 2017.

O DIRETOR GERAL ADJUNTO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO – DETRAN/RO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela
Lei Complementar nº 369, de 22.02.2007, Art. 22.

Considerando a CI n.º 513/CRH/DETRAN/RO informando que a titular Eunice
Felipe Mota, Mat. 300072575, encontra-se de férias.

R E S O L V E:

Art. 1º - PRORROGAR, até o dia 20.03.2017, os efeitos da Portaria nº
3381/GAB/DETRAN-RO, de 31.10.2016 que nomeou interinamente a servidora
MARCILENE DE ALMEIDA ALBUQUERQUE, Mat. 300093950, Estatutário/
DETRAN, para responder pelo cargo de CHEFE DE SEÇÃO DE CIRETRAN DE 1ª
CATEGORIA, FG-04, nos termos do art. 54, § 2º da Lei Complementar nº 68/92.

Parágrafo único - Remeta-se a presente portaria a Coordenadoria de
Recursos Humanos para ciência do (a) servidor (a) que deverá seguir
acompanhada desta portaria, bem como para realizar anotações funcionais
de estilo e registros de praxe.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta data, revogando dispo-
sições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Antonio Manoel Rebello das Chagas
Diretor Geral Adjunto do DETRAN/RO

PORTARIA Nº. 633/GAB/DETRAN-RO EM, 09 DE MARÇO DE 2017.

O DIRETOR GERAL ADJUNTO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO – DETRAN/RO, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei
Complementar n. 369, de 22 de fevereiro de 2007; e,

Considerando os termos da Portaria nº. 4172/GAB/DETRAN/RO de
17.08.2015, que estabelece normas regulamentares, disciplinares e de controle
dos serviços prestados pelas Empresas Fabricantes e Estampadoras de Placas
e Tarjetas de Identificação Veicular e dá outras providências.

Considerando os autos do Processo Administrativo n.º 839/2016, de
21.01.2016;

Considerando a análise e aprovação da vistoria pela Comissão Especial
composta para analisar os pedidos de Credenciamentos de Fabricas Primárias
e Estampadoras de Placas e Tarjetas de Identificação Veicular (FPTP e FEPT);

R E S O L V E

Art. 1º - RENOVAR até 31.12.2017, o credenciamento da empresa PLACAS
TIGRÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 02.662.281/0001-73, denominada
“PLACAS TIGRÃO” localizada na Rua Cuaça, Nº 2560, Cohab – Porto Velho/
RO, para estampar Placas e Tarjetas de Identificação Veicular.

Art. 2º - A empresa funcionará com o Código de Fabricante nº “206/RO”.

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando
as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Antonio Manoel Rebello das Chagas
Diretor Geral Adjunto do DETRAN/RO

PORTARIA Nº. 634/GAB/DETRAN-RO EM, 09 DE MARÇO DE 2017.

O DIRETOR GERAL ADJUNTO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO – DETRAN/RO, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei
Complementar n. 369, de 22 de fevereiro de 2007; e,

Considerando os termos da Portaria nº. 4172/GAB/DETRAN/RO de
17.08.2015, que estabelece normas regulamentares, disciplinares e de controle
dos serviços prestados pelas Empresas Fabricantes e Estampadoras de Placas
e Tarjetas de Identificação Veicular e dá outras providências.

Considerando os autos do Processo Administrativo n.º 716/2016, de
20.01.2016;

Considerando a análise e aprovação da vistoria pela Comissão Especial
composta para analisar os pedidos de Credenciamentos de Fabricas Primárias
e Estampadoras de Placas e Tarjetas de Identificação Veicular (FPTP e FEPT);

R E S O L V E

Art. 1º - RENOVAR até 31.12.2017, o credenciamento da empresa JOSÉ
NILTON TELES GONÇALVES - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 84.621.986/
0001-07, denominada “GLOBO PLACAS” localizada na Rua Brasília, Nº 2235,
Setor 03 – Ariquemes/RO, para estampar Placas e Tarjetas de Identificação Veicular.

Art. 2º - A empresa funcionará com o Código de Fabricante nº “144/RO”.

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando
as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Antonio Manoel Rebello das Chagas
Diretor Geral Adjunto do DETRAN/RO

PORTARIA Nº. 635/GAB/DETRAN-RO EM, 09 DE MARÇO DE 2017.

O DIRETOR GERAL ADJUNTO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO – DETRAN/RO, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei
Complementar n. 369, de 22 de fevereiro de 2007; e,

Considerando os termos da Portaria nº. 4172/GAB/DETRAN/RO de
17.08.2015, que estabelece normas regulamentares, disciplinares e de controle
dos serviços prestados pelas Empresas Fabricantes e Estampadoras de Placas
e Tarjetas de Identificação Veicular e dá outras providências.

Considerando os autos do Processo Administrativo n.º 802/2016, de
20.01.2016;

Considerando a análise e aprovação da vistoria pela Comissão Especial
composta para analisar os pedidos de Credenciamentos de Fabricas Primárias
e Estampadoras de Placas e Tarjetas de Identificação Veicular (FPTP e FEPT);

R E S O L V E

Art. 1º - RENOVAR até 31.12.2017, o credenciamento da empresa G. L. DA
SILVA PLACAS - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 11.408.436/0001-30, denominada
“G. L. PLACAS” localizada na Av. Costa e Silva, Nº 2566, Centro – Machadinho do
Oeste/RO, para estampar Placas e Tarjetas de Identificação Veicular.

Art. 2º - A empresa funcionará com o Código de Fabricante nº “185/RO”.

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando
as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Antonio Manoel Rebello das Chagas
Diretor Geral Adjunto do DETRAN/RO

PORTARIA Nº. 636/GAB/DETRAN-RO EM, 09 DE MARÇO DE 2017.

O DIRETOR GERAL ADJUNTO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO – DETRAN/RO, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei
Complementar n. 369, de 22 de fevereiro de 2007; e,

Considerando os termos da Portaria nº. 4172/GAB/DETRAN/RO de
17.08.2015, que estabelece normas regulamentares, disciplinares e de controle
dos serviços prestados pelas Empresas Fabricantes e Estampadoras de Placas
e Tarjetas de Identificação Veicular e dá outras providências.

Considerando os autos do Processo Administrativo n.º 841/2016, de
21.01.2016;

Considerando a análise e aprovação da vistoria pela Comissão Especial
composta para analisar os pedidos de Credenciamentos de Fabricas Primárias
e Estampadoras de Placas e Tarjetas de Identificação Veicular (FPTP e FEPT);
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R E S O L V E

Art. 1º - RENOVAR até 31.12.2017, o credenciamento da empresa M. C.
PLACAS - LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 23.390.413/0001-25,
denominada “SOL PLACAS” localizada na Rua Cravo da Índia, Nº 2689, Centro
– Porto Velho/RO, para estampar Placas e Tarjetas de Identificação Veicular.

Art. 2º - A empresa funcionará com o Código de Fabricante nº “208/RO”.

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando
as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Antonio Manoel Rebello das Chagas
Diretor Geral Adjunto do DETRAN/RO

PORTARIA Nº. 637/GAB/DETRAN-RO EM, 09 DE MARÇO DE 2017.

O DIRETOR GERAL ADJUNTO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO – DETRAN/RO, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei
Complementar n. 369, de 22 de fevereiro de 2007; e,

Considerando os termos da Portaria nº. 4172/GAB/DETRAN/RO de
17.08.2015, que estabelece normas regulamentares, disciplinares e de controle
dos serviços prestados pelas Empresas Fabricantes e Estampadoras de Placas
e Tarjetas de Identificação Veicular e dá outras providências.

Considerando os autos do Processo Administrativo n.º 832/2016, de
21.01.2016;

Considerando a análise e aprovação da vistoria pela Comissão Especial
composta para analisar os pedidos de Credenciamentos de Fabricas Primárias
e Estampadoras de Placas e Tarjetas de Identificação Veicular (FPTP e FEPT);

R E S O L V E

Art. 1º - RENOVAR até 31.12.2017, o credenciamento da empresa N.
CELESTRINI PLACAS - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 23.722.215/0002-00,
denominada “CAMPEÃO PLACAS” localizada na Rua Castelo Branco, Nº 49,
Incra – Ouro Preto do Oeste/RO, para estampar Placas e Tarjetas de
Identificação Veicular.

Art. 2º - A empresa funcionará com o Código de Fabricante nº “200/RO”.

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando
as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Antonio Manoel Rebello das Chagas
Diretor Geral Adjunto do DETRAN/RO

PORTARIA Nº. 638/GAB/DETRAN-RO EM, 09 DE MARÇO DE 2017.

O DIRETOR GERAL ADJUNTO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO – DETRAN/RO, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei
Complementar n. 369, de 22 de fevereiro de 2007; e,

Considerando os termos da Portaria nº. 4172/GAB/DETRAN/RO de
17.08.2015, que estabelece normas regulamentares, disciplinares e de controle
dos serviços prestados pelas Empresas Fabricantes e Estampadoras de Placas
e Tarjetas de Identificação Veicular e dá outras providências.

Considerando os autos do Processo Administrativo n.º 877/2016, de
21.01.2016;

Considerando a análise e aprovação da vistoria pela Comissão Especial
composta para analisar os pedidos de Credenciamentos de Fabricas Primárias
e Estampadoras de Placas e Tarjetas de Identificação Veicular (FPTP e FEPT);

R E S O L V E

Art. 1º - RENOVAR até 31.12.2017, o credenciamento da empresa LÍDER
PLACAS SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº.
11.615.644/0001-00, denominada “LÍDER PLACAS” localizada na Rua
Presidente Costa Silva, Nº 3453, Cidade Alta – São Francisco do Guaporé/RO,
para estampar Placas e Tarjetas de Identificação Veicular.

Art. 2º - A empresa funcionará com o Código de Fabricante nº “227/RO”.

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando
as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Antonio Manoel Rebello das Chagas
Diretor Geral Adjunto do DETRAN/RO

PORTARIA Nº. 639/GAB/DETRAN-RO EM, 09 DE MARÇO DE 2017.

O DIRETOR GERAL ADJUNTO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO – DETRAN/RO, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei
Complementar n. 369, de 22 de fevereiro de 2007; e,

Considerando os termos da Portaria nº. 4172/GAB/DETRAN/RO de
17.08.2015, que estabelece normas regulamentares, disciplinares e de controle
dos serviços prestados pelas Empresas Fabricantes e Estampadoras de Placas
e Tarjetas de Identificação Veicular e dá outras providências.

Considerando os autos do Processo Administrativo n.º 887/2016, de
21.01.2016;

Considerando a análise e aprovação da vistoria pela Comissão Especial
composta para analisar os pedidos de Credenciamentos de Fabricas Primárias
e Estampadoras de Placas e Tarjetas de Identificação Veicular (FPTP e FEPT);

R E S O L V E

Art. 1º - RENOVAR até 31.12.2017, o credenciamento da empresa S. T.
PLACAS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 20.281.212/0001-00,
denominada “S.T. PLACAS” localizada na Rua dos Cedros, Nº 4016, Setor 4 –
Vale do Paraíso/RO, para estampar Placas e Tarjetas de Identificação Veicular.

Art. 2º - A empresa funcionará com o Código de Fabricante nº “234/RO”.

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando
as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Antonio Manoel Rebello das Chagas
Diretor Geral Adjunto do DETRAN/RO

PORTARIA Nº. 640/GAB/DETRAN-RO EM, 09 DE MARÇO DE 2017.

O DIRETOR GERAL ADJUNTO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO – DETRAN/RO, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei
Complementar n. 369, de 22 de fevereiro de 2007; e,

Considerando os termos da Portaria nº. 4172/GAB/DETRAN/RO de
17.08.2015, que estabelece normas regulamentares, disciplinares e de controle
dos serviços prestados pelas Empresas Fabricantes e Estampadoras de Placas
e Tarjetas de Identificação Veicular e dá outras providências.

Considerando os autos do Processo Administrativo n.º 876/2016, de
21.01.2016;

Considerando a análise e aprovação da vistoria pela Comissão Especial
composta para analisar os pedidos de Credenciamentos de Fabricas Primárias
e Estampadoras de Placas e Tarjetas de Identificação Veicular (FPTP e FEPT);

R E S O L V E

Art. 1º - RENOVAR até 31.12.2017, o credenciamento da empresa EMPLAKAR
LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 10.836.966/0001-17, denominada
“EMPLAKAR” localizada na RuaTancredo Neves, Nº 825, União – São Felipe do
Oeste/RO, para estampar Placas e Tarjetas de Identificação Veicular.

Art. 2º - A empresa funcionará com o Código de Fabricante nº “266/RO”.

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando
as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Antonio Manoel Rebello das Chagas
Diretor Geral Adjunto do DETRAN/RO

PORTARIA Nº. 641/GAB/DETRAN-RO EM, 09 DE MARÇO DE 2017.

O DIRETOR GERAL ADJUNTO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO – DETRAN/RO, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei
Complementar n. 369, de 22 de fevereiro de 2007; e,

Considerando os termos da Portaria nº. 4172/GAB/DETRAN/RO de
17.08.2015, que estabelece normas regulamentares, disciplinares e de controle
dos serviços prestados pelas Empresas Fabricantes e Estampadoras de Placas
e Tarjetas de Identificação Veicular e dá outras providências.

Considerando os autos do Processo Administrativo n.º 779/2016, de
20.01.2016;

Considerando a análise e aprovação da vistoria pela Comissão Especial
composta para analisar os pedidos de Credenciamentos de Fabricas Primárias
e Estampadoras de Placas e Tarjetas de Identificação Veicular (FPTP e FEPT);
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R E S O L V E

Art. 1º - RENOVAR até 31.12.2017, o credenciamento da empresa E. H.
SILVA EIRELI - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 23.856.901/0001-85,
denominada “ESTAMPADORA DE PLACAS DE VEÍCULOS JARU” localizada na
Rua: Mato Grosso, n.º 894, Setor 2 - Jaru/RO, para estampar Placas e Tarjetas
de Identificação Veicular.

Art. 2º - A empresa funcionará com o Código de Fabricante nº “174/RO”.

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando
as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Antonio Manoel Rebello das Chagas
Diretor Geral Adjunto do DETRAN/RO

PORTARIA Nº. 642/GAB/DETRAN-RO EM, 09 DE MARÇO DE 2017.

O DIRETOR GERAL ADJUNTO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO – DETRAN/RO, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei
Complementar n. 369, de 22 de fevereiro de 2007; e,

Considerando os termos da Portaria nº. 4172/GAB/DETRAN/RO de
17.08.2015, que estabelece normas regulamentares, disciplinares e de controle
dos serviços prestados pelas Empresas Fabricantes e Estampadoras de Placas
e Tarjetas de Identificação Veicular e dá outras providências.

Considerando os autos do Processo Administrativo n.º 775/2016, de
20.01.2016;

Considerando a análise e aprovação da vistoria pela Comissão Especial
composta para analisar os pedidos de Credenciamentos de Fabricas Primárias
e Estampadoras de Placas e Tarjetas de Identificação Veicular (FPTP e FEPT);

R E S O L V E

Art. 1º - RENOVAR até 31.12.2017, o credenciamento da empresa LUIZ
VASCONCELOS PLACAS - ME, denominada “JARU PLACAS” inscrita no CNPJ/
MF sob o nº. 01.249.789/0001-81, localizada na Rua Goiás, Nº 3243, Centro –
Jaru/RO, para estampar Placas e Tarjetas de Identificação Veicular.

Art. 2º - A empresa funcionará com o Código de Fabricante nº “170/RO”.

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando
as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Antonio Manoel Rebello das Chagas
Diretor Geral Adjunto do DETRAN/RO

PORTARIA Nº. 643/GAB/DETRAN-RO EM, 09 DE MARÇO DE 2017.

O DIRETOR GERAL ADJUNTO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO – DETRAN/RO, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei
Complementar n. 369, de 22 de fevereiro de 2007; e,

Considerando os termos da Portaria nº. 4172/GAB/DETRAN/RO de
17.08.2015, que estabelece normas regulamentares, disciplinares e de controle
dos serviços prestados pelas Empresas Fabricantes e Estampadoras de Placas
e Tarjetas de Identificação Veicular e dá outras providências.

Considerando os autos do Processo Administrativo n.º 875/2016, de
21.01.2016;

Considerando a análise e aprovação da vistoria pela Comissão Especial
composta para analisar os pedidos de Credenciamentos de Fabricas Primárias
e Estampadoras de Placas e Tarjetas de Identificação Veicular (FPTP e FEPT);

R E S O L V E

Art. 1º - RENOVAR até 31.12.2017, o credenciamento da empresa BRASIL
PLACAS LTDA ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 12.091.985/0001-97, denominada
“BRASIL PLACAS”, localizada na Av. Jorge Teixeira, n.º 2581, Centro – Santa Luzia
do Oeste/RO, para estampar Placas e Tarjetas de Identificação Veicular.

Art. 2º - A empresa funcionará com o Código de Fabricante nº “225/RO”.

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando
as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Antonio Manoel Rebello das Chagas
Diretor Geral Adjunto do DETRAN/RO

PORTARIA Nº. 644/GAB/DETRAN-RO EM, 09 DE MARÇO DE 2017.

O DIRETOR GERAL ADJUNTO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO – DETRAN/RO, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei
Complementar n. 369, de 22 de fevereiro de 2007; e,

Considerando os termos da Portaria nº. 4172/GAB/DETRAN/RO de
17.08.2015, que estabelece normas regulamentares, disciplinares e de controle
dos serviços prestados pelas Empresas Fabricantes e Estampadoras de Placas
e Tarjetas de Identificação Veicular e dá outras providências.

Considerando os autos do Processo Administrativo n.º 725/2016, de
20.01.2016;

Considerando a análise e aprovação da vistoria pela Comissão Especial
composta para analisar os pedidos de Credenciamentos de Fabricas Primárias
e Estampadoras de Placas e Tarjetas de Identificação Veicular (FPTP e FEPT);

R E S O L V E

Art. 1º - RENOVAR até 31.12.2017, o credenciamento da empresa POLACO
FABRICAÇÃO DE PLACAS EIRELI ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 63.613.251/
0001-61, denominada “POLACO PLACAS” localizada na Rua Ji-Paraná, n.º
2202, Jardim Clodoaldo, Cacoal/RO, para estampar Placas e Tarjetas de
Identificação Veicular.

Art. 2º - A empresa funcionará com o Código de Fabricante nº “153/RO”.

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando
as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Antonio Manoel Rebello das Chagas
Diretor Geral Adjunto do DETRAN/RO

PORTARIA Nº. 645/GAB/DETRAN-RO EM, 09 DE MARÇO DE 2017.

O DIRETOR GERAL ADJUNTO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO – DETRAN/RO, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei
Complementar n. 369, de 22 de fevereiro de 2007; e,

Considerando os termos da Portaria nº. 4172/GAB/DETRAN/RO de
17.08.2015, que estabelece normas regulamentares, disciplinares e de controle
dos serviços prestados pelas Empresas Fabricantes e Estampadoras de Placas
e Tarjetas de Identificação Veicular e dá outras providências.

Considerando os autos do Processo Administrativo n.º 884/2016, de
21.01.2016;

Considerando a análise e aprovação da vistoria pela Comissão Especial
composta para analisar os pedidos de Credenciamentos de Fabricas Primárias
e Estampadoras de Placas e Tarjetas de Identificação Veicular (FPTP e FEPT);

R E S O L V E

Art. 1º - RENOVAR até 31.12.2017, o credenciamento da empresa UNIÃO
PLACAS LTDA – ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 10.632.831/0001-30,
denominada “UNIÃO PLACAS” localizada na Rua Maracatiara, n.º 3254, Bairro
- Sumaúma, Urupá/RO, para estampar Placas e Tarjetas de Identificação Veicular.

Art. 2º - A empresa funcionará com o Código de Fabricante nº “232/RO”.

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando
as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Antonio Manoel Rebello das Chagas
Diretor Geral Adjunto do DETRAN/RO

PORTARIA Nº. 646/GAB/DETRAN-RO EM, 09 DE MARÇO DE 2017.

O DIRETOR GERAL ADJUNTO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO – DETRAN/RO, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei
Complementar n. 369, de 22 de fevereiro de 2007; e,

Considerando os termos da Portaria nº. 4172/GAB/DETRAN/RO de
17.08.2015, que estabelece normas regulamentares, disciplinares e de controle
dos serviços prestados pelas Empresas Fabricantes e Estampadoras de Placas
e Tarjetas de Identificação Veicular e dá outras providências.

Considerando os autos do Processo Administrativo n.º 879/2016, de
21.01.2016;

Considerando a análise e aprovação da vistoria pela Comissão Especial
composta para analisar os pedidos de Credenciamentos de Fabricas Primárias
e Estampadoras de Placas e Tarjetas de Identificação Veicular (FPTP e FEPT);
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R E S O L V E

Art. 1º - RENOVAR até 31.12.2017, o credenciamento da empresa K. L.
PLACAS LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 20.755.442/0001-55, denominada
“K.L. PLACAS” localizada na Rua Macapá, s/n.º, - Centro – São Francisco do
Guaporé, para estampar Placas e Tarjetas de Identificação Veicular.

Art. 2º - A empresa funcionará com o Código de Fabricante nº “136/RO”.

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando
as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Antonio Manoel Rebello das Chagas
Diretor Geral Adjunto do DETRAN/RO

PORTARIA Nº. 647/GAB/DETRAN-RO EM, 09 DE MARÇO DE 2017.

O DIRETOR GERAL ADJUNTO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO – DETRAN/RO, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei
Complementar n. 369, de 22 de fevereiro de 2007; e,

Considerando os termos da Portaria nº. 4172/GAB/DETRAN/RO de
17.08.2015, que estabelece normas regulamentares, disciplinares e de controle
dos serviços prestados pelas Empresas Fabricantes e Estampadoras de Placas
e Tarjetas de Identificação Veicular e dá outras providências.

Considerando os autos do Processo Administrativo n.º 770/2016, de
20.01.2016;

Considerando a análise e aprovação da vistoria pela Comissão Especial
composta para analisar os pedidos de Credenciamentos de Fabricas Primárias
e Estampadoras de Placas e Tarjetas de Identificação Veicular (FPTP e FEPT);

R E S O L V E

Art. 1º - RENOVAR até 31.12.2017, o credenciamento da empresa KING
FÁBRICA DE PLACAS LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 20.216.481/
0001-84, denominada “KING PLACAS”, localizada na Rua Maranhão, n.º 3581,
Sala “A”, Bairro Caixa D’Água – Espigão d’Oeste/RO, para estampar Placas e
Tarjetas de Identificação Veicular.

Art. 2º - A empresa funcionará com o Código de Fabricante nº “166/RO”.

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando
as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Antonio Manoel Rebello das Chagas
Diretor Geral Adjunto do DETRAN/RO

PORTARIA Nº. 648/GAB/DETRAN-RO EM, 09 DE MARÇO DE 2017.

O DIRETOR GERAL ADJUNTO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO – DETRAN/RO, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei
Complementar n. 369, de 22 de fevereiro de 2007; e,

Considerando os termos da Portaria nº. 4172/GAB/DETRAN/RO de
17.08.2015, que estabelece normas regulamentares, disciplinares e de controle
dos serviços prestados pelas Empresas Fabricantes e Estampadoras de Placas
e Tarjetas de Identificação Veicular e dá outras providências.

Considerando os autos do Processo Administrativo n.º 831/2016, de
21.01.2016;

Considerando a análise e aprovação da vistoria pela Comissão Especial
composta para analisar os pedidos de Credenciamentos de Fabricas Primárias
e Estampadoras de Placas e Tarjetas de Identificação Veicular (FPTP e FEPT);

R E S O L V E

Art. 1º - RENOVAR até 31.12.2017, o credenciamento da empresa DRAGÃO
PLACAS EIRELI-ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 13.439.018/0001-36,
denominada “DRAGÃO PLACAS” localizada na Rua Getúlio Vargas, n.º 391,
Bairro União, Ouro Preto D’Oeste/RO, para estampar Placas e Tarjetas de
Identificação Veicular.

Art. 2º - A empresa funcionará com o Código de Fabricante nº “199/RO”.

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando
as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE.  CUMPRA-SE.
Antonio Manoel Rebello das Chagas
Diretor Geral Adjunto do DETRAN/RO

PORTARIA Nº. 649/GAB/DETRAN-RO EM, 09 DE MARÇO DE 2017.

O DIRETOR GERAL ADJUNTO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO – DETRAN/RO, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei
Complementar n. 369, de 22 de fevereiro de 2007; e,

Considerando os termos da Portaria nº. 4172/GAB/DETRAN/RO de
17.08.2015, que estabelece normas regulamentares, disciplinares e de controle
dos serviços prestados pelas Empresas Fabricantes e Estampadoras de Placas
e Tarjetas de Identificação Veicular e dá outras providências.

Considerando os autos do Processo Administrativo n.º 781/2016, de
20.01.2016;

Considerando a análise e aprovação da vistoria pela Comissão Especial
composta para analisar os pedidos de Credenciamentos de Fabricas Primárias
e Estampadoras de Placas e Tarjetas de Identificação Veicular (FPTP e FEPT);

R E S O L V E

Art. 1º - RENOVAR até 31.12.2017, o credenciamento da empresa SUZANE
MARTINS MONTEZANI EIRELI - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 05.357.576/
0001-24, denominada “MAX PLACAS”, localizada na Rua Elias Cardoso Balau,
n.º 792, Bairro Jardim Aurélio Bernardi – Ji-Paraná/RO, para estampar Placas
e Tarjetas de Identificação Veicular.

Art. 2º - A empresa funcionará com o Código de Fabricante nº “175/RO”.

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando
as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Antonio Manoel Rebello das Chagas
Diretor Geral Adjunto do DETRAN/RO

PORTARIA Nº. 650/GAB/DETRAN-RO EM, 09 DE MARÇO DE 2017.

O DIRETOR GERAL ADJUNTO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO – DETRAN/RO, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei
Complementar n. 369, de 22 de fevereiro de 2007; e,

Considerando os termos da Portaria nº. 4172/GAB/DETRAN/RO de
17.08.2015, que estabelece normas regulamentares, disciplinares e de controle
dos serviços prestados pelas Empresas Fabricantes e Estampadoras de Placas
e Tarjetas de Identificação Veicular e dá outras providências.

Considerando os autos do Processo Administrativo n.º 726/2016, de
20.01.2016;

Considerando a análise e aprovação da vistoria pela Comissão Especial
composta para analisar os pedidos de Credenciamentos de Fabricas Primárias
e Estampadoras de Placas e Tarjetas de Identificação Veicular (FPTP e FEPT);

R E S O L V E

Art. 1º - RENOVAR até 31.12.2017, o credenciamento da empresa RODRIGO
JULIO TOMAZ-ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 09.649.848/0001-10,
denominada “FERRARI PLACAS” localizada na Rua Ji-Paraná, Nº 2112, Jardim
Clodoaldo, Cacoal/RO, para estampar Placas e Tarjetas de Identificação Veicular.

Art. 2º - A empresa funcionará com o Código de Fabricante nº “154/RO”.

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando
as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Antonio Manoel Rebello das Chagas
Diretor Geral Adjunto do DETRAN/RO

PORTARIA Nº. 651GAB/DETRAN-RO EM, 09 DE MARÇO DE 2017.

O DIRETOR GERAL ADJUNTO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO – DETRAN/RO, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei
Complementar n. 369, de 22 de fevereiro de 2007; e,

Considerando os termos da Portaria nº. 4172/GAB/DETRAN/RO de
17.08.2015, que estabelece normas regulamentares, disciplinares e de controle
dos serviços prestados pelas Empresas Fabricantes e Estampadoras de Placas
e Tarjetas de Identificação Veicular e dá outras providências.

Considerando os autos do Processo Administrativo n.º 881/2016, de
21.01.2016;

Considerando a análise e aprovação da vistoria pela Comissão Especial
composta para analisar os pedidos de Credenciamentos de Fabricas Primárias
e Estampadoras de Placas e Tarjetas de Identificação Veicular (FPTP e FEPT);
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R E S O L V E

Art. 1º - RENOVAR até 31.12.2017, o credenciamento da empresa, M.
GRACIANO DA SILVA LOPES ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 08.767.225/
0001-80, denominada “GUAPORÉ PLACAS” localizada na Av.: Ypê, n.º 1331,
Cristo Rei , SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ /RO, para estampar Placas e Tarjetas
de Identificação Veicular.

Art. 2º - A empresa funcionará com o Código de Fabricante nº “229/RO”.

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando
as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Antonio Manoel Rebello das Chagas
Diretor Geral Adjunto do DETRAN/RO

PORTARIA Nº. 652GAB/DETRAN-RO EM, 09 DE MARÇO DE 2017.

O DIRETOR GERAL ADJUNTO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO – DETRAN/RO, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei
Complementar n. 369, de 22 de fevereiro de 2007; e,

Considerando os termos da Portaria nº. 4172/GAB/DETRAN/RO de
17.08.2015, que estabelece normas regulamentares, disciplinares e de controle
dos serviços prestados pelas Empresas Fabricantes e Estampadoras de Placas
e Tarjetas de Identificação Veicular e dá outras providências.

Considerando os autos do Processo Administrativo n.º 825/2016, de
21.01.2016;

Considerando a análise e aprovação da vistoria pela Comissão Especial
composta para analisar os pedidos de Credenciamentos de Fabricas Primárias
e Estampadoras de Placas e Tarjetas de Identificação Veicular (FPTP e FEPT);

R E S O L V E

Art. 1º - RENOVAR até 31.12.2017, o credenciamento da empresa, MAMORÉ
PLACAS LTDA ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 14.646.282/0001-03,
denominada “MAMORÉ PLACAS” localizada na Av. Dom Pedro II, n.º 6549,
Sala B, Cidade Nova, NOVA MOMORÉ/RO, para estampar Placas e Tarjetas de
Identificação Veicular.

Art. 2º - A empresa funcionará com o Código de Fabricante nº “193/RO”.

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando
as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Antonio Manoel Rebello das Chagas
Diretor Geral Adjunto do DETRAN/RO

                                                                                                                                                                                                                                                                
PORTARIA Nº. 653GAB/DETRAN-RO EM, 09 DE MARÇO DE 2017.

O DIRETOR GERAL ADJUNTO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO – DETRAN/RO, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei
Complementar n. 369, de 22 de fevereiro de 2007; e,

Considerando os termos da Portaria nº. 4172/GAB/DETRAN/RO de
17.08.2015, que estabelece normas regulamentares, disciplinares e de controle
dos serviços prestados pelas Empresas Fabricantes e Estampadoras de Placas
e Tarjetas de Identificação Veicular e dá outras providências.

Considerando os autos do Processo Administrativo n.º 731/2016, de
20.01.2016;

Considerando a análise e aprovação da vistoria pela Comissão Especial
composta para analisar os pedidos de Credenciamentos de Fabricas Primárias
e Estampadoras de Placas e Tarjetas de Identificação Veicular (FPTP e FEPT);

R E S O L V E

Art. 1º - RENOVAR até 31.12.2017, o credenciamento da empresa,
ORIGINAL PLACAS LTDA  ME , inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 04.032.088/
0002-65, denominada “ORIGINAL PLACAS” localizada na Av: Airton Sena , n.º
950, Bairro União, CANDEIAS DO JAMARI/RO, para estampar Placas e Tarjetas
de Identificação Veicular.

Art. 2º - A empresa funcionará com o Código de Fabricante nº “157/RO”.

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando
as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Antonio Manoel Rebello das Chagas
Diretor Geral Adjunto do DETRAN/RO

PORTARIA Nº. 658/GAB/DETRAN-RO EM, 10 DE MARÇO DE 2017.

O DIRETOR GERAL ADJUNTO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO – DETRAN/RO, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei
Complementar n. 369, de 22 de fevereiro de 2007; e,

Considerando os termos da Portaria nº. 4172/GAB/DETRAN/RO de
17.08.2015, que estabelece normas regulamentares, disciplinares e de controle
dos serviços prestados pelas Empresas Fabricantes e Estampadoras de Placas
e Tarjetas de Identificação Veicular e dá outras providências.

Considerando os autos do Processo Administrativo n.º 882/2016, de
21.01.2016;

Considerando a análise e aprovação da vistoria pela Comissão Especial
composta para analisar os pedidos de Credenciamentos de Fabricas Primárias
e Estampadoras de Placas e Tarjetas de Identificação Veicular (FPTP e FEPT);

R E S O L V E

Art. 1º - RENOVAR até 31.12.2017, o credenciamento da empresa REI
PLACAS LTDA ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 13.003.455/0001-02,
denominada “REI PLACAS” localizada na Av: Alcides Ferreira Linhares, n.º540,
Cidade Alta, SERINGUEIRAS/RO, para estampar Placas e Tarjetas de
Identificação Veicular.

Art. 2º - A empresa funcionará com o Código de Fabricante nº “230/RO”.

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando
as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Antonio Manoel Rebello das Chagas
Diretor Geral Adjunto do DETRAN/RO

PORTARIA Nº. 659/GAB/DETRAN-RO EM, 10 DE MARÇO DE 2017.

O DIRETOR GERAL ADJUNTO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO – DETRAN/RO, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei
Complementar n. 369, de 22 de fevereiro de 2007; e,

Considerando os termos da Portaria nº. 4172/GAB/DETRAN/RO de
17.08.2015, que estabelece normas regulamentares, disciplinares e de controle
dos serviços prestados pelas Empresas Fabricantes e Estampadoras de Placas
e Tarjetas de Identificação Veicular e dá outras providências.

Considerando os autos do Processo Administrativo n.º 830/2016, de
21.01.2016;

Considerando a análise e aprovação da vistoria pela Comissão Especial
composta para analisar os pedidos de Credenciamentos de Fabricas Primárias
e Estampadoras de Placas e Tarjetas de Identificação Veicular (FPTP e FEPT);

R E S O L V E

Art. 1º - RENOVAR até 31.12.2017, o credenciamento da empresa OURO
PLACAS EIRELI-ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 02.802.250/0001-70,
denominada “OURO PLACAS” localizada na Rua: Getúlio Vargas, n.º472-A,
União, OURO PRETO DO OESTE/RO, para estampar Placas e Tarjetas de
Identificação Veicular.

Art. 2º - A empresa funcionará com o Código de Fabricante nº “198/RO”.

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando
as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Antonio Manoel Rebello das Chagas
Diretor Geral Adjunto do DETRAN/RO

PORTARIA Nº. 660/GAB/DETRAN-RO EM, 10 DE MARÇO DE 2017.

O DIRETOR GERAL ADJUNTO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO – DETRAN/RO, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei
Complementar n. 369, de 22 de fevereiro de 2007; e,

Considerando os termos da Portaria nº. 4172/GAB/DETRAN/RO de
17.08.2015, que estabelece normas regulamentares, disciplinares e de controle
dos serviços prestados pelas Empresas Fabricantes e Estampadoras de Placas
e Tarjetas de Identificação Veicular e dá outras providências.

Considerando os autos do Processo Administrativo n.º 767/2016, de
20.01.2016;

Considerando a análise e aprovação da vistoria pela Comissão Especial
composta para analisar os pedidos de Credenciamentos de Fabricas Primárias
e Estampadoras de Placas e Tarjetas de Identificação Veicular (FPTP e FEPT);
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R E S O L V E

Art. 1º - RENOVAR até 31.12.2017, o credenciamento da empresa TAI
PLACAS LTDA-ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 10.763.181/0001-61
denominada “TAI PLACAS” localizada na Av: Itália Cautiero Franco, n.º 1392,
Sala C - Centro, CORUMBIARA/RO, para estampar Placas e Tarjetas de
Identificação Veicular.

Art. 2º - A empresa funcionará com o Código de Fabricante nº “163/RO”.

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando
as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Antonio Manoel Rebello das Chagas
Diretor Geral Adjunto do DETRAN/RO

PORTARIA Nº. 661/GAB/DETRAN-RO EM, 10 DE MARÇO DE 2017.

O DIRETOR GERAL ADJUNTO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO – DETRAN/RO, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei
Complementar n. 369, de 22 de fevereiro de 2007; e,

Considerando os termos da Portaria nº. 4172/GAB/DETRAN/RO de
17.08.2015, que estabelece normas regulamentares, disciplinares e de controle
dos serviços prestados pelas Empresas Fabricantes e Estampadoras de Placas
e Tarjetas de Identificação Veicular e dá outras providências.

Considerando os autos do Processo Administrativo n.º 709/2016, de
20.01.2016;

Considerando a análise e aprovação da vistoria pela Comissão Especial
composta para analisar os pedidos de Credenciamentos de Fabricas Primárias
e Estampadoras de Placas e Tarjetas de Identificação Veicular (FPTP e FEPT);

R E S O L V E

Art. 1º - RENOVAR até 31.12.2017, o credenciamento da empresa
FLORESTA PLACAS - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 08.666.035/0001-76,
denominada “FLORESTA PLACAS” localizada na Av: Bahia , n.º 4621 – Bairro:
Cidade Alta, ALTA FLORESTA/RO, para estampar Placas e Tarjetas de
Identificação Veicular.

Art. 2º - A empresa funcionará com o Código de Fabricante nº “137/RO”.

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando
as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Antonio Manoel Rebello das Chagas
Diretor Geral Adjunto do DETRAN/RO

PORTARIA Nº. 662/GAB/DETRAN-RO EM, 10 DE MARÇO DE 2017.

O DIRETOR GERAL ADJUNTO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO – DETRAN/RO, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei
Complementar n. 369, de 22 de fevereiro de 2007; e,

Considerando os termos da Portaria nº. 4172/GAB/DETRAN/RO de
17.08.2015, que estabelece normas regulamentares, disciplinares e de controle
dos serviços prestados pelas Empresas Fabricantes e Estampadoras de Placas
e Tarjetas de Identificação Veicular e dá outras providências.

Considerando os autos do Processo Administrativo n.º 868/2016, de
21.01.2016;

Considerando a análise e aprovação da vistoria pela Comissão Especial
composta para analisar os pedidos de Credenciamentos de Fabricas Primárias
e Estampadoras de Placas e Tarjetas de Identificação Veicular (FPTP e FEPT);

R E S O L V E

Art. 1º - RENOVAR até 31.12.2017, o credenciamento da empresa
LIDERANÇA PLACAS EIRELI-ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 23.198.044/
0001-73, denominada “THEOBROMA PLACAS” localizada na Av: Ipiranga, n.º
1857 - Hernandes Gonçalves, THEOBROMA/RO, para estampar Placas e
Tarjetas de Identificação Veicular.

Art. 2º - A empresa funcionará com o Código de Fabricante nº “219/RO”.

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando
as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Antonio Manoel Rebello das Chagas
Diretor Geral Adjunto do DETRAN/RO

PORTARIA Nº. 663/GAB/DETRAN-RO EM, 10 DE MARÇO DE 2017.

O DIRETOR GERAL ADJUNTO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO – DETRAN/RO, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei
Complementar n. 369, de 22 de fevereiro de 2007; e,

Considerando os termos da Portaria nº. 4172/GAB/DETRAN/RO de
17.08.2015, que estabelece normas regulamentares, disciplinares e de controle
dos serviços prestados pelas Empresas Fabricantes e Estampadoras de Placas
e Tarjetas de Identificação Veicular e dá outras providências.

Considerando os autos do Processo Administrativo n.º 883/2016, de
21.01.2016;

Considerando a análise e aprovação da vistoria pela Comissão Especial
composta para analisar os pedidos de Credenciamentos de Fabricas Primárias
e Estampadoras de Placas e Tarjetas de Identificação Veicular (FPTP e FEPT);

R E S O L V E

Art. 1º - RENOVAR até 31.12.2017, o credenciamento da empresa KEILA
MARIANO DOS SANTOS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 21.751.526/0001-83,
denominada “THEOBROMA PLACAS” localizada na Av: Senador Olavo Pires,
n.º 2070 – Bairro: Centro, THEOBROMA/RO, para estampar Placas e Tarjetas
de Identificação Veicular.

Art. 2º - A empresa funcionará com o Código de Fabricante nº “231/RO”.

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando
as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Antonio Manoel Rebello das Chagas
Diretor Geral Adjunto do DETRAN/RO

PORTARIA Nº. 664GAB/DETRAN-RO EM, 10 DE MARÇO DE 2017.

O DIRETOR GERAL ADJUNTO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO – DETRAN/RO, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei
Complementar n. 369, de 22 de fevereiro de 2007; e,

Considerando os termos da Portaria nº. 4172/GAB/DETRAN/RO de
17.08.2015, que estabelece normas regulamentares, disciplinares e de controle
dos serviços prestados pelas Empresas Fabricantes e Estampadoras de Placas
e Tarjetas de Identificação Veicular e dá outras providências.

Considerando os autos do Processo Administrativo n.º 845/2016, de
21.01.2016;

Considerando a análise e aprovação da vistoria pela Comissão Especial
composta para analisar os pedidos de Credenciamentos de Fabricas Primárias
e Estampadoras de Placas e Tarjetas de Identificação Veicular (FPTP e FEPT);

R E S O L V E

Art. 1º - RENOVAR até 31.12.2017, o credenciamento da empresa,
CENTRAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLACAS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº. 13.052.064/0002-69, denominada “CENTRAL PLACAS” localizada
na Av: Imigrantes, n.º 4712 – Bairro: Industrial, PORTO VELHO/RO, para
estampar Placas e Tarjetas de Identificação Veicular.

Art. 2º - A empresa funcionará com o Código de Fabricante nº “212/RO”.

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando
as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Antonio Manoel Rebello das Chagas
Diretor Geral Adjunto do DETRAN/RO

PORTARIA Nº. 665 GAB/DETRAN-RO EM, 10 DE MARÇO DE 2017.

O DIRETOR GERAL ADJUNTO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO – DETRAN/RO, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei
Complementar n. 369, de 22 de fevereiro de 2007; e,

Considerando os termos da Portaria nº. 4172/GAB/DETRAN/RO de
17.08.2015, que estabelece normas regulamentares, disciplinares e de controle
dos serviços prestados pelas Empresas Fabricantes e Estampadoras de Placas
e Tarjetas de Identificação Veicular e dá outras providências.

Considerando os autos do Processo Administrativo n.º 723/2016, de
20.01.2016;

Considerando a análise e aprovação da vistoria pela Comissão Especial
composta para analisar os pedidos de Credenciamentos de Fabricas Primárias
e Estampadoras de Placas e Tarjetas de Identificação Veicular (FPTP e FEPT);
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R E S O L V E

Art. 1º - RENOVAR até 31.12.2017, o credenciamento da empresa, OURO
PLACAS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº.  02.802.250/0003-32,
denominada “OURO PLACAS “ localizada na Rua: Bela Vista, n.º 2076, Setor
6, ARIQUEMES/RO, para estampar Placas e Tarjetas de Identificação Veicular.

Art. 2º - A empresa funcionará com o Código de Fabricante nº “151/RO”.

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando
as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Antonio Manoel Rebello das Chagas
Diretor Geral Adjunto do DETRAN/RO

PORTARIA Nº. 666GAB/DETRAN-RO EM, 10 DE MARÇO DE 2017.

O DIRETOR GERAL ADJUNTO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO – DETRAN/RO, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei
Complementar n. 369, de 22 de fevereiro de 2007; e,

Considerando os termos da Portaria nº. 4172/GAB/DETRAN/RO de
17.08.2015, que estabelece normas regulamentares, disciplinares e de controle
dos serviços prestados pelas Empresas Fabricantes e Estampadoras de Placas
e Tarjetas de Identificação Veicular e dá outras providências.

Considerando os autos do Processo Administrativo n.º 886/2016, de
21.01.2016;

Considerando a análise e aprovação da vistoria pela Comissão Especial
composta para analisar os pedidos de Credenciamentos de Fabricas Primárias
e Estampadoras de Placas e Tarjetas de Identificação Veicular (FPTP e FEPT);

R E S O L V E

Art. 1º - RENOVAR até 31.12.2017, o credenciamento da empresa, ANARI
PLACAS EIRELI-ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 20.003.500/0001-94, denominada
“ANARI PLACAS” localizada na Av: Silvio de Farias, n.º 3535 - Centro, VALE DO
ANARI/RO, para estampar Placas e Tarjetas de Identificação Veicular.

Art. 2º - A empresa funcionará com o Código de Fabricante nº “233/RO”.

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando
as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Antonio Manoel Rebello das Chagas
Diretor Geral Adjunto do DETRAN/RO

PORTARIA Nº. 667GAB/DETRAN-RO EM, 10 DE MARÇO DE 2017.

O DIRETOR GERAL ADJUNTO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO – DETRAN/RO, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei
Complementar n. 369, de 22 de fevereiro de 2007; e,

Considerando os termos da Portaria nº. 4172/GAB/DETRAN/RO de
17.08.2015, que estabelece normas regulamentares, disciplinares e de controle
dos serviços prestados pelas Empresas Fabricantes e Estampadoras de Placas
e Tarjetas de Identificação Veicular e dá outras providências.

Considerando os autos do Processo Administrativo n.º 844/2016, de
21.01.2016;

Considerando a análise e aprovação da vistoria pela Comissão Especial
composta para analisar os pedidos de Credenciamentos de Fabricas Primárias
e Estampadoras de Placas e Tarjetas de Identificação Veicular (FPTP e FEPT);

R E S O L V E

Art. 1º - RENOVAR até 31.12.2017, o credenciamento da empresa, NORTE
PLACAS LTDA – ME inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 13.044.079/0001-02,
denominada “NORTE PLACAS” localizada na Av: Mamoré, n.º 3383, Lagoinha,
PORTO VELHO/RO, para estampar Placas e Tarjetas de Identificação Veicular.

Art. 2º - A empresa funcionará com o Código de Fabricante nº “211/RO”.

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando
as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Antonio Manoel Rebello das Chagas
Diretor Geral Adjunto do DETRAN/RO

PORTARIA Nº. 668GAB/DETRAN-RO EM, 10 DE MARÇO DE 2017.

O DIRETOR GERAL ADJUNTO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO – DETRAN/RO, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei
Complementar n. 369, de 22 de fevereiro de 2007; e,

Considerando os termos da Portaria nº. 4172/GAB/DETRAN/RO de
17.08.2015, que estabelece normas regulamentares, disciplinares e de controle
dos serviços prestados pelas Empresas Fabricantes e Estampadoras de Placas
e Tarjetas de Identificação Veicular e dá outras providências.

Considerando os autos do Processo Administrativo n.º 715/2016, de
20.01.2016;

Considerando a análise e aprovação da vistoria pela Comissão Especial
composta para analisar os pedidos de Credenciamentos de Fabricas Primárias
e Estampadoras de Placas e Tarjetas de Identificação Veicular (FPTP e FEPT);

R E S O L V E

Art. 1º - RENOVAR até 31.12.2017, o credenciamento da empresa, M. N. PLACAS
LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 19.991.658/0002-11, denominada “FERRARI
PLACAS” localizada na Av: Duque de Caxias, n.º 5045, Centro, ALVORADA DO
OESTE/RO, para estampar Placas e Tarjetas de Identificação Veicular.

Art. 2º - A empresa funcionará com o Código de Fabricante nº “143/RO”.

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando
as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Antonio Manoel Rebello das Chagas
Diretor Geral Adjunto do DETRAN/RO

PORTARIA Nº. 669GAB/DETRAN-RO EM, 10 DE MARÇO DE 2017.

O DIRETOR GERAL ADJUNTO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO – DETRAN/RO, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei
Complementar n. 369, de 22 de fevereiro de 2007; e,

Considerando os termos da Portaria nº. 4172/GAB/DETRAN/RO de
17.08.2015, que estabelece normas regulamentares, disciplinares e de controle
dos serviços prestados pelas Empresas Fabricantes e Estampadoras de Placas
e Tarjetas de Identificação Veicular e dá outras providências.

Considerando os autos do Processo Administrativo n.º 719/2016, de
20.01.2016;

Considerando a análise e aprovação da vistoria pela Comissão Especial
composta para analisar os pedidos de Credenciamentos de Fabricas Primárias
e Estampadoras de Placas e Tarjetas de Identificação Veicular (FPTP e FEPT);

R E S O L V E

Art. 1º - RENOVAR até 31.12.2017, o credenciamento da empresa, SAMUEL
PAES & CIA LTDA EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 04.880.273/0001-29,
denominada “ARI PLACAS “ localizada na Av: Tancredo Neves, n.º 4121, Sala 1
-Setor 5, ARIQUEMES/RO, para estampar Placas e Tarjetas de Identificação Veicular.

Art. 2º - A empresa funcionará com o Código de Fabricante nº “147/RO”.

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando
as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Antonio Manoel Rebello das Chagas
Diretor Geral Adjunto do DETRAN/RO

PORTARIA Nº. 670GAB/DETRAN-RO EM, 10 DE MARÇO DE 2017.

O DIRETOR GERAL ADJUNTO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO – DETRAN/RO, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei
Complementar n. 369, de 22 de fevereiro de 2007; e,

Considerando os termos da Portaria nº. 4172/GAB/DETRAN/RO de
17.08.2015, que estabelece normas regulamentares, disciplinares e de controle
dos serviços prestados pelas Empresas Fabricantes e Estampadoras de Placas
e Tarjetas de Identificação Veicular e dá outras providências.

Considerando os autos do Processo Administrativo n.º 724/2016, de
20.01.2016;

Considerando a análise e aprovação da vistoria pela Comissão Especial
composta para analisar os pedidos de Credenciamentos de Fabricas Primárias
e Estampadoras de Placas e Tarjetas de Identificação Veicular (FPTP e FEPT);
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R E S O L V E

Art. 1º - RENOVAR até 31.12.2017, o credenciamento da empresa, WEST
PLACAS LTDA-ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 09.353.245/0001-77, denominada
“WEST PLACAS” localizada na Rua: José Cunha da Silva Junior, n.º 2642, Setor
6, BURITIS/RO, para estampar Placas e Tarjetas de Identificação Veicular.

Art. 2º - A empresa funcionará com o Código de Fabricante nº “152/RO”.

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando
as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Antonio Manoel Rebello das Chagas
Diretor Geral Adjunto do DETRAN/RO

PORTARIA Nº. 671GAB/DETRAN-RO EM, 10 DE MARÇO DE 2017.

O DIRETOR GERAL ADJUNTO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO – DETRAN/RO, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei
Complementar n. 369, de 22 de fevereiro de 2007; e,

Considerando os termos da Portaria nº. 4172/GAB/DETRAN/RO de
17.08.2015, que estabelece normas regulamentares, disciplinares e de controle
dos serviços prestados pelas Empresas Fabricantes e Estampadoras de Placas
e Tarjetas de Identificação Veicular e dá outras providências.

Considerando os autos do Processo Administrativo n.º 720/2016, de
20.01.2016;

Considerando a análise e aprovação da vistoria pela Comissão Especial
composta para analisar os pedidos de Credenciamentos de Fabricas Primárias
e Estampadoras de Placas e Tarjetas de Identificação Veicular (FPTP e FEPT);

R E S O L V E

Art. 1º - RENOVAR até 31.12.2017, o credenciamento da empresa,
RONDÔNIA PLACAS EIRELI ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 10.701.090/
0002-82, denominada “ARI PLACAS” localizada na Av: Tancredo Neves , n.º
4121, Sala 3 - Setor 5, ARIQUEMES/RO, para estampar Placas e Tarjetas de
Identificação Veicular.

Art. 2º - A empresa funcionará com o Código de Fabricante nº “148/RO”.

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando
as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Antonio Manoel Rebello das Chagas
Diretor Geral Adjunto do DETRAN/RO

PORTARIA Nº 672/GAB/DETRAN-RO EM, 10 DE MARÇO DE 2017.

O DIRETOR GERAL ADJUNTO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO – DETRAN/RO, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei
Complementar n. 369, de 22.02.2007, Art. 22;

Considerando a necessidade de acompanhar e fiscalizar todas as obriga-
ções contratuais, conforme estabelece o Art. 67 e 73 da Lei Federal nº 8.666/
93, de 21.06.1993,

Considerando a CI Nº 39/CCOM/2017, de 07.03.2017;

R E S O L V E:

Art. 1º - DISPENSAR, o servidor BEATRIZ GIANOTTI BORTOLETE, Matrícula
300127319 da qualidade de GESTORA dos Contratos/Processos
infrarrelacionados.

Art. 2º - DESIGNAR, o servidor SOLANO DE SOUZA FERREIRA - Mat. 300140491
para atuar como GESTOR dos Contratos/Processos infrarrelacionados:

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor com efeitos retroativos a 07.02.2017,
revogando as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Antônio Manoel Rebello das Chagas
Diretor Geral Adjunto do DETRAN/RO

ERRATA Nº. 038/GAB/DETRAN-RO EM, 09 DE MARÇO DE 2017.

O DIRETOR GERAL ADJUNTO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO – DETRAN/RO, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei
Complementar n. 369, de 22.02.2007, Art. 22;

Considerando a CI Nº 509/CRH/DETRAN/RO;

RESOLVE:

CORRIGIR em parte o teor da Portaria n.º 215/GAB/DETRAN-RO de
18.01.2017, publicada no DOE/RO n.º 16, 25.01.2017 que nomeou interinamente
o servidor MAYCKON DAVID SILVA PAIVA, Mat. 300131797.

Onde se lê:
 “... no período de 02 a 21.01.2017...”.

Leia-se:
“... no período de 03 a 21.01.2017...”.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Antonio Manoel Rebello das Chagas
Diretor Geral Adjunto do DETRAN/RO

ERRATA Nº. 040/GAB/DETRAN-RO EM, 09 DE MARÇO DE 2017.

O DIRETOR GERAL ADJUNTO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO – DETRAN/RO, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei
Complementar n. 369, de 22.02.2007, Art. 22;

Considerando a CI Nº 511/CRH/DETRAN/RO;

RESOLVE:

CORRIGIR em parte o teor da Portaria n.º 077/GAB/DETRAN-RO de
10.01.2017, publicada no DOE/RO n.º 09, 13.01.2017 que nomeou interinamente
a servidora LINDONETE GOMES PEREIRA, Mat. 300075821.

Onde se lê:
 “... no período de 02 a 21.01.2017...”.

Leia-se:
“... no período de 03 a 21.01.2017...”.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Antonio Manoel Rebello das Chagas
Diretor Geral Adjunto do DETRAN/RO

ERRATA Nº. 041/GAB/DETRAN-RO EM, 09 DE MARÇO DE 2017.

O DIRETOR GERAL ADJUNTO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO – DETRAN/RO, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei
Complementar n. 369, de 22.02.2007, Art. 22;

Considerando a CI Nº 520/CRH/DETRAN/RO;

RESOLVE:

CORRIGIR em parte o teor da Portaria n.º 373/GAB/DETRAN-RO de
23.01.2015, publicada no DOE/RO n.º 2633, 02.02.2015 que nomeou
interinamente o servidor GERALDO RONCONI JUNIOR.

Onde se lê:
 “... Chefe da CIRETRAN de 3ª Categoria do Município de Vale do Anarí/RO,
CDS-02...”.

Leia-se:
“... Chefe da CIRETRAN de 3ª Categoria do Município de Vale do Anarí/RO,
CDS-05...”.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
Antonio Manoel Rebello das Chagas
Diretor Geral Adjunto do DETRAN/RO

PPRROOCCEESSSSOO  CCOONNTTRRAATTOO  CCOONNTTRRAATTAADDOO  OOBBJJEETTOO  DDOO  CCOONNTTRRAATTOO  

2.381/2011 060/2011 C.F AGÊNCIA E PRODUTORA DE 
PROPAGANDA E PUBLICIDADE LTDA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PUBLICIDADE. 

47.425/2.016 66/2016 EDITORA DIÁRIO DA AMAZÔNIA LTDA 

EDIÇÃO E VEICULAÇÃO DE JORNAL 
IMPRESSO DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO 
ESTADO DE RONDÔNIA, PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
PUBLICAÇÕES DE ATOS OFICIAIS. 

12.919/2014 038/2014 GIBBOR PUBLICIDADE E 
PUBLICAÇÕES DE EDITAIS LTDA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PUBLICAÇÃO. 
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EXTRATO DO NONO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 004/2010
ADITANTES: O Departamento Estadual de Trânsito do Estado de Rondônia –
DETRAN/RO e Valquiria Arminda de Gouveia Weckwerth (CPF sob nº
779.591.402-00).
OBJETO DO CONTRATO PRIMITIVO: Locação de imóvel de propriedade da LOCA-
DORA, situado na Rua Jorge Teixeira, S/N, no Distrito de Colina Verde, Município
de Governador Jorge Teixeira/RO, para instalação de Posto Avançado.
PROCESSO Nº 88/2011.
ALTERAÇÃO: O prazo de vigência consignado na cláusula quinta do contrato
primitivo, fica prorrogado pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir de
02.03.2017 à 02.03.2018. O valor mensal da locação permanecerá em R$
1.134,81 (um mil cento e trinta e quatro reais e oitenta e um centavos).
RECURSO: As despesas oriundas deste Termo Aditivo para este exercício
correrão à conta dos seguintes recursos orçamentários: Programa de Traba-
lho 1502004122101522810000, elemento de despesa 339036, Nota de Empe-
nho 2017NE00567, de 01/03/2017, no valor de R$ 11.272,45 (onze mil duzen-
tos e setenta e dois reais e quarenta e cinco centavos).
DEMAIS CLÁUSULAS: Permanecem inalteradas.
ASSINAM: José de Albuquerque Cavalcante - Diretor Geral do DETRAN/RO
Valquiria Arminda de Gouveia Weckwerth – Locadora
VISTO: Fernando Nunes Madeira - Procurador Geral Adjunto do DETRAN/RO

Publique-se no Diário Oficial do Estado
JOSÉ DE ALBUQUERQUE CAVALCANTE

Diretor Geral do DETRAN/RO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 077/2016
CONTRATANTE: O Departamento Estadual de Trânsito do Estado de Rondônia
– DETRAN/RO (CNPJ sob o nº 15.883.796/0001-45).
CONTRATADO: DE NIGRIS DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA, Pessoa Jurí-
dica, inscrita no CNPJ nº 61.591.459/0001-00.
OBJETO DO CONTRATO: Aquisição de 01 (um) Veículo Tipo Van (micro-ôni-
bus), de acordo com a justificativa, quantidade e especificações técnicas
constantes no ANEXO I DO EDITAL – TERMO DE REFERÊNCIA e na Proposta
Comercial da empresa CONTRATADA.
PROCESSO Nº 40.344/2015
DO VALOR: R$ 527.369,92 (quinhentos e vinte e sete mil trezentos e sessenta
e nove reais e noventa e dois centavos).
VIGÊNCIA: 150 (cento e cinquenta) dias a partir da assinatura do contrato, sem
prejuízo do prazo da garantia do veículo conforme proposta da contratada.
RECURSO: As despesas oriundas deste Contrato correrão à conta dos recur-
sos orçamentários consignados ao CONTRATANTE, Programa de Trabalho:
1520.06.181.1277-1020 - Elemento de Despesa: 4490.52 – Fonte de Recur-
sos: 3240 – Recursos Próprios - Nota de Empenho 2016NE01612, de 30/12/
2016.
ASSINAM: Antônio Manoel Rebello das Chagas - Diretor Geral Adjunto do
DETRAN/RO
Jorge Fernando Zanotto - Procurador da Contratada
Visto: Fernando Nunes Madeira - Procurador Geral Adjunto Interino do DETRAN/RO

Publique-se no Diário Oficial do Estado
ANTÔNIO MANOEL REBELLO DAS CHAGAS

Diretor Geral Adjunto do DETRAN/RO

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 047/2016/DETRAN/RO

O Diretor Geral do Departamento Estadual de Trânsito/DETRAN-
RO, torna público, aos interessados, que o Pregão acima citado, cujo objeto é
Aquisição de materiais de distribuição gratuita, para atender este Departa-
mento Estadual de Trânsito/DETRAN-RO, referente ao Processo Adminis-
trativo nº. 3.636/2016/DETRAN/RO, foi HOMOLOGADO com base no inciso
XXII, art. 4º, da Lei Federal nº 10.520/2002 c/c art. 8º, inciso I do Decreto
Estadual nº 12.205/2006, em favor das empresas: T.C.G FONSECA
CONFECÇOES EIRELI-ME, CNPJ nº 17.112.678/0001-69, vencedora dos itens
01 no valor de R$ 20.820,00  (vinte mil oitocentos e vinte reais); item 02 no
valor de R$ 17.650,00 ( dezessete mil seiscentos e cinquenta reais); item 06
no valor de R$ 32.350,00 ( trinta e dois mil  trezentos e cinquenta reais)
perfazendo o total de R$ 70.820,00 ( setenta mil oitocentos e vinte reais);
Empresa CONFECÇÕES L.C. EIRELI-EPP, CNPJ: 09.430.460/0001-24, vence-
dora do item 03 no valor de R$ 3.450,00 (três mil quatrocentos e cinquenta
reais); Empresa K 13 CONFECÇÕES LTDA-EPP, CNPJ: 05.287.117/0001-11,
vencedora do item 04 no valor de R$ 29.160,00 (vinte e nove mil cento e
sessenta reais); Empresa SAGASSI INDUSTRIA E COMÉRCIO DE CONFEC-
ÇÕES LTDA-EPP, CNPJ nº 18.565.097/0001-45, vencedora do item 05 no
valor de  R$ 3.925,00 ( três mil novecentos e vinte e cinco reais); Empresa
EKUALO INDUSTRIA E COMERCIO DE BOLSAS E CONFECÇÕES LTDA,CNPJ
nº 13.272.348/0001-80, vencedora do item 07 no valor de R$ 37.500,00 ( trinta

e sete mil e quinhentos reais); Empresa B.DO.C.CORDEIRO ELVEDOSA-ME,
CNPJ nº 00.796.707/0001-56, vencedora dos itens 08 no valor de R$ 14.995,00
( quatorze mil novecentos e noventa e cinco reais), item 10 no valor de R$
14.040,00 ( quatorze mil e quarenta reais) e item 13 no valor de R$ 4.810,00 (
quatro mil oitocentos e dez reais) perfazendo o total de R$ 33.845,00 (trinta e
três mil oitocentos e quarenta e cinco reais); Empresa BRAZILIAM IMPORT
COMÉRCIO DE BRINDES EIRELI-EPP, CNPJ nº 20.035.574/0001-02,vencedo-
ra do item 09 no valor de R$ 30.000,00 ( trinta mil reais), Empresa JM INDUSTRIA
DE CONFECÇÕES E BRINDES EIRELI-EPP, CNPJ nº 13.628.123/0001-13, ven-
cedora do item 11 no valor de R$ 27.000,00 ( vinte e sete mil reais); Empresa
CDC INDUSTRIA E COMERCIO DE BOLSAS EIRELI-EPP, CNPJ nº 04.553.782/
0001-47, vencedora do item 12 no valor de R$ 25.770,00 ( vinte e cinco mil
setecentos e setenta reais); Empresa L.H.C COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-
ME, CNPJ nº 01.060.256/0001-57, vencedora do item 14 no valor de R$ 1.252,00
( hum mil duzentos e cinquenta e dois reais). Assim o certame licitatório perfez
o valor total de R$ 262.722,00 (duzentos e sessenta e dois mil setecentos e
vinte e dois reais). Porto Velho-RO, 10 de março de 2017. PUBLIQUE-SE NO
DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO.

José de Albuquerque Cavalcante
Diretor Geral do DETRAN/RO

AVISO DE ANULAÇÃO DA LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 004/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 568/2016
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO.
O Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN/RO, por intermédio de
seu Diretor Geral, torna público aos interessados e às empresas licitantes,
que foi ANULADA A LICITAÇÃO do Pregão Eletrônico nº. 004/2016,
conforme o Parecer Jurídico nº 183/2017/PROJUR/DETRAN/RO, fl. 3104/3106,
datado de 03/02/2017, e a Nota Técnica nº 630/2017/GAB/DETRAN/RO, fl.
3107/3108, datado 06/02/2017, por motivo de não atendimento aos requisitos
exigidos pelo Decreto 12.205/06, e subsidiariamente a Lei n. 10.520/2002 e a
Lei 8.666/93, por descumprimento de preceito legal que fere o Princípio editalício
de vinculação ao instrumento convocatório, facultado o prazo de 05 (cinco)
dias úteis para contraditório e a ampla defesa dos eventuais interessados, em
cumprimento às disposições do § 3° do artigo 49, e ao artigo 5°, LV da
Constituição Federal, estando os autos disponíveis para vistas a quem
interessar junto a CPLMS/DETRAN/RO.

Porto Velho-RO, 10 de março de 2017.

José de Albuquerque Cavalcante
Diretor Geral do DETRAN/RO

Secretaria de Justiça

ERRATA:

PORTARIA nº. 1174/GAB/SEJUS/2015.
Publicado no D.O.E nº. 71 de 19/04/2016, referente a comissão para realizar
o recebimento das refeições prontas, no âmbito da unidade prisional
PENITENCIARIA REGIONAL DE NOVA MAMORÉ , conforme Memo nº 080/
2017-PRNM/SEJUS  do dia 07/01/2017 em como do fiscal dos Contratos.

ONDE SE LÊ:

I– Aldair Gomes Assunção
     Matricula 300042286.

II – Abrão Trindade de Lima
      Matricula 300099651.

III – Daniel Nunes da Silva
       Matricula 300060533

IV – José Ailton de Oliveira
       Matricula 300116418

V – Ledilson  Ribeiro
      Matricula  300088435



Porto Velho, 14.03.2017DOE  N° 48 119

Art. 3º - Nomear os servidores abaixo como Fiscal e Suplente do Contrato
supramencionado:

I – Gabriela  Saad B. Gorayeb
   (Fiscal) Matrícula 300060551

   II – Valdevi Revouças de Souza
  (Suplente) Matrícula 300089946

LEIA- SE:

I– Alex  Felix Montes
     Matricula 300116304

II – Breno Marques Amaral
      Matricula 300038472

III – Ledilson Ribeiro de Castro
       Matricula 300088435

IV–Marciel Dias Martins
     Matricula 300136965

V– Uziel Nunes de Souza
       Matricula 300099240

Art. 3º - Nomear os servidores abaixo como Fiscal e Suplente do Contrato
supramencionado:

I – Glenda Pereira Guedes
   (Fiscal) Matrícula 300115508

   II – José Ailton de Oliveira
  (Suplente) Matrícula 300116418

Art. 5º - Esta portaria tem efeitos a partir de 01 de janeiro de 2017.

Porto Velho, 09 de março de 2017.

TERMO DE RECONHECIMENTO E HOMOLOGAÇÃO DE DESPESA

PROCESSO: 01.2101.00863-20/2011
ASSUNTO: FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO
(CACOAL)

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA, pelo presente instrumento em con-
formidade com o que estabelece o art. 1º do Decreto Estadual nº 5459 de 1992,
de acordo com a documentação constante no processo supracitado, RECONHE-
CE E HOMOLOGA a despesa referente ao fornecimento de refeições prontas
para atender as Unidades Prisionais do Município de CACOAL, no período de 01
a 17 do mês de Janeiro de 2017, totalizando o valor de R$ 83.840,01 (oitenta e três
mil oitocentos e quarenta reais e um centavo), em favor da Empresa ARENA
DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI – EPP. Tal
procedimento se faz necessário, pois em virtude de inicio do novo exercício/
2017, a liberação orçamentária não ocorreu em tempo hábil pela SEPOG para a
emissão do empenho, considerando que o fornecimento da alimentação não pode
sofrer interrupções para o bem da segurança pública.

Porto Velho, 09 de Março de 2017.

Marcos José Rocha dos Santos CEL-PM
  Secretário de Estado de Justiça

      Matricula 300130445

TERMO DE RECONHECIMENTO E HOMOLOGAÇÃO DE DESPESA

PROCESSO: 01.2101.00990-0006/2012
ASSUNTO: FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO

O SECRETARIO DE ESTADO DE JUSTIÇA, pelo presente instrumento em
conformidade com o que estabelece o art. 1º do Decreto Estadual nº 5459 de
1992, de acordo com a documentação constante no processo supracitado,
RECONHECE E HOMOLOGA a despesa referente ao fornecimento de refei-
ções prontas para atender ao sistema penitenciário do Município de São Miguel
do Guaporé, no período compreendido entre: 01 a 17 de Janeiro de 2017,
totalizando o valor de R$ 25.073,90 (vinte e cinco mil setenta e três reais

e noventa centavos), em favor da Empresa PATRICIA DIAS GOES - ME. Tal
procedimento se faz necessário, pois em virtude de inicio do novo exercício/
2017, a liberação orçamentária não ocorreu em tempo hábil pela SEPOG para
a emissão do empenho, considerando que o fornecimento da alimentação não
pode sofrer interrupções para o bem da segurança pública.

Porto Velho, 09 de Março de 2017.

Marcos José Rocha dos Santos CEL-PM
    Secretário de Estado de Justiça

            Mat 300130445

TERMO DE RECONHECIMENTO E HOMOLOGAÇÃO DE DESPESA

PROCESSO: 01.2101.01012-0007/2012
ASSUNTO: FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO

O SECRETARIO DE ESTADO DE JUSTIÇA, pelo presente instrumento em con-
formidade com o que estabelece o art. 1º do Decreto Estadual nº 5459 de
1992, de acordo com a documentação constante no processo supracitado,
RECONHECE E HOMOLOGA a despesa referente ao fornecimento de refei-
ções prontas para atender ao sistema penitenciário do Município de Espigão
do Oeste, no período compreendido entre: 01 a 17 de Janeiro de 2017,
totalizando o valor de R$ 25.492,04 (vinte e cinco mil quatrocentos e
noventa e dois reais e quatro centavos), em favor da Empresa
LARYNUTRI COM. DE ALIMENTOS  LTDA - ME. Tal procedimento se faz
necessário, pois em virtude de inicio do novo exercício/2017, a liberação
orçamentária não ocorreu em tempo hábil pela SEPOG para a emissão do
empenho, considerando que o fornecimento da alimentação não pode sofrer
interrupções para o bem da segurança pública.

Porto Velho, 09 de Março de 2017.

Marcos José Rocha dos Santos CEL-PM
    Secretário de Estado de Justiça

            Mat 300130445

TERMO DE RECONHECIMENTO E HOMOLOGAÇÃO DE DESPESA

PROCESSO: 01.2101.01776-0001/2016
ASSUNTO: FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO

O SECRETARIO DE ESTADO DE JUSTIÇA, pelo presente instrumento em con-
formidade com o que estabelece o art. 1º do Decreto Estadual nº 5459 de
1992, de acordo com a documentação constante no processo supracitado,
RECONHECE E HOMOLOGA a despesa referente ao fornecimento de refei-
ções prontas para atender ao sistema penitenciário do Município de Costa
Marques, no período compreendido entre: 01 a 17 de Janeiro de 2017,
totalizando o valor de R$ 26.467,49 (vinte e seis mil quatrocentos e
sessenta e sete reais e quarenta e nove centavos), em favor da Em-
presa CALECHE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA - ME. Tal procedimento se
faz necessário, pois em virtude de inicio do novo exercício/2017, a liberação
orçamentária não ocorreu em tempo hábil pela SEPOG para a emissão do
empenho, considerando que o fornecimento da alimentação não pode sofrer
interrupções para o bem da segurança pública.

Porto Velho, 01 de Março de 2017.

Marcos José Rocha dos Santos CEL-PM
    Secretário de Estado de Justiça

            Mat 300130445

TERMO DE RECONHECIMENTO E HOMOLOGAÇÃO DE DESPESA

PROCESSO: 01.2101.01088-0001/2016
ASSUNTO: FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO

O SECRETARIO DE ESTADO DE JUSTIÇA, pelo presente instrumento em
conformidade com o que estabelece o art. 1º do Decreto Estadual nº 5459 de
1992, de acordo com a documentação constante no processo supracitado,
RECONHECE E HOMOLOGA a despesa referente ao fornecimento de refei-
ções prontas para atender ao sistema penitenciário do Município de Alvora-
da, no período compreendido entre: 01 a 17 de Janeiro de 2017, totalizando o
valor de R$ 22.102,74 (vinte e dois mil cento e dois reais e setenta e
quatro centavos), em favor da Empresa PATRICIA DIAS GOES - ME. Tal
procedimento se faz necessário, pois em virtude de inicio do novo exercício/
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2017, a liberação orçamentária não ocorreu em tempo hábil pela SEPOG para
a emissão do empenho, considerando que o fornecimento da alimentação não
pode sofrer interrupções para o bem da segurança pública.

Porto Velho, 09 de Março de 2017.

Marcos José Rocha dos Santos CEL-PM
    Secretário de Estado de Justiça

            Mat 300130445

TERMO DE RECONHECIMENTO E HOMOLOGAÇÃO DE DESPESA

PROCESSO: 01.2101.00352-0005/2013
ASSUNTO: FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO

O SECRETARIO DE ESTADO DE JUSTIÇA, pelo presente instrumento em con-
formidade com o que estabelece o art. 1º do Decreto Estadual nº 5459 de
1992, de acordo com a documentação constante no processo supracitado,
RECONHECE E HOMOLOGA a despesa referente ao fornecimento de refei-
ções prontas para atender ao sistema penitenciário do Município de Santa
Luzia, no período compreendido entre: 01 a 17 de Janeiro de 2017, totalizando
o valor de R$ 13.431,07 (treze mil quatrocentos e trinta e um reais e
sete centavos), em favor da Empresa PATRICIA DIAS GOES - ME. Tal
procedimento se faz necessário, pois em virtude de inicio do novo exercício/
2017, a liberação orçamentária não ocorreu em tempo hábil pela SEPOG para
a emissão do empenho, considerando que o fornecimento da alimentação não
pode sofrer interrupções para o bem da segurança pública.

Porto Velho, 09 de Março de 2017.

Marcos José Rocha dos Santos CEL-PM
    Secretário de Estado de Justiça

Mat 300130445

TERMO DE RECONHECIMENTO E HOMOLOGAÇÃO DE DESPESA

PROCESSO: 01.2101.00872-0004/2014
ASSUNTO: FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO

O SECRETARIO DE ESTADO DE JUSTIÇA, pelo presente instrumento em
conformidade com o que estabelece o art. 1º do Decreto Estadual nº 5459 de
1992, de acordo com a documentação constante no processo supracitado,
RECONHECE E HOMOLOGA a despesa referente ao fornecimento de refei-
ções prontas para atender ao sistema penitenciário do Município de Alta Flo-
resta, no período compreendido entre: 01 a 17 de Janeiro de 2017, totalizando
o valor de R$ 19.403,41 (dezenove mil quatrocentos e três reais e qua-
renta e um centavos), em favor da Empresa PATRICIA DIAS GOES - ME. Tal
procedimento se faz necessário, pois em virtude de inicio do novo exercício/
2017, a liberação orçamentária não ocorreu em tempo hábil pela SEPOG para a
emissão do empenho, considerando que o fornecimento da alimentação não
pode sofrer interrupções para o bem da segurança pública.

Porto Velho, 09 de Março de 2017.

Marcos José Rocha dos Santos CEL-PM
    Secretário de Estado de Justiça

Mat 300130445

PORTARIA Nº. 0247/GAB/SEJUS  Porto Velho/RO, 07 de Março de 2016.

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DE JUSTIÇA, no uso das atribui-
ções que lhes são conferidas pela Constituição Estadual, Art. 71, e Lei Com-
plementar 68/92, que dispõe sobre Regime Jurídico dos servidores Públicos
do Estado de Rondônia;

R E S O L V E:

Artigo 1º - Conceder Progressão Funcional por Merecimento aos
servidores, relacionados no anexo I, pertencentes ao quadro permanente de
pessoal civil do Estado de Rondônia, desta Secretaria de Estado de Justiça.

Parágrafo único – A Progressão Funcional por Merecimento será realizada
na forma do anexo I desta portaria, com base nos artigos 15 a 27, do capitulo
VI, da Lei Complementar n° 728 de 27 de agosto de 2013, e no processo de
avaliação de desempenho referente aos períodos Outubro de 2013 a
Setembro de 2015; Outubro de 2012 a Setembro de 2014; Novembro
de 2012 a Novembro de 2016.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos administrativos e financeiros, conforme anexo I.

Publique-se, Registre-se e, Cumpra-se.

SIRLENE BASTOS
Secretária Adjunta do Estado de Justiça

Matrícula nº300024122

Anexo I - Portaria nº.0247/GAB/SEJUS - Progressão Funcional dos Servidores Efetivos.  

 

 

Matrícula Nome Cargo Admissão 
Classe 
Atual 

Classe 
Adquirida 

Efeito 
Financeiro 

300019876 EDILSON PEREIRA BENTO 
AUXILIAR ATIVIDADE 
ADMINISTRATIVA 27/11/1990 G10 G11 27/11/2016 

300001332 MARIA DO SOCORRO DE SOUZA 
OFICIAL DE 
MANUTENÇÃO 17/12/1982 G17 G18 30/09/2014 

300009265 
MARGARIDA MARIA BARZANI 
JARDIM 

AGENTE EM ATIVIDADE 
ADMINISTRATIVA 23/10/1990 G10 G11 30/09/2014 

300014815 TANIA MARIA BORE 
AGENTE EM ATIVIDADE 
ADMINISTRATIVA 21/09/1989 G11 G12 30/09/2015 

300014821 
LAURELENA EVANGELISTA DA 
SILVA 

AGENTE EM ATIVIDADE 
ADMINISTRATIVA 26/09/1989 G11 G12 30/09/2015 

300001314 MARIA MABEL GUIMARAES 
AGENTE EM ATIVIDADE 
ADMINISTRATIVA 01/12/1982 G14 G15 30/09/2014 

300019054 ADEILSO DA SILVA 
AUXILIAR ATIVIDADE 
ADMINISTRATIVA 26/11/1990 G10 G11 30/09/2014 

300043916 
FRANCISCA DAS CHAGAS M DE 
SOUZA 

OFICIAL DE 
MANUTENÇÃO 01/11/1984 G12 G13 30/09/2015 

300043915 MARIA LUCIA ALVES DA SILVA 
AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS 29/10/1984 G13 G14 30/09/2015 

300044129 PEDRO BATISTA MACHADO 
OFICIAL DE 
MANUTENÇÃO 20/11/1984 G10 G11 30/09/2015 

300043684 ZULEIDE MARINHO DA CRUZ 
OFICIAL DE 
MANUTENÇÃO 18/09/1984 G13 G14 30/09/2015 

300016016 MARIA ANITA MONTES 
AGENTE EM ATIVIDADE 
ADMINISTRATIVA 20/11/1989 G11 G12 30/09/2015 

300044217 SARA DOS SANTOS PEREIRA 
AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS 01/07/1985 G12 G13 30/09/2015 

300001842 MERES NUNES MONTEIRO 
AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 11/07/1983 G14 G15 30/09/2015 

300043632 
FRANCISCO DIONISIO 
RODRIGUES 

MOTORISTA 
03/05/1984 G12 G13 30/09/2015 

300044461 AUGUSTA LOPES 
AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERIAS 13/06/1986 G12 G13 30/09/2015 

300044463 ELENIRA FERNANDES 
AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERIAS 15/06/1986 G11 G12 30/09/2015 

300044645 WILSON BISCOLA MARTINS 
OFICIAL DE 
MANUTENÇÃO 14/12/1987 G11 G12 30/09/2015 

300043624 
JOSE DORVANDI MARQUES DOS 
SANTOS 

OFICIAL DE 
MANUTENÇÃO 30/04/1984 G12 G13 30/09/2015 

300043577 JOANA CALADO DA SILVA 
AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS 09/03/1984 G12 G13 30/09/2015 

300043633 FLAVIO ALVES DE MORAES MOTORISTA 03/05/1984 G11 G12 30/09/2015 

300044218 DORACY MARIA DE ARAUJO 
AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS 01/07/1985 G11 G12 30/09/2015 

300009065 
EDNALDO JOSE DO 
NASCIMENTO 

MOTORISTA 
01/07/1985 G12 G13 30/09/2015 

300007203 
ANTONIO RODRIGUES 
CAMARGO 

MOTORISTA 
05/09/1984 G12 G13 30/09/2015 

300009302 SEVERINO PEREIRA DA SILVA 
OFICIAL DE 
MANUTENÇÃO 01/09/1985 G12 G13 30/09/2015 

300043574 ANTONIO VINICIUS BARBOSA 
AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 01/03/1984 G12 G13 30/09/2015 

300008141 
JOSE RIBAMAR NUNES DE A. 
MEIRELE 

OFICIAL DE 
MANUTENÇÃO 20/11/1984 G12 G13 30/09/2015 

300043915 
LAURITA PINTO PEREIRA DE 
SOUZA 

OFICIAL DE 
MANUTENÇÃO 29/10/1984 G12 G13 30/09/2015 

300015631 
MARIA ROSARIO DE JESUS 
FERNANDES 

AUXILIAR ATIVIDADE 
ADMINISTRATIVA 13/11/1989 G11 G12 30/09/2015 

300007606 ADELICIA ALVES ROSA 
AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS 26/09/1984 G10 G11 30/09/2015 

300043711 JANDIRA HOLANDA LEITE  
AUXILIAR ATIVIDADE 
ADMINISTRATIVA 17/07/1984 G14 G15 30/09/2015 

300015578 
MARIA EREMITA SILVA DOS 
SANTOS 

AGENTE EM ATIVIDADE 
ADMINISTRATIVA 13/11/1989 G11 G12 30/09/2015 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 2101-00259-00/2017

Considerando que o presente processo foi objeto de análise pela equipe
técnica do Controle Interno  através do Parecer nº 219/D/2017/ACI/SEJUS,
opinando pela regularidade da prestação de contas de diárias da Secretaria
de Estado de Justiça – SEJUS;

Diante do exposto a despesa encontra-se de acordo com as normas
aplicáveis da Administração Pública conforme DECRETO N. 18.728, DE 27 DE
MARÇO DE 2014, portanto, APTA para ser homologada nos termos do Artigo
18, encaminho o referido.

  VALDEMIR CARLOS DE GOES
Diretor Executivo/SEJUS

Mat: 100054817
ACOLHO E DECIDO:

HOMOLOGAR a presente prestação de contas, determinando à Gerência
de Administração e Finanças que proceda a baixa da responsabilidade do(s)
beneficiário (s) EDSON WELTEN FILHO  no Sistema Integrado de Administra-
ção Financeira dos Estados e Municípios – SIAFEM.

Tornar Público a presente Homologação nos termos do DECRETO 17.145 de
1º de outubro de 2012.

Porto velho- RO 09 de março de 2017.

SIRLENE BASTOS
Secretaria Adjunta/SEJUS

Mat. 300024122

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 2101-02830-00/2016

Considerando que o presente processo foi objeto de análise pela equipe
técnica do Controle Interno  através do Parecer nº 270/D/2016/ACI/SEJUS,
opinando pela regularidade da prestação de contas de diárias da Secretaria
de Estado de Justiça – SEJUS;

Diante do exposto a despesa encontra-se de acordo com as normas
aplicáveis da Administração Pública conforme DECRETO N. 18.728, DE 27 DE
MARÇO DE 2014, portanto, APTA para ser homologada nos termos do Artigo
18, encaminho o referido.

  VALDEMIR CARLOS DE GOES
Diretor Executivo/SEJUS

Mat: 100054817

ACOLHO E DECIDO:

HOMOLOGAR a presente prestação de contas, determinando à Gerência de
Administração e Finanças que proceda a baixa da responsabilidade do(s) beneficiário
(s) LEANDRO TELES DA SILVA, GABRIEL PEREZ CONSALTER, JULIO CESAR
PEREIRA DE CARVALHO, LEONARDO VINICIUS DA SILVA GREFFE, HENRIQUE
SILVA DA CONCEIÇÃO, SHELSMI FORTUNATO DUARTE  no Sistema Integrado
de Administração Financeira dos Estados e Municípios – SIAFEM.

Tornar Público a presente Homologação nos termos do DECRETO 17.145 de
1º de outubro de 2012.

SIRLENE BASTOS
Secretaria Adjunta/SEJUS

Mat. 300024122
Porto velho- RO 09 de março de 2017.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 2101-03231-00/2016

Considerando que o presente processo foi objeto de análise pela equipe
técnica do Controle Interno  através do Parecer nº 103/D/2017/ACI/SEJUS,
opinando pela regularidade da prestação de contas de diárias da Secretaria
de Estado de Justiça – SEJUS;

Diante do exposto a despesa encontra-se de acordo com as normas
aplicáveis da Administração Pública conforme DECRETO N. 18.728, DE 27 DE
MARÇO DE 2014, portanto, APTA para ser homologada nos termos do Artigo
18, encaminho o referido.

  VALDEMIR CARLOS DE GOES
Diretor Executivo/SEJUS

Mat: 100054817
ACOLHO E DECIDO:

HOMOLOGAR a presente prestação de contas, determinando à Gerência de
Administração e Finanças que proceda a baixa da responsabilidade do(s)
beneficiário (s) GENTIL DOS SANTOS CAMARGO, HENRIQUE JORGE QUEIROZ,
JOÃO FERREIRA JUNIOR, LUCAS MIRANDA DIAS, VALDIR SOARES FERREIRA,
ELI MIGUEL ALVES DE OLIVEIRA, FATIMA CRISTINA FERREIRA BATISTA,
LEONIDA ANICETO DA SILVA, ELZILENE MOURA DE ATAIDE  no Sistema Inte-
grado de Administração Financeira dos Estados e Municípios – SIAFEM.

Tornar Público a presente Homologação nos termos do DECRETO 17.145 de
1º de outubro de 2012.

SIRLENE BASTOS
Secretaria Adjunta/SEJUS

Mat. 300024122
 Porto velho- RO 09 de março de 2017

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 2101-00616-00/2017

Considerando que o presente processo foi objeto de análise pela equipe
técnica do Controle Interno  através do Parecer nº 222/D/2017/ACI/SEJUS,
opinando pela regularidade da prestação de contas de diárias da Secretaria
de Estado de Justiça – SEJUS;

Diante do exposto a despesa encontra-se de acordo com as normas
aplicáveis da Administração Pública conforme DECRETO N. 18.728, DE 27 DE
MARÇO DE 2014, portanto, APTA para ser homologada nos termos do Artigo
18, encaminho o referido.

  VALDEMIR CARLOS DE GOES
Diretor Executivo/SEJUS

Mat: 100054817

ACOLHO E DECIDO:

HOMOLOGAR a presente prestação de contas, determinando à Gerência
de Administração e Finanças que proceda a baixa da responsabilidade do(s)
beneficiário (s) AMARILDO GOMES DE LIMA E JORGE PAULO BARROS DA
CONCEIÇÃO  no Sistema Integrado de Administração Financeira dos Estados
e Municípios – SIAFEM.

Tornar Público a presente Homologação nos termos do DECRETO 17.145 de
1º de outubro de 2012.

SIRLENE BASTOS
Secretaria Adjunta/SEJUS

Mat. 300024122
Porto velho- RO 09 de março de 2017.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 2101-00571-00/2017

Considerando que o presente processo foi objeto de análise pela equipe
técnica do Controle Interno  através do Parecer nº 221/D/2017/ACI/SEJUS,
opinando pela regularidade da prestação de contas de diárias da Secretaria
de Estado de Justiça – SEJUS;

Diante do exposto a despesa encontra-se de acordo com as normas
aplicáveis da Administração Pública conforme DECRETO N. 18.728, DE 27 DE
MARÇO DE 2014, portanto, APTA para ser homologada nos termos do Artigo
18, encaminho o referido.

VALDEMIR CARLOS DE GOES
Diretor Executivo/SEJUS

Mat: 100054817



Porto Velho, 14.03.2017122    DOE  N° 48

ACOLHO E DECIDO:

HOMOLOGAR a presente prestação de contas, determinando à Gerência
de Administração e Finanças que proceda a baixa da responsabilidade do(s)
beneficiário (s) EDERSON ADOLFO CHEREGATTO  no Sistema Integrado de
Administração Financeira dos Estados e Municípios – SIAFEM.

Tornar Público a presente Homologação nos termos do DECRETO 17.145 de
1º de outubro de 2012.

SIRLENE BASTOS
Secretaria Adjunta/SEJUS

Mat. 300024122
Porto velho- RO 09 de março de 2017.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 2101-03482-00/2016

Considerando que o presente processo foi objeto de análise pela equipe
técnica do Controle Interno  através do Parecer nº 160/D/2017/ACI/SEJUS,
opinando pela regularidade da prestação de contas de diárias da Secretaria
de Estado de Justiça – SEJUS;

Diante do exposto a despesa encontra-se de acordo com as normas
aplicáveis da Administração Pública conforme DECRETO N. 18.728, DE 27 DE
MARÇO DE 2014, portanto, APTA para ser homologada nos termos do Artigo
18, encaminho o referido.

  VALDEMIR CARLOS DE GOES
Diretor Executivo/SEJUS

Mat: 100054817
ACOLHO E DECIDO:

HOMOLOGAR a presente prestação de contas, determinando à Gerência
de Administração e Finanças que proceda a baixa da responsabilidade do(s)
beneficiário (s) ELIZANGELA CODINHOTO  no Sistema Integrado de Adminis-
tração Financeira dos Estados e Municípios – SIAFEM.

Tornar Público a presente Homologação nos termos do DECRETO 17.145 de
1º de outubro de 2012.

SIRLENE BASTOS
Secretaria Adjunta/SEJUS

Mat. 300024122
Porto velho- RO 09 de março de 2017.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 2101-03846-00/2016

Considerando que o presente processo foi objeto de análise pela equipe
técnica do Controle Interno  através do Parecer nº 158/D/2017/ACI/SEJUS,
opinando pela regularidade da prestação de contas de diárias da Secretaria
de Estado de Justiça – SEJUS;

Diante do exposto a despesa encontra-se de acordo com as normas
aplicáveis da Administração Pública conforme DECRETO N. 18.728, DE 27 DE
MARÇO DE 2014, portanto, APTA para ser homologada nos termos do Artigo
18, encaminho o referido.

  VALDEMIR CARLOS DE GOES
Diretor Executivo/SEJUS

Mat: 100054817
ACOLHO E DECIDO:

HOMOLOGAR a presente prestação de contas, determinando à Gerência
de Administração e Finanças que proceda a baixa da responsabilidade do(s)
beneficiário (s) ELIZANGELA CODINHOTO  no Sistema Integrado de Adminis-
tração Financeira dos Estados e Municípios – SIAFEM.

Tornar Público a presente Homologação nos termos do DECRETO 17.145 de
1º de outubro de 2012.

SIRLENE BASTOS
Secretaria Adjunta/SEJUS

Mat. 300024122
Porto velho- RO 09 de março de 2017.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 2101-03443-00/2016

Considerando que o presente processo foi objeto de análise pela equipe
técnica do Controle Interno  através do Parecer nº 58/D/2017/ACI/SEJUS,
opinando pela regularidade da prestação de contas de diárias da Secretaria
de Estado de Justiça – SEJUS;

Diante do exposto a despesa encontra-se de acordo com as normas
aplicáveis da Administração Pública conforme DECRETO N. 18.728, DE 27 DE
MARÇO DE 2014, portanto, APTA para ser homologada nos termos do Artigo
18, encaminho o referido.

  VALDEMIR CARLOS DE GOES
Diretor Executivo/SEJUS

Mat: 100054817

ACOLHO E DECIDO:

HOMOLOGAR a presente prestação de contas, determinando à Gerência
de Administração e Finanças que proceda a baixa da responsabilidade do(s)
beneficiário (s) LUTHIENE SÁ AMORIM  no Sistema Integrado de Administra-
ção Financeira dos Estados e Municípios – SIAFEM.

Tornar Público a presente Homologação nos termos do DECRETO 17.145 de
1º de outubro de 2012.

SIRLENE BASTOS
Secretaria Adjunta/SEJUS

Mat. 300024122
Porto velho- RO 09 de março de 2017.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 2101-03087-00/2016

Considerando que o presente processo foi objeto de análise pela equipe
técnica do Controle Interno  através do Parecer nº 76/D/2017/ACI/SEJUS,
opinando pela regularidade da prestação de contas de diárias da Secretaria
de Estado de Justiça – SEJUS;

Diante do exposto a despesa encontra-se de acordo com as normas
aplicáveis da Administração Pública conforme DECRETO N. 18.728, DE 27 DE
MARÇO DE 2014, portanto, APTA para ser homologada nos termos do Artigo
18, encaminho o referido.

  VALDEMIR CARLOS DE GOES
Diretor Executivo/SEJUS

Mat: 100054817
ACOLHO E DECIDO:

HOMOLOGAR a presente prestação de contas, determinando à Gerência de
Administração e Finanças que proceda a baixa da responsabilidade do(s) beneficiário
(s) ELIAS REZENDE  DE OLIVEIRA E WALNEY DE ANDRADE COSTA  no Sistema
Integrado de Administração Financeira dos Estados e Municípios – SIAFEM.

Tornar Público a presente Homologação nos termos do DECRETO 17.145 de
1º de outubro de 2012.

SIRLENE BASTOS
Secretaria Adjunta/SEJUS

Mat. 300024122
Porto velho- RO 09 de março de 2017.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 2101-02718-00/2016

Considerando que o presente processo foi objeto de análise pela equipe
técnica do Controle Interno  através do Parecer nº 79/D/2017/ACI/SEJUS,
opinando pela regularidade da prestação de contas de diárias da Secretaria
de Estado de Justiça – SEJUS;

Diante do exposto a despesa encontra-se de acordo com as normas
aplicáveis da Administração Pública conforme DECRETO N. 18.728, DE 27 DE
MARÇO DE 2014, portanto, APTA para ser homologada nos termos do Artigo
18, encaminho o referido.

  VALDEMIR CARLOS DE GOES
Diretor Executivo/SEJUS

Mat: 100054817
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ACOLHO E DECIDO:

HOMOLOGAR a presente prestação de contas, determinando à Gerência
de Administração e Finanças que proceda a baixa da responsabilidade do(s)
beneficiário (s) EMILSON DE ALENCAR ROCHA, CLAUDEMIR PEREIRA DOS
SANTOS  no Sistema Integrado de Administração Financeira dos Estados e
Municípios – SIAFEM.

Tornar Público a presente Homologação nos termos do DECRETO 17.145 de
1º de outubro de 2012.

SIRLENE BASTOS
Secretaria Adjunta/SEJUS

Mat. 300024122
Porto velho- RO 09 de março de 2017.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 2101-03761-00/2016

Considerando que o presente processo foi objeto de análise pela equipe
técnica do Controle Interno  através do Parecer nº 149/D/2017/ACI/SEJUS,
opinando pela regularidade da prestação de contas de diárias da Secretaria
de Estado de Justiça – SEJUS;

Diante do exposto a despesa encontra-se de acordo com as normas
aplicáveis da Administração Pública conforme DECRETO N. 18.728, DE 27 DE
MARÇO DE 2014, portanto, APTA para ser homologada nos termos do Artigo
18, encaminho o referido.

  VALDEMIR CARLOS DE GOES
Diretor Executivo/SEJUS

Mat: 100054817
ACOLHO E DECIDO:

HOMOLOGAR a presente prestação de contas, determinando à Gerência
de Administração e Finanças que proceda a baixa da responsabilidade do(s)
beneficiário (s) ELIZANGELA CODINHOTO  no Sistema Integrado de Adminis-
tração Financeira dos Estados e Municípios – SIAFEM.

Tornar Público a presente Homologação nos termos do DECRETO 17.145 de
1º de outubro de 2012.

SIRLENE BASTOS
Secretaria Adjunta/SEJUS

Mat. 300024122
Porto velho- RO 09 de março de 2017.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE DIÁRIAS

PROCESSO: 2101-00079-00/2017

Considerando que o presente processo foi objeto de análise pela equipe
técnica do Controle Interno  através do Parecer nº 220/D/2017/ACI/SEJUS,
opinando pela regularidade da prestação de contas de diárias da Secretaria
de Estado de Justiça – SEJUS;

Diante do exposto a despesa encontra-se de acordo com as normas
aplicáveis da Administração Pública conforme DECRETO N. 18.728, DE 27 DE
MARÇO DE 2014, portanto, APTA para ser homologada nos termos do Artigo
18, encaminho o referido.

  VALDEMIR CARLOS DE GOES
Diretor Executivo/SEJUS

Mat: 100054817
ACOLHO E DECIDO:

HOMOLOGAR a presente prestação de contas, determinando à Gerência
de Administração e Finanças que proceda a baixa da responsabilidade do(s)
beneficiário (s) FABIO DE AZEVEDO ROCHA, CAMILA BARROS DA SILVA E
ELISANGELA CODINHOTO  no Sistema Integrado de Administração Financei-
ra dos Estados e Municípios – SIAFEM.

Tornar Público a presente Homologação nos termos do DECRETO 17.145 de
1º de outubro de 2012.

SIRLENE BASTOS
Secretaria Adjunta/SEJUS

Mat. 300024122
Porto velho- RO 09 de março de 2017.

Defensoria Pública

PORTARIA N. 014/2017/GAB/DPE-RO

O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE
RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais, e regimentais

CONSIDERANDO, as férias do servidor Pablo Eduardo Soller, lotado na 11ª
Defensoria Pública de Porto Velho,

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o servidor MARCELO CZARNECKI MAIORQUIM para atu-
ar na 11ª Defensoria Pública de Porto Velho, nos dias 13 a 17 de março de 2017.

Comunique-se. Publique-se. Cumpra-se.
Porto Velho/RO, 10 de março de 2017.

HANS LUCAS IMMICH
Corregedor Auxiliar

PORTARIA n.º 281/2017-GAB/DPE  Porto Velho, 06 de março de 2017.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de
suas atribuições legais, conforme o art. 134, §§ 1º e 2º, da Constituição
Federal c/c os art. 97-A, I, da Lei Complementar Federal nº 80/1994 e art. 8º,
XII e XXI, da Lei Complementar Estadual nº 117/1994;

CONSIDERANDO a nomeação realizada pela Portaria nº 145/2017-GAB/DPE,
veiculada no DOE-RO nº 24 de 06.02.2017, e a posse dos servidores RODRIGO
SEPEDA SOARES, GRIECO DA COSTA LIDONI, RICARDO DUTRA CASTRO e CAMILA
HELOÍSA NUNES CAVALCANTE ocorrida no dia 06 de março de 2017;

RESOLVE:

Art. 1º. Para fins de regularização funcional, LOTAR inicialmente nas
divisões da estrutura organizacional da DPE-RO, a partir da data 06 de março
de 2017, os servidores abaixo relacionados;

Nome completo Lotação inicial
Rodrigo Sepeda Soares Técnico Administrativo Núcleo da Cidadania - “Tudo aqui”
Grieco da Costa Lidoni Técnico Administrativo Núcleo de Ji-Paraná
Ricardo Dutra Castro Técnico Administrativo Centro de Estudos
Camila Heloísa Nunes Cavalcante Técnica Administrativa Divisão Administrativa

Art. 2º. Os servidores ficaram hierarquicamente subordinados à chefia
da divisão correspondente à que estiverem lotados, podendo ser livremente
por ela designado para compor grupos ou comissões na estrutura
organizacional da DPE-RO vinculados à mesma ou outras divisões.

Art. 3º. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.
MARCUS EDSON DE LIMA

Defensor Público-Geral do Estado

Secretaria de Finanças

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 001/ARPB/2017

Pelo presente Edital, atendendo ao que preceitua o inciso III do artigo 112
e o disposto no artigo 121 da Lei nº 688, de 27 de Dezembro de 1996, fica o
contribuinte abaixo arrolado INTIMADO a pagar o crédito tributário, lançado
através de Auto de Infração ou oferecer defesa no prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir do sexto dia da publicação deste no Diário Oficial do Estado,
quando se considera intimado, sob pena de vencido o prazo, ser considerado
REVEL, aplicando-se o que determina o Artigo 127 do mesmo diploma legal.

Cópia do Processo Administrativo encontra-se à disposição nesta Agência
de Rendas.

1) SUJ. PASSIVO: MADEIRAS POPINHAKI  LTDA
CAD/ICMS nº: 0000000007031-9
CNPJ/MF nº: 83.453.688/0003-54
PAT Nº:20172803700001

Pimenta Bueno-RO, 13 de fevereiro de 2017.
JUN KARIATSUMARI
Agente de Rendas
Cad. 300023992
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EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 004/2017

Pelo presente Edital, atendendo ao que preceitua o Inciso III  parágrafo 1º Item
III do artigo 112 e 146 da Lei 688 de 27/12/1996, ficam os contribuintes abaixo
relacionados INTIMADOS a pagar(em) o(s) seu(s) respectivo(s) créditos(s)
tributários(s) relativos aos Autos  de Infração no prazo de 30 (trinta) dias a contar
do quinto dia da publicação deste edital no Diário Oficial do Estado de Rondônia, sob
pena de vencido o prazo, ser (em) tomadas as providências cabíveis.

01 — CONTRIBUINTE: J.M. PORTAS & PORTAIS LTDA ME.
CNPJ/MF: 09.178.238/0001-86
CAD.ICMS: 170172-0
ENDEREÇO: AVENIDA SETE DE SETEMBRO, 511  - SETOR INDUSTRIAL,
ESPIGAO DO OESTE RO
AUTO DE INFRAÇÃO: 20173000400002 DE 12/01/2017.

02 — CONTRIBUINTE: COMÉRCIO DE MADEIRAS FOX LTDA EPP.
CNPJ/MF: 09.458.680/0001-66
CAD.ICMS: 171721-9
ENDEREÇO: RUA DILSON RODRIGUES BELLO, 3812  - VISTA ALEGRE,  ESPIGAO
DO OESTE RO
AUTO DE INFRAÇÃO: 20173000400003 DE 17/01/2017.

03 — CONTRIBUINTE: NOVA ERA TRANSPORTES E REPRESENTAÇÕES EIRELLI  EPP.
CNPJ/MF: 21.903.770/0001-14
CAD.ICMS: 463924-3
ENDEREÇO: RUA SÃO PAULO, 2219- CENTRO,  ESPIGAO DO OESTE RO
AUTO DE INFRAÇÃO: 20173000400005 DE 19/01/2017.

04 — CONTRIBUINTE: SIMÃO E INÁCIO TRANSPORTES LTDA EPP.
CNPJ/MF: 10.701.732/0001-62
CAD.ICMS: 176260-5
ENDEREÇO: AVENIDA NAÇÕES UNIDAS, 1104 - VISTA ALEGRE,  ESPIGAO DO
OESTE RO
AUTO DE INFRAÇÃO: 20173000400006 DE 19/01/2017.

05 — CONTRIBUINTE: JUNIOR C DE MELO COMERCIO DE MADEIRAS EPP.
CNPJ/MF: 13.432.043/0001-98
CAD.ICMS: 330125-7
ENDEREÇO: AVENIDA SÃO LUIZ, 3368 - VISTA ALEGRE,  ESPIGAO DO OESTE RO
AUTO DE INFRAÇÃO: 20173000400008 DE 19/01/2017.

06 — CONTRIBUINTE: JUNIOR C DE MELO COMERCIO DE MADEIRAS EPP.
CNPJ/MF: 13.432.043/0001-98
CAD.ICMS: 330125-7
ENDEREÇO: AVENIDA SÃO LUIZ, 3368 - VISTA ALEGRE,  ESPIGAO DO OESTE RO
AUTO DE INFRAÇÃO: 20173000400011 DE 19/01/2017.

07 — CONTRIBUINTE: SIMÃO E INÁCIO TRANSPORTES LTDA EPP.
CNPJ/MF: 10.701.732/0001-62
CAD.ICMS: 176260-5
ENDEREÇO: AVENIDA NAÇÕES UNIDAS, 1104 - VISTA ALEGRE,  ESPIGAO DO
OESTE RO
AUTO DE INFRAÇÃO: 20173000400012 DE 19/01/2017.

Espigão do Oeste -RO, 14 de fevereiro de  2017.
PEDRO GONZAGA DE OLIVEIRA FILHO

Agente de Rendas
Mat. 300007315

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 005/2017

Pelo presente Edital, com base nas disposições da Legislação Tributaria
Estadual, no artigo   844, paragrafo único do RICMS/RO e  no artigo 195
paragrafo único da Lei numero 5.172 de 25 de outubro de 1996 (CTN), fica o
contribuinte abaixo qualificado CIENTIFICADO do Termo de Encerramento da
Ação Fiscal  DSF 20173700400022, atinente ao Processo 20170360000102,
referente ao   Cancelamento do CAD/ICMS, do contribuinte abaixo identificado,
considerando cientificado após a publicação    deste EDITAL

01 — CONTRIBUINTE: AMÉRICA COMÉRCIO DE MADEIRAS LTDA EPP
CAD. ICMS: 0000000303062-8
ENDEREÇO: AVENIDA SAO LUIZ, 3368 –  Vista  Alegre  -  Espigão do Oeste -  RO
 DSF    20173700400022
PAT : 20170360000102
ASSUNTO: Termo  de Encerramento de Ação  Fiscal.

Espigão do Oeste - RO, 21 de fevereiro de 2017.
PEDRO GONZAGA DE OLIVEIRA FILHO

Agente de Rendas
Mat. 300007315

Edital de Intimação nº. 002/ARAP/2017

Pelo presente Edital atendendo o que preceituam o inciso III do Artigo 112
e Art. 146 da Lei 688 de 27 de Dezembro de 1996, ficam os contribuintes
abaixo arrolados INTIMADOS a pagarem os créditos lançados através dos
respectivos Autos de Infração ou oferecerem defesa no prazo de 30 ( trinta )
dias a contar do 6º dia da publicação deste no Diário Oficial do Estado de
Rondônia, sob pena de serem considerados REVEL, aplicando-se o que de-
termina o  Art. 127 do citado diploma legal. Os processos encontram-se à
disposição dos autuados na  Agência de Rendas de ALTO PARAÍSO à Av
Candeias, SN , Centro em Alto Paraíso / RO.

01 - AUTO DE INFRAÇÃO : 20173000600007
SUJEITO PASSIVO : CIMOPAR MÓVEIS LTDA
CAD/ICMS : 0000000170644-6
CNPJ/CPF : 02.834.982/0020-05
END.         :  AV. JORGE TEIXEIRA Nº 3574
BAIRRO     : MARIA MADALENA
CIDADE     : ALTO PARAÍSO/RO

Alto Paraíso / RO , 23/02/2017

Sérgio LuÍs Santos
Cad. 300049302

TTE / Agente de Rendas

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 001/ARSMG/2017

Pelo presente Edital, atendendo ao que preceitua o Inciso III,  do artigo 112
e seu parágrafo 1º,  Item III, da Lei 688 de 27/12/1996, ficam os contribuintes
abaixo arrolados, INTIMADOS a pagar(em) o(s) créditos(s) tributários(s),
relativos aos Autos  de Infração, oferecer defesa no prazo de 30 (trinta) dias,
a contar do sexto dia da publicação deste edital no Diário Oficial do Estado de
Rondônia, data em que será considerado ciente sob pena de vencido o prazo,
ser (em) considerado(s) REVEL(IS), aplicando-se o que determina o artigo
127, do retro citado diploma legal.

Cópia do processo administrativo tributário encontra-se a disposição do
autuado nesta agencia de rendas.

01 — PAT Nº: 20162904200021
Sujeito Passivo: Marcia Benedita Camilo da Silva
CAD. ICMS: 0000000141538-7
CPF Nº: 409.379.172-49
End.: Linha 106 lote 91-B gleba 09 Setor Rio Branco –Zona Rural
SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ-RO

02- PAT Nº: 20162904200015
Sujeito Passivo: M J B Transporte Ltda Epp
CAD: 0000000435204-1
CNPJ/MF: 22.771.211/0001-60
End.: Av. Capitão Silvio -675 –Centro
SÃO MIGUEL DO GUAPORE- RO

03- PAT N: 20162904200040
Sujeito Passivo: Nivaldo Kapich
CAD. ICMS: 0000000124177-0
CPF Nº 204.627.602-78
End.: Linha 22 km 07 Lote 07 Gleba 22-Zona   Rural
SERINGUEIRAS – RO

04- PAT Nº 20162904200039
Sujeito Passivo: Rodrigo Einik
CAD. ICMS: 0000000392167-1
CPF nº 841.908.922-20
End.: Linha 22C 07 Setor Cauterinho- Zona  Rural
SERINGUEIRAS - RO

SÃO MIGUEL DO GUAPORÉ, 14 de Fevereiro  2017

Omar Figueredo de Mendonça
Agente de Rendas - Mat.. 300000441

Sec. do Est. de Finanças/RO
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Secretaria de Estado da Assistência
e do Desenvolvimento Social

PORTARIA Nº 055/2017-GAB/SEAS
Porto Velho (RO), 22 de fevereiro de 2017.

A Secretária Adjunta de Estado da Assistência e do Desenvolvi-
mento Social, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Complementar nº 224, de 04 de janeiro de 2.000, Decreto de Nomeação de 03
de agosto de 2015, publicado no DOE nº 2753, de 04 de agosto de 2015.

Considerando o memorando n° 22/GAB/SEAS, 20 de Fevereiro de 2017.

Resolve:

Art. 1º- Autorizar o deslocamento das servidoras abaixo aos municípios
de Presidente Médici, para assessoramento técnico nas execuções das Polí-
ticas Públicas no blocos da Proteção Social Básica e Especial, cuja ambas
estão com recursos bloqueados desde a gestão anterior. No período de 02/
03/2017 a 03/03/2017.

Nome Dulcianni de Fátima Monteiro B. Inágio
Matrícula 300139592
Lotado Porto Velho

Nome Glaucia do Nascimento Prado
Matrícula 300139828
Lotado Porto Velho

Art. 2º- O prazo para prestação de contas será de 05 (cinco) dias úteis
para servidores lotados na capital e de 10 (dez) dias úteis, para os lotados no
interior, conforme art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014.

Art. 3º- O não cumprimento por parte do servidor, do prazo de prestação
de contas estabelecido no parágrafo anterior, implicará o lançamento do débi-
to na respectiva folha de pagamento, e o impedimento para recebimento de
novas diárias. § 4º do Art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014

Art. 4°- Serão restituídos pelo servidor em 05 (cinco) dias úteis, contados
do recebimento, as diárias correspondentes à viagem que, por quaisquer cir-
cunstâncias, não tenha sido realizada ou a quantia excedente, quando o retor-
no ocorrer antes do prazo inicialmente estipulado, comprovado mediante DARE
e respectivo comprovante de recolhimento do valor não utilizado, acompanhado
das devidas justificativas. Art. 15 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

MARIONETE SANA ASSUNÇÃO
Secretária Adjunta de Estado da Assistência e

do Desenvolvimento Social

PORTARIA Nº 056/2017-GAB/SEAS
Porto Velho (RO), 16 de Fevereiro de 2017.

A Secretária Adjunta de Estado da Assistência e do Desenvolvi-
mento Social, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Complementar nº 224, de 04 de janeiro de 2.000, Decreto de Nomeação de 03
de agosto de 2015, publicado no DOE nº 2753, de 04 de agosto de 2015.

Considerando o memorando n° 30/TUDOAQUI/SEAS, 10 de Fevereiro de 2017.

Resolve:

Art. 1º- Autorizar o deslocamento das servidoras abaixo ao município de
Guajará-Mirim e comunidades de Forte Príncipe, Santa Fé, Santo Antônio, Comu-
nidade de Pedras Negras e Porto Rolim, para atender a Unidade Móvel – Tudo Aqui
Móvel, em conjunto com a Unidade de Saúde Social Fluvial Walter Bartolo para
acompanhar os trabalhos de Cidadania aos Ribeirinhos que vivem as margens
dos rios Mamoré e Guaporé. No período de 18/02/2017 a 04/03/2017.

Nome Mônica Lopes da Silva
Matrícula 300102848
Lotado Porto Velho

Nome Cleonice Alves Lopes
Matrícula 6725253
Lotado Porto Velho

Art. 2º- O prazo para prestação de contas será de 05 (cinco) dias úteis
para servidores lotados na capital e de 10 (dez) dias úteis, para os lotados no
interior, conforme art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014.

Art. 3º- O não cumprimento por parte do servidor, do prazo de prestação
de contas estabelecido no parágrafo anterior, implicará o lançamento do débi-
to na respectiva folha de pagamento, e o impedimento para recebimento de
novas diárias. § 4º do Art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014

Art. 4°- Serão restituídos pelo servidor em 05 (cinco) dias úteis, contados
do recebimento, as diárias correspondentes à viagem que, por quaisquer cir-
cunstâncias, não tenha sido realizada ou a quantia excedente, quando o retor-
no ocorrer antes do prazo inicialmente estipulado, comprovado mediante DARE
e respectivo comprovante de recolhimento do valor não utilizado, acompanhado
das devidas justificativas. Art. 15 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

MARIONETE SANA ASSUNÇÃO
Secretária Adjunta de Estado da Assistência

e do Desenvolvimento Social

PORTARIA Nº 058/2017-GAB/SEAS
Porto Velho (RO), 07 de março de 2017.

A Secretária de Estado da Assistência e do Desenvolvimento So-
cial, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complemen-
tar nº 224, de 04 de janeiro de 2.000, Decreto de Nomeação de 01 de junho de
2016, publicado no DOE nº 101, de 06 de junho de 2016.

Considerando o memorando n° 53/CODH/SEAS, 24 de Fevereiro de 2017.

Resolve:

Art. 1º- Autorizar o deslocamento dos servidores abaixo relacionados ao
Distr ito de Futuro – Ariquemes, para participar da Unidade Móvel de
Enfrentamento a Violência contra Mulheres do Campo, Floresta e das Águas
da ação denominada “Projeto Beija Flor” com várias ações onde promove
acessos e Benefícios, Programa e Serviços Socioassistenciais. No período
de 23/03/2017 a 25/03/2017.

Nome Djanira Maria da Silva
Matrícula 300131083
Lotado Porto Velho

Nome Regina Cardoso Sobrinho
Matrícula 300130667
Lotado Porto Velho

Nome Fábio da Silva Elias
Matrícula 300113092
Lotado Porto Velho

Art. 2º- O prazo para prestação de contas será de 05 (cinco) dias úteis
para servidores lotados na capital e de 10 (dez) dias úteis, para os lotados no
interior, conforme art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014.

Art. 3º- O não cumprimento por parte do servidor, do prazo de prestação
de contas estabelecido no parágrafo anterior, implicará o lançamento do débi-
to na respectiva folha de pagamento, e o impedimento para recebimento de
novas diárias. § 4º do Art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014

Art. 4°- Serão restituídos pelo servidor em 05 (cinco) dias úteis, contados
do recebimento, as diárias correspondentes à viagem que, por quaisquer cir-
cunstâncias, não tenha sido realizada ou a quantia excedente, quando o retor-
no ocorrer antes do prazo inicialmente estipulado, comprovado mediante DARE
e respectivo comprovante de recolhimento do valor não utilizado, acompanhado
das devidas justificativas. Art. 15 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

HÉRIKA LIMA FONTENELE
Secretária de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social
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PORTARIA Nº 059/2017-GAB/SEAS  Porto Velho (RO), 07 de março de 2017.

A Secretária de Estado da Assistência e do Desenvolvimento So-
cial, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complemen-
tar nº 224, de 04 de janeiro de 2.000, Decreto de Nomeação de 01 de junho de
2016, publicado no DOE nº 101, de 06 de junho de 2016.

Considerando o memorando n° 06/2017/SEAS/REGIONAL, 03 de Março de 2017.

Resolve:

Art. 1º- Autorizar o deslocamento da servidora abaixo relacionada ao muni-
cípio de Porto Velho, para participar da reunião da CIB – Comissão Intergestora
Bipartite e da Reunião do COEGEMAS. No período de 13/03/2017 a 15/03/2017.

Nome Cristielly Glowaski
Matrícula   300139829
Lotado Cacoal

Art. 2º- O prazo para prestação de contas será de 05 (cinco) dias úteis
para servidores lotados na capital e de 10 (dez) dias úteis, para os lotados no
interior, conforme art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014.

Art. 3º- O não cumprimento por parte do servidor, do prazo de prestação
de contas estabelecido no parágrafo anterior, implicará o lançamento do débi-
to na respectiva folha de pagamento, e o impedimento para recebimento de
novas diárias. § 4º do Art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014

Art. 4°- Serão restituídos pelo servidor em 05 (cinco) dias úteis, contados
do recebimento, as diárias correspondentes à viagem que, por quaisquer cir-
cunstâncias, não tenha sido realizada ou a quantia excedente, quando o retor-
no ocorrer antes do prazo inicialmente estipulado, comprovado mediante DARE
e respectivo comprovante de recolhimento do valor não utilizado, acompanhado
das devidas justificativas. Art. 15 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

HÉRIKA LIMA FONTENELE
Secretária de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social

PORTARIA Nº 060/2017-GAB/SEAS  Porto Velho (RO), 07 de março de 2017.

A Secretária de Estado da Assistência e do Desenvolvimento So-
cial, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complemen-
tar nº 224, de 04 de janeiro de 2.000, Decreto de Nomeação de 01 de junho de
2016, publicado no DOE nº 101, de 06 de junho de 2016.

Considerando o memorando n° 04/2017/SEAS/REGIONAL, 03 de Março de 2017.

Resolve:

Art. 1º- Autorizar o deslocamento da servidora abaixo relacionada ao
município de Porto Velho, para participar da reunião da CIB – Comissão
Intergestora Bipartite e da Reunião do COEGEMAS. No período de 13/03/2017
a 15/03/2017.

Nome Maria Jose Meyer Dotto
Matrícula  300104326
Lotado Cacoal

Art. 2º- O prazo para prestação de contas será de 05 (cinco) dias úteis
para servidores lotados na capital e de 10 (dez) dias úteis, para os lotados no
interior, conforme art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014.

Art. 3º- O não cumprimento por parte do servidor, do prazo de prestação
de contas estabelecido no parágrafo anterior, implicará o lançamento do débi-
to na respectiva folha de pagamento, e o impedimento para recebimento de
novas diárias. § 4º do Art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014

Art. 4°- Serão restituídos pelo servidor em 05 (cinco) dias úteis, contados
do recebimento, as diárias correspondentes à viagem que, por quaisquer cir-
cunstâncias, não tenha sido realizada ou a quantia excedente, quando o retor-
no ocorrer antes do prazo inicialmente estipulado, comprovado mediante DARE
e respectivo comprovante de recolhimento do valor não utilizado, acompanhado
das devidas justificativas. Art. 15 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

HÉRIKA LIMA FONTENELE
Secretária de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social

PORTARIA Nº 061/2017-GAB/SEAS  Porto Velho (RO), 07 de março de 2017.

A Secretária Adjunta de Estado da Assistência e do Desenvolvi-
mento Social, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Complementar nº 224, de 04 de janeiro de 2.000, Decreto de Nomeação de 03
de agosto de 2015, publicado no DOE nº 2753, de 04 de agosto de 2015.

Considerando o memorando n° 027/2017/COAE/SEAS, 03 de Março de 2017.

Resolve:

Art. 1º- Autorizar o deslocamento dos servidores abaixo relacionados ao
Distrito de Nazaré, para efetivar a destinação em caráter de EMERGENCIA,
das áreas desapropriada para fins de Interesse Social, Por Meio de decreto
governamental em razão do Estado de Calamidade Pública. E diante da neces-
sidade de realização de emissão de parecer técnico social no processo judi-
cial de número 7043597-49.2016.8.22.0001 – 2ª Vara de Fazenda Pública da
Comarca de Porto Velho, em relação aos demandatários destinatários do
Reassentamento de Nazaré. No período de 20/03/2017 a 27/03/2017.

Nome Maria de Fatima de Oliveira Mello
Matrícula  2338924-SIAPE
Lotado Porto Velho

Nome Nubia Elizabet de Medeiros Brasileiro
Matrícula  300130841
Lotado Porto Velho

Nome Fabiane Aparecida Passarini
Matrícula 300130994
Lotado Porto Velho

Nome Uilian Pereira Obrigon
Matrícula  300140318
Lotado Porto Velho

Art. 2º- O prazo para prestação de contas será de 05 (cinco) dias úteis
para servidores lotados na capital e de 10 (dez) dias úteis, para os lotados no
interior, conforme art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014.

Art. 3º- O não cumprimento por parte do servidor, do prazo de prestação
de contas estabelecido no parágrafo anterior, implicará o lançamento do débi-
to na respectiva folha de pagamento, e o impedimento para recebimento de
novas diárias. § 4º do Art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014

Art. 4°- Serão restituídos pelo servidor em 05 (cinco) dias úteis, contados
do recebimento, as diárias correspondentes à viagem que, por quaisquer cir-
cunstâncias, não tenha sido realizada ou a quantia excedente, quando o retor-
no ocorrer antes do prazo inicialmente estipulado, comprovado mediante DARE
e respectivo comprovante de recolhimento do valor não utilizado, acompanhado
das devidas justificativas. Art. 15 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

MARIONETE SANA ASSUNÇÃO
Secretária Adjunta de Estado da Assistência

 e do Desenvolvimento Social

PORTARIA Nº 062/2017-GAB/SEAS
Porto Velho (RO), 20 de Fevereiro de 2017.

A Secretária Adjunta de Estado da Assistência e do Desenvolvi-
mento Social, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Complementar nº 224, de 04 de janeiro de 2.000, Decreto de Nomeação de 03
de agosto de 2015, publicado no DOE nº 2753, de 04 de agosto de 2015.

Considerando o memorando n° 042/ALMOX/COAF/SEAS, 16 de Fevereiro
de 2017.

Resolve:

Art. 1º- Autorizar o deslocamento dos servidores abaixo aos municípios
de Vilhena, Corumbiara, Pimenta Bueno, Alto Alegre dos Parecis e São Felipe
do Oeste, para realizar os tombamentos referente os Convênios. No período
de 27/03/2017 a 01/04/2017.
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Nome Luís Cláudio Carratte
Matrícula  300137580
Lotado Porto Velho

Nome Gabriel Augusto de Andrade Vicente
Matrícula  300139774
Lotado Porto Velho

Art. 2º- O prazo para prestação de contas será de 05 (cinco) dias úteis
para servidores lotados na capital e de 10 (dez) dias úteis, para os lotados no
interior, conforme art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014.

Art. 3º- O não cumprimento por parte do servidor, do prazo de prestação
de contas estabelecido no parágrafo anterior, implicará o lançamento do débi-
to na respectiva folha de pagamento, e o impedimento para recebimento de
novas diárias. § 4º do Art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014

Art. 4°- Serão restituídos pelo servidor em 05 (cinco) dias úteis, contados
do recebimento, as diárias correspondentes à viagem que, por quaisquer cir-
cunstâncias, não tenha sido realizada ou a quantia excedente, quando o retor-
no ocorrer antes do prazo inicialmente estipulado, comprovado mediante DARE
e respectivo comprovante de recolhimento do valor não utilizado, acompanhado
das devidas justificativas. Art. 15 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

MARIONETE SANA ASSUNÇÃO
Secretária Adjunta de Estado da Assistência

 e do Desenvolvimento Social

PORTARIA Nº 063/2017-GAB/SEAS
Porto Velho (RO), 07 de março de 2017.

A Secretária de Estado da Assistência e do Desenvolvimento So-
cial, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complemen-
tar nº 224, de 04 de janeiro de 2.000, Decreto de Nomeação de 01 de junho de
2016, publicado no DOE nº 101, de 06 de junho de 2016.

Considerando o memorando n° 65/CODH/SEAS, 027de Março de 2017.

Resolve:

Art. 1º- Autorizar o deslocamento da servidora abaixo relacionada ao
distrito de Bom Futuro - Ariquemes, para compor a equipe de Unidade Móvel de
Enfrentamento a Violência contra as Mulheres do Campo, Floresta e das Águas
com atendimento Psicológico as Mulheres no “Projeto Beija Flor” com várias
ações, onde irá promover acessos a benefícios, Programas e Serviços
Socioassistencias a ser realizado. No período de 24/03/2017 e 25/03/2017.

Nome Eliude Nascimento Martins
Matrícula  300118748
Lotado Porto Velho

Art. 2º- O prazo para prestação de contas será de 05 (cinco) dias úteis
para servidores lotados na capital e de 10 (dez) dias úteis, para os lotados no
interior, conforme art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014.

Art. 3º- O não cumprimento por parte do servidor, do prazo de prestação
de contas estabelecido no parágrafo anterior, implicará o lançamento do débi-
to na respectiva folha de pagamento, e o impedimento para recebimento de
novas diárias. § 4º do Art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014

Art. 4°- Serão restituídos pelo servidor em 05 (cinco) dias úteis, contados
do recebimento, as diárias correspondentes à viagem que, por quaisquer cir-
cunstâncias, não tenha sido realizada ou a quantia excedente, quando o retor-
no ocorrer antes do prazo inicialmente estipulado, comprovado mediante DARE
e respectivo comprovante de recolhimento do valor não utilizado, acompanhado
das devidas justificativas. Art. 15 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.

HÉRIKA LIMA FONTENELE
Secretária de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social

PORTARIA Nº 064/2017-GAB/SEAS Porto Velho (RO), 07 de março de 2017.

A Secretária de Estado da Assistência e do Desenvolvimento So-
cial, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complemen-
tar nº 224, de 04 de janeiro de 2.000, Decreto de Nomeação de 01 de junho de
2016, publicado no DOE nº 101, de 06 de junho de 2016.

Considerando o memorando n° 054/2017/SINE/RO, 02 de Março de 2017.

Resolve:

Art. 1º- Autorizar o deslocamento dos servidores abaixo relacionados
aos municípios de Vilhena, Pimenta Bueno, Cacoal, Rolim de Moura, Ji-Paraná,
Ouro Preto do Oeste e Jaru, para Realizar a instalação dos novos equipamen-
tos adquiridos para o SINE Estadual de Rondônia. Tendo em vista a necessida-
de de manutenção na rede de dados dos postos do SINE Estadual. No período
de 15/03/2017 a 25/03/2017.

Nome Sérgio Rodrigues Galvão
Matrícula 300136809
Lotado Porto Velho

Nome Germano Mafra Guerreiro
Matrícula 300137810
Lotado Porto Velho

Nome Jonata Oliveira Neves
Matrícula 300128145
Lotado Porto Velho

Art. 2º- O prazo para prestação de contas será de 05 (cinco) dias úteis
para servidores lotados na capital e de 10 (dez) dias úteis, para os lotados no
interior, conforme art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014.

Art. 3º- O não cumprimento por parte do servidor, do prazo de prestação
de contas estabelecido no parágrafo anterior, implicará o lançamento do débi-
to na respectiva folha de pagamento, e o impedimento para recebimento de
novas diárias. § 4º do Art. 17 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014

Art. 4°- Serão restituídos pelo servidor em 05 (cinco) dias úteis, contados
do recebimento, as diárias correspondentes à viagem que, por quaisquer cir-
cunstâncias, não tenha sido realizada ou a quantia excedente, quando o retor-
no ocorrer antes do prazo inicialmente estipulado, comprovado mediante DARE
e respectivo comprovante de recolhimento do valor não utilizado, acompanhado
das devidas justificativas. Art. 15 do Decreto N º 18.728 de 27/03/2014.

Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.
HÉRIKA LIMA FONTENELE

Secretária de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social

Secretaria de Estado da Agricultura,
Pecuária e Regularização Fundiária

TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 01-1901.00091-0000/2017

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA – SEAGRI, no uso das atri-
buições legais que lhe são conferidas pelo Decreto de 21 DE OUTUBRO DE 2013.

R E S O L V E:
Art. 1º - Ratificar as despesas no valor R$ 6.580,00 (seis mil, quinhentos

e oitenta reais) em favor da empresa G. GAMA LTDA - EPP, CNPJ: 15.749.369/
0001-04, conforme Parecer Jurídico nº. 287/2017/PGE/RO nos termos da Lei
de Licitações nº. 8.666/93.

Porto Velho, 13 de março de 2017.
MARY TEREZINHA BRAGANHOL

Secretaria Adjunta
SEAGRI/RO

AVISO DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 01-1901.00091-0000/2017

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA – SEAGRI, no uso das atri-
buições legais que lhe são conferidas pelo Decreto de 21 de outubro de 2013,

R E S O L V E:
Art. 1º - Dispensar as despesas no valor R$ 6.580,00 (seis mil, quinhentos e

oitenta reais) em favor da empresa G. GAMA LTDA - EPP, CNPJ: 15.749.369/0001-
04, conforme Parecer Jurídico nº. 287/2017/PGE/RO, acostado às fls.60/63 do Pro-
cesso nº. 01. 1901.00091-0000/2017, nos termos da Lei de Licitações nº 8.666/93.

Porto Velho, 13 de março de 2017.
MARY TEREZINHA BRAGANHOL

Secretaria Adjunta
SEAGRI/RO
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ATIVO 2016 2015 PASSIVO 2016 2015
ATIVO PASSIVO
CIRCULANTE CIRCULANTE
Disponibilidades 17.637.809,82    3.293.637,11    Fornecedores 1.197.816,00      534.788,18       
Clientes 253.634,79         158.660,01       Obrigações e Prov.Trabalhistas 2.213.322,10      1.508.509,76    
Almoxarifado 74.070,47           94.825,75         Obrigações Tributarias 3.637.831,51      2.424.408,79    
Impostos a Recuperar 1.822.346,50      1.753.031,40    Credores p/Depositos Caucionados 773.931,26         26.811,91         
Adiantamentos a Recuperar 56.410,62           42.728,54         Contas a Pagar 126.038,18         -                     
Depósito Bancário Judicial 3.470.784,57      1.363.685,06    Total do Passivo Circulante 7.948.939,05      4.494.518,64    
Despesas do Exercicio Seguinte 21.623,80           -                     
Total do Ativo Circulante 23.336.680,57    6.706.567,87    NÃO CIRCULANTE

Obrigações p/Convenio 101.999,40         101.999,40       
NÃO CIRCULANTE Impostos, Taxas e Contribuições 200.164,07         212.372,59       
 Imobilizado Termo Compromisso SEP Nº 003/201418.735.579,00   2.987.010,00    
Bens Moveis 3.231.129,08      3.226.056,08    Total do Passivo não Circulante 19.037.742,47   3.301.381,99    
( - ) Depreciação Acumulada (1.681.293,31)     (1.249.442,78)  
Benfeitorias em Bens de Terceiros8.906.838,24      8.684.065,95    PATRIMONIO LIQUIDO
( - ) Amortização Acumulada (1.798.519,76)     (1.375.526,59)  Capital Social 700.000,00         700.000,00       

Reserva Legal 140.000,00         140.000,00       
 Bens Intangiveis 43.839,70           43.839,70         Reserva de Lucros a Realizar 4.211.993,00      7.399.659,60    
Total do Ativo Não Circulante 8.701.993,95      9.328.992,36    Total do Patrimonio Liquido 5.051.993,00      8.239.659,60    

TOTAL DO ATIVO 32.038.674,52    16.035.560,23 TOTAL DO PASSIVO 32.038.674,52   16.035.560,23  

     ___________________________________________

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
                                            MARIA ELENITA FERREIRA DO NASCIMENTO

SOCIEDADE DE PORTOS E HIDROVIAS DO ESTADO DE RONDONIA - SOPH
RUA TERMINAL DOS MILAGRES, 400 - BALSA

CNPJ Nº 02.278.152/0001-86
(EM R$)                               BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM  31 DE DEZEMBRO 2016 e 2015                                     

     Tec. Contabil - CRC nº 131/0-6 - RO

 Diretor Presidente
CPF nº 228.955.073-68

JOÃO BOSCO DE ARAÚJO FRANCISCO LEUDO BURITI DE SOUSA
CPF nº 656.430.032-87

Diretor Administrativo Financeiro

CPF nº 026.444.952-53

Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais 2016 2015
(+) Recebimento de Clientes     7.912.327,74  10.021.010,87 
(+) Outros Recebimentos  16.278.481,58        709.445,66 
(-) Pagamento de Salários e Encargos     5.703.021,59     6.512.037,97 
(-) Pagamento de Tributos          16.394,55            3.118,44 
(-) Pagamento de Fornecedores     1.548.082,26     2.487.123,97 
(-) Depósitos Bancário Judicial     2.115.294,82        685.678,14 
(-) Pagamento de Despesas Financeiras          88.987,76        217.941,80 
(-) Pagamento de Depesas Administrativas        147.010,34        398.022,57 
(=) Caixa Liquido das Atividades Operacionais (1)  14.572.018,00        426.533,64 

Fluxo de Caixa das Atividades de Investimentos
(+) Alienação de Imobilizado
(+) Alienação de Investimentos 
(-) Aquisição de Imobilizado      (227.845,29)   (1.414.564,81)
(=) Caixa Liquido das Atividades de Investimentos (2)      (227.845,29)   (1.414.564,81)

Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamento
(+) Emprestimos Liquidos Tomados  0,00  0,00 
(+) Aumento de Capital  0,00  0,00 
(-) Pagamentos de Lucros e Dividencos  0,00  0,00 
(-) Juros Pagos por emprestimos tomados  0,00  0,00 
(=)  Caixa Liquido das Atividades de Financiamento (3)  0,00  0,00 

Aumento Liquido ao Caixa e Equivalentes de Caixa  14.344.172,71      (988.031,17)

Caixa e Equivalentes de Caixa no Inicio do Periodo     3.293.637,11     4.281.668,28 
Caixa e Equivalentes de Caixa no Fim do Periodo  17.637.809,82     3.293.637,11 
Variação na Conta Caixa  14.344.172,71      (988.031,17)

CNPJ Nº 02.278.152/0001-86

SOCIEDADE DE PORTOS E HIDROVIAS DO ESTADO DE RONDONIA
RUA TERMINAL DOS MILAGRES, 400 - BALSA

                      FRANCISCO LEUDO BURITI DE SOUSA                      JOÃO BOSCO DE 
                              CPF nº 228.955.073-68                                               CPF nº 656.430.032-87
                                 Diretor Presidente                                       Diretor Administrativo e 

    __________________________________________
                                                   MARIA ELENITA FERREIRA DO NASCIMENTO
                                                                  CPF nº 026.444.952-53
                                                          Tec. Contabil - CRC nº 131/0-6 - RO

DEMONSTRAÇÃO DE FLUXO DE CAIXA - DFC METODO DIRETO

  

 

CAPITAL SOCIAL RESERVA LEGALLUCROS OU PREJ. TOTAL
 ACUMULADOS

Saldo em 31 de dezembro de 2014 700.000,00          140.000,00             7.599.237,58      8.439.237,58    

Ajuste de Exercícios Anteriores -                        -                           459.488,52          459.488,52       

Lucro Liquido do Exercicio -                        -                           (659.066,50)        (659.066,50)      

Destinação do Lucro Liquido -                           -                     

Reserva Legal -                        -                     

Aumento de capital -                           -                     
Saldo em 31 de dezembro de 2015 700.000,00          140.000,00             7.399.659,60      8.239.659,60    

Ajuste de Exercícios Anteiores -                        -                           (25.985,83)           (25.985,83)        

Lucro/Prejuizo Liquido do Exercicio -                        -                           (3.161.680,77)     (3.161.680,77)  

Destinação do Lucro Liquido -                           -                        -                     

Reserva Legal -                        -                           -                        -                     

Aumento de Capital -                        -                           -                        -                     

Saldo em 31 de dezembro de 2015 700.000,00          140.000,00             4.211.993,00      5.051.993,00    

CPF nº 026.444.952-53
Tec. Contabil - CRC nº 131/0-6 - RO

SOCIEDADE DE PORTOS E HIDROVIAS DO ESTADO DE RONDONIA - SOPH
RUA TERMINAL DOS MILAGRES, 400 - BALSA

CNPJ Nº 02.278.152/0001-86
Demonstrações das Mutações do Patrimonio Liquido dos Exercicios

Findos em 31 de Dezembro de 2016 e 2015                    (Em R$)

MARIA ELENITA FERREIRA DO NASCIMENTO

FRANCISCO LEUDO BURITI DE SOUSA

Diretor Administrativo Financeiro
CPF nº 656.430.032-87

JOÃO BOSCO DE ARAÚJO
CPF nº 228.955.073-68

Diretor Presidente

RECEITA BRUTA DE SERVIÇOS 2016 2015
Receitas de Serviços 7.599.012,56             9.872.194,53             

DEDUÇÕES DAS RECEITAS BRUTAS

Impostos Incidentes (789.733,52)               (964.667,97)               

Receita Liquida de Serviços 6.809.279,04             8.907.526,56             

CUSTOS DOS SERVIÇOS PRESTADOS (5.666.269,21)            (5.582.618,09)            

LUCRO BRUTO 1.143.009,83             3.324.908,47             

RECEITAS/DESPESAS (4.304.690,60)            (3.983.974,97)            

Administrativas (4.494.600,68)            (5.256.890,39)            
Tributarias (19.168,26)                 (22.424,81)                 
Despesas/ReceitasFinanceiras/Comerciais 138.072,32                121.407,25                
Outras Receitas 71.006,02                  1.173.932,98             

LUCRO(PREJUIZO) (3.161.680,77)            (659.066,50)               

(Despesas)Receitas 

LUCRO (PREJUIZO) ANTES DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL (3.161.680,77)            (659.066,50)               

Provisão para Contribuição Social
RESULTADO DO EXERCICIO ANTES DO IR. (3.161.680,77)            (659.066,50)               
Provisão para Imposto de Renda

LUCRO(PREJUIZO) DO EXERCICIO (3.161.680,77)            (659.066,50)               

 
FRANCISCO LEUDO BURITI DE SOUSA

CPF nº 228.955.073-68
Diretor Presidente

MARIA ELENITA FERREIRA DO NASCIMENTO
CPF nº 026.444.952-53

Tec. Contabil - CRC nº 131/0-6 - RO

JOÃO BOSCO DE ARAÚJO
CPF nº 656.430.032-87

Diretor Administrativo Financeiro

Findos em 31 de Dezembro de 2016 e 2015             (Em R$ )

SOCIEDADE DE PORTOS E HIDROVIAS DO ESTADO DE RONDONIA - SOPH
RUA TERMINAL DOS MILAGRES, 400 - BALSA

CNPJ Nº 02.278.152/0001-86
Demonstrações dos Resultados dos Exercicios
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SOCIEDADE DE PORTOS E HIDROVIAS DO ESTADO DE RONDÔNIA – SOPH

Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis para o Exercício
Findo em 31 de Dezembro de 2016

1) CONTEXTO OPERACIONAL

A Sociedade de Portos e Hidrovias do Estado de Rondônia – SOPH, empresa
pública, vinculada à Casa Civil da Governadoria, criada pela Lei n°. 729 de 14
de julho de 1997, com jurisdição em todo o Estado, com personalidade jurídica
de direito privado, autonomia administrativa, técnica, patrimonial e financeira,
tem como principal objetivo, administrar a rede hidroviária interior e a infra-
estrutura no Estado de Rondônia.

2) RESUMO DAS PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

As Demonstrações Contábeis foram elaboradas de acordo com as principais
práticas contábeis emanadas da Lei n°. 6.404/76 - MP 449/2008, Lei n°. 11.941/
2009, Lei 11.638/2007.

a) Disponibilidades
O saldo das Contas Bancárias se apresenta de acordo com as conciliações
bancárias, efetuadas especificamente para cada conta, em conformidade
com os registros contábeis, evidenciado nos extratos da conta corrente ban-
cária, em suas respectivas operações.
b) Direitos Realizáveis e Impostos a Recuperar
As contas a receber de clientes estão registradas pelos valores reconheci-
dos e/ou calculáveis, e são oriundas de prestação de serviços de infra-
estrutura portuária, incluídas as rendas de arrendamento e locação. Impostos
a recuperar referem-se a imposto de renda e contribuição social os quais
deverão ser recuperados, mediante dedução de futuras incidentes sobre
futuros lucros tributáveis, através de pedido de restituição/compensação jun-
tos a Receita Federal do Brasil.
c) Almoxarifado
Os estoques de almoxarifado, correspondente aos materiais de consumo,
foram avaliados pelo custo médio de aquisição, observando-se o critério de
custo, sendo adquiridos de acordo com o que preceitua a Lei n°. 8.666/93.
d) Ativo Não Circulante
Correspondem aos bens de natureza permanente que integram o patrimônio
da sociedade, adquiridos com recursos próprios.
Destaque-se que conforme nota explicativa “g” todos os bens adquiridos pela
entidade estão grafados com reserva de domínio.
e ) Do Critério de Avaliação dos Bens
O critério de avaliação utilizado é o custo original, liquido de depreciação.
f) Do Método de Depreciação
A depreciação foi calculada pelo método linear, e as taxas aplicadas dentro
das expectativas de vida útil dos bens, e em conformidade com as taxas
máximas admitidas para fins de dedutibilidade fiscal.
g) Bens Patrimoniais com Reserva de Domínio
A empresa detém direitos de usufruto sobre um vasto acervo patrimonial
pertencentes à União e a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômi-
co e Social – SEDES.
A empresa quando de sua constituição para fins de efetuar suas operações,
celebrou Convênio de Delegação com a União por intermédio do Ministério dos
Transportes e o Estado de Rondônia para a administração e exploração do
Porto de Porto Velho, o Convênio 006/97.
Também fora objeto do citado convênio, a cessão para usufruto de bens
pertencentes à União, e conforme cláusula oitava, parágrafo segundo do
Convênio 006/97, todos os bens cedidos pela União, bem como, todos os
adquiridos durante a vigência do convênio pela SOPH encontra-se grafados
com cláusula de reversão à União.
Quanto aos bens pertencentes a SEDES estes foram disponibilizados para o
usufruto desta entidade via Termo de Responsabilidade com o Governo do
Estado de Rondônia, através da Secretaria de Estado da Agricultura Prod.
Des. Eco. Social – SEAPES (ao antigo nome da SEDES), onde este faz a
cessão sem ônus de 05 empilhadeiras e 01 pá carregadeira.
h)    Fornecedor
Representam as obrigações com vencimentos futuros, registrados pelos seus
valores de face, reconhecidos e/ou calculáveis na data do balanço.
i) Provisão Pessoal e Encargos
Os Saldos destas contas refletem valores calculados referente a férias inclu-
sive abono constitucional de um terço com base no período aquisitivo que
cada empregado incluindo os encargos e acordos trabalhistas vincendos na
data do balanço.
j) Ajustes de Exercícios Anteriores
Reconhecimento na DMPL, dos seguintes valores:

À débito da conta Ajuste Anteriores (PL):
- processo nº 023/2014 INSS R$-4.422,23;
- processo nº 023/2014 ADICIONAL DE RISCO R$-5.999,71;
- processo nº 023/2014 INSS R$-1.566,58;
- processo nº 168/2015 FGTS R$-529,85;
- processo nº 168/2015 INSS R$-2.397,56;
- apropriação de valores ref. implantação
  saldo do ativo imobilizado R$-18.552,31
- valor referente apropriação indev.de depreciação R$-1,35
À crédito da conta Ajuste Anteriores (PL):
- processo nº 127/2013 ressarcimento de passagens R$-3.115,51;
- processo nº 049/2014 estorno conta telefônica R$-777,97;
- processo nº 1872015 regularização de saldo R$-1.291,05;
- valor apropriação saldo ativo imobilizado R$-2.245,87;
- valor apropriação depreciação indev. exerc.ant. R$-53,36.

 FRANCISCO LEUDO BURITI DE SOUS
Diretor Presidente

CPF N°. 228.955.073-68

JOÃO BOSCO DE ARAÚJO
Diretor Administrativo Financeiro

CPF N°. 656.430.032-87

MARIA ELENITA FERREIRA DO NASCIMENTO
CPF N°. 026.444.952-53

Téc. Contabilidade – CRC-131/0-6-RO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

O Presidente do Conselho Superior da Sociedade de Portos e Hidrovias do
Estado de Rondônia – SOPH, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
na forma estabelecida nos art.123 e 124 da Lei Nº 6.404/76, CONVOCA todos
os Conselheiros a participarem da Assembleia Geral Ordinária, no dia 18 de
Abril de 2017 (terça-feira), às 10:00 horas, na sede da Sociedade de Portos
e Hidrovias do Estado de Rondônia-SOPH (Porto de Porto Velho), situado à
Rua Terminal dos Milagres, nº 400 – Bairro Balsa, conforme pauta abaixo:

1.”Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as de-
monstrações financeiras” do exercício de 2016;
2. Aumento de Capital Social;
3. Proposta Orçamentária para 2017; e,
4. Outros assuntos de interesse da Administração da SOPH.

Na forma do Art. 133, Incisos I, II e III, da Lei 6.404/76 os documentos da adminis-
tração encontram-se à disposição dos conselheiros na sede da Administração
do Porto Organizado de Porto Velho, no horário de 07:30 x 13:30horas.

Porto Velho (RO), 13 de Março de 2017.

FRANCISCO LEUDO BURITI DE SOUSA
Presidente do CONSUP

Sociedade de Portos e Hidrovias - SOPH

IDARON

PORTARIA Nº096/GAB/IDARON     Porto Velho - RO, 09 de março de 2017.

O Presidente da AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL
DO ESTADO DE RONDÔNIA – IDARON, no uso das atribuições que lhe são
delegadas pela Lei Complementar nº 215, de 19.07.99, e tendo presente o que
consta do processo nº

R E S O L V E:

Artigo 1º - Fica concedido a Assistente de Gestão da Defesa
Agrosilpastoril, ENELZABETH LIMA DE MESQUITA, Cadastro 300114535,
C.P.F. 267.910.562-15, C/C: 7819-0, AG: 2757-X,  Banco do Brasil, 01 (um)
ADIANTAMENTO no valor  de R$ 8.000,00 (oito mil  reais), correndo por conta
do orçamento do corrente exercício.
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FR 240
PROGRAMAÇÃO: 20.604.1218.2087
ELEMENTO DE DESPESA VALOR R$
33.90-30 8.000,00
3390-36 0,00
33.90-39 0,00
                               TOTAL 8.000,00

Artigo 2º - O prazo de aplicação do adiantamento de que trata o
artigo procedente será de 30 (trinta) dias corridos  a contar da data
da disponibilidade do recurso e 05 (cinco) dias úteis para PRESTA-
ÇÃO DE CONTAS a contar do término do prazo de aplicação.

Artigo 3º - Este adiantamento é para atender ao almoxarifado central da
Agência da IDARON, no Município de Porto Velho.

Artigo 4º- Ao responsável pela aplicação do adiantamento caberá fazer,
pessoalmente, a sua comprovação na forma estabelecida nas normas que
acompanham a Portaria nº123/GAB/IDARON de  09/07/04.

Artigo 5º - Em conformidade com os artigos 36 a 39 da Portaria nº123/
GAB/IDARON de 09/07/04, o serviço de contabilidade da IDARON efetuará os
registros competentes à caracterização da responsabilidade do agente.

Artigo 6º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.

Publique-se, Registra-se e Cumpra-se.

Avenilson Gomes da Trindade
Presidente em exercício da Agência IDARON

Matrícula Funcional 300042760

PORTARIA Nº097/GAB/IDARON   Porto Velho - RO, 09 de março  de 2017.

O Presidente da AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL
DO ESTADO DE RONDÔNIA – IDARON, no uso das atribuições que lhe são
delegadas pela Lei Complementar nº 215, de 19.07.99, e tendo presente o que
consta do processo nº

R E S O L V E:

Artigo 1º - Fica concedido a SUPERVISORA REGIONAL EM VILHENA,
ANDREIA LUCIANE LINDNER, Fiscal Estadual de Defesa Agropecuária, Ca-
dastro 300042591,  C.P.F. 877.341.681-91, C/C: 7819-0, AG: 2757-X,  Banco
do Brasil, 01 (um) ADIANTAMENTO no valor  de R$ 4.500,00 (quatro mil e
quinhentos reais), correndo por conta do orçamento do corrente exercício.

FR 240
PROGRAMAÇÃO: 20.604.1218.2087
ELEMENTO DE DESPESA VALOR R$
33.90-30 2.000,00
3390-36 500,00
33.90-39 2000,00
                               TOTAL 4.500,00

Artigo 2º - O prazo de aplicação do adiantamento de que trata o artigo
procedente será de 30 (trinta) dias corridos  a contar da data da disponibilida-
de do recurso e 05 (cinco) dias úteis para PRESTAÇÃO DE CONTAS a contar
do término do prazo de aplicação.

Artigo 3º - Este adiantamento é para atender a supervisão regional da
Agência da IDARON, no Município de Vilhena-ro.

Artigo 4º- Ao responsável pela aplicação do adiantamento caberá fazer,
pessoalmente, a sua comprovação na forma estabelecida nas normas que
acompanham a  Portaria nº123/GAB/IDARON de  09/07/04.

Artigo 5º - Em conformidade com os artigos 36 a 39 da Portaria nº123/
GAB/IDARON de 09/07/04, o serviço de contabilidade da IDARON efetuará os
registros competentes à caracterização da responsabilidade do agente.

Artigo 6 -  Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua assinatura.

Publique-se, Registra-se e Cumpra-se.
Anselmo de Jesus Abreu

Presidente da IDARON

Sec. de Est.  do Desenv. Ambiental

AVISO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 170/2016,
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 638/2015

A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental – SEDAM, através
do Secretário de Estado, torna público a quem possam interessar que aderiu
a Ata de Registro de Preços nº 170/2016, oriunda do Pregão Eletrônico nº 638/
2015, para Contratação de Empresa especializada na Prestação de Serviços
de Controle de Vetores e Pragas Urbanas, inerente aos itens 006, 007, 012 e
013 da referida ARP, visando atender a Secretaria de Estado do Desenvolvi-
mento Ambiental - SEDAM, referente ao Processo Administrativo 01-1801.00842-
0000/2017, em favor da empresa CEZAR AUGUSTO SANTOS DA GAMA - ME,
CNPJ: 11.609.533/0001-91, no valor de R$ 17.801,38 (dezessete mil, oitocen-
tos e um reais e trinta e oito centavos).

Porto Velho/RO, 13 de março de 2017.
 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Vilson de Salles Machado
Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental – SEDAM

DEPARTAMENTO DE ESTRADA DE RODAGEM

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Diretor Geral do Departamento de Estradas de Rodagem e Transportes –
DER/RO torna público aos interessados, segundo os termos do Artigo 24
Inciso ll, da Lei Federal 8.666/93 nos autos do processo administrativo nº
01.1420.00163-0001/2017, que foi dispensada a licitação objetivando a
Contratação de empresa especializada em serviços de cópias xerográfica de
projetos de obras, em favor da empresa RONDONPRINT COPIADORAS DE
RONDÔNIA EIRELI EPP, no valor total de R$ 7.320,00 (Sete mil e trezentos e
vinte reais), conforme Parecer Jurídico acostado às fls. 36 a 39 dos autos.

TERMO DE RATIFICAÇÃO

PROCESSO Nº 01.1420.00163-0001/2017.
INTERESSADOS: DER e RONDONPRINT COPIADORAS DE RONDÔNIA EIRELI EPP.
 ASSUNTO: Dispensa de Licitação.
OBJETIVO: Contratação de empresa especializada em serviços de cópias
xerográfica de projetos de obras, no valor de R$ 7.320,00 (Sete mil e trezentos
e vinte reais). Face o exposto no processo administrativo nº. 01.1420-00163-
0001/2017 e atendendo as disposições dos Artigos 24 Inciso II, da Lei Federal
8.666 de 21 de Junho de 1993, ratificamos os termos do Parecer Jurídico
acostado às fls. 36 a 39 dos autos, bem como que considerou Dispensável o
Certame Licitatório. Em 09 de Março de 2017.

ISEQUIEL NEIVA DE CARVALHO
Diretor Geral – DER/RO

Prefeituras Municipais do Interior

PREFEITURA DE CABIXI-RO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 011/2017/PMC EXCLUSIVO ME/EPP

A Prefeitura Municipal de Cabixi, através de sua Pregoeira, designada por
força das disposições contidas no Decreto Municipal nº 051 de 01 de Feverei-
ro de 2017, torna público que se encontra instaurada a licitação, sob a moda-
lidade de Pregão Eletrônico exclusivo ME/EPP sob o nº 011/2017/PMC, do tipo
MENOR PREÇO TOTAL POR LOTE, conforme descrito no edital e seus anexos,
em conformidade com a Lei 10.520, de 17 de Julho de 2002 e Decreto Munici-
pal nº 053 de 2007, e subsidiariamente, com a Lei Federal nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, e ainda, o que determina a Lei complementar n°123/06, Lei
Complementar 147/14, suas alterações, Decreto Municipal 050 de 01 de Feve-
reiro de 2017, e demais exigências do Edital, Objeto: Aquisição de PARA
BRISAS, BORRACHAS E VIDROS, que serão utilizados nos veículos de trans-
porte escolar: ônibus placas NBB 8526, NBB 8786, NBB 8716, OHP 0878,
OHP 0908, NEF 7418, NEF 7388, NEF 7408, pertencentes a esta Secretaria
Municipal de Educação,com recursos do Convênio nº130/PGE/2016,, Valor
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global estimado R$ 12.792,35 (Doze mil setecentos e noventa e dois reais
trinta e cinco centavos) processo administrativo n.º 225/2017 - Data para
cadastramento de propostas, 16/03/2017 as 13:00h, abertura de propostas
29/03/2017 as 11:00h e início da sessão pública: 29/03/2017 as 12:00h horá-
r io de Brasília, local www.licitanet.com.br e no s ite eletrônico
www.cabixi.ro.gov.br Informações Complementares: O Edital encontrar-se-
á a disposição dos interessados no site supracitado e cpl_cabixi@hotmail.com,
ou na Sala de Licitações da  Prefeitura Municipal de Cabixi-RO, sito à Av.
Tamoios, 4031 - Centro  para maiores informações através  do fone/fax 69-
3345-2553 ou 69-3345-2308.

Cabixi – RO, 14 de Março de 2017.

Laureci Terezinha dos Santos
Pregoeira

Dec. nº 051/2017

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CACOAL

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO.TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2017.
PROCESSO Nº 995/GLOBAL/2017. O MUNICÍPIO DE CACOAL, ESTADO DE
RONDÔNIA, através da Comissão Permanente de Licitação, torna público a
realização de licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS do tipo menor
preço e será julgada pelo valor global, em conformidade com a Lei nº 8666/93
e suas alterações, tendo por objeto a Contratação de empresa para Implanta-
ção do Sistema de Iluminação Pública da Avenida Guaporé, trecho entre a Rua
dos Pioneiros e a Rua Castro Alves. O valor estimado da licitação é de R$
105.245,11. Poderão participar desta Tomada de Preços as empresas que
preencherem os requisitos do Edital junto à Prefeitura Municipal de Cacoal –
Rondônia. A data de abertura está marcada para o dia 31/03/2017 às 09h00.
O edital poderá ser adquirido na Prefeitura Municipal de Cacoal na sala da
SUPEL, sito à rua Anísio Serrão, Nº 2100 – Centro - Cacoal/RO de segunda
feira à sexta feira, das 07h30 às 13h30 ou pelo site www.cacoal.ro.gov.br.
Esclarecimentos adicionais referentes ao presente edital serão prestados
pelo setor de licitações, fone (69)3907-4278/4285. Cacoal – RO, 10 de março
de 2017. Sirlene Vieira de Oliveira. Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACOAL. EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE
�PREÇOS. N  36/2017. PREGÃO FORMA ELETRÔNICA N. 72/2016. PROCESSO

ADM. N. 2147/GLOBAL/2016. OBJETO: Registro de preços para futura e even-
tual AQUISIÇÃO DE PEÇAS E MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. PRAZO
DE VALIDADE: 12 (doze) meses. EMPRESA DETENTORA: AREMAR COMER-
CIO E SERVIÇOS EIRELI-ME. CNPJ sob n. 25.213.318/0001-81. ITENS E VALO-
RES REGISTRADOS: 100099-R$131,00;100100-R$131,00;100101-R$131,00;
100102-R$131,00; 100103-R$131,00; 100104-R$ 170,00; 100105-R$170,00;
100106-R$170,00; 100107-R$210,00; 100108-R$210,00; 100109-R$250,00;
100110-R$ 66,60; 100111-R$66,60; 100112-R$465,00; 100113-R$465,00;
100114-R$465,00; 100115-R$465,00; 100116-R$465,00; 100117-R$502,50;
100118-R$525,00; 100119-R$525,00; 100120-R$525,00; 100121-R$540,00;
100122-R$540,00; 100123-R$29,60; 100124-R$49,50; 100136-R$14,80;
100137-R$25,55; 100138-R$32,85; 100139-R$25,55; 100140-R$32,85;
100141-R$25,55; 100142-R$32,85; 100143-R$25,55; 100144-R$32,85;
100145-R$25,55; 100146-R$32,85; 100147-R$25,55; 100148-R$32,85;
100149-R$32,85; 100150-R$32,85; 100151-R$32,85; 100152-R$32,85;
100153-R$47,45; 100154-R$32,85; 100155-R$47,45; 100156-R$32,85;
100157-R$21,90; 100158-R$20,48; 100159-R$57,33; 100160-R$81,90;
100161-R$163,80; 100173-R$4,10; 100174-R$58,40; 100175-R$58,40;
100176-R$58,40; 100177-R$58,40; 100178-R$65,70; 100179-R$65,70;
100180-R$65,70; 100181-R$73,00; 100182-R$80,30; 100183-R$80,30;
100184-R$36,50; 100185-R$18,50; 100186-R$18,48; 100187-R$355,20;
100188-R$7,40; 100189-R$11,10; 100190-R$73,35; 100191-R$73,35; 100192-
R$73,35; 100193-R$73,35; 100194-R$73,35; 100195-R$105,95; 100196-
R$105,95; 100197-R$105,95; 100198-R$122,25; 100199-R$122,25; 100200-
R$122,25; 100201-R$181,60; 100202-R$181,60; 100203-R$181,60; 100204-
R$181,60; 100205-R$181,60; 100206-R$227,00; 100207-R$227,00; 100208-
R$227,00; 100209-R$227,00; 100210-R$227,00; 100211-R$227,00; 100267-
R$ 32,76; 100268-R$73,71; 100269-R$65,52; 100303-R$133,20; 100304-
R$729,00; 100305-R$629,00; 100306-R$729,00; 100307-R$729,00; 100308-
R$729,00; 100309-R$729,00; 100310-R$729,00; 100311-R$729,00; 100312-
R$729,00; 100313-R$729,00; 100314-R$850,50; 100315-R$219,80; 100316-
R$219,80; 100317-R$235,50; 100318-R$235,50; 100319-R$235,50; 100320-
R$235,50; 100321-R$235,50; 100322-R$235,50; 100323-R$235,50; 100324-
R$361,10; 100325-R$368,95; 100326-R$77,90; 100327-R$66,00; 100328-
R$70,00; 100329-R$70,00; 100330-R$90,00; 100331-R$99,70; 100332-
R$98,40; 100333-R$98,40; 100334-R$98,40; 100335-R$98,40; 100336-
R$98,40; 100337-R$170,20; 100338-R$170,20; 100339-R$170,20; 100340-
R$170,20; 100341-R$170,20; 100342-R$222,00; 100343-R$222,00; 100344-

R$222,00; 100345-R$222,00; 100346-R$222,00; 100347-R$222,00; 100348-
R$118,40; 100349-R$118,40; 100350-R$118,40; 100351-R$118,40; 100352-
R$118,40; 100353-R$118,40; 100354-R$118,40; 100355-R$118,40; 100356-
R$133,20; 100357-R$133,20; 100358-R$133,20; 100359-R$44,40; 100360-
R$44,40; 100361-R$44,40; 100362-R$44,40; 100363-R$44,40; 100364-
R$44,40; 100365-R$44,40; 100366-R$44,40; 100367-R$44,40; 100368-
R$44,40; 100369-R$44,40; 100370-R$44,40; 100371-R$44,40; 100372-
R$44,40; 100373-R$44,40; 100374-R$44,40; 100375-R$44,40; 100376-
R$44,40; 100377-R$44,40; 100378-R$44,40; 100379-R$44,40; 100380-
R$44,40; 100381-R$14,80; 100382-R$14,80; 100383-R$14,80; 100384-
R$14,80; 100385-R$14,80; 100386-R$22,20; 100387-R$22,20; 100388-
R$22,20; 100389-R$22,20; 100389-R$22,20; 100390-R$22,20; 100391-
R$22,20; 100392-R$244,20; 100393-R$244,20; 100394-R$37,00; 100395-
R$37,00; 100396-R$37,00; 100397-R$37,00; 100398- R$37,00; 100399-
R$55,50; 100400-R$55,50; 100401-R$55,50; 100402-R$55,50; 100403-
R$55,50; 100404-R$55,50; 100405-R$14,80; 100417-R$195,00; 100418-
R$195,00; 100419-R$185,00; 100420-R$198,10; 100421-R$210,60; 100422-
R$226,20; 100423-R$226,20; 100424-R$226,20; 100425-R$245,70; 100426-
R$245,70; 100427-R$241,80; 100428-R$59,13; 100429-R$59,13; 100430-
R$59,13; 100431-R$59,13; 100432-R$59,13; 100433-R$105,12; 100434-
R$105,12; 100435-R$105,12; 100436-R$105,12; 100437-R$105,12; 100438-
R$105,12; 100461-R$40,95; 100462-R$40,95; 100463-R$40,95; 100464-
R$40,95; 100465-R$40,95; 100466-R$49,14; 100467- R$49,14; 100468-
R$49,14; 100469-R$57,33; 100470-R$57,33; 100471-R$57,33; 100483-
R$139,23; 100484-R$139,23; 100485-R$139,23; 100486-R$139,23; 100487-
R$139,23; 100488-R$139,04; 100489-R$139,23; 100490-R$139,23; 100491-
R$163,80; 100492-R$163,80; 100493-R$163,80; 100494-R$85,41; 100495-
R$85,41; 100496-R$85,41; 100497-R$85,41; 100498-R$85,41; 100499-
R$98,55; 100500-R$98,55; 100501-R$98,55; 100502-R$118,26; 100503-
R$118,26; 100504-R$118,26; 100505-R$67,50; 100506-R$67,50; 100507-
R$67,50; 100508-R$67,50; 100509-R$67,50; 100510-R$67,50; 100511-
R$75,00; 100512-R$75,00; 100513-R$75,00; 100514-R$75,00; 100515-
R$75,00; 100516-R$375,00; 100517-R$375,00; 100518-R$375,00; 100519-
R$375,00; 100520-R$375,00; 100521-R$487,50; 100522-R$502,50; 100523-
R$502,50; 100524-R$600,00; 100525-R$615,00; 100526-R$615,00; 100527-
R$45,99; 100528-R$45,99; 100529-R$45,99; 100530-R$45,99; 100531-
R$45,99; 100532-R$59,13; 100533-R$65,70; 100534-R$65,70; 100535-
R$65,70; 100536-R$65,70; 100537-R$65,70; 100538-R$72,25; 100539-
R$72,25; 100540-R$72,25; 100541-R$72,25; 100542-R$72,25; 100543-
R$85,00; 100544-R$85,00; 100545-R$ 85,00; 100546-R$84,99; 100547-
R$84,99; 100548-R$85,00; 100549-R$51,00; 100550-R$51,00; 100551-
R$59,50; 100552-R$50,20; 100553-R$59,50; 100554-R$68,00; 100555-
R$85,00; 100556-R$85,00; 100557-R$85,00; 100558-R$85,00; 100559-
R$85,00; 100560-R$75,00; 100561-R$75,00; 100562-R$75,00; 100563-
R$75,00; 100564-R$75,00; 100565-R$90,00; 100566-R$90,00; 100567-
R$90,00; 100568-R$90,00; 100569-R$90,00; 100570-R$90,00. Valor Total: R$
256.412,50. Obs: A íntegra da Ata de Registro de Preços n. 36/2017 poderá
ser obtida no site da Prefeitura Municipal www.cacoal.ro.gov.br. Cacoal-RO,
13 de Março de 2017. SHEILA DA SILVA AZEVEDO CAMINHA. Coord. de Re-
gistro de Preços/SUPEL

PREFEITURA DE PIMENTEIRAS DO OESTE -RO
Pregão Presencial nº. 002/2017.

O Município de Pimenteiras do Oeste – RO, através do Pregoeiro nomeado
pelo Decreto Municipal nº. 025/2017 torna público que realizará Licitação na
modalidade Pregão Presencial, tipo Menor Preço Global Por Lote, nos termos da
Lei nº. 10.520/02, Decreto Federal 3.555/00, aplicando-se subsidiariamente a Lei
nº. 8.666/93, tendo como objeto a Aquisição de Peças, serviços de Mao de
obra, para manutenção de maquinas da frota municipal, retro escavadeira
case 580-N, New Holland RG 140 – B, motoniveladora 120K. Com valor
estimado em R$: 52.894,45 (Cinqüenta e dois mil reais oitocentos e
noventa e quatro mil e quarenta e cinco centavos) Com Recursos Pró-
prios e Convenio Fitha). Processo Administrativo N: 221 229 e 289/2017/
2016/SEMOSP. Seção de Abertura: Para as 10:00 horas, do dia 27 de Março de
2017, na Prefeitura Municipal de Pimenteiras do Oeste na sala da CPL, sito à Av.
Brasil, 1247 - Centro. Informações Complementares: O Edital será disponibilizado
aos interessados através site http: www.pimenteirasdooeste.ro.gov.br e do e-
mail: cplpimenteiras@gmail.com, ou na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal
de Pimenteiras do Oeste - RO, sito à Na Av. Brasil, 1273, Bairro Centro, de
Segunda à Sexta - Feira das 07:00 às 13:00 horas exceto feriados, para maiores
informações através do telefone (69) 3344-1081.

Pimenteiras do Oeste, 13 de Março de 2017.
Dirceu Carlos S. de Oliveira

Pregoeiro Oficial do Município
Dec. Nº. 025/2017.

http://www.licitanet.com.br
http://www.cabixi.ro.gov.br
mailto:cpl_cabixi@hotmail.com,
http://www.cacoal.ro.gov.br.
http://www.cacoal.ro.gov.br.
http://www.pimenteirasdooeste.ro.gov.br
mailto:cplpimenteiras@gmail.com,
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PREFEITURA DE PIMENTEIRAS DO OESTE
Pregão Eletrônico nº. 005/2017.

O Município de Pimenteiras do Oeste – RO, através do Pregoeiro Oficial nome-
ado pelo Decreto Municipal nº. 025/2017 torna público que realizará Licitação
na modalidade Pregão Eletrônico, tipo Menor Preço, nos termos da Lei Federal
nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 5.450/2005, e subsidiariamente a Lei
Federal 8.666/1993, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores e
Artigos 42, 43, 44 e 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006,
Lei Complementar 147, de 07 de Agosto de 2014 e demais legislações vigen-
tes pertinentes ao objeto. Objetivando a Aquisição de Pneus para maqui-
nas pesadas, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal
de Obras e Serviços Públicos a, com Recursos Convenio 011/16/FITHA
Valor estimado em R$ 45.160,00 (Quarenta e Cinco Mil Cento e Ses-
senta Reais) SEMOSP. Abertura de propostas e início da sessão pública: dia
28/03/2017, com início às 10:00 horas, horário de Brasília – DF, local
www.licitanet.com.br e www.pimenteirasdooeste.ro.gov.br “acesso iden-
tificado no link - licitações”. Informações Complementares: O Edital estará à
disposição dos interessados nos sites retromencionados e na sala da CPL
situada na AV: das Brasil n°893 centro de segunda a sexta-feira, das 07:00 às
13:00 horas, sem custos. Para maiores informações estaremos à disposição
na sala da CPL de Segunda à Sexta Feira, exceto feriados, no horário de
expediente supracitado ou pelo telefone (0XX69) 3344-1247.

Pimenteiras do Oeste- RO, 13 de Março de 2017.

Dirceu Carlos S. De Oliveira 4"
Pregoeiro Oficial do Município

Dec. Nº. 025/2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALE DO PARAÍSO

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 001/CPL/2017

A Prefeitura Municipal de Vale do Paraíso/RO, através de seu Pregoeiro
Oficial, nomeado pelo Decreto n.º 4.859 de 20 de janeiro de 2.017, no uso de
suas atribuições legais, tornam público aos interessados, o resultado da lici-
tação e a convocação de empresa VENCEDORA, referente ao Pregão Eletrô-
nico acima descrito.

Processo Administrativo nº 1-074/SEMECE/2017
Objeto: Aquisição de peças automotivas para frota de veículos ônibus esco-
lares pertencentes à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e
Turismo - SEMECE, de acordo com as especificações, quantitativos e locais
de entrega relacionados no Termo de Referência anexo V.

Empresa Vencedora:
EDVAN ALVES DE SOUZA & CIA LTDA ME - CNPJ: 03.363.727/0001-21
VALOR: R$ 6.990,17 (seis mil novecentos e noventa reais e dezessete centavos);

Para maiores Informações, no endereço Avenida: Paraíso, nº 2601 – setor 01,
na Sala da Comissão Permanente de Licitação – CPL/PREGÃO da Prefeitura
Municipal de Vale do Paraíso/RO, pelo telefone (69) 3464-1005/1462 ou pelo
e-mail: cpl.net@outlook.com.

Vale do Paraíso/RO, 13 de março de 2017.
Flávio Duarte Vargas

Pregoeiro
Dec. nº 4.859 de 20/01/2017

Câmara Municipal do Interior

CAMARA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÂO
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 01/CPL/CMJP/17

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13/CMJP/17

A CAMARA MUNICIPAL, de Ji-Paraná, por intermédio do seu Pregoeiro,
torna público para conhecimento dos interessados que será realizada a licita-
ção, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, tipo TIPO:MENOR PREÇO
POR ITEM ,cujo objeto APRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS, PARA
SUPRIR AS NECESSIDADES DE CONSUMO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JI-
PARANÁ NOS MUNICÍPIOS DE JI-PARANÁ E PORTO VELHO, PODENDO, PARA
TANTO, SELECIONAR UMA EMPRESA QUE TENHA FILIAL OU CONVENIO NOS
DOIS MUNICÍPIOS OU MAIS DE UMA EMPRESA, SENDO UMA EM CADA MUNÍCIPIO
ACIMA CITADO PARA CONTRATAÇÃO., conforme anexo I termo de referência
desse edital., no valor estimado R$ R$ 30.588,15 (Trinta mil, quinhentos
e oitenta e oito reais e quinze centavos). .tudo conforme disposto no
Edital, cuja data para recebimento, abertura e sessão de disputa por lances ,
será realizada no dia 24  de março    de 2017 , às 09 :00 horas (conforme
horário de Brasíl ia- DF), realizado, no endereço eletrônico https://
www.comprasnet.gov.br/ ‘a cópia completa do edital será disponibilizada nos
endereços eletrônicos  https://www.comprasnet.gov.br/  e http://
www.camaraji-parana.com.br.

Ji-Paraná, 13  de março    de 2017.
Alexandre Aparecido Alves da Silva

/Pregoeiro/CMJP

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE DO OESTE

EDITAL DE PUBLICAÇÃO

O presidente da Câmara Municipal de Novo Horizonte do Oeste, senhor Leri
Veloso da Cruz, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, publica a
relação dos servidores ativos e inativos do exercício de 2016.

EFETIVOS: 7
Ângela Maria Boareto Vasconcelos
Diego Scalzer Silva
Elizangela Louback da Silva
Gabriela dos Reis Oliveira Rosset
Jocsã Rodrigues Borba
Jurandy Batista de Carvalho
Maxsuel Sposito de Souza
COMISSIONADOS: 3
Danilo Dalazen
Deusimar dos Santos Valentim
Wilson Aparecido Carreta
INATIVOS: 0

Ineditoriais

ARLINDO DE MORAES OPTT  E/   OU MARIA ODETE  OTT – CHACARA OTT

EXTRAVIO DE DOCUMENTO
ARLINDO DE MORAES OPTT  E/   OU MARIA ODETE  OTT – CHACARA OTT
CPF: 020.589.109-82,INSC    EST.0000 0002824779 LOCALIZADA  CHÁCARA
OTT – LINHA –AREA DE CHÁCARAS DE VILHENA – RO. Vem de publico comu-
nicar  que foi extraviado as NOTAS FISCAIS DE PRODUTOR  MOD 4  SERIE   E
SUB SERIE N/N  nº s:    105 - 110  e  112 REF O BLOCO DE 2014.

MUNICÍPIO DE TEIXEIRÓPOLIS

AVISO DE ADIAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 017/CPL/2017
EDITAL Nº 019/CPL/2017
PROCESSO Nº.  GI-148/2017

O Pregoeiro do Município de Teixeirópolis - RO, torna público para conhecimento
dos interessados, o adiamento da sessão de disputa do PREGÃO ELETRONICO Nº
017/CPL/2017. EDITAL 019/CPL/2017. PROCESSO Nº. GI-148/2017. Objetivando
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CON-
SUMO. (FRALDAS GERIATRICAS E FRALDAS DESCARTAVEIS).
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 03/03/2017 das 09:00h até o dia 24/03/
2017 às 08:00h.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 24/03/2017 as 09:00h.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 24/03/2017, com início às
10:00h.

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS:
* Endereço: Av. Afonso Pena, 2280, Centro – Teixeirópolis -RO
* Pregoeira: Jean Vieira de Araujo
* E-mail: cpl@teixeiropolis.ro.gov.br
* Fone/Fax: 69 3465-1112 e 69 3465-1145

Teixeirópolis - RO, em 09 de março de 2017.
Jean Vieira de Araujo

Pregoeiro
Decreto nº 17/GAB/2017 de 16/01/2017

http://www.pimenteirasdooeste.ro.gov.br
mailto:cpl.net@outlook.com.
http://www.comprasnet.gov.br/
https://www.comprasnet.gov.br/
http://
http://www.camaraji-parana.com.br.
mailto:cpl@teixeiropolis.ro.gov.br


GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

Ofício nº 1105/2020/SUPEL-BETA

A

Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - IDARON

Porto Velho/RO.

 

NESTA

 

Assunto: Solicitar verificação acerca do Senhor Ricardo Shinji Takahashi, a fim de
averiguar possível vínculo com a Administração Pública Estadual, alusivo ao Pregão
Eletrônico nº 271/2020 Processo: 0021.375919/2019-24.

 

 

                      Senhor Presidente,

 

 

Com base no Art. 43 § 3º da Lei 8.666/93  em sede de diligência, para
dirimir dúvidas acerca do Pregão Eletrônico em epígrafe, vimos através do
presente solicitar informação acerca da pessoa do Senhor RICARDO SHINJI
TAKAHASHI, como sendo o único titular da empresa individual de responsabilidade
limitada - HIGIBEST COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, sendo o exercício da
Administração por seu titular.

 
Isto posto, a fim, de averiguar se há vinculo do proprietário da

empresa com a Administração Pública, uma vez que foi detectado na procuração
constante nos autos que, ele é Fiscal Estadual Agropecuário, tendo em vista
parecer 264 da Procuradoria e Ofício 63.711/2020/PM/DC, o qual requer apuração
dos fatos.

Solicito brevidade na resposta, tendo em vista que, esta Pregoeira
deverá dar andamento aos procedimentos alusivos ao Pregão susografado.
Certa de poder contar com a vossa cooperação, agradecemos antecipadamente.

 

                          Atenciosamente,
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  Graziela G. Ketes
Pregoeira - Equipe BETA/SUPEL/RO

Mat: 300118300
Documento assinado eletronicamente por Graziela Genoveva Ketes,
Pregoeiro(a), em 21/09/2020, às 14:26, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto
nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI,
informando o código verificador 0013654652 e o código CRC 43D2CE4E.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
0043.373104/2020-96 SEI nº 0013654652
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Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - IDARON
  

DESPACHO

De: IDARON-GAB
Para: IDARON-GRH
Processo Nº:  0043.373104/2020-96
Assunto: Solicitar verificação acerca do Senhor Ricardo Shinji

Takahashi, a fim de averiguar possível vínculo com a Administração Pública
Estadual, alusivo ao Pregão Eletrônico nº 271/2020 Processo: 0021.375919/2019-
24.

 
Senhor Gerente, 
 
Com nossos cumprimentos, encaminhamos o Ofício (0013654652)

para conhecimento e resposta.
 

Atenciosamente.
 

Elisa Bucar
Gabinete IDARON

Documento assinado eletronicamente por MARIA ELISA SANTOS BUCAR,
Assessor(a), em 22/09/2020, às 10:55, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº
21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI,
informando o código verificador 0013667807 e o código CRC 6EE15A81.

Referência: Caso responda esta Despacho, indicar expressamente o Processo nº
0043.373104/2020-96 SEI nº 0013667807
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DECRETO DE 13 DE MAIO DE 2015

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65,
inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos da
Lei Complementar nº 733, de 10 de outubro de 2013,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 4 de maio de 2015, CAP
BM RE 200001834 DANIELE CRISTINA LIMA, do
Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-06, de
Coordenador, do Corpo de Bombeiros Militar.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia,
em 13 de maio de 2015, 127º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 13 DE MAIO DE 2015

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo
65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos ter-
mos da Lei Complementar nº 733, de 10 de outu-
bro de 2013,

R E S O L V E:

Designar, a contar de 2 de fevereiro de 2015,
ADRIANA CRISTINA SALVADOR MAIA, ocupante
do cargo de Biomedico, matrícula 300036208, per-
tencente ao Quadro de Pessoal Civil do Poder Exe-
cutivo, para exercer a Função Gratificada, símbo-
lo FG-3, de Chefe de Núcleo de Biologia Médica,
do Laboratório Central de Saúde Pública.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia,
em 13 de maio de 2015, 127º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 13 DE MAIO DE 2015

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65,
inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos da
Lei Complementar nº 733, de 10 de outubro de 2013,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 6 de maio de 2015,
DUVAL BEZERRA DA COSTA JUNIOR, do Cargo de
Direção Superior, símbolo CDS-04, de Chefe de
Núcleo I, da Secretaria de Estado da Segurança,
Defesa e Cidadania.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia,
em 13 de maio de 2015, 127º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 13 DE MAIO DE 2015

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65,
inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos da
Lei Complementar nº 733, de 10 de outubro de 2013,

R E S O L V E:

Dispensar, a contar de 15 de abril de 2015,
NEWTON BARROSO PAZ, ocupante do cargo de
Sub Ten BM, RE 200000361, pertencente ao Qua-
dro de Pessoal do Corpo de Bombeiros, da Fun-
ção Gratificada, símbolo FG-3, de Comandante de
Seção de Bombeiros Destacada, do Corpo de Bom-
beiros Militar.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia,
em 13 de maio de 2015, 127º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 13 DE MAIO DE 2015

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65,
inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos da
Lei Complementar nº 733, de 10 de outubro de 2013,

R E S O L V E:

Dispensar, a contar de 5 de maio de 2015,
GILSON DE SOUZA MATIAS, ocupante do cargo
de 3Sgt BM, RE 200003179, pertencente ao Qua-
dro de Pessoal do Corpo de Bombeiros, da Fun-
ção Gratificada, símbolo FG-2, de Comandante de
Seção de Combate a Incêndio Destacado, do Cor-
po de Bombeiros Militar.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia,
em 13 de maio de 2015, 127º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 13 DE MAIO DE 2015

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65,
inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos da
Lei Complementar nº 733, de 10 de outubro de 2013,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 15 de abril de 2015,
NATASCHA NAIANE DE SOUZA MARTINS, do Car-
go de Direção Superior, símbolo CDS-04, de Chefe
de Grupo, do Departamento de Obras e Serviços
Públicos do Estado de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia,
em 13 de maio de 2015, 127º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

R E T I F I C A Ç Ã O:

No Decreto de 17 de março de 2015, publica-
do no diário oficial nº 2664 de 20 de março de
2015, que nomeou a contar de 2 de fevereiro de
2015, VALDINETE SANTANA MAGALHAES , para
exercer o Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-
03, de Chefe de Núcleo II, da Coordenadoria de
Agricultura Familiar , da Secretaria de Estado da
Agricultura, Desenvolvimento, Pecuária e Regula-
rização Fundiária.

Onde se Lê
VALDINETE SANTANA MAGALHAES

Leia-seVALDINETE SANTANA MAGALHAES
TAVARES

Palácio do Governo do Estado de Rondônia,
em 13 de maio de 2015, 127º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 13 DE MAIO DE 2015

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65,
inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos da
Lei Complementar nº 733, de 10 de outubro de 2013,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 18 de maio de 2015,
HONÓRIO MORAES ROCHA NETO, do Cargo de
Direção Superior, símbolo CDS-08, de Assessor
Especial III, da Superintendência Estadual de Pro-
moção da Paz .

Palácio do Governo do Estado de Rondônia,
em 13 de maio de 2015, 127º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 13 DE MAIO DE 2015

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65,
inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos da
Lei Complementar nº 733, de 10 de outubro de 2013,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de abril de 2015,
RICARDO SHINJI TAKAHASHI, para exercer o Car-
go de Direção Superior, símbolo CDS-05, de Ge-
rente de Defesa Agrosilvopastoril 1, da Agência
de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado
de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia,
em 13 de maio de 2015, 127º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 13 DE MAIO DE 2015

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65,
inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos da
Lei Complementar nº 733, de 10 de outubro de 2013,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 15 de abril de 2015,
JEFERSON DA SILVA SANTOS , para exercer o
Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-03, de
Assessor Técnico II, da Agência de Defesa Sani-
tária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia,
em 13 de maio de 2015, 127º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 13 DE MAIO DE 2015

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo
65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos ter-
mos da Lei Complementar nº 733, de 10 de outu-
bro de 2013,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 22 de abril de 2015, JOAO
HENRIQUE MOREIRA FURTADO, para exercer o
Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-03, de
Chefe de Núcleo II, do Departamento de Estradas
de Rodagem e Transportes.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia,
em 13 de maio de 2015, 127º da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador
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DECRETO DE 14 DE MARÇO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos da Lei
Complementar nº 827, de 15 de julho de 2015,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 28 de fevereiro de 2017, MARCELO ALESSANDRO
VASCONCELOS BARROSO , do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-03, de
Assessor Técnico II, da Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado
de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 14 de março de 2017, 129º
da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 14 DE MARÇO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos da Lei
Complementar nº 827, de 15 de julho de 2015,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 28 de fevereiro de 2017, RICARDO SHINJI TAKAHASHI,
do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-05, de Gerente de Defesa
Agrosilvopastoril 1, da Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado
de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 14 de março de 2017, 129º
da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 14 DE MARÇO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos da Lei
Complementar nº 827, de 15 de julho de 2015,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 28 de fevereiro de 2017, ESDRAS BARROS CUNHA,
do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-02, de Gerente de Defesa
Agrosilvopastoril 2, da Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado
de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 14 de março de 2017, 129º
da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 14 DE MARÇO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos da Lei
Complementar nº 827, de 15 de julho de 2015,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de março de 2017, JONATAS DA SILVA DE OLIVEIRA
, para exercer o Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-03, de Assessor
Técnico II, da Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de
Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 14 de março de 2017, 129º
da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 14 DE MARÇO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos da Lei
Complementar nº 827, de 15 de julho de 2015,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de março de 2017, NAARA ROSA MARTINS , para
exercer o Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-03, de Assessor Técnico II,
da Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia.
Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 14 de março de 2017, 129º da
República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 14 DE MARÇO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos da Lei
Complementar nº 827, de 15 de julho de 2015,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de março de 2017, JOAO OTAVIO MATTOS MARENA,
para exercer o Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-05, de Gerente de
Defesa Agrosilvopastoril 1, da Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do
Estado de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 14 de março de 2017, 129º
da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 14 DE MARÇO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos da Lei
Complementar nº 827, de 15 de julho de 2015,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 1 de março de 2017, JOSILEIA TAVARES DE SOUZA,
para exercer o Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-02, de Gerente de
Defesa Agrosilvopastoril 2, da Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do
Estado de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 14 de março de 2017, 129º
da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

DECRETO DE 14 DE MARÇO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual e, nos termos da Lei
Complementar nº 827, de 15 de julho de 2015,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 28 de fevereiro de 2017, LUIZ MAMEDIO DA SILVA,
do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-03, de Assessor Técnico II, da
Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 14 de março de 2017, 129º
da República.

CONFÚCIO AIRES MOURA
Governador

Decreto de Exoneração (0013674791)         SEI 0043.373104/2020-96 / pg. 5

20773463291
Retângulo

20773463291
Retângulo



Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - IDARON
  

DESPACHO

De: IDARON-GRH
Para: IDARON-GAB
Processo Nº:  0043.373104/2020-96
Assunto: Ricardo Shinji Takahashi - averiguar possível vínculo com a Administração
Pública Estadual

 
Senhora Chefe de Gabinete,
 
Em atenção ao Despacho IDARON-GAB (0013667807), informamos que

o Senhor Ricardo Shinji Takahashi, não faz parte do quadro de servidores desta
Agência, o mesmo foi exonerado em 28 de fevereiro de 2017 (Id 0013674791).

 
Atenciosamente.
 

MARCOS ANTONIO FONTOURA
Gerente de RH

Documento assinado eletronicamente por Marcos Antonio Fontoura,
Gerente, em 22/09/2020, às 12:46, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de
5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI,
informando o código verificador 0013675037 e o código CRC 2CC8A3C6.

Referência: Caso responda esta Despacho, indicar expressamente o Processo nº
0043.373104/2020-96 SEI nº 0013675037
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - IDARON

Ofício nº 4105/2020/IDARON-GAB
A Senhora
Graziela G. Ketes
Pregoira - Equipe BETA/SUPEL/RO
SUPEL
 
  
Assunto: Solicitar verificação acerca do Senhor Ricardo Shinji Takahashi, a fim de
averiguar possível vínculo com a Administração Pública Estadual, alusivo ao Pregão
Eletrônico nº 271/2020 Processo: 0021.375919/2019-24.
  

Senhora Pregoeira, 
  

Com nossos cumprimentos, e em resposta ao Ofício nº
1105/2020/SUPEL-BETA (0013654652), informamos que o Senhor Ricardo Shinji
Takahashi, não faz parte do quadro de servidores desta Agência, o mesmo foi
exonerado em 28 de fevereiro de 2017 (Id 0013674791).

  
Atenciosamente,

 
JULIO CESAR ROCHA PERES
Presidente da Agência IDARON 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR ROCHA PERES,
Presidente, em 22/09/2020, às 13:11, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº
21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI,
informando o código verificador 0013676039 e o código CRC 40DAE75B.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
0043.373104/2020-96 SEI nº 0013676039
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